
I ~IIII ~li ~11111111111~ 11111111~ 111111111111111111111111 ~1111111111111111 
3 2044 061 584 637 



HARVARD LAW SCHOOL 

LIBRARY 



oigitized by Goog [e 



Digillzed by Goog le 



Digillzed by Goog le 



Digillzed by Goog le 





/ 

I edbyGoogle 



·, I . 

-
' ~· ANNOTAÇõEs··· 

J.tj 

' 

LIVRO PRIIEIRO 01· PARTE PRIIEIRI 

DO 

' 

CODIGO DE COHHERCIO PORTUGUEZ, 

QUE SE INSCREVE 

D.U ' · 

COIMBRA 
.......... •A: IJW.~ ....... . 

I 

f 

. 1887. ' 

I 

l Digillzed by Goog le 



•' / .. 

/ 

·•. 

. -:. · . .~· . ~ 
~ . ; .. ; 

.!.:. 

,,, ·: 

... 

• I i\:' t. • ; t. ~ .•• l h \ 1._. 
,,; •' •• ~· ,•. ,·,,o.l 4'; / : t;d: 

:;{~~t 

Digillzed bv Google-



' \ 

t . , • • 

,. \ ·.· ,, . 

. ·. \ \• 

.... 
• !. -· .. ' ' 

. ... , .. 
. ~ : 

,,., .,, 

.... 
LIVRO t 

DAS PESSOAS DO COUERCIO. 

lsraonucçXo: v Pa~. 
f. NtJ!ure:a .dtJ prolt~çiJo do Coperno fiO desinvolt!itnento da · 

sndustrsa . ; . . • : . • . . . .. • . . . . . . • . . . 
H. Cont>eniencia d'uma legisla{tftf ~fTcial para .o cOtnmercio • • v 
III. Fdro commercial e determinaçtlo dos actos mercafltíS • • . • x 
IV. Liberdade do e:cercicio do commercio . . • . . . . . . . . xm 
V. Liberdad• commercitll . •.•••.••... : .. · ..•• nv 

CoNCLUSÃo: ftJfltagens da promulgaçllo do codigo de com
tnercio portugilez: desculpam-se algtms !le seus defeitos .. JLiv 

Disposições get·aes . • • . . . . . . , . . . . • . 1 
TITULO I. Dos 1ommerciantes ·, suas éspecies • . . . • . . 7 

SECÇÃO [. D(Js commerciantes em geral . . . . . . . . . 7 
SECÇÃO 11. /)_os negociantes de commissão. 

Secçio l, 11, III, e V dp Titulo XIII do Livro 
11 - Das di"ersas espectes de mafldafo -do 
ma fldato mercafltil- da cot11missào da con-
IÍ g flaçllo . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (I 

Digitozed YGoogle , ... ..,,~-r 



' Sscçto III. Dos &attqu~iros . . • . • . -. 
Pag. 
. 83 

SECÇÃO IV. Do1 m~rcatlor~s _. . • ...• &6 
&8 
&8 
&9 

TITULO II. Das praças d~ commercio, umpt·egados commercit~~s. 
SECÇÃO I. Das praças d~ comm~rcio . • . • . . ~ . . . . 
SECCÃO II. Dos corretor~s . . • . . . . • • • . • . . . • . 

• Titulo VII do I.ivrô 'm~l da Parte II do codigo 
( commercio. maritimó) l-Dos corretor" inter
pret~s d~ nat~ios. . . . . • . . • . • . • • • . • 81 

Secção VII do Titulo XIV do Livro unico da 
Parte II (diete)- Dos dir~itoí e obrigaçil11 
dos corretor~s ~m ma teria de a~guros marítimos. 87 

SECÇÃO III. Dos feito~~~ ~ cai31_.~~r;os •.. •, . , , .. . . • • • . • . 90 
Sscçio IV. Dos c;tHitmiuariai-4~frá,.fpprtes ~os r~cot~eirol. 99 

TITULO III. Dos actos commercides, e sua competencia . ...• 110 
TITULO IV. Das obrigaçiles communs a todos os que pro{ustlm 

SECÇÃO I. 
-sscçÃo 11. 
SICÇÃO UI. 

. : 

. . 

CGmmercio •. , • • . . . . . • . • :· 1 •• ,, • • • • • • 1 !8 
Do i·egistro público do commercio . • • . . . . . 1 !8 
Da escripturaçao e correspondencia meret1ntil • 138 . 
Da prestaçao di ooaiM . . . . . • . • . • • • . . U 7 

. ' ... .. . 

. . 
., . -···· .. 

\,,• 

1 •• 

') 

,. 

.. f ,, 

'··· 
' I' 

Digitized by Goog le -

• 



'' '' ' : )• ': .,. 
c :! . {·l ~. . ~ . ·, . 

:·· ( . . \ij: , • 

· ,· ·--1: 'IDUSl'fU.l é uma. das fomes da.· ri·quéza naeioiial. Caçadores ao 
pia~pio, ·e ieppis ·.nomades,. os pevos apenas· eoa~eceram nos , pri
meiros tempos a ind.slria primaria i e mui imperfeitamente a jndastri~ 
fabril~ ;Com a .prppriedade-:veiu .a• induskia agrreola. O augaento:,c)as 
~ssiilaàes.., . a di-visão de tra.lho!individual e territorial, o traoto 
çntre:os.bom~DII para se trocarem ·o sobejo. de seu. trabalho~ a inveoçio 
da .moeda;- o·credito, _.em -uma palavra a civilisa\)JO Jevw M homens. ás 
mais Jonginqoas praias, unindo povos, que · a: Dature2a separá11a, e la$ 
nasiler a 'ilidt~t~tfia;.commercrial:~ Para ·que-.e8ta: possa-·cresce,; desínvol
v~b, e prestar toda:s.as .nntasens;.carece,das segaintes condiçies
proléoção indirecta do so-mrno-:- legiAktção . especial,· · qua regule os 
seus-actos, e ~os. direitos. e-deveres;· q.ue d'ellea.resul&aiDir-foro;espe-

. oial, &·determiDBç.io·dos actos,, qne ~rll os. effeitos d'aqutlla legielação 
del'.illm. ter o carac1er1 dlàetoiqn.ereántís -liberdade . de e~tercieio · do 
croiiWDercio--.e ·liberdade:1leJDJilercial. . ·. 

·. ! " ) ': . : 

I,. I:.· 
,- .• .i ;,t,, (" · 1 ' · ,, ;t '" '• Jb , : .· IÜ r ·_ ', 

'• 1:: ·-.Asufaculdades physicas, intellectuails :e mó~S: ·~Giind.iMidMo ·COJmo 

põebr a:· .sua naüYeza·; ,o desinvalvimeoto d:eu; é ,o, fit)l : indivH:lnal 
dD··hemmó. A; sociedade· :é p.:vas'ó,.c.unpo 4'~ppllca'ção jtlos pri.Qqi
pios ·da-lpbilosopbia,; é o. ho~em .QOIBple1~, a ~.expres~ tta: Jl3lurea. 
haimana.no:-seu :mais· perfeito deainYolvimento. Qs diffesentes r&lles, 
em. q.ue se. e~lcita a·àomana• ,aaJiv.itladet ·' ~onto as, scieMie.s,.a; indus .. 
trià~u1MpoHílica ·cto •• &4o.•a .ttawreJJà social, rqpre~entando ·na socie:
dade 111 faculdado&; que naividJl ,dó indi\:iduQ·d'9rm~m,a aaLureza ind!-

A 
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vidual; na sua acrio, e mail! comllleto desin\'olvimento consiste o 
fim social. 

Cada um d'estes ramos facillita um fim; mas para conseguil-o 
nem ao individuo nem á sociedade é permittida inteira liberdade. 
Todo o ente tem uin circulo d'acçio; ultrapassai-o, practicando factos 
e arrogando-se direitos, que por sua natureza pertençam a outro, fôra 
quebrar as relações sociaes, perturbar a harmonia do universo, desfa
zer a sociedade. 

Entr.e estes elementos da v-ida sot:ia:l é 8C)Verno (e 'nesta et;pressio 
compreheiul&-se .Ieda a atl\)io gofernameartal,. qaeaqur que aqiaa 811 
poderes politicos, a qaem pertença o seu exei'elcio .segundo a o~tp.U.. 
sação politica 4a .sociedade) ~~epreseo:ta o elemeoto politice. A.uKitiu 
pClr meios . iadit'Alctos o exercieio da aqlo do .homem 1nalgu• .d'aqaei-
l'ovtros· clententos é o fira do governo; '.nesta inteneução indirec&a-, 
mas tão •pr&Yeimsa, qoe sem clla .será uaas Tces :tardio, o•traa i• 
produc&i'Yo aqaeUe e~tercicio, es1á a sua missão e naturesa. 

()s a>ntieos peDB&VIIm d~oat1'0 moao. A.coatumacJos ás Ílié&S ;JJW&. 
tialistas, eJplieav.am . pelo ·:mecbenismo,.o meviaeoto. '\Mal. e .d'a.-i 
deduziam a necessidade da aeçio directa do. gol"erno, para quo podene 
trabalhar a tlldC.Üacuocial 'E como o wbuso está ua. razio Alo soesse 
de .poder, as . :i~as e a l~slaçio ;tendiam a ·coarctar esle .escesso 

. pela organlsaçlo ·de ptderes póaiticos, pela· deter»inaçlo ele ·suas at&lll

buições, e pela preferencia da fórma :governativa que meBor oocaaiio 
prestasse aos arbítrios do Poder. Este systema bazêa-se 'nom princi
pio, que a experiencia e o estudo da organisação e fim social têm 
desmentido. A sociedade é um Mganismo, não uma simples ·machina. 
A .eemilbe.nva•d&.eorpo bamano, cada um dos :of!ios 'Ou elementts da 
sociedade tem uma funoçio especial; ;da ·voida de .oa.da 11m depende o 
bem de toios. · A \lnidde ·de movimento; ie·oque • soci6dade !Otreoe, 
llio ·OOMisêc ptis no iJD!luleo ·ICI'umn ·força externa, sel)io·(Ja hamonia 
de todos os orgães ·soeiaes, •rabalbaado cada um dentro. da :soa :erbitá 
"Com liberdade d'aeçlio, e prcreurand& todos o 1im get:al pelo consegui• 
mento •de seus ;fins 'e!lpeciaes. DebaixG d!este ·ponto ·de vista ·aqodlas 
questões ·politicas perdêram de moda, p.or.qa.e nio têm boje o iD\eresse 
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práelico d'outros tempos. Qualquer lórma de gnerno 6 boa, quando 
pce~&a á sociedade. no grau actual de sua eivilisaçio, as eouições de 
seu .desinvolvimento. A propr.ia democracia, que 'num paiz atrazado 
seria uma ca lamid•de, poderi4. considerar-se o ~;esultado do progre1150 
soeial. 'aum ~iz, onde os h~mens ti.vessem intelligeocia para Cotl~
c:er &eU$ deveres, e moralidade .. para cumpril-os, se estas condlç<íes 
podessem virificar-se. 

A iatervençl.o direc&a do governo foi sempre, e .nunca podia dei
xar ele ser, um çoos&ante.foco de disse~s, um despotismo, disfarçado 
muitas vezes com as ies•es de liberdade; u.m principio iaeffieaz para 
firmar crenças •. Em qualq11er sciencia ou arte o homem, a peaas ao 
".6. livre em Sell · pensamento e acção,. tira do espirito um mundo de 
idéat, cuja exi.stencia .nem prese\llira até eolio. Dae-lhe aquclla lil~erda· 
de.; tirae-lbe de sobre o caminho os tropêços, que resistem á fraqueza 
natural de, suas forças; e aos seus limitados recursos; ebse"ae, qaa.ow 
é possível, sem alterar a. harmonia dos elementos sociaes, a maxima 
do&.pby&iocrata~- lttú1" (air1, lai11es ~'"~"; vereis como a secie-
4lade marcha desafrootada, rompendo as ,trév.u, e laaçando luz vivifi~ 
cadqra sebr.e todos os ramos.-dos conhecimeatos h~manos. Pelo con~ 
uapjo . agrilhoai-&; ·Sujei&ai-o á aeção do goveroo; a socioda4e ni• 
dafá, .um passo, tardia e sempre temClrosa em seu desinvqlvimento. 

Descendo se d'es&as consideraoaes geraes ao que respeita á ia
tlue~ia da .direcção do 1ov:erno no movimento da industria, e princi
palmente d'"m de seus ramos- o coml)lercio, todos os princípios ooo;. 
n.,mico-polilicos aconselham uma intervenção iadirecta •. A riqueza , das 

· na(\ôet -;está no apwftiçoatMnlo da producçilo, e este consiste na abun
daoda, me.lboria e var.HM!adé de productot, oom d•mipoição ou, ao me
DOS, s~m··augmen4Q ·do cus&o Ala produrção. ·Presu.ppõe este aperfeiçoa
mente economia e accamalação de capiLaes, boa, zeloza, ac&iva e pro
.ductiva applioação <l'es&es, pe.rfeição nes processos~ e não só theoria, se
Dio tam.lJem coa•inuado estudo dos coswmes, habitos, necessidades dos 
povos,. e exerciAJio das ar&es e do .eommercio. E estas condições serão 
mais 4!'e11perar do soverJlO do que oo .interesse indiTidaal? Poderá ter 
.aquelle, como os indivíduos exclusivamenlc applicados ao commereio c 

. ' 
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á's artes, tantos conheeii:riente>S tcchniéos;·. tanto zelo ·peto· ciesin~olvi• 
mento da industria; tanta' fàeilidade 'dê- conhecer e· prever ·a infinitA 
'f8riédade de: nécessidndes ·facticias; creadas pelas Circumsiandas · indi
viduae5 e 'sodaes1 a op'inillo· consta·n~inente :variável do· oons\Jibir
dor?'. . . O systema da · 'interferencra directa do gov~nm de!Jcobliec~ 
.a poderosissima influencl'á do intereise~ ·individu&l, principal nl11tor d:ts 
acções e aperfeiçoamentos humanos; contradiz · os· -mais elementáres 
pr1-ncipios da di\ri'são ··do trabálb(); e não ~ a posiÇão do gt)verno, 
que nem: póde descer ài> eiame e estudo particular das necessidades 
lndlistriaes, nem estremar d'eÓtre todus a_s necessidades da sociedade 
.as qu~ pela sua iniportancia· devam · preferir~ Ninguem desconhece ·· ~ 
a-áxilio; que prestam ao comniercio e ás artes tom seüs ·conheriRien,. 
tos as: 'elasses, que· A~; Slllith chamá 'improd.ncti\t&s; a· producção- im~ 
Diilte'rial muito concorre para· a producÇi& maoorial; mas dl~ the&ria á 
práctiea ~vae grande distancia; se ·mdos podetn alcanç&l-osi~a sua appli-

. cação de\le pertencer a uma clssse especial. ' · ·· · · 
· ' 1 Considerado pelo lado m.oraJ·e politico, o priridpro da·1nterférelfcia 
indirecta do governo nio é de menor. alcance. Desde muito tempo,: e 
principalmente depóis ·ila ré\'ofução frànceza de 1789, que ' veio 'tnlir
eat uma epocha :notà-'Vel na' civilisaçlio dos poros, as naç6e's·têm curttdó 
assiduamente da sua regenera·~@> social. E com quanto idéas ex-a~-

. -radas, e pór ventura mal 'éoncebidas, e ainda pe&r combinadas, ; pro
~uran(lo · romper · atravéz·da predisposiÇão · dos- povos~ · tenbam:· sidOiteltÍ.:. 
barnçadas'' em :seu '\'Ôo precipitad& pela inthwncia íncsma d'esta pr~is
posiç'ão, .nãose póde negar qtie desde certo tempo as na~ões ·'Cami
nham a passos •largos para a sua emnncipação, substituindo 'as' idêãs • 
v~lhas pelas de IÍberda{}e; egualdade ·e fratemidade'. Breve ehegue 
1> tempo,. em qne estas· tl'cz palavras mag1cas se \Órnéln uma realidade, 
sem que para isso -seja mísler 'com{1ral-âs com o' sangue dos Dbssos 
semilhant.es, ou regar com o dos nossos concidadão& as· arvores. da lib~f .. 
dade. ·Pertence d'umà parte ·á civilisação, e da ·ôtitra -ií econon~ia 

. nacional com os seus famosos principies da liberdade iJlltlustrint,e inler:
'fercnc.in puraní·ente· Jndírecta do ·soverno, começar a obra da regelleo
rarão politica -a liberdade e -cgualdade dos ltomcns ;·porque a líber-
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clade d~industria e ·de commcrcio ( quauto a comporte o desinvolvi· 
meato do paiz), e o livre exerci cio d'uma e .d'outro, ligando os homens 
pelo comÍnu·m interesse e, reciproco adjutorio, estimulando-os ao .tra· 
halbo pua não se"'m victimas da conconencia, proveBdo todas as 
naçies,. levaado çom a · bar.a1eza dot productos a riqueza a todas as 
camadaS·$OOiaes, e por ·est.a fórma emancipando do jugo .da. miseria a& 
da.ilses indisentes, faz desapparecer pouco a pouco os obsta~ulos, que a 
deseguldade.das font~Qas tem ' até .~a opposto aó nivellamento·das 
classes,-e é' o .primeiro·passo, o unieo legal•e justo, para· a egualdade· 
politica. À ·bamtez.a dos. productos sem da aRO 'dos produ( tores,. diz· M. 
de ChevaJiieJI, Ji.lba da Jiberdl!de d'industria. &do commercio, .é ·a figura 
industrial do,principio •politico da egualdade, porque .tende a egualar 
os. homensr egualaodo as fortunas. E se a iodolencia d'uns, o pouco 
4esinvolvimento·d-'outros, a nativa imperfeição da humanidade ~unca 
talvez 'lh~ permiUirá,..d.iz Bastial" chegar a este desideratU!D, -se o ho
mem . .aão póde eméndat os defcitos da ~tureza, póde comtudo appr6xi
·mar-s.e: ~e !aquelle ,estado pela natural· perfectibilidade do. genero huma
no$ e já, issó· .não; será pequena .vici.Oria ·alcançada por aquelles princi-
piGs -economices; : · · 
. · CoDSiderados por.é~ como instrumento de .união en&re·as nações, 
estes peincipios·desmentem a sentença atrevida de Montaigne ·e Vottaire 
~qu.e• o .patriotismo con.siste em querer· mal ·aos nossos :semilhantes, 
e quero.·bem d'llm é o mal dos outros; realizam as doutrinas de paz 
e: coneordia prégadas pelo Evangelho; dão ! màior força aos preceitos 
da··inoral, Jwidamentando :a fraternidade sobre as mais solidas bazes 
-!ls do ioleresse; e . por esta fórma a tb~oria ,· ensinando aquellc 
priQeipio, é a Jei recoabecendo.o na applicnçió, a pezar de se occupa~ · 
rem CJclus~vamen&e de; interesses materiae&, süo, »a expressão de 
Droz, .o.IIWlis poderosq auxilio da :moral.c da civi11sação . 

' . C r. . ·.· . : 
.. II . 

. ,, ;," 

O direito civil estabelece os princípios geraes, que determinam as 
obrigaçÕes c os direitos de todos os membros ·da sociedade.· O direito 

Digillzed by Goog le 



VJ 

commercial expõe as r.egras, pelas quaes ae devem regular os direiMi 
e deveres naa reciproeas transa~ões qe commercio, e deeidil' as cp.es-. 
tões, que naseerem · d~estas tl.'•nsaeções. A.quello é a lei" gerat; eMe 
uma lei ·de excepção, ,da qu-al o eemoaercio carece· para o sea clesinfbl• 
vimeuto. Se as industrias primaria, agricela e fabril· preàzem: a rique-
za no seu mais estrieto sentido-os meios de e1ittencia, os prodaetos· 
das difl'erentes especies d~indnstria e de seus variadissimow ramos ( 1 },. o 
commercio ou ·a industria coamercial, occapndo-se .dós trautllos 
necessarios para levai-os do productor ao eoasumidor, &Jxilia aqaellas, 
c derrama . com a abunàancia a riqueza por toda-s as camadas da 
s<X:iedade. Mas para conseguir este fim 'ha. mister, além das condiçõú 
geraes a .todo o mo•imento social (u), de leis, qae promovam a mpida 
da circulação·; que facilitem, sem precipitarem, as trusa~; qa 
r.egulem o. uzo, e modérem o abaso do credito, esteio. priacipa1 do
commerci~; que estabeleçam uma fórma de. julgameDt!l, a qual, seu 
deixar de dar as .convenientes garantias de. just.iça e JDOfllidade:, seja 
ao mesmo tempo breve, prompta e de facil executliO; que finalmt?nle~. 
de•endo estar, quanto possível, em harmonia com as leis mercantis 
dos outros povos cultos, não discordem do genio, habitos, e necessida
~es da propria nação, porque devem ser a compilaçio e a redv.cçlo a 
a.ystbema des&as necessidádes e cQStumes. Todas u leis eommereiaes 
\endem a este fim. Simplifieando as transacções d'.am mod9 t:ompati
vel. com a segura~a das partes contrabeutes, o eodigo de commereio 
porluguez permiue, para. facilitar os contractos, que o eseripto d'GIJri .. 
sação metcantil seja a penas.assignado. pelo devedor (aru. 51, 1tt3· e 
Diõ). Favorecendo a exclusiva applicação ao commercio.petas preroga-

. ti v as concedidas aos actOs mercantis; instituindo os commissario&j .GtJ 

corretores, e outros agentes das •ransacções commerciaes; eoncedeD .. 
do-lhes cettos interesses, direitos c privilegios, para que se empenhem 
pela-circulação dos productos, e pelo prompto e proveitoso resultado 
das negociações, que lhes forem encarregadas; probibindo ao mesmo · 
tempo aos corretores o exercido do commercio para lhes não dar occa-

(•) Vej. nota 260. . , ., 
(u) A. Forjaz- Elementos ·de Ec!onomia Politica cap. Sl3~ 
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silo. ie ·a-busar· ·da eoMiaaça depositada ~aeUes., promove por estas e 
nlru .providencias a rapidez da ci.rcuJaçio. Determinando e rega-
18ado,a: arrumação ·on escripta~o dos liv:ros .de ·coauaercio, como 
i.IMJi~peneavel meiG de:garaatir o direito &o credor, e a boa repata{llo 
de :dtfed-.; reatouablti:~antlo -sotidatiaoiente as ·finilaa d'lllU JeLA e 
de.qua:lquer ,outro p.àpel ·oambial pelo::sea v.alor ao porta®r, quauo 
o.:P&gttllcnto fahoa no tempo e na fórma le!al, ou na moeda conven~ 
c~ll:ada:; dawlo a mão ao comtRerciaale, .que a desgraça imprevista e 
latY'i&t~l IIDf.CNJ na aisoria ;- prohibin~· a rehabilüaçio do nfalJW. 
fntudJdeüA~. e.aastigalldo o iJUe doiGS*meD,j&l!bueou e compromettea a 
~uwa. .alheia; ...,.. anma4 · o credito~ e ·garaate ao commercio este seu 
pr~ip~tl -iuteio. Trocando :as compridas .formulas do foro oivil pelo 
jMle~to :pl'UlpkJ e :facil, tambem .per este meio protege e ·aiJiJU .o 
cr.e~o. ~orq-u to ama .as quest4es aercllotis mais· depeadentes. da eqni· 
dtf® ,do.jwi" commeroial {art. !8'1), ~ da boa dll pt'Oftrbial-·.do ooin
~ere~ do ~ue: ,da· estriàta ollser•aac:ia de !formulas sacrnmeataes. 
. .Rot ou.h'O lado ,o ca.mercle pede dQis exeepoionaes . pela aaturea 
"etUna.-dos.actos .e dos indi'vidaos.,.que ·têm M lhes ·estar sajeitos. As 
~ei• .áJvis :têa wn ·caraetet :de naciollalidade; :a sua ·intlueacia limita-se 
à.~propria •oão . . As ·leis •CCmuoerciaes peJo '»Ba •OII'Ilcller de 1111iver8a;~ 
dade• d•vem, oem& >fica t:imté, &ssemlflbe-r..se, qtt&:n1o o cómportem. 
ea•·iateti•ses -do palt~ ·á-B leis 'ine'rctml~ dos outros povos, e gai'a'ntit 
eom . egualdale · o tn~e·tosse de' todes- 09 to'mtbeTciutes, nacionees ' e 
extrang~iltos,•pOI'qáe tódo 6 ooimmeteitl.nte é coimopolita, e· e ilesinvét• 
maato -~CJmméP4:ia1 'd1uin pe.iz Dilo- ie '·deVe· menos aos· ·extl1nlgefl'OS 
db qae aos-nlêioaa-es.- À apt>licaçi&"eldlusiva d'unia classe ao exer
oJoio do · tomm~o. a fatitidade, -rapiftez e segurança das ·eommu
niee:ções, ia tnoodtt, o credito, e, ·como -con~equencia ·de tuao isto, 
a flbuodaaeia, a ·variedade, e por •tanto · a bnateza dos produ c tos são 
apel1ls meio <laminho ·Para e desÍn·volvim~nto ·do eommercio, ~ para a 
felicidade dos povos. Sem extracção ·d'M p~ductos, sem ne~asidades 
para •88 :OODbeOOt :e àvaliar :a sua ·utllidllde, sem ·outros prOductos ou 
Jleio .ãrcalalile:para havei-os em troca.} ·em uma palam-sem civilisa
çlo, <potque·esfa' :«)ria as nooessidades·facticias, _,_e sem riqueza, porque 
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os produclos da industria· eni todo.s as suas espeeies ~variados ràmoi·, 
satisfazendo as necessidades da vida,' sl6 a: riqueza , no 'mais cstrieto: 
sentido ·ecooomico, tardiamente· progride :o -cMJmeroio. • Qttero porém! 
falar d&, verdadeira.civ·ilisaçl'o: 'Àem por iseo·que·as necessidades~.-.· 
eem•,: crescerá a civilisação, . diz o distinc&O pu..blkista portu;guez s.: ,Pi~· 
nbeiro, se· as não acompanharem os. meios de saf.isfa~el.;as;. NQcessjda.o.· 

des .com riqueza- eis a verdadeira .civilisaçlo; fatta ·de meios eom 
necessidades-falsa civilisação. ·Quando com o augmentO d•s :ne~si-· 
Udes·l8 riqueza não .cresce na ;mesma ·proporÇi.o,: os povos ' camiu'ham 
estiada• da civilisação, porque -~everi<r ~e am'aei'ar· ~gres~~ebt& 
seus costumes . o ·tracto commereial ·e a. reciproca dependeneia; !I em! 
que oíi colloca não só a natural fraqueza do holllem·; que·lbe nlo p;4it-í 
miu.e 'tirar das proprias·forças tudo quanto ha·.mister, :se- : não -tam~. 
a ·divisão térrjlorial :de· trabalho, coosequenc;a da natur.eaa-· e phimi<P 
nomia dó terreno, da influencia do clima, :das teodeneias ·e educa..;. 
ção elos povos, da dift'erente situação eoonomiea doa diversôs pane!: 
Mas, porque não téin meios para satisfazerem aqllellaá neeeastdtides, 
seus costumes com cedO se· corrompem·. A civtliilação •creou :pa-ix:ões; 
desejos, que é forçoso satisfazer; ·a necessidade .suffoca a voz da rnzlo; 
roubo, morte, prostituição supprem a falta de melhortl Rieios·idà 
tlflisfazer .. npcessidades, q~ ~!Da. ~lsa çiviljs~ção .ereQQ, . Dêeai-é 
poré~ todas estas necessidades: quem póde· a~u~ir. .. ]hC3 com ·abu.ndan, 
~es meios para satisfaz~l...as? Quem póde crea\". ~ · \"erdade.ira ,eifilisa .. 
.(Ião? .... a industa:ia com,Oll variados producws ~ 4ip'M.~n&est paizes,. o 
(l,9Jllmercio levando-os ~·tWs para out.ros, a· lei -~rCQJ\I;Ü IAQtll a ftWLlei'?' 
~o co~opolita, abrilld~ cQm ~ualdade a. to~s. {)ll-,pov-es Jll :e.at.Ua do 
~miDercio. A. Pr~videncia .em : :~us insondauis my*rw~~· · repartindo 
com des~u.aldade a .haJ?ilidl\4~. dando a c,~tda .• paj~, · IJ® e.lima; solo; 
.tendencias e forças nat"ra~s differentes, ligando os-pov~s _peja reciproca 
fraqueza e dependen«;ia, teve 9: adlpiravel i,ntuito 4~ pnJmover ~ .su.a 
fra~~nidade, ,r~queza cfelicidacle. . .. : . ·,; . .-.' . . . t .: :., 

. ,J>or .estes f)llrBcter~s p~is ~ c;l:iJ:e,ÜO ;CÍViJ W.pó4C·iS~, c 'éJl.ppli~Vel 
Cll).. cor.Jmcrcio ~a falta 4~ ~i~po$ição legisl~tiya., í <JlUt,peM.;Se·;e~ntte 
no cqdigo de :commercio pqrw.guez,: ~m :®1 lei ~llllllll.ercialifO~erior 
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~ elle;- quando as suas prescrip96ts servirem para desinvolvimento 
ou complemento da lei mercantil;- e se não houver, á falta de lei, 
uso-1. costume, 'OU· éstyto .de· commetci&. O artigo 537 ·do codigô de 
comllierci.- p~uguez,, · coin quanto- pareça &pplicar o direito civil na 
falta de estylo çommercial só mente á associa~io mértantrl1 é. todàvia. 
cle'taiJHllllho afca.wce; e: corresponde per tal mltneira ·á natureza e· fim 
da· · lei commordal ...... a possi vel. repteseat~ão dos bbitos e neeessida• 
de:S· meroantts• do' paiz, ·que nl01 póde deixar · de ser. conSiderada regra 
sem do·-commcroio (m)•· M11s·,. p()l!qlfe ·o· estyJo, carece, pa.ra ter sane ... 
çio 1~1; dés·-c&r'ae't~tes de uniferrnidade, lMgevidade e generafida.-
4e;'~;·peta··rurmà ; éstlb~dá Iio iJ; 9 ' 00 ar~igo 1-0tt do cooigo.l 
~ ·t~e;rto·· taijulga'dô ·e : firinll'do por asse ato do presidente do tribunal 

_ tomrmerei&\ · d'é ·segftlnda-irtst.an~ia; 'Pá~a· CJ ·qual pa$saram pelo deerbto 
de ·10. de s~&élh'&ro de 1:8~& li& ·fúiíc~tléS -do suprenro magistrado do 
éôitHneitio; que·tiitha· sido' eréâdo ·peto·a:rtigo 1010 d& codigo (rv}. 
· ·- Nã~ :SIItf porém li~litiAveis à o ·domm-erciO' is disposições sobre t'órma 

de · pftieé~o e'onl'idas· 1'1'0' decr~o d·e-·1& d:e. máio de 183!, e subseqU'en .. 
&es re'fólitlas }udicittes> de !9 de' 'uovem!M'o_de 18·3&,-13 de janeiro 
de ~837, - .e U de maio de. 1841, porque. ,o arti~~ 6 do decreto. de 
1.7 ·d• d~em~o d~ .1833 deçl,r:ou a. orde~ dçLjuizo ·marca~o no codigo 
do ~mJaCtcio independente do men.çjqnad~ decr~~o, f~pdando-se em 
qüe ,_sr.Suas. tpro~isões~, são· put~am~te ()ÍNis: & ~.rimin.aes. 

J ,I 
• ) , , , ; 1 1 I · r. ..• 

j ! , . , •: : · . : ·,1 

. ~' '1.' .· · 
' . . i .. ' - . 

... (tu} ' Atfari2."1 dfH6 dednembrode .t77L . · • .:.ai ·detil&l do1 'Mf/.0"'. 

iio1 .WWCanu, · ·cfJflrirn~~m ot'dímvrt"tltntmt# tleJJ*rldw tAuito mmo1 tla · •ei.m~ 

npHfllàtit14" -dar refira.· dt 4ó>eito ~ UI â'óutrina•• ilol }Uf!ÍI1:0n1UltOI, do qtl« 

*ocônh•al~i(práclfioo · da1 tr*l~mfi1; \uoi" é rolfutmti ...• ·• Vej:. Bo'uchet 
..Jo;•:têlf• t~•hfcipe$· · ttu ~1t oiv.t ét coniméfc: cotwpllt~éir; e F . Borgesidklflo..: 
rilfl(. jutidL' e~Olioberc: .. vbi: .vio; t · .;·; · ' :: ·. · · • ..•• . . . 

· ) 'ftlt1 :I PeJo: 112e11mo decflew• püsá~aiil: ao8 :fd~JeiõMI ~o· setretario . tio supremo 
nidfPsttâtf() . .,..... ·o·m*tado·· dé :tribtmil elimóicrclal:·d'e s•nda,•iutincia,' 
cujo servi~o fq.i reformado. 

A* 
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A. determinação e pree1sao dot actos merca:nt.ís, e .o :eatabeleci
men.I.O d'l.l.Di juizo privativo do eommercio· são uma d~s .primeiras bues 
da legislaçãO: commerciàl. . · · . · · , . , , . 

, 1: Homens Jigados ·por . Jrequen~es · relt!ções de credito, e ás :vezeí 
ainda- mais frequenleménte se.paradqs por ~mpridas' distancias; .eár&-. 
ciam ~ só (ruma legislação, .. quanto ;possiv.el,· uniformt, como f~ 
dicto,-seaão. ~mbem d'um~,jilstiça .distributiva, .simples como· seus :eon~ 
tractoa, .prompta w,mo o. mo v cmen~ de seus neg9cio.s. A. legislação eo~q-. 
mer~i.al e. :a e~mpe\end~ d'um ro.-o particulra.r para .as. qqeatões . re~i~as 
ao .eommerci'i) acompanharam sempre .as di-.fl'erentes p)lít_~es do sep_ d~i.n
volvimento. (v). N~o basta ao juiz o co!lhecimento d.~ theori~:. da lei; ,a; 
espedalidade das . operações commerciaes.' pede juizes ~s~iaes,·: pelo 
menos juizes de (acto, experimentados ~nestas . .operações. Tod~-a d.eloaga 
l\OS·Iiligies, tod3: a complicação 4e formulas de processo r.eptlgQ,aQl ao 
mow.imento do giro commercial, e devem de ·eutorpee,4tl-o, .~itlkultan• 

d~o: fonuuJas simplices, que todos comprehendam.; di~ções. curta~ 

(1v) · V~j. F. Borges:;_;Das·rorites, especiaÚidadtl e exc~llencia da áduiiL 
nistt-ação ·cominercial·scgtmdó o codigi> comtrier'ci~l :__;edic.~dé 18~5; rittrb.l 
d1icç} -desdé p&g:. x1t1; ~ : especiàlmente em retação à Pottugar _'ifas · pagg\ 
xv1 e seguintes as leis sobre G:juizo •prhtatilllo•do . ..eoonoertiOJ ' 4)e-sde-~·prcn(:
são de 30 d'outobro de 1592, e regimento do consulado da lndia e Mina 
estabelecido no tempo do Sr. Rei D. Manuel, e depois excitado e promul
gado em 1594 (uma e outro publicado no appendice 2. 0 da mesma obra) até 
a promulgação do codigo de commercio portuguez por decreto de 18 de 
septembro de 1833. A lei de 1788 .que1 s.gundg :diz o auctosud'aq~lle 
opasêulo, 'erigiu em tribunal a juncta do .commereM ~. de.·-5- de ~u.Wo. ·A 
jUDC(a foi' Cfeada ;por a}lvará de 3C) de : Septell)bfO .de f,755; .•. teye I JlHa\~~ 
por a:lvárá; de 16 de dezembro de -1756y e a lei ·cil. de 11188. erlgiu...a-ea 
tribun'al .·oom :a. deno~in"ç~o de Reli I· ju~a. ,(lo :c.oJnmm-do,, ·a{fl!if~qra., 
fabricas e navegação, cada um de cujos objeeJOfi. ficou del>•o- l)a;su! .iMt 
pecção e fiscalisqçãp. Vej-.l\epextAri.' d.tt,,F. :rhpmaz :~b: jul)f!la,:®tco~r

c:io •. : Tambem·!eat- rel~çlo a ,Portugai; .:S,•, :Lisboa~ Dir~ito AW~JfC•lU.~~ 
ctado vrr. ,1'! ~. ~. :,_.: .. ~ ·,·, . ~· í: J .. ~~tu · 
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que, &ein faltar ás necessarias'gnrantlas do exercício dos direitos, ·n!o 
detenham por largo espaço o commerciante; processo prompto, expe
dito•e pouco di'spendioso, e exécução rapida silo os pontos capitaes da 
jurisdicçã'O nicreantil. ' '' . ' 

Pára deil'inir a ·competencia d'esta jurisdicçlio; para evilar o pre .. 
juizo d''uiDa ·primeira questão sobre se o: facto practicado foi Ci,il ou 
co'mmercial; para tirar, ;quanto pos~ivel ; a e juiz a arbitrariedade i e 
para ooncêder outro~ direitos é devtres além dos da competencia do 
f&ro, a lei qualifica e precisa os actos commerciaes, extremando d'en
tre ' os ··que na mais ampla sigliificaçilo do commercio são mercantis, 
por! exemplo toda a venda feita por qualquer pessoa e com qualqÚer 
fittJ.,' aqueúes, que devem ter eft'eitos commerciaes, favores ou encar
gos, devet-es ou direitos. Os juros commerciaes .por exemplo, a que o 
mutua'nte' tem 'direito só quando o emprestimo teve por fim operação 
mereantil i · a solidariedade da obrigação, outras prerogativas esta
belecidas a cada passo no· codigo em relação aos contractos, quando 
tein por fim aetos mercantis, são vantagens muito reaes que re
!!Uitam· da fixaÇão d'estes. Difficil empreza é todavia precisai-os, nem 
~reio, que possa facilmente estabelecer-se um principio absOluto, uma 
formula ·exciusiva, um character determinado, salientt! e infallivel, que 
sem trazer duvidas, nem encontrar na praclica embaraços e incon
venientes, demarque a linha divisoria entre actos commerciaes e civis, 
entre a jurisdicção commereial para aquelles, e a civil para ·estes. 
E provam-o bem a hesitação dos escriptores, e os variados systemas, 
que têm, em vão, offerecido para resolver a difficuldade. Uns clássifi· 
eam-os, outros descem a enumerai-os. Os primeiros exforçam-se por 
estabelecer pontos capitaes, que os determinem sem os enumerarem: 
estes são. por exemplo a qualidade da pessoa, ou a profissão e ex('rci
cio· do 'cmnmercio, o finí qne leve ein Yisla quem practicou o facto, a 
iátenção,. com que este· foi practicado,' o seu objecto, o risco a que se 
ex'()oz; ou a falta · d'elle; São N.Hiveis e vão além das vistas de seus 
a'Oetom t-odos estes systemas. ·Arvorar em regra imprescriptivel a 
profissão do commercio, para que sejam mercantís todos e só os factos 
practicados por quem tenha exelu'sivamcnte aquella profissão, não só 
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Jai,~ria ~& Yal\tag~ ~4 jMrisdicçio mercantil, • excluirill da. sanc-:
çio da IIli com.mlll'cial f~ctos ten4entes •o ~~iJ1volvim.ent.o do commer ... 
cio praeticadQs P<"' qqeJ11 não ~zesse d'estQ a sua pro6ss~o hahit!lal, 
mas daria áquelles um privilegio exorbitante da egual4a~ 4e. 4ireito' 
e. deveres, · q11-e deve ntereoe.r á lei quem, pr~ctic~; actos Jli"-~· O ~xer
cicio pois da profissão não pMil al~eg;1r-se c9mo fu~~~"'eoto .de direitos, 
qu~ nlo dimanem d'actos prove11ient.es d'e$~ profiS!ião, Sêríll "o ex~ .. 
bitante negar o f~ro e favq~es cotui,Derciaes a quell, se~Jt . ~~erçer f\abi~ 

tualmen'e ~ commercio, ~~prestasse sobre, letr~s par~ aj!ldAr uma ew,.. 
pre:4a mercantil, como cooce~~l-os ao que e~erci,audo esta pro&$aão pr~ 
tendesse . p,ór no j\lizo do Ç9mmercio uma acção de. berança. E bo,ie q~, 
para dizer com ~eranger (VI), os cor,tmerciautes quasi não f~ma~ uma 
classe e.xclu~~va, porque () espirito de e&~>ecJila.ção tem inva~do todas 
as clas~s. ~ a~ nriad's occupaçõe~ da vid_a b(l.ma~JA ~m de or4.~ 
n•rio um fim lucra,tivo, ail!l«Jà mais <Ufficiln1ente poderiam ea\abel~ 
çer-se regras precisas 'naq~elle sentido. A c;li(l'erença en,re a~ me.; ... 
cantis e civ:ís tam~e\11 n~o é razão que provegha, ~: ciiOUQ\$Jp!IlC:)ia 
puramen•«) ~J.Cçidcntíll de ~r o~ não s~r po.r ~a.~~:~a l~e~ativo. o a~tq, 
de 11ão \~r ou Dolo ter o agente intenção de ~i.r~~ l_uqro, e expw~ ~q 
não a risço. Açções ha, que por s11a nalllfE!za., vist~ que \encA~ IUl 
desin;volvÍ;Jlle~to do com,mcrçio, n~ podiam ·d~ar de. ~ter consi,de•a., 
das mercanlís. o aval por exemplo o~ fiAnça prestad~ ~ accei"'ç~q 
dM letras, esla mesma acce~tação, os $Ct~ do corretor e ~s di~eM$& e 
obrigações que· dimanam delles, a feitoria e. commissão, etj::,, em 1Utf 

dos quaes nãG ha, ao menos ost.ensin.npente. htcro l!lilllll~ .e 'JJ®lr~ 
o risco é remoto. Todas as a.oções. ainda as q.ue menos. 841 dirigq~ o• 
que se não dirigem di~ec~mente ao desinvohimen.t.o cfo, ~mm~fC!Í•; 
têm um fim lucrativo; a ex:peclativa cJQ hlc® é: sempre inqer&~. o r:i~ 

· por tan.to rea\; admittido aq1.1~ll~· pri.ncip~. a jvr.-is4k.çio. ~DUJr~i•l 
tornar~se-bia, de excepção, regra geral, ~~~aQgendo o, maio~ D\.l.mero. 
facws. Determil)ar a natureza. do. aetp. ~~~ obj~. a q~ se feftre, 
não é mais facil. É certamente impropri.o cbamar OOalmer.eiMs 'Gdoe; e~t 

(n) Discussão do cod. do eommerc.·de Fr~·em-Loor~. 
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actos, quo se refeNm á administraçlo e disposição de bens immoveis 
(com quanto nio deixa de haver quem queira encon.trar leiçé5es mer
cantis na compra para menda d'esta especie de proprieda«le). Mas na 
iD6oit.a .variedade de bens moveis com applicaçlo a 'fins difl'ereates, uns 
propriamente assim chamadO$ em direito, outros que têm impropria
mente es\e nome, eomo os direitos; as acçües, os cr~itos, os titulos 

. de divida, as produéções d'espirito etc., fôra uma regra, que, por 
demasiada&en1e vaga; daria i>Ccasião a abusos e a continuadas ques
tões, toda a. quo pretendesse estabeleeer poQ.tos fixos para extremar 
uns dos o'ut.ros os be.as moveis~ para coasidcrar ou mercantis ou civis 
os faotos, qae. se referissem :a ans ou a outros d'·estes. 

. . Os escriptores, que pretiriram enumerar factos em geral, e especia .. 
liur outros, vão mais segaros; póde lresll\albar·sc cl' esta senda estreita 
algum, que.devesse ahi entrar, e que a letra da lei nio eomprehenda; 
são po.rém neepções, que Dio:destroem a regra geraL Os que segue111 
osie systema ttão adoptam .um principio exclusivo, mas dão o ebar.,:. 
c.ter meroan&il a aas actos pela s11a propria nature~&, peJa sua iolu· 
waeia: no COIWl&rclo, quer seja 011 ·nãe eommereiante f!'lteBl es practi .. 
cou, e qualquer que seja o fim que se propoz; a outros, porque foralll 
praeticaclos com a iaten9i<l de mercadejar, q11atqur q11e seja tambem 
a pro&são do agente; a outrea,· pG11qtM revoell) a d:apliee cireua .. 
sflancia de Tersarem sÕbre.objecto merr.aati~ .. e ter quept ~s practica 
profiasio de cemmercio, de mau ira qu~., . se 'mlDS casos ambos os 
contrah.tntes, e 'noUJtros ·UID· só d.'~Hes não for c:ommerciute,. o acto
não é meNlant.il. O codigo. poriJUguez· seguiu. es~e syseema, como se· 
d a. cada passo nos diO'erentos objecto&, &Qbre q.ue legisla. O artigo 
163· qualiita. em ge11al os actos commereiaes; e artigo tU. e outros 
especialisam os faetos, que têm esse cba.racter. 

• lY; 

O es~itito. de conquista., a forluna adquirida á custa dos vencidos, 
a ignoraoeia do direito das gentes, os odios e rivatidades entre as 
naçõe~, o atrazo da. navegação, o desconhecimento. dos direitos do indi-
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yfdoo;. da missão do governo, e dos limi1es. da auct•ridade, o desprezo 
pelas ar~·tibera'es, o desfavo,r pelo eJercitio 'do colhnttrcio; a ·deseon
sidera~ão · pela propr,ia agricultura, tndo qu-anto póde. · saber~e das 
idéas, costumes e )eis dos. povos .mais · antigos ·ácéréa da industria .e. 
geral1 e. particularmente õo commercio, é iasuffkiente ·para lhes· attrh 
bUfir•olguma parte na influencia d'esle e ·de soas leis na·riqueza das 
na~ões. 1 • • ..; • • · · , 

. ·.Q.uando o.impe11io romano estan prtstes a daabar,· minll>do pelo 
vicio-·de suas iqslituiçõel'l, . pela corrupção dos costumes, pela atroóidade 
d':al~uns dos imperadores, :veia o Christianismo prodazir ma revolu
~ão nos costumes, nas instituições, nas idêas . .OS governos, até então· 
estribados na simpks. força; .çomeçaram à .tomar por base .a razio, as .. 
ue»~s. .o prestigio religiozo.. A · dift'~rença entre ' :OS homeas cahi&. 
deante .da 1 egualdade do. Evangelho •. A.o •desprezO pelas riquezas. suo-. 
cedeu o dese.lô de adquiri l-as pelo .trabaUao hoaestam~n&e empregado. · 
As· rivalidades e odios; qae foram origem das guerras eutre,Cartbago 
e R~ma, principiaram a ceder, o Ioga r á fraternidade entre as nações. 
Tar.de . e pouco ,e pouco se têm sentido estes: bencficios, mas nem por 
isso deix~m de ser devidos ao Christianiàmo. 
" A par d'este, aá então arraigado nos pONQS per suas doatrioas-de olte
diencia e subordinação do inferior ao. superior, com ·as.quaes agradava 
aos grandes; pelos seus princípios de egualdade, -com os quaes se com;.. 
praziam. os pequenos; e pelos alivios ás amarguras da vida, que· a todos · 
offere~ia na esperança d'uma bemaventurança, os eodígos do& ba~baros 
do norte com a justiça, egualdade e liberdade, qúe respiravam, con
correram para este principio de civilisação; e se a escravidão não se 
extinguiu, fo.i substituída pela scrvidão-·da gleba. Ninguem e~rára 
que d'esta torrente, que transbordoll repetidos vezes, . esterilizando, 
como a lava d'um volcão, os sitios por onde passava, resultasse aquelle 
beneficio; é com tudo uma verdade. : 

. -A apropria~ão e distribuição das terras pelos ehefes barbaros, e a' 
ntlóessidade de se defendérem, ·deu prineipio ao feudalismo, ! tFa06foi
mando as povoaçõe~ em castcllos, c fuendo apparecer uma multidão de 
pequenos Estados. Carlos MagM restabeleceo a . 11nidade do -poder 
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e .d4) .,t6fri.torio, c~nÇ,Udindo no seu .impuio aqueUes E~;. o COI! 

qAqntQ: as ~oaç~, que dispensou á Egreja .e. á-aristocracia da , guer~a,. 
fizessem. _feviver 'nGU\ras ·mios~a preponderancia feudal, .teha-hia. tQ~n 
primi~o, e. obstado ao de~invo\Yimento, do fetadalismo, , se não. come
çasse a desmoronar a sua propria obra, repartindo o io1perio .p6f :Se\JA 

fiij}Qs.; ,e se .es.tel a· .XIàe ac_abáP~nt:d& petdei'1pela. sua neglig~cia; 
;, : Q. f®dalism!> ~àr<la , a: epocha· d() abatimento da agr.ioult.l.\ra. : A in+: 
v~~iio,d.e~ Jlffitntandos ·e dos.SU"ruenos, ~ioriu: a· eu·hu11 ás.: povo•~~ 
aea~$ell&d~t!i,: onde:: o · a&rku.ltor . pod(l&se· contar, 'embora ·a · lr()®. 4«J. 
pen0$0s:~cri6lio~~ : eo!D .a, PfOleoç.lio das .seahores •. os &errenna ataMa.-. 
tlos,:; o.We .el!ta ·pJ"tlteqgão;.nrul.:podia, ~ar,. t()foarllm-ee · tn.oni@os •. 
«·,Q~~P .nos fotaes . .qts!sequloá • U e~.1·3, diz .. ó sr. A. Berclllan.o -(vu). 
se vão seguindo ..aquellas extensas demarcações . .dos .&et,.!)S' dc)s . ce>~oo-, 

lhos, que se dilatam por muitas legoas em faixas tortuosas e enreda
das~· qú.ando veino& frequ~n.te~ vezes•indicarem-se abi · oomo· ballims a 
penas 'lf penedil dén'taditi «Jtre· otta· o ~spinhaÇô dás sérras, .o ·carvalho;r 
que: tlítscéú. ' hisuladti;· ·a· v~lAíi ~strada :frií:ílirisca•: a pedra que sobresabe 
entre ás ou trás pelà sua cot;"a tórrente' q\Íe s~ despenha ' pelas la dei.: 
ras, o rio que passa entre ~s ~renhas, o villar antigo, a qué 'já : se· 

', • · ': ·, .·. , , ! • , ' • > • f'f' ~ 0 . , 1\ ,: ' t. • ,f 1 I .,_ • ' ; • t ·, ' • I ti ' ' 1 j ! 

nãp:· s~.~~ . ~ . ~~~.~. , 1 PP~lw,e .• ~.ã~ .,ha , lá .~~~~ . o d~ga, ~ jám~·~. ~ .. ~~~~~1!, 
e, ~,;~~~la,. .a ~~b~~pÇ.~P., b·~~~~~,qti~.s~ 'i"~.spntifDJ?~ .. ~q~~l.~?, ~umb1~~~ 
q~.~ q ~J,ce,ss~, dq fÁ'~~c!Çl, gAf~C~:.P!'~(.It, e qqJilA,qUO .. J,lQS ,q~p~ipi? ,q. 
tW{)ÍJiitQ U- : ~JltÍIQtlf\J.c) .iO~~IiDiOO .Ji·.l#}JJdãQ l) l tH ÍI r; • • • · • ,J •;· :, •fll n 

·: ... ,Ém .. quao&.o:a agricullqra.·assim .gemia sob o.jogo.feudal, .hf~~~"' 
as. iaduslstas fabril e1 ~mereia•l, ;·para ~ qoé Lrez impG~rtaDtes. : faelps 
conoor'riam, ...;..a· reeiprocapassistencia, ·que ·sé prestavam os reis ·eo·u 
ebises: ebnunetei§es'e• f&bffs, 'di!!ii'ibnidas ' em gtemios de mestére8 'co• 
ó··eonnhum ·inte\-essc'de -sé 'defétrdé'rem' · dbs'Sen borés' feuilaes: as in'~ 
tial, Llj\íe, : aperrJi'çó~'iidó a"Hd\iega~ã'ó," abri'rà'iii sulco 'àô; 'comróer'Cio~· · ~ 
~~p~r~~~~W .. ~ll. .. ~~~e~ia, 1;~ ~a : Asia. , pr~~~1~sos e . ~.~r~do.s ,d·in~.ii.~t~i.~\' a 
!!.g~H~~~~,e~H~~ .• ~~~ 4~~.: ~~h~e~. : : d.o: ~o~~~.~ , e.se~~~e .~~ .~?,~ .r~~:~.r~Ç,~~~ 
~9),tLfp~,J~~~~~.~ e.,~:<"~!ner~\ru~ ~u~ :W..~i . .s.rl!-.~d~ ~!W:9ffl!f. .~.cfq~o!l. ,~~,.~ 
· f-.'!-: f~ ~ ·.'·~~~)·_; ,, ' 1 : · ~L ! 1 • ": 1 1 t~ ; ... !~· ·-· 1 • .H1 :1vf c. •• r 6 l 1•,, ,! i iJ~! ~ -~G ,+· '~ l '·:;~ ~ . 

''lYII) ;'Bistoi•·rrle<ltortQal!teabo- · 2. rliv~ 3< .. .. p . ,iO,.l,;it .•. ; 1, . ., •. , ., .. · ·•'.; 
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8'orloso. empenho- .te· salva ri o commereio e· as ·amê, e euja opnlett~ul' 
~oMmetcial .e· fabril · f'ez. 'COJttllasle ·s91J&1tttl tom o tardi6 desinvoJvlt~ 
mento: da-1ddostria· agPiculaBujeir.a·a inheocia dtJ reudálfsmo. · .' 

Veiu· depois ·• dt&CtbtiMMGI·e·npfotllfh ~minas de our& iPa: 
America. 1 · • ' • 

Pesa·Ddo pouco · a agrictJIWra na ·balança JM»litka. e ee&õomic~;· 
deTendo ae · cidades banseaticas • seu engrallllecitleuh) á in•~tria 
fakil eaQ oommereio extenao•; derramaado-le por tred8 • ·hropa o•oa~ 
&ls mituis 4etJOulmas; Da&eew·d'tstas · eitww~sta.Utias (J sys&ema met .. 
ca·Mil com. ·todo ó •setr cortejo d• pr.ovide-.ias pnbibícing ÓU·· tesh'f .. 
ctl~o da liberdad'e:, ·-com ·BeW p~incipios de interfllrentia dk~la 'da 
gOo\reroo eÍfl ~o .Q moviurento · ibdulh'id; · ptintipa~· dO ómáflltdr:.. 
cio· e maMfl•ras (vm). :' · · 

' . 1: · j • 

{vru); o. s,-aterna mercaaül dh•JOOU-Se ilUa.ltem·-- do bala* do· com .. 
J1tefcio, porque pelo balanço , d• e:Jportaçõe,l! , e importawes se cenhecria 1t 
saldo ou o tkflcie,- balaJWO fa~oravel no priiJleiro caso, ....... desfav~ravel. no . 

. 11egundo,. .e. to~ a m.ir!l 4os.,goyern?,s , ~l)ndia , a que o saldo. fosse em 

qin::~::·· ~l baú~~~ not~v~is ff est; ~podia dgrir~ .. o de taw' escossez, na 
0:Üi~ridade : de . Luiz nv. A emisio, que fez\ie pap'cl :moeda, não ·~a ' pro.: 
porção da neteuillade' reclamada peta circu~aÇio, liiâs- na· ,db sea· c'r'edi\0' ~ 
do principio ge'l'a1mente adoptado que a numerarib; ~por tlmt'O o papel, que' 
o representasse, era a fonte tia ri.qtreía; O'S · i;l)(l~gbs dli ·di'fiflla p6hlü:a, aJ q..-

. se Njenetl; as: 'tb.iissit•des cionnbiii!Úiesr da compliultiÍi: 4tasJ.Jbdfu-;; 31 mania 
eS\)ecúlativa. tpre;.lauçando• ,ne' sorY~Qli'O' :da: :llgNtage .. . as etllllenii• ct. 
fÍ80(e dei pobre;. es\al(lllGU a industria; o Juto, ,.qlle :Stt,Se1J11ÍM-&-es6a· ~ 
.;r.a ,r~éla.; , .~ impqs~,ibilidade ~ desconta.-; o ~Y. ~W~ mee4Jt,~ q, .:11rae· foJ.. 
~ 1e, o~tras. providencias~ . e;om• qJJe o .sol'4)l'nQ p~;etenden IIJill'-4t:al..p, CUIJ. 
'fl~ r fWll!l,W;unipQn~e,, .fom~,rom,Ue~am o ba~ço, e .com, el~,.o sys~~~·.~ ~ 
tiqpeu1 nú:bl~ca. . .. . . . - .• ., .: · ... . : . '·. , .. ,, . .. 
' .Em . reacção a este veio o systema agric.ola •. Fav(,ir 'á agrÍC'!JftUra, ;e in..: 
~~Ú~ 'ii6erdad~ p_~r.a todl> ó ofltrÓ ,trafialbo. sâ~ :ós s~u~' prin~i~i6~; . a'qu~J~~.~ 
porque só' a agri'Cut'tnÍ'il' titdtá· escapado ® a:tufr:igib, qUi aftilndfra 'dántiltH 
o primeiro systema todas as fortunas,- esta,. porque as restricções do sys
tema mercantil não tinbtlm .ctad~ bOin. resultadoj Qaeatiay foi: cf seu á'IDor, 
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A. or&anisaç~ byérarchicatde industriosos e ·de commercíules-.em 
corpora9ões ou gretllioa emllandeif'od08 cl'o!ficifJs (vm) foi um dos meios, 
pelos quaes os governos. exerceram .a sua .prerogativa de dirigir o 
movimento industrial ·(tx}. Chamavam-se embandeirados, porque, 
invOcando a •protecção d~nm. sancto, cada uma ;corporação tinha sua 
baodeira, emblema· c estandarte da sua independeacia e separação de 
todas as . outras. Filha das .idêas politicas 'd'aquelles tempos, em 
qtte a acÇão do -governo · dirigia todo o Bl'Ovimento . soeial; em .que 
era direito · real e senhorial conceder· licen~ para- trabalhar; estaW.los 
e .regulamentos .do governo·,- a pretexto de gara\ltirelil ·a. boa qualidade 
.é fabricação dos · produetos, ·a. capaci-dade dos ind~striosos e a pro
bidade e- conhecimentos dos' · commerciantes, determinàvam a quali
dade de producção, de . que podia ·cada corporação · occupar-se; os 
modélos para o fabrico; o Jogar da elaboração e ·exposição á venda i 
o numero de indivíduos, que podia compôr cada corporação; a sua 
economia e administração; o· tempo do apprendizado; as provanças, 
por quê tinha d~ pas~ar cada individuo, e os direitos, que devia pagar 
pàra exercer o 'offi.cio de caixeiro, para abrir Jogea de' commercio, 
par;t ser.~dmittido comQ appre,ndiz e~l- qualq~er, officio, para subir àó 
Jogar de official ou companheiro, ,s~gun4o grau do apprendizado, para 
alc~ça.r cnt fim çarta d~ m~~tre., sem ll qpal D:in_guem podi!l exercer o . . . 

;. : f ... : I 

que C>'.própalw na sua-Phpioefacia· (de~p~irlc..:_natoreza, e xpaToc-força). 
Chamou-sé' ' tambem_ por·;;uttenomasia ·o ·sysihema dos :economistas, pôrqúe 
OS seus defensores petsuadiram-se de ter- dellcuberto COD1' ene• a pedra pJú:.. 
lasophal ein materià economica. " r ·. • • ' • • • 

·. ~ k . Adam . Smith ...;... Recherches stir lá. ricAéue de1 natioils - ~ de>rido o 
sy!thenia industrial, ·qúe sulistituio o' agrícola. O trabalho, qualquer qu 
seja o ramo, em que for applicado, é por este systhema a fonte da riqueza; 
Á'excepção de-Ferrier e de Cctseaux-, que, laudator11 .temporú tJctl, 

. amda llU8nam pelo systbema• mercantil, OS auctores posteriores a Smith 
·5egu~ suas idêas, completandó-as e ·rectificando-as. · 

(•m} Vej . ·nota {xm). · 
· '{tx) Blanq. Histoire de l'ecoaom. politiq; chap. i-9. Locre cod. de com. · 

T. f, p. f, ur. -
B 
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ramo de industria ou . de commercio, proprio : da corporaçlo, a· que 
pertencia. E tão longe ia este systhema, que lhe não escapou determi-a 
nar as formaJi4ades de admissão em cada um dos graus da corpc;n• 
ção, os proprios '8alarios no exercício do com~ercio e das artes, a 
designação da qualidade de embarcações, em que os ~roductos deviam · 
ser ~arregados, o seu frete, e •outras provid~ncias de interesse pun· 
mente particular. Na legislaçãQ portugueza resentem-se . d'este sys
tbema o § 30 do regimento do consulado (x); as ordd. liv. 1, titt . . 61 
§ 1 O.,- 65 § !O,- 66 § 3!, o regimento da alfandega do taba-co de 
16: de janeiro de.1'1õl, e o alvará, que o confirma e amplia; ae'!9 de 
novembro de 1753, e o de 1 de julbo de 175! (x1); os alvarás de 6 
d'agoslo de 175.7 ,e !O de septerubro de 1790, e os avisos de U 
d'ebril de 1777 e U de julho de 1778.(xn); os alvarás de 3 e t3 
de dezembro de 1771. (xm); o decreto de tO de março de 179.3 

(x) •• • o• qua11 (falia da matricula .para gozar dos pridlegios do cousa
lado) para , acentarem por ,,,, não hão-de '" o~ciall mecanicol, tUtR 

publico• de tenda, e:rcepto 01 que t1entkm Sedai, PattMI, e mercetaaria, 
po1to que ~ejam Tratattú1 e. Carregadorei de Fazenda•.' para fór.a d'e1te1 
ReiMI, e d01 ptdro• Rpino1 para tlte; nem' creado•' tl01 ôUtr01 .Mercadorl~ 
que re.ridão aguf na tef.·ra •• • Vej. nota (v) . . 

(u) As ordenações ..e leis eitadas ·taxam salarios, e pteços; especialmente 
o regimento de 1751 e o ·alvará de 1753 taxam o frete do tabaco e d'outros 
generos dos portos do Brazil p•ra -Portug.t, e ;pegulant o direi~ de preco
dencia dos navios, que estão .. á carga 'naquelles porl,s •. Vej •. putraa fro:d~ 
dencias d'esta natureza no repertorio de F~ Thomaz, vb: T~a~ 

(xu) O alvará de 1757 confirmou os estatutos d4 corporação e .f~rica 
das sedas. o' de 1790 extendeu a todas as fa,bricas o .tempo de apprendi~do 
marcado no S 16 d'aquelle. Qs avisos de . J 777 e, 1778 marcam a idade doa 
aprendizes. 

(1.111) O alvará de 3 de d~embro. prolúbe. aos pedr.4liros, carpinteiros .e 
moldureiros tomar ou fazer por .sua con~ obra alguma d'estuque •. O de 23 
,contém o regulamento dos _.officiaes da casa dos vinte e quatro, e a clusifi
cação dos diversos gremios embandeirados dos offidos. Vej. legislaçio no 
dt • . repertorio vb: CIUtJ doi t1Í1&Ce e quatro. Qs' gJ!tDÜOS OU corporações d'of
ficios eram vinte e quatro: cada arlifice pertencia a algum d'estes, S:tlgundo · 
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(x1v); os alvarás de 16.de dezembro dé 17H, espeeiatmente os·ft§ !O 
e 11 do capi&. 17; e de 16 de dezembro de 1757 capi&. ! § 1 (xv); 
o. -regimento de 13 de dezembro de 1757, e alvará de 16 do mesmo 

. mez (xVI); o§ 17 dos estatutos de 19 d'abril de'1759 e alvará de t9·de 
maio do mesmo anao (:x.vn); o alvará de tõ de novembro de 1760 (xvm); 

a sua profissão; cada gremio tinha seus estatutos approvados pelo governo, e 
fiséaüsados pela · camara. Ninguem ·podia abrir ~oja sem preceder exame e 
approvação do 'juiz do officio; e da meza do seu respectivo gremio. Tudo 
isto foi extinclo pelo decreto de 7 de maio de 1834. 

'(xiv) Era· probibido por este decreto a uns artiftces intrometterem-se 
llOf Ófticioa dos outros. 

· (s.Y) ' •• .-Mftilt&tu JNI.oG fiOU<Í abrir WgiCI • •• ltm fUI 11}4 tZtmrittado 
u··pr11~ .Ieda . JuttCIG, ••• • ~~~olAa • tatu. da """"" Juttcta dnt 
4t1-"- . COIII.JW~ ~,..; f"' J6. tlliHriB àeriG• •• ; Este abar4 de 
,1,7.5.& eontém os·es~tut.os da j-.ncta .do com!llereio, creada pelo decreto de 30 
.de septembro de 17,5/S. Vej. nota (v). 
. (xn) . O ;al!ará ~e 16 de dezembro de 1757 a.,prova o regimeat.o. dos 

merca<lores de ~etalho. de 13 do mesmo mez e anno, no. qual te determinam 
.• , fuendas ''p'ertencentes a càda uma das classes de mercadores de retalho, 
e as condições d'est~s pa.ra es.erÇerem aquelle . commercio. Este alvará e 
~gimento foram ·revogad'os pelo deéreto de 14 .de fevereiro de !834. 
· . '(xvu);. ;,..4ó• ••iZelrÔ• ·dca, loJa• de cinco clct1111. de mercador" h• 'Sut~ 
JlagtltGdl ltnndo conceder, tlilpnuando, fteltli parlll 161Mftte, • di•polição 
do S 7 do cap • .I doi B•totuto1 da Mua do Btm cOMmum tlo1 me~mo• merca
~~. ·fW; .Ja~o frwltHt&t~JtiO 4 owl4 {do· commereio) fnlo twmpo 41 tru 
~. po11io abrir loj41 por •.a··ootttG cOM o eaJereicio ·'IU eittcO ·afiiiOI "" 

·lofor .. itJú, .fW lltiJo .,.,._._.,,WOI tUIIIIOI .E1idtwlfu • •. 0 a}Yará de 
49 de maio de 1757 colifirmo. os ettatutos u aula do commereio de 1t 
d'abril do .me~~~~a anno. O ·S· 7 do capitulo ~ citado d04. estatutos das cinco 
dus;et de me~do~ cleterillina as. cOndições,. qae denm let>, ·e at provaa
ÇIII; por qoe bão de passar os.f'llaftu6o•, ft~t·~ etttrar pcra caiterif"f1j. 

-·. {:r.vm) Ordeu que as peQM estabelecidas ·110 resimento dos mercadores 
de retalho (alv. cit. de 1756) contra os que Wm duas ou mai!llojts; ·ou 
nadelll por · miudo,. 11e imponham contra os cad:elros e propc)stos, · que tive
·rem menos de metade·dos' lucros nas -.enda& da loja-, e dedara·sem'etreito os 
contractos, ·em que ai faleodas lhes tenbain Qde cladu a credito. ·•· 

I 
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o alvará de 30 d'agosto clé 1770 (xtx); o! de to·cre ,feYereiro de 1'7&8 
,(n); e outras providetcias, ou ·expressamente revogadat, ou virtual
mente proscri~~ na generalidade da éarta constitucional; e· artigo ·I · 
do codlgo do · eommerciO'. : · · · · 

EstaS· corporações fora-m pro'Veitosos nos tompos da saa insLitni
~ão como associação politica, de quem os reis tiravam força e recurses 
na lucta com o poder feUltal; como associação.'de trabalho pelo~ bene
ficios,. qu,e' resu~~am de toda a reunião de. fÓrças . physicas· ou moraes 
tendente ao desinvolvi!Jlento soei a', 11inda que dqfeiluosa n{) .s.~u or,ga; 

. ni$mo. especialmen~ f!m tempos, em que pr.eçi~va,de- mão pod~;OSa, 
que lhe désse auxilio; como instrumento de finançes pára o &besouro 
público .. nos tradios progressos da I!Cienei,a ooanoeirt.! como. meie de 
·policia pelo· pensamento d'or.dem; perseveraJ193, disciplina~ .e grnio
-dade; que presidio á· sua· iostituiçlo,lat'ostumanao o operario e t1 eom'
~erciantc á paoiencia, exactidllo, e 'espirito de classe ; como elemento 
economico pela divisão do trabalho ;'e como' garantia de crédito, pró
-cura'ndo' que ·fossem menos frequentes as· faUe.ncias~ devidas' ;pri~cipal
fu~nté á má'fe d'uns, ou· ao arrójo (e.merarlo dos · qu~·sem ·.recursos ·1,1em 
êoriheCimentê)s fazem <i'ó' coo;i'merció Úm jogo do 'aza'r.' : . . l.. . . ' ... 

E~~e _systpe~~ nã.o s~ ·r~pMnarhi }u~)e .. á· ~jsslo dQ g~~erno, p~l~ 
q"e ,&ca . (l;tpp~to ác~rç~ ... da. Q.at.uç~ da .sua.)n~~v~~ã().; mas .e$taria 
)ongq .. de c,umprir o s,eu .. priJl!:Ípal fhn, que .a~a o <l,es.i.l\\:Q(Y. imenLO : \\a 

I • · ,,I , • • : .. ·. •. , : \ \\ • ', I ·~ , . ; \ "' ' \, '· · ' ., ' . ' ,. .... . \ . 

.(xu.) .Não per\Jlilte abrir. loja, como mestrt, ou .trabalbtt't··áomo_.artifi~ 

aem ainda aas. artes. fabris, aem casta cie · uaminaçã~ . dos.·· seu r~pectiYOI 
, sremios; obriga· a· matritula~~e.m-se oa . jo.ta geral do eomtnerdo aio a6 fifi 
•~g9c:iant111 ·da praça ck ·Lislioa, .m.•·.OS gurdarilivros,. cáix6rGfl, ,e praoti
,;an~s . das ça$as commerci~t. anma\a ·. os; .contractos. mercaabia. · em · c:.ojas 
Al$Çdpturas .nijo ,for lançada 1ce,-tidão .,deJmatriáaia; : requar ~ pana ' • aeniçO •• 

· CJÚXíiS, s()brecaa:~ . e eseriptur~os .noa ,.navios mercantes e.ioÚ.tfOSc e~preo
goa ~~~. CQQlmexcio apl1e8ent.a.Gão. da carta· . d'appl'~vaçã . na ... aula <do commer-
t<il>; e.; taixa .. <W ordenados dos ca;xeiros. · .· ' .,: ,:,1 · '' ·· · · 

.,.(l:x) .. ~eterm~a · a for~M~Jdade da ~:anga1 .e o numlli'I0.4'e,iaavios: .-eroan-
te,s, qu~ .hayiam de ·Qau~· :das ill:líaa .para :o· BrasiJ.,,clcrJaralldo: a>lei aobre·o 
mesmo obj~. d~ 20 de Jnal'ÇO Jtle ~1:7J36;~ e: osd.J~T.: ij; titt !&7. --: . . ,:, :. 
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industria labrif e .do ·eommercio. A determinação o&icial d~s modelos 
e ·da qualidade do fabrico assenta na i.nfaAdatfa supposição de que • 
governo. possa e:queira tanto,: como o individuo especialmen.te dedicado 
a uma oecupa~io; .e, ·aiqda quando isto fôra possível ao· governo, a 
lei sóide-looge-ae.ompanbaria as necessidades, e viriam por isso extem_. 
poraoeos os regulamentos rechimados por estas. O interesse iodividll&l 
é mais·prompto eoi sua acção: e eft'eitos, do .que o interesse collec&ivo 
repres(Hl&aido pelo ·governo. ··A prohibiçlo dos modelos e processos dif
ferentes- closrauetorisados por ·Jéi t a 'fiscrlisação sobre a rigorosa obsefi. 
vancia d"estes, e ·•s muletas pe}& imperfeição- nà imitatio d'elles:, prett• 
diam; além .. disso; as ·mãos ae industrios~, tolhiam o ap~rfeiçoament.o 
cb. .sua .obra, . e-para na exeeu~o- exigiam· ne•·recioto d$mestico. UDI& 

iaspecçãO' inquiltitoriaJ;• cujas cooseqtieociae eram. ou :a violen.cia, o• i o 
suborno, a :fraude, -~ abasos, e. o després6 'àt lei •por parte dos -iirte-
ressado& :e• ft!J pJOprios. exeoutor.es. •. - · · • -. :. 
. ·· Ernr vez de :fnórece~m a -apl.idio e facilitarem;ó -enai.ao, os aprea~ 

dizadoi••&ND'l uma -etpecie' de.servidfo· ·pessoàl em. 'favor dos meteres; 
l'>Odos éstes, qualquer qu_, fosse o seu· .merecimento;· tinbam ·um numtro 
determinado de apr-enaizes,. ·os -quaes nl•. podiam · escolher ·queth ·os 
ensin~sse, nras ·eram.. enwegues ao • meslr~, · càja es~lt .nA:o esti~e 
preenchida.· ·E por mais- pronuociado···que -fosse .O' ialetto: ® indivi
duo, por .menos que ·-plleeisasse do apréodiz~tdo; Di o podia trabalhai 
por s~a; : conta sem 1carta -de mestre, que sômente se lhe passan depois 
das: provauças .exigidas na . .eorporaçilo.· ·, · . . 
~· · , Os. extr~eiros fotam:-por -DNko te1DJIO e:rclu.idos :de - ~ntrar nú 
eor.pOJ>a9õeS.,•o qae. pr-iv.ava-a sociedde•à.os set.viç~sj · qu&·poóiam pres
W:-1~- -nas: artlls ·e no commerdro: Os ipdastrioeos · e 'os• commereiaritll$ 
d'uma· eorpM"ã<>', a~hda quallilo! já ~ 'alli' titesseDi· c:érta de mest~s;· e 
fossem habilissimos no .seu oftioio; ·não podjam -e1ercer.o mestér d' otttra ~ 
por· ~or ,ana!~già que -s~ Jlésse entre. eJia~, sem .passarein· por todas 
as · svas-. pro r as;- -e; cumprirem. •todos os encargos. :e _ fórmalidltdes, que 

· Jbe :respeitavam-; '!lfts ,em -relatA o àe!l; d"outru. corporaflde~ aiôda ·que 
eslahelecidasi nó!m~smo Jocar,: ~ram extraDgeiros.; lJ i.· ; , '· · • 

Cada col'pOJqão - tinhlai:o.moBopolio • :tlo::tnõaUio·tfoi~espcctho •es.-
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tér; a capacidade do individuo ficava, por· assim dizer, eacliustrada 
llOS estreitissimos limites do seu ramo, porque no:o: se lhe consentia 
di'fersa applicação~ O serralheiro elo falta preses; · o. seseiro n11 
faQ& 1ts .rodas da sege; o carpintéiro .nlo pintava a sua oltra, nem 
CODtertava as. ferramentas .. As questlies eatre os 1.ivreiros e os -alfarra• 
bistás, entre os · alfaia&es e os alsibebes, . entre os sapateiros e ~ 
1e.mendões duraram seculos para determio~r as raias de seus oftieios. 

: Apezar d'es&a divisão 4o trabalho, tão. Ioase estava es&e. .sys&ema 
ele garantir a capacidade do individuo,· que ;pelo conú'ario desviava a 
concorrelicia .to~ mais babeis; Como · só a • ca11ta de iaestre dava direito 
a .trabalhar por conta propria, os mestres, cujQ .interesse :estavO:•Ill 
uzão inversa do . numero dos approvaclos; e na .razio directa da Jonp 
apprendizagem, podiami cem a lei na mão, aft'ás&ar qtatPl lhes ~!M 
sombra,. denegando a habilitação, ou exigindo .provas tantas é taes, 
que equivalessem á reprovação. A graduação de mestre ·era ·por tao&e 
para : os ófficiàes como a terra de Cban.aan; que todos podiam ver, e a 
pouros era .permittido pizar. Por isso,. aiil.da que os regulamen~ nio 
de1erminassem os . processos para a elabora \)lo dos .productos, e uio 
estabelecessem . regras· pera a sua venda. e circulação, removeriam, 
apezar d'issa, &odo o e~imulo d'aproveitamento do trabalho .e aperfá
goameilt.c) da , produoção. OuqesLres ·não· careeiam de eSI.udar. e .teseu-r 
lvir .novos processos, poi'que.não receiav:am -éoac~rre~cia; muito meo.GI 
ae.anin&ariam a isso.os aprendizes e·O&o.ffi.ciaes, qu ou tinham. de oo
cultar suas descobertas, em quanto niio obtwessem :carta, 011 haviam 
de· sujeitai-as ao árbitrio e proveito· dos mestres; seus .juiaes; ou, o que ; 
é mais natural, poupar-se-IBam a todo o trabalho, que· podesse dis:&in .. 
guil..os; ·para ·não ·despeitarem quem tioba de. os julgar. Inteii'a suje~ 
aos processos rotineiros, de~dem pori tudo o que fosse n~o; ,era o mais 
acertod~ passe para .lhes caplar a .benevolencia. · . . · ·' · : 
. · A.cerescia a-est!! monopolio, já odioso e prejudicial, por.ser iapos_~ 

pelos aéstrés, a facaldad~; que o rei t.inha, de cpnceder ou nes.r:aearta 
de mestre-, ven<\eado a grQÇa dé poder :trabalhar, e pe11ando .ém balall
~as d'ouro a capacidade dos pretendoot~, porque podia par...· elise· Bm. 
dispensar o apprendizado, .e demais íormaliàades. ·!Ma concetaib ou 
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denegaçlo do goTemo, sobre arbitraria por ineompetencia para ava
liar ·o merecimento ar&istico e a: habilidade commercial, importava 
•ma centraJisaçio illimitada, que fa malferir a fortuna do individuQ~ 
porque do arbítrio .do governo ficava dependendo o exercício do mes
t~r, qae professou. A Jicençp para trabalhar é direito real, dizia Hen
rique 111; só aos reis pertence fazer mestres d'o16.cio, dizia Luiz x1v. 

As deSpesas,. que tinham de fazer os.individuos e a propria cor-. 
poraçio, .não eram dos. menores inconvenientes d'este systema. Co~r. 

tuam-se 'nellas- o &ributo anôual; que o aprendiz e o ofticial pa
gavam durànte 'todo . o aprendizado; os direitos, pela admissão na 
corporação, e pela elevação· a cada um de seus graus; os emolumentos, 
gratificações, e outras semllbantes despezas pela expedição da carta 
ele mestre; o registro. d'esta nos arehivos da corporação; os i~po~tos, 
a que·estavam sujeitas as çorporaçGes; as muletas pelo desprezo .doa 
modelos do govel'llo, pela impedeição Da. sua imitação, e pela. toma
dia de productos ~extranhos ao seu. mestér;. os .valiosos presentes aos 
Jleis ·e· aós Prineipes em _cenas ocoasjões solemnes; os direitos . pela 
inspecção e visit~ dos fiscaeg do go-verno; as despesas· :dos processoa 
l!Utentados entre corporações differentes por usurpação de seus, direi
tos .e· privilegi9s, 01l contra indivióuos, que exercessem mestéres sem 
carta de. Diestre. 

· . Sobre· os consamidores recahiam afinal. todos estes incoovenien .. 
·~s. ,Não só da sua bo,lsa sabiam todas aquellas. despesas,, mas, á falla 
de -.perfejçoamento da producção e de lihQrdade de commercio, nem 
p9r isso ficavam' compensados pela JMlhoría dos artefactos, nem &iaham, 
ao menos, o .interesse de oseneontrarem..a tempo e horas no .mercado 
com abundancia e variedade. 

A agricult.ura · não estava sujeita a este sys&ema. Os innocentes 
mes&éres da vida campestre não careciam d'aprendizado para u exer
cerem; nem, tão variados como são, formavam corporações diversas. 
Todavia não era este privilegio umá homenagem a~ sagrado pri..ucipio 
da _propriedade do trabalho. Explica-se ao contrario pelo abatimento, 
a que chegára aquelle ramo d'industria pela influencia do feudalismo, 
como fica dicto (pag. xv). · · 
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· O derramamento das luzes sobre .a miss«o do goremo, e a hene6ca 
influencia economica do line·exercicio de .todas as artes e do commer .. 
oio vieram destruir o systema das corporações. Á excepçlo de certott 
mestéres, cujas especialissimas cireumstancias reclamam do ·governo 
que por bem do paiz sómente conGeda o exercicio d'uns a qv.em o~ere,. 
cer inteira garantia de probidade e sciencia, e. restrinja prudentemente 
a ·producçlo e o commercio d'outros, póde dize~YSe, com Smith e Say, 
que em materia economica o governo mais insensato. é o •que jWg& 
saber e poder mais do que os particulares, . cujos interesseS pre&ende 
dirigir. u·Vós procuraes tornar-v~s inutih .dizia Woltaire ;o caldeai 
De Fleury. «Procurai, digamos ao governo, fazer-vos inutiJ, .e, se é 
possível, esqueéido, para que se não ·sinta a· vossa~ acção. » -

A liberdade ·do exercício do commercio acha~ expressamente 
decretada nos artigos ! e 3 do eodigo de commercio portuguez~ . A: 
disposição do artigo ! está comprehendida: Do preceito geral do §. t3 
do artigo 111S da carta constitueion!ll de !9 d'abril de 18!6. Pode
ria por isso considerar-se inutil, e deslocada do seu · verdadeiro Jogar 
DO codigo politico. Sómente a cleelaraÇio dás pessoas, a quem o e~r
cicio do commercio é probibido, como excepção áquella regra geral, 
pertencia propriamente ao codigo do commercio. Desculpam todavia· o 
seu auctor as razões, que o levaram a consignar 'nesta compiJaçio prin
cípios de direito e a dar definições e explicações, que teriam melhor 
cabimento em traetados seienti6cos, ou em compilações d'outra nato .. 
reza (xx1). O objecto do a"igo i estava 'nesttt caso.· Tinha prioeipal
me~te por fhn acabar com o systema das corporações d'offi.eios, 1.10. ar-
raigado nas leis· e nos costumes, que o auctor, do codigo julg&u 'Deces-o 
sario, para destruil-o, fazer saliente, quanto ao commercio, o prin
cipio da liberdade industrial, consignado no mencionado artigo da lei 
fundamental. 

(xu) Vej . fin. da lntrodue. 
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v. 

O efeito ·das medidas probibitivas e restrictivas do commereio, 
...:.outro elemento do systema mercantil, não foi mais fnoravel á 
riqueza ' das nações. Com Q pretexto de favore~er o consumidor, e evi
tar a depreciação-do 8ervi90 pefa concqrrencia, determinava-se o preço 
dos productos de consumo, taxavam-se os salarios (xxu), e prohibi
am-se os atravessadores, ou pelo menos coarctava-se-lhes a liberdade, 
obrigando-os- a tirar Iieença para revender, porque estes como que se 

'atravessavam entre o prodll'Çtor e o consumidor, que por isso lhes 
pagava, .alem do preço primitivo dos productos, o lucro da especulação, 
as despesas de transporte,. de armazenagem, .de ellposição á venda, 
etc. (xxm) . 

. . Para que o. mercado estivesse constantemente abastecido prohi
bia-se, a exportação .de cereáes e gad~s (xxn'); estabeleciam-se cel.:. 
leiros publicos (xxv), ou faziam-se provimentos por conta do Estado . 

. (xxu) Vej. nota (u). . 
(xxm) Ordd. liv~. ~ tit. 58§ 35;-5 titt.-76 e 77, e alv. de l ele julho 

de 1752 §§ 6-10. Vej. cit. repert. vb: atravessadores. 
· (xxu) Ord. liv. 5 tiL. 115. 

(xxv) Não é meu intento comp'rehendef' o t~rreiro público de Lisboa e 
eelleiros publicos incorporados 'nelle, nem os éelleiros commun$ ou mon
tes pios agrícolas. Os primeiros são verdadeiros estabelecimentos fiscaes, e 

. o adiantamento da sciencia economico-politico, e mais acertadas idêas ácer'ca 
da natureza da missão do governo·. tem produzido a sua progressiva reforma. 
Vej: alegislação,.que lhe respeita, no cit. repert. e no do Sr. J. J. d'An
drade e Silva vb • . úrmrA> tJ alfandega; e na~ collecções posteriorés a 1850: 

Os celleiros comm~s ou mont~s pios. agrícolas, ou sejam .muniCipa~s ou 
parochiaes ou particulares, têm por fim subministrar á. agricultura por em
prestimQ em dinheiro· ou em fructos os necessarios capitaes. Vej. deé:reto 
de 14 d'outubro de 1852, e regulamento de 20 de julho de 1854, os quaes 
são o complexo das di_sposições ' regulamentares das provisões, estatutos- e 
outros diplomas, qúe 'desde a sua funda~o os regeram, em harmonia com . 
a actual administração pública e fiscal do reino (officío de 24- d'agosto de 
18M). . .. 

B* 
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Como o ·systema. mercantil cousidera o numerario a principal: 
fonte de riqueza pública, prohibia-se a sua exportação, o a de mate
rias primat~; difficullava-se a importação dos arteractos exti'aDgefros, 
e facilitava-se a exportaçlo dos naeionaes; protegia-se, com preferen
cia a qualquer outra, a industria fabril,. que, sendo susceptível de 
grande desinvolvimento, attrabe ao paiz. os capitaes extrangeiros; con
cediam-se-lhe por isso privilegias, e a pretexto de conseguir a sua 
prosperidade regulava-ee, como fica· dicto, dirigia-se e premiava~se a 
elaboração dos productos; animava-se principalmente o. commereio 
externo, como vehiculo prompto d'aquella' exportação!,· e d'esla 
jmportação; concedia-se á marinha mercante nacional o monopolio 
da navegação, e o exclusivo exercício d'aquelle commercio; estabele
ciam-se colonias, que sendo obrigadas a prover-se na metropole im· 
portas_sem ahi o seu numera rio; e com~ só o braço forte do governo 
podia assegurar a execução de todo este pe~samento, dava-se-Uae uma 
intervenção directa em todo o movimento social. 

Os princípios da sciencia economico-politiea convencem de in
efficazes para o fim que· se propõem, de prejndiciaes ao productor- e ao 
consumidor, e de contrarias ao aperfeiçoamento da industria todas 
nquellas e outras semelhantes providencias. 

A tau dos preços dos prpductos e dos salarios, se for estabele
cida em favor do vendedor, resiste aos esrorços da auctoridade, ainda 
que venha acompanhada do exclush·o; decretada porém em beneficio' 
do· comprador,- sobre inutil, porque a diminui~ão do preço, o equilí
brio dó preço corrente com o originaria (uv1) obtem-se Daturalmente 
pela concurrencia, é uma violaçiio do direito de propriedade, extia
·gue o estimulo do productor, aiTasta a concurrencia, e vem a privar 
dos productos o proprio eonsumidor, que pretende favorecer. 

. (xxVI) Preço originario é o custo da producção. O preço do mercado tende 
irresistivelmente para aquellc. A alia atrahe ven~cdores, c ani104 o produ
dor. Se a consequente concurrencia faz descer o preço abaixo do originario, 
cessa a producção, diminue a venqa, e o preço torna a subir. O custo da 
producção é o regulador do preço do mercado, porque ·nas dcspezas . da 
produc~ão já se conta o lucro do productor é do vendedor. 

r . 

' 
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As medidas représsivas dos atravessadores produzem anaJogos resul
·tados. Abandonado o coimqercio ao interesse individual, ·o paiz ganha 
em melhoria de ptoductos, e em commodidade de preço. A classe, que 
se dedica· exclusivame-nte ao commercio, estuda a 11itnaçlÓ economica 
das nações; instrue das necessidades, habitos, tendencias, meios e 
grau de" civilisação dos dilferentes paizes o productor, que d'este 
mooo fica habilitado para emprehender os trabalhos mais apropriados; 
realiza-ibe' de prompto os capitaes circulantes; poupà-Jhc despezas, 
t~m_po, empate ·de trabalho e de productos; espreita as rnonçtles de 
comprar e vender; e a tempo e horas abastece do11 dezejados productos 
o mercado por menos preço do que o poderam fazer os consumidores, 
se tivessem de mendigai-os do prodactor, ou se este houvera mister de ' 
corret aventura apoz aquelles . . A. perda de tempo, as despezas d'ida 
e de volta, a cessação de lucros (porque .todo o eoo.sumidor é tambeJn 
i>roductor, material ou immaterial) são veJibas aetrescldas áo preço dos 
productes. · · 

· Os ceJieiros e provimentos por conta do governo são emprezas do 
Estado coin todos os seus vicios- difficuldade d'uma diligente e eco-' 
nomica direcção, que não póde· existir sem· o zelo e a(:tividada do 
interesse 'individual.,-conveniencia dos agentes do governo na pro
telação dos trabalhos, com os quaes vio correndo seus ordenados e 
venCimentos, qualquer que seja o fructo da especulação,- facilidade 
de sustentar á custa do · thezouro publico ruinosa~~ em prezas e empres-

- timos improductivos. O governo, que se faz commereiante ou indus
trioso, ·pôe em lucta interesses oppostos =-o da nação, que pede baiia 
de · preço,- e o seu proprio int~resse especulativo, que se nãó póde 
alca·nçar sem preço elevado. • 

·A p~ohibiÇão de exporta-r cereaes, gados e quaesq·uer outros pro
duetos· póde m~entaneamente evit~r a crise; mas a emulação e a 
concurrencia são .o recurso mais natural, e quando esta não é d'es
perar; -porque a escassez fóra do paiz convida a exportar, é, sobre 
d·uro, inutil violentar o interesse individual, porque a sua torça irre- ' 
sistivel triumpha das leis. Suspender o curso natural do eommercio pre
judica o productor, estreitando o n1ercado, e privando-o da prompta 
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realização dos capitaes cirçul$nles, -- O.COJisumidor, sujeitando-o aos 
caprichos. calculos especulativos, e.. monopolio&, sempre naturaes em 
crises de muita esc.assez, ou pelo menos á irievitavel falta, que tarde 
ou cedo ha de sentir.-se; porque a cessação dos lucros, com que o pro
ductor contava, o empate dos generos, a sua possível deterioração, e 
a necessidade, em·que fica muitas ve~es constituído quem quer ~sperar 
melhor preço, de tomar emprestimos para occorrer a dcspezas curren
tes, Sl}spendem a producção e por vezes extinguem-na. A industria 
e o comJ}lerdo ilorescem ·com .a liberdade, porque o interesse indivi
dual, sempre activo e vigilante, de maravilha se e~gana. Só nas 
grandes {lrises podem desculpar-se os provimentos por conta ·do Estado 
com as. cautellas e dentro dos limites, . que a prudenci;t aconselha •. 

Já fica dicto qual deva ser a mi_ssão do governo. A. preferencia 
aconselhada em favor da i.ndustria fabril é Íão injusta, como a que. os 
physiocratas pedem para a industria agrícola (~xvu)., No incessante 
dtlsinvolvimento dos povos não póde haver industria previlegiada :- a 
industria primaria e agrir~ pr.eparando as mjlterias. pr-iiBa$, .a. fJbril 
accomod-and~s ás necessidades do.individ.uo, a commercial pondo. os 
produ c tos ·ao alcance do. consumidor, todas, au~jlia.Wo-se reciproca,. 
mente, concorrem para .a.riq1,1eza póblioa. . . ,. . , 

. Assim como 'nestes; em todos os outr:.os.ramo.s o syst~ma mercantil 
es1á boje reprovado em theo.ria e pela , e.Xõpl!ri.IJn~ia. A; ~boundancia ab~ 
luta . de numerario não constitue a riqueza ~as :naçõe's, Como o. das 
outras mercaqorias, o valor da lllQ~da · está .n~J. ,razão da aua.abundan· 
cia relativa; a que exceder a I)Uantidade, ,de qJJe a cir~ulação há mist 
ter, estorva esta, em vez d'actival-a; quan<Jo . baJta pua a.cirét$~ão, 
ganha-se- em valor o que, sendo ella excessiva, se perd~ em quanti-: 
dade .. A carestia dos produc~os explie<a~e~ em regra., .pela ~upera.bun
dancia de moeda: o agi o entre. as dilkr-entes. espe~ rlll.i~ali~ pl'Cndtt 
ordinariam.ente no desequilibrjQ ou de, va~r. ou ~~ qnantida4e. ent.re 
umas e outras. Um. principio é este,· que a·.scieocia demonstra, e a 
e~p.eriencia confirma. Em toda a parte se sentem estes eft'ei,o_s, quando 

,. , , 

(nVIII) Vej. nota ·Vlll. 
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se dão as mesmas causas, e a Europa experhnenta d'ha annos esta ver
dade com a exploração das Qlinas d'ouro da A.ustralja, da California, 
e da Siberia. A. verdadeira riqueza do individuo e das nações consis&e 
nes produetos, que satisfaçam as necessidades e exigencias do actual 
estado de sua civilização. A. nação é rica, se tem recursos para ob
cer estes meios, quer os produza pel9 proprio trabalho; quer Ôs importe 
do extrangeiro ém troca ou de productos ou de numerario. Esle é 
apewtS umintermedio d'aquella permutação, valioso, quando ella póde 
effeituar-se, inutil no caso contrario. Um paiz coberto de minas de 
metaes ·preciosos não póde chamar-se rico, em quanto aio tiver em 
movimento os elementos de seu desinvolvimento, e não abrir commll
nicaçio com o extrangeiro, que lbe traga productos e leve o ouro. 
Se o conservar, viverá a vida do paralytico. 

E ne.m por isso que a moeda abunda em um paiz, tem este mais 
capitaes. Quando o valor da moeda é ·egual -ao dos produotos havidos 
co._ ella, .a sua importação· u.io augmeata e a sua export19i0 não dimi .. 
n.v.e a quantidade dos eapi~es do paiz .; a moeda·importada representa 
os prG.duelos exportados; os valores reptesen&ados :pela moeda expor
\ad• fiee:m no paiz subsfiituidos pelos productos co&prad.es com ella. 
Â•<CI\Wl"QUdade dos capitaes só augmenta; q.ando o saldo da exporta
tação atbre a importação de productos ·ou moeda foi consumido pro
duetivamente; diminue, .quando os fundos, atá en&io empregados na 
pi!Oducfio, são disarahidos para. consumo improductivo. Mil contos 
de .réif. importados em troca de produeWs, que tinham no paiz este 
valor, não augment.am o capital nacional, mas mra .absurdo· conside
rai'!"QS, perdidos .para o paiz, se forem. uportados em lroca de merca
dorias,: filie vêm ter aquelle ,·alor. No primeiro caso o capital augmen-

. ta, se os mil cdntos tiverem no paiz valo~ 'superior, oompraado mer
cadotiaS>em quantidade superior· á exportada, e este excesso for coo~ 
sumido produc~ivamente; no segundo diminuirá, se as mercadorias 
forem vendidas por preço inferior, ou· consumidas improduclivamente... 

·Ou se considere a moefta como capÍ,al drculante, ou sómeate como 
seu representante, a sua melhor condição, assim como a dos outros 
capitaes ·d'esta natureza, , consiste na rapidez da su.a reproducção, . no 
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seu continuado consumo productivo, sem o _que da-se o empa\e ·d08 . 
prodnctos, e os lucros nllo podem compensar os sacrificios da empreza. 
Para que .a moeda possa. prestar toda a mitidade, que provem d~aqueUa · 
oondição, é mister deixai-a · circular constantemente em busca de Yf/1'

dadeiros capitaes.no propri.o paiz ou em paiz extranbo. 
O saldo da exportaçio sobre a i~portaçi9 'num paiz nem ~mpre 

é mt póde ser pago a dinheiro, como ·fôra. neoossario para o fim· do 
systema mercantil, e nem sempre tambem é representado pelo exeesso 
de productos exportados sobre a deficiencia dos importados. O sa-ldo é 
o· excesso M tJalOf'~ .e este.é representado no paiz ou por dinheiro, ou 
por mercadorias ou por credito ·d'uma a outra n.açio; E diflicil empreza 

· é determinai-o-só pelos b~lanços da exportaçlo e da importaçlo, porque 
OS balanços de maravilha são eX!lClOS por falta· de .declarações fraBC8S e 
leaes, e de rigor das leis fiscaes e ·seus executores. Onde se pagam di
reitos d'entrada; occulta-se o valor real das mercadoriás para se pagar 
menos; nos paizes; em: que a exporta~iio tem premio, e o'nde se reslill'elll 
direitos d'importa~io, · exagera-se· -o ~alor para se r-eceber mais. Tam.;.. 
bem não é possível caleular com precisão os. valores importados e os 
exportados por coDtrabando:. a actividade e probidade dO$ fiscaes nem 
sempr.e são boa garantia da exactidão d'aqueltes. E como os balan~ 
não.deelar.am o preço da venda, e as despezas occasionadas pelo com
mercio, falt~m ainda estes dados para calcular o lucro. Ainda que r~ 
sem exactos, nem sempre provariam· a favor (l'uma e contra outra 
naçio: para confrontar o valor dos objectos exportados com o dos hn
portados cá da uma .nação avalia-os pela sua cstimaçio no paiz, julgando' 
aquelles pelo que valiam antes de sairem, estes pelo que valeram de
pois d'entrarem; e como o valor é"' grau d'utilidade, sempre varia~l 
d~uns para outros l~res segundo as sua·s circumstancia~ particulares, 
e o conimerciante procura comprar barato para vender onde espera 
melhor preço, o balanço póde em cada nação dar sempre um · saldo. 
Só por elle não _póde pois determinar-se o saldo ou o thfin·t. d'uma 
nação em relação a outra, porque cxportod mais do que importou, 
ou importou mais do. que exportou. Portugal por exemplo e a Ingla
terra; trocando viabos por artefactos, comparam por aquelle moci.o 
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os productos, que exportaram; e como-os de cada um d'estes paizes 
podem, e naturalmente devem valer mais no outro, pórque o com
mercjo é uma especulação, ambos podem e devem ter o balanço favo-
JaveJ, se o seu commercio foi lucrativo. · · 

A experiencia tem-se encarregado de desacreditar como inatil a pro
hibição. da sata da moeda. Por maiores que sejam as penas da lei, o 
interesse .individual, injustamente fj'rido por ellas, excogita mil meios 
d'illudil-as. Ou o valor da moeda e ·do numerário se deprecíe com a 
sua quantidade superior ás necessidades da circulação, ou suba no 
caso opposto, o interesse ·individual restitue em breve o seu equilíbrio, · 
se o deixarem desafrontado, levando-o da barateza para a carestia. Em 
toda a parte em que mal pensadas providencias pretenderem embara
çar o giro. natural da moeda, a reacção bade apparecer com tanto maior 
facilidade, porque de todas as mercadorias é o numerario a que melhor 
póde subtfílhir-se á vigilancia da -fiscalização, transportando-se pelo 
contrabando consideraveis valores em pequenos volumes, que podem 
dividir...se em inumeraveis frac9ões. A: .Uespanha, rica herdeira das mi
nas d'America, paiz classico do systema mercantil, inundou a Europa 
d'ouro, em quanto 'nella dezaguavam os caudacs do Mexico. Luiz XIV 

dtiuu uma. divida immensa a pezar de ter aurahido o numerario ao 
paiz f.tcilitando a exportação dos productos por boas communicações, 
e ao thezouro aperfeiçoando o systema tributario. A. Inglaterra, di2; 
O Mcara, no maior ardor da guerra rom a França, a pezar do seu poder 
marítimo, e a despeito da rigorosa fiscalização de seus portos, fez por 
contrabando as mais importantes ·transacÇões commerciaes, vazando 
na Fr~nç.a desde 1810 a 1813 cer.ca de cento e oitenta e dois milhões 
de francos. ' 

~·:unico meio de aurahir e conservar o numera-rio é promover a 
alta do seu: yalor, porque .todos ·os productos naturalmente· accodem. 
aonde tem maior preço. Para · conseguil-o deve o governo: 1. • remo
ver tudo quanto estorvar o desinvolvimento da industria em qualquer 
de seus ramos, .porque a moeda correrá a aproveitar-se do bom pre
~o, .qu.e lhe dão a abundancia e a perfeição dos productos: !.• estabe
lecer um meio circulante, . cuja proporção legal ande sempre, quanto 

• 
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possível, em eqwlihr.io com a ttropor(liO commercial., tirando, .para .este 
fim, da. eifeulaçlo· qaaesquer especies, qae por seus defeitos soft'raa 
rebate, e deh"ando, em: quanto este equilibrio se ,não estabelecer, in .. 
teira liberdade ácêrca .do valor~· em que devem 'ser tomados ~m. pilge.-· 
mento nat trausacçlies monetarias: 3. • não conceder nem a particula
res· nem a as~ociaç.ões de:.credito previlegios, que, diminuindo a sua 
responsabilida.cle para com os ,c~edores, os habilitem a lançallna:circu
laçlo uma moeda fiotieia em,tanto maior quantidade quante .é menor 
aqueUa responsabilidacle-, e .tanto ·mais prejudieiàl quanto mais sujeita 
está por sua natureza e abulldancia a depreCiar-se. 

· ·Á vista da reacção, principalmente manifestada pela epeoha pre
sente· em favor da Jiberdacie do commercio, quem pensára ainda 1em 
,;gor a ord .. do liv. õ tit. · 103~ hoje que semelhantes leis llilo impo
tentes, e se •eviam jalgar absoletas! Quem acredilára na efficacia das 
leis repressiva& .da saca de IDOf'da! Peasou-o todavia a Relaçlo ;de Lie
boa, mandando luer obra por aquella ordenação; acreditou..o o·Parla
mento na primeira sessão da legislatura. de 1853-1856, elevaado por 
carta · de lei de 16 de junho de 1853 a 1&000 por mareo. :o ·direito. 
pela exportação de numerario,. .que era de 100 réis, revogada na ses
são da mesma: legislatura . de 1855. Com aquelles dous factos tio- re
trogrados ninguem se admire que os extrangeiros, quando avistarem 
as costas de Portugal, exclamem COPl Virgílio= 

H cu fuge . • • fuge litttU a"arum! 
J 

· O engrandecimento dos paizes ~traageiros, longe de prejudicar, 
auxilia a prosperidade da propria nação, porque facilita as relações 
commerCiaes e a extensão do commercio- resultado feliz da reciproca 
dependencia, em que a civilisação constitue os ·povos. Nenhuma na~() 
póde produzir tudo; obstam a isso o clima, a phisionomia do paiz, o 
genio dos habitantes, a diversidade dc>s ·elementos naiuraes, e outras 
circumstancias constitutivas da divislo territorial do trabalho. E ainda 
quando possa Jevlintar emprezas mais proprias d'outros paizes, con
vem-lhe de preferencia haver por troca seus producios. As limitadas 

• 
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. forças prod.u~tivas de· cada iadividuo e. de cada .póv'o, as necessidades 
creadas pela civilisação, esta ligação intima de interesses constitue 
uma dependencia re<:iproca em rodas as nações ciTilizadas. A.bra-·se a 
historia; viziteni-se os sertões d' America; estud~~ o selvagem soli
vàgo pelas florestas i . suba-·se d.a aldeia ·para a cidade, dá província 
para a Côr~e, encontrar-se-hão pot toda a parte as necessidades, e por 
tanto a dependencia, crescendo com a civilização. Esta dependeDcia 
porém é -uln beneficio dá Pro,·idencia, porque estreita ai rela~õ~s, e 
OOJlser'va tJ equilibrio entre os povos. O espírito de eonquista era 
outr'óra o espírito da epocha, porque nio buiá aqaella clependepcia; 
cada naçio suppria por si as pouéas necessidljdes da súa nascente 
civiliziçió. A historia está cheia de funestos exemplos do errado cal
calo de pretender àeprinair as outras nações. Quando Phillippe II pro
bibin o CORlmercio com os· Hollandezes, estes foram á propria Indit 

-buscai as mercadorias, de que se proviam em Lisboa, e o que Mra 
~ leito parà raioa dos Hollalidczes foi a origem da sua fortuna, e -da 

deca4encia de Port•~al, aggranda com a perda do ,que das collonia!! 
até então lhe vinha em·numerario. Quando a França probibiu os eou.rós 
i5m bruto da U:espanha; e difficulton a importaçllo das lãs de Napoles, 
os Bt~paahóes e os Nàpolitanos levantaram f;tbricas d'estes artefactos', 
~ ~~itos emprezarios e operariGs francezea foram com seus capitaes 
estahelecer-.se na Hespanha e , em Nápoles. . 

A prelribi~.fo da exportaçlo ·das ma terias primas nlio pode justifi
car-se colli ·o maior -lucro, que a aaçite por ventara possa ·receber, 
exportaudo·ol! a.rtefactos, em qne forem tr.ansforntadn•. Todas as vezes 
que a8 de9pms ·da sua prGdOCÇiO fore'm coropensadas pelos produetos 
importados· em ret()MlO d'eltas, quer sejam artefàctos,· ou dinheiro, 
ou outras materias primas, lucram 09 indivíduos e as classes, ·que, 
'9W. qualquer modo, concorreram pata aquella producçio, porque os 
provêulos distribuem-se pelos coproductorM, e ganha toda a naçio, pol'
cr-• d!etW~ tduem para as outras classes pela continua petrnutaç~ 
M · pttfduc~s' lltateriaes, de Sérviços pessoaês, e de frúctés dó trabalho 
il\Ntlettual. · I of~e-8e earn llqlletla prohibipã& nlo só a industria 
,ptlfiirthl pt~Jdootora du mesmas macerias primas, aenlo tambem a 

c 
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propria industria fabril, que o systemn mercantil pr~tendCl por aquelle 
modo animar,..:_aqnella, porq9e, limitando-a ao consumo do palv:, 
afrouxa, se não arruína, o seu desinvolviroento, -esta, porque elevan
do-se os preços na razão inversa da producção, á alta da~ materi~s · 
primas encarece os artefactos, e prejudica a sua extracção no extran
geiro; em todo:; os paizes, em .que for prohibida a e:rportação de lãs, 
diminue a creação do gado lanigero; arruinada esta industria. ou a 

v 

· cultura do linho, que póde esperar-se das falnicas de tecidos I E sup-;
pondo m~sroo que esta prohibição não tenha os indicados resultaoos; 
quem hade dar extracção aos artefactos nacionaes? a prop.ria nação?~. 
os limites do paiz podem ser estreitos para lhes dar consumo:. os mer-. 
cãdores extrangeiros? .. Os extrangeiros, que proviam suas- fabricas de 
ma terias primas de certo paiz, não renunciarão á sua in~ustria para lhe 
comprarem, e·m vez d!aq!Jellas, os artefactos; pelo contrario procurarão 
:prover-se d'ellas 'noutro paiz, quando no proprio não seja facil a 
sua producÇão. Quando a Inglaterra, orgulhosa com a boa qualidade .e 
raridade de seus lanificios, prohibiu a exportação das lã.ol, a Belgica 
e a França proveram-se d'estas materias primas por outro modo, e 
aquelle paiz perdeu um consumo importante em t~da a parte, e princi
palmente em uma ilha appropriada á creação de -gados. A prohibição 
da exportação de roaterias primas SÓ' póde justificar-se no caso espe
cial de serem de tão ~ustosa producção,· que a éxportação, elevando q 
preço da pequena quantida~e que ficava, podesse comprometter as 
fabricas nacionaes. Esta providencia todavia deve ser cautelosamente · 
empregàda, para que não vão sustentar-se, á sombra da lei, emprezas, 
que não podem viver s~_!ll esta protecção com prejuízo d'outras,' a . 
quem não é concedidó egual beneficio, e. dOi ronsumidores,' que telD 

· por isso de pagar por mais alto pre~o a queiJes productos. -
A prohjbição d:importar_ artefactos offerece tão graves ineonve_-. 

nien~es para a riqueza nacional, como são .grandes os ben~!ici0s~ que · 
resultam da liberdade da importação e exportação de produo~, q~r · 
elll bruto, ou jâ manufacturados. Por. esta desinvolve-se a indus.tria. 
que roais propria fo.r do paiz; e como a expor&açio do sobejo depende 

· f}a .importação dos productos extrangeiros, vedar uma é anniquilar a. 
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outra; facillital-as ambas é animar a industria nacional, abrindo mer
cado aos seus productos. Pelo contrario a prohibição dá occasião a 
emprezas, que, por não serem favorecidas d.as eircumstancias do paiz, 
só por aquelle exclusivo podtmi• sustentar-se; tolhe por isso a influen
cia ~a divisão do trabalho individual e territorial,. desviando as forças 
produ.etivas-·da sua nataral direcr.ão; indicada por aqueUas circumstan
eias ; re~tribget com grave prejuízo não só do público senão tambem 
do productor ® mercadorias do genero das probibidas, o oonsumo das 
nacionaes, que se torna incerto e improrogavel, porque o extrangeiro, 
que·não pode, ou a quem nem sempre convem comprar a dinheiro, 
o.fará muitas vezes limitar, pela rep.resalia, áo proprio paiz. A: repu- · 
hlica de Veneza, tão famigerada por sua opuleneia, em qMnto pro
curoà a -sua fortuna na concurrencia dos tàlentos e dos capitaes, vio 
levantar-se contra· -si uma.Jiga poderosa, desde que prétendeu domi
nar o mercado pela tyraaià do moJiopolio : e a Hollanda cm 17 61 res
pondeu ás tatifas da França\ de 1667, prohibiodo a importação de 
vin·hos e agua~ardente d' este paiz. · Bsta. concentração forçada· dos ele-

, mentos d'um paiz .desinvolve em volta das emp'rezas uma povoação, 
que se definha á . mingoa de meios, e como recurso contra a super
abundancia de producios estagnados e de operarios. inanidos dá occa· . 
zião ou á emi@rnção, ou ao violento meio da conquista de novos mun
dos, .que dêell\osahlda áquelles e pão a estes. Em taes 'circumstancias 
foi que a Inglaterra abrru a ferro e (ogo as longínquas regiões da ln dia 
e. da CbiJ:la, empreza deseeperada, cuios proveitosos resul.tad.os talvez 
não cómpensassem tão penosos saerilicios. · 

O contra~ando não· é o menor dos inconvenientes d~este systema~ 
Medida salvadora, quando .as leis desconhecem ou desprcsam os inte
resses do paiz, porque leva os productos aonde são precisos, e anima 
as em prezas, moribun~as de fartura de productos sem extracção ou 
á mingoa de materias primas, o contrabando .é um mal moral, -que 
desacredita as leis, e acostuma o ho'mem á sua violação. E. eàte mal 
é irremediavel e natural nos paizes sujeiLos ao systema probibitivo. 
As coloni~s- da Amcrica Bespanhola COTam sempre um consideravel 
intuposto de contrabando. Quando Napoleão declarou em bloqueio as 
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nações do continente, os contrabandistas espalharam-se pela Rassia, 
Alemanha e Hollanda. 

A prohibiçlio d'importar artefact.os estrangeiro~ alrec~a os pro
·prios rendimentos do tbesouro público, e os iateresses de• toda a 
nação, aquelles pelas improdttctivas despezas de fiscalizaç!o contra o 

·contrabando, e pela diminuição da materia collectav.el, consequenéia 
da possível e provavel diminuição d~ prodacç!o,- estes, pt>rque a . 
nação compõe-se de consumidores, que têm de eomprar por elevado 
preço o que po"de~iio haver commodame•te .do eurangeiro., e eajf) pr~ 
juizo, de pouca monta consideraclÓ individualmente, é um ctesperdie._ 

• immenso de fundos, que produetivamente consumidos serião uma fon\e 
.de incaleulavel riqueza. 

o acto de navegação ingleza de 9 d'outubre de t&it eontinlta as 
trez seguintes providea.eias: 1." prohibição do commercio ~e cabota
gem, e do de exportaçio da Gram-Bretanba e suas oolonias aos vasos, 
que nio fossem de propriedade higleza: t." probibioio ao& aetiBOf. 
va~os d'importar mercadoriàs extra ngerras, que não ·lessem produzi- . 
das nos paizes, d'onde as trusp<irtam·: 3." probibiçllo (\'impnrtação ele 
mercadorias extraóseiras em vasas extrangeitos, que não·lbssem ~é 

. -propriedade dos paizes, donde aqaellas· 'f'em. O primeiro d'estes arai. 
gos teve por fim o deiinvolvimento cl8 marinha ·iogl=a; os outros 
tendiam principalmente a -prejudiçar a H.ollanda; jlaica poten~ia 

maritim~, que podia ·competir com a fngl!lterra, e ameaçar a swa 
segurança. Sendo 'nessa epoçha o commereio de trusporte pro
priedade quasi exclusiva dos Bolludezes, e a Hollanda o emporie 

• geral, que-, recebendo productos de todos os paize,, · d'abi os abástecia 
'odos, estes dous artigos limita~·am com efi'eito o seu. c&mmercio, por 
que os Hollandezes careeiam de fretar vasos ·extrangeiros "ra impGr .. 
tar n~ Inglaterra. prroductos, que ·não ti\•essem o r• sem boUandeza, ·e 
vasos inglezes para exp,ortar da Gram-Bretanba mercadorias indígenas 
d'este pai·z e de suas eolonías. ' 

E sensível o prejuízo d'eStu providencias. Só as niais estreitas e 
extensas relações comnierciaes 'podem trazer ás uções a· riqueza pela 
barateza, que Pt:OVém ao paiz da coneurreacia ·em Jeus portos de me,.. 
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_ ca,dorial de -dife.-entes p"io, ê pela. c~trestia, que para seua produ
elOs resaka· da extensão do mercado e do >eOBSilltO por muiaos e varia
dos portos extrangeiros. A. estreiteza- d'estas relações depende, ea · 
«rande parte, fi~ faeiUidade do acce9so aos portos maritilll08, -da_ 
dil(lillni9lo de eabaraços e despezas,- d,a inteira liberclade de· com
mereiar .onde, qnande, peta fórma, nos- vasos, qae mais connllba, e 
com as mrcadorias, que melhor _proveito ;derem. 

Para aaimar a marinha aacional slo desaeeessarias medidas dire
etts, d'ordiurio oppressivls; A. origem da potencia marilima eslá na 
liberdade eommeroial, que .fetanclo a riqueza a todos os aagalos do 

. paiz dá-lhe inftuencia politiea. :&na nz de desiavol,ver todos os .ele
mentos dà riqueza péblíoa para .d'abi tirar a preponderancia marítima, 
a.pella famoea. lei pretenc}ia eetabetecer esta prepo11dua.cia sobre pro
li«<encias restrictivas, oppostas á 'cireotação, e eoatrarias por isso á 
riq:a4iza . . E:fal&ariam per ventaia .á Inglaterra eom o s~tema da liber
dade de .eo1Jlt861cio, . 'numa si&uaçlo geGgrapbfea tio fnoruel para o 
aomiD4rtio, homens destros no mar, quando bonesse ais&er d'elfes para 
sua defeza.J. Carecia por ventura d4' Lio violealos meios para alcoçar 
0: seta p!'idomioio mariti1no·l 

, Q aystema colonia.f. pode ser considmulo · econemioa., politica e reli· 
~Mnte. O moralista tracta..o pelo lado da reti~iio, da justiça e 
da ei,iliaçlo: o· diplomata pelo inwre~sc. que as cotGaias podem 
prestar, tOmo estabeleeimenl09 militare&; ou paragens, cuja occupoçio 
pennitte á mearepote ~elar pelo seu. commercio e propria segurança: 
o e~onomista pela sua influencia no desinvolvimento do oomnaereio, Da 
I'Nf•ea •~ieaal. · 
~ antiga4 eoloaies a priJDeita ma1ima do. systema colonial .era a 

oxd.-sio tiG& extt&ngeiros, ·qaalqur qtte fosse a importaneia de seus 
eaJritaes., sua: habiliàde, e o desin'folvimento 'do rimo d'industria, 
de que fiz6986m prollssio. llodiit!ldo esto rigor ~nas colonias moder .. 
us·a exemplo da11 ... e ln~laterr•, Fra-nça, HoUanda, Di•amarca e Sue
ti&; o fim em tom tea sido- tonstituir m9 mercado previtegiado para 
.a·metr.,.te, am monepeli~ reoiproco. entre liiDI e outra$, pelo. qual 
a 1181ropole só das eolonias importa certos productos, e estas só 
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d'aquella se abastecem, e nlo podem produzir. nem o que seja da·indug.. 
tria propria .d'ella, nem o·que lhe nio convenha JN'ra consummo do 
paiz ou para commereio . 

. D'esta succinta exp9sição é facil de ver que.o systema colonial é 
' um meio d' applicaç.ão do sys'lema mercanti~: restria:gir -a produC~ão 

das colonãas a· certos ramos d'indusLria,. obrigai-a a prover..se · unica
mente de productos da metropole, e, co~o por compensaçlo, fec~ar 

os portos d'esta a certas mercadorias, que nlo forem d'aqQ..ellas, importa 
constituir um tributo reciproco entre uma e outras, deiu11do, á falta.. 
de concurrencia, os. productores, em favor de·quem foto exclusivo, a 
faculdade de levantar o preço de seus productos • . 

. É incalculavel todavia o prejuízo, ·qte d'este systema deve de resttl.- · 
tas .a uma e outras. Já fica dicto que o empaLe de. fundos emp~ 
dos em fundo de consumo alem do valor,- que a concurrencia daria; 
se é imperceptível, considerado individualmente, é :um desperdício, 
que fará sensível desf.alque nos ·meios produotivos da nação. Todo o 
dinheiro, consl).mido improduelivamente alem .do que as necelisidadea e 
a concurrencia pedem, é sangue, que se rouba á hidtstria·.· 

Se o monopolio acabar pela emancipação das colonias ou por qual~ 
. quer outro modo, -as iadustrias, creadas no paiz á sombra· d'aq11ella 
protecção, definham á falta do alimento, que as sustentava; e as qae, 
pelas especiaes condições do paiz, mais completo desinvolvimento pode
riaPl · promeUer, ficarão sacrificadas por largo espaço á concurre11cia 
extrangeira, em quanto a actividade nacional não remedear os males 
do monopolio. . 

Se o governo da metropole póde lucrar algumas vezes com este. 
systema, sobejamente contrapezados são esLes lucros pelàs despezas, 
que têm de fazer com o estabelecimento e conserYa~ão das colooias~ 
e com a def~nsão do monopelio contra a concurren.cia extrangêira. 
Estas despezas gravam o paiz, porque sabem dos impostos. 

O e1clusivo d'importar na níetropole certos productos não com
pensa as colonias do preju~o; que lhes vem do monopolio em fa.r-or 
d'ella. E aquelle 61clusivo é muitas vezes; sobre ,odiosoí impolitieo, 
porque d'ordinario não é concedido aos ~olonos antigos com o dupli-· 

·. 
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cado fim de reprimil..;os, opprimindCHs, e de promover a emigração, 
garantindo aos novós eoUonos os faYores, que se recusam áquelles,
fonte perenne de rivalidades e odios, de q11e resulta tarde ou cedo 
ou a propria emancipação, quando são fortes~ ou o seu abondono por 
parte da metropole depois de lhes ter sugado o sangue, porque os co
lonos ·modernos não têm _por ellas o ámor de patria. Assim aconteceu 
aos Estados-unidos do norte e s11l da America, saccüdindo aquelles o 
jugo inglez, este o hespanhol, c11stando ás metropoles despezas hnmen
sas e os incalculaveis prejuízos da suspensão do commercio •. 
· Dois factos apressam felizmente a ruína d'este systema. D'um lado· 

a escravidão, principál fundamento da industria collonial, desaba por · 
toda a parte á voz irresistivel. da r,azão, da humanidade, e da con
sciencia; do outro o desinvolvimento dos tantos industriaes da mesma 
natureza dos eolloniaes ameaça iavadi.r os mercados até agora reser-

. vados á producção collonial. . 
· ··o estabelecimento de colonias pode todavia ser vantajoso, mesmo 
considerado economicamente, · quando fundadas sob os princípios. da 
hu~.midade e da sã politic3, para abrir novo e mais vasto campo 
industrial aos capitaes e braços, que superabundarem 'num paiz, e 
par\\ tirar d'ellas remotos proveitos, amparando-as, em quanto carece
rem do appoio da mãe patria, e emancipando-as, desde que tiverem 
e.leàaçado désinvolvimento industrial, e SIJfficientc força para por si 
representarem. O homem é. escravo de seus habi\os, e os povos, que 
silo mais conàtantes que os homens, identificam-se com os costumes, 
genio, linguag~ni e instituições d'aquell'Qutros, com que tiverem vivido 
e01 maior intimidade. As colonias pois nacionalizam-se, e a '_civiliza
ção peneh·a 'nellas com as cores da civilização da metropole. D'este 
modo foi qu~ a Jndia~ não obstante o passo preguiçozo da sua an~iga . 
clvilização, tem-se como que britsnisado, deixando-se impregnar pouco 
e poU:eo das instituições, linguagem,. genio é costumes dos inglezes. 
A e~&!! assimilhqfão de princípios e de tendencias, a esta identidade de 
seração entre a metropole e as collonias segue-se a identificaç!o do 
ioter~sses; e a metropole encontra de futuro nas colo I) ias formadas· 
por é_-e modo um. mercado ()flrtÓ, consumidores para se~s productos, e 

~ . ~ -
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produetores, que pretiram. o seu ~mmercio sem eareeer, para alaan ... 
çar estes resultados, nem de exerci tos, nem do monopólio. Se per . 
exemplo na America os antigos estabelecimentos commerciaes france
zes preferem, em egnaldade de circumstancias, o commercio de França,· 
e os inglezes o de Inglaterra) a pesar de se terem emancipado a des
peito das suas metropoles, quanto mais hlcrativas seriam para estas as 
relações de .commercio com as eolonias emancipadas, se a emanei..: 

· jláçlo fosse devida· á sna espontanea generosidade!-
. Do systema ~ercantil á liberdade de commercio vai um abyemo. 
O systema protector ou restrictivo é o meio termo entre os dois . extre
mos; não prohibe a importaçilo e a exportaçlo, nem proclama a fran
quia do commercio; mas sujeita a ·direitos d'entrada e fie salúds 
todos ós productos nacionaes e extrangeiros. Os direito• das alfatde
gas podem justificai-se como impostos e tomo protecçilo ã indouria 
do paiz, com quanto tenham o vicio radical inberente a tudo o (f1l8 

tende a elevar os preços, diminuir o consumo, e aft'ectar n prod)Jcção. 
Como impostos, habilitam o governo com os réetlrsos, de que ha miater 
para o serviço publico, são a compensação dos meios externos de 
desinvolvimento prestados pelo go'ferno ao commercio externo, .e -o 
pagamento da defensio ·da proprie,dade, segurança e direitos dos qae 
o exercem, tio legal e necessaria como. a da iadustria agrie&la ·e 
fabril, e commercio inLériW>, que por J.ssQ têm tambem seu qUialal$ 
nos encargos dó Estado. Como pt'Otecç1o á industtla, tem por 1m altri• 
gar desde a nascença at6 se fortalecerem os ramos industriaes imli• . 
genas~ e os que forem suecep .. veis de aclimatação. Os prilweitos deYem 
ser moderados, · para que a faha de cápitalização J)elo desfklque no 
rendimento não se torne mnito sen~ivel; e como o oootrn.h'lldo é o 
eontrapezo das medidas restrictivas e prohibitivas, a ·melhor bitola 
dos direitos d'alfandega é o valor correspondente ao prenlio, que te 
pagaria pelo contrabando, para ·que o governo não tenha de comb:lter 
este, e o commerciante prefita, por seguraD>Ça 4os ·produetos, pagar ao 
thezouro em vez de pagar· ao eontrabandiBta. O!! seguados sio pot suá 
natu-reza remedi o temporario: des.te qlie a indúst;ia, atregue ás saas 
proprias forçM, pótte competir com a eX:tra&geira, eessa~m··ls ruGes, 
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qté os tinha& juatifkado; se a pezar da protecção nl~ ganhou solidez 
para resistir á introdncção d'eguaes productos extrangeiros, conti
nuar a favorecei-a é violentar a natureza, gravar sem necessidade o 
consumidor, prejudicar industrias indígenas, e diminuir ,os meios da 
riqueza pública. 

Á. semelhança das arvores, que tendo nascido nas tortuosidades 
d'uma escabrosa serrania cresceram e viveram com a sua disformidade, 
as relações commerciaes foram estabelecidas e têm continuado a desin
voiYer-se, com modificaÇões mais ou menos importantes, sob a intluen
eta ·d'uma legistaçio viciosa. A transposição do systema prohibitivo 
para o protector, e as successivas modificações d'este devem ser pau
sadamente pensadas. Cortar o mal pela raiz, transpondo de salto a 
:barreira, que os separa, ameaçaria de ruína as fortunas, que nasce
ram, cresceram e se dcsinvolveram á sombra do monopolio ; a expe
riencia adquirida com tempo, trabalho, e despezás perder-se-hia; 
capi&áes fixOs e circulantes d'emprezas favorecidas pelo exclusivo, 

· para os quaes, especialmente para aquelles, fôra difficil encontrar 
promptamente novo emprego, ficariam sem destino ; o movimento in
dustrial do paiz paralizar-se-hia por largo espaço. Os princípios da liber
dade de commercio não são dogmas, que devam de seguir-se a olhos 
fechados; sio antes preservativos contra novas providencias, filhas de 
falsas id~as economicas, um modello, do qual deram os gorernos 
approximar, quanto comportem as circumstoncias do paiz, a reforma
'io das leis e~istentes, e a consLituição de novas leis, deixando ao 
tempo a consumação da grande obra- a liberdade commercial. 

Prendem com o systema protector os tractados para proteger o 
eommercio, extendei-o, ou restringil-o, abrir novo mercado, fazei-o 
mais extenso ou mais estreito. Em vez dos tractados restrictivos do 
exerçicio do commercio, o interesse do paiz aconselha ao governo que 
tenha para com os extrangeiros uma politica leal e rasgada, frariquean
do-lhes seus portos, ainda que lhe não correspondam com franqueza 
esual, e abandonando o commercio aos seus movimentos naturaes. Qual
quer que seja nos paizes dominados pelo systema mercantil o proce
dimento para com as outras ilações, · as que facilitarem o acc.esso a seus 

c:• 
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portos tem a certeza de e.ncon(rar sempre prompta sabida aos proda· 
ctos indígenas, quer directamente, quando em troca d'eUes os extran
geiros lhes levam ouro ou mercadorias, quer indirectamente, se proc"
ram numerario, que, a nio possuir o paiz minas de metaes precio
sos, só por productos proprios ou importado§ póde ter sido adquirido. 

Os tractados de commercio arriscam muitas vezes o futuro da 
menos forte das duas naçães contractantes. O perigo para as nações não 
está na liberdade commercial, que, pelo contrario, obrigando os povos 
a tirar partido de suas forças productivas, prende-os pelo intere$se 
commum e pela necessidade d'um auxilio reciproco: O perigo está 'ou 
na prepotencia d~um, quando abusa da sua força, impondo condições 
em seu visivél pro,·eito, e em·prejuizo do outro; ou na fraqueza dos 
governos, que cedem a duras condições á custa do paiz; ou na igno
rancia dos princípios d'economia nacional. 

E nem sempre as concessões estipuladas são justamen&e avaliada• 
pelos governos das nações não comte.mpladas, os qunes, ou por igno
rancia ou mal aconselhados, julgam servir o paiz, sacrificando o seu 
interesse a um mal entendido orgulho nacional. 

Pela natureza da 'missão do governo na sociedade (xxvm) os tra· 
ctados de commercio deviam restringir~se á fixação dos n1eios indis· 
pensaveis á segurança dos commerciantes, ao cumprimento de suas 
obrigações, á protecção de suas propriedades, e á repressão dos abu
sos, extorsões e vexames por parte dos empregados do Poder. 

· A. verdade é invencível, quando apparece em toda a sua luz. A. 
experienda dos prejuisos resultantes do systema mercantil não podia 
deixar de fazer sentir a conveniencia da liberdade de commercio •. Por 
isso não só aquelle foi substituído pelo systema protector, mas este 
mesmo tem soft'rido algumas modificações. Contam-se entre e·stas os 
portos francos ou emporios intermedios (xnx), a restituição dos ~irei-

(xxvm) Vej. pag. n. . 
{un.) Art. 37. Vej. F. Borg. diceion. jurid. eomtnere. e repertorios de 

legislação de F. Thomaz e do sr. 'J. J. da Silva Andràd~ vb: porto (rattCO, 
', itttwpo1,to, anna.aem, 1 fraftfJuitJ. 
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los d'entrada, e a rranquia de transito de mercadorias atravez do paiz .. 
pàra serem exportadas. 

Pelos primeiros recebe o Estado em suas estaçõe!!, ou permilte 'que . 
o com.merciante deposite em seus armazcns, sem previo pagamento de 
direitos, as m:ercádorias importadas sem definitivo destino até serem 
exportadas, ou destinadas para consumo do paiz: no primeiro d'estes 
easos não pagam direilQS d'exportação, no segundo, e só então, 
pagam os d'entrada: D'este modo o productor· e o commerciante não 
têm .empatadas as sommas, que pagariam aliás immediatamente pelos 
direitos airida na incerteza de destino, e dão com facilidade outra 
direcção ás mercadorias, se os calculos falharam, ou as su~·s esperan· 
ças por qualquer motivo abortaram: o consumidor aproveita com estas 
providencias~ porque o importador faz menos de,spezas, e o commercio , 
afftue a estes portos pela commodidade, que lhe oll'erecem: e se, expor
iando-sç as mercadorias, o thezouro não tira lucro immedrato, toda a 
nação sente os beneficiós do maior movimento nos portos' de mar, do 
giro commercial mais rapido e extenso, da constante o'ccupação de · 
·braços, e da distribuição, por isso mais frequente, da riqueza nas 
reciprocas permutações do paiz. 

A restituição dos direitos d'entrada facilita a_ exportação dos produ
elos, que, sendo de principio destinados para ~onsumo do paiz, não 
acharam boa sabida; offerece por isso grande escalla ao commercio: 
mas aproveita-lhe menos 'do que .os portos francos, porque o valor dos 
direitos d'entrada ficou empatado,. e sobre o governo pezam as despe
sas, que por aquelles se dispensam, . d'arrecadação, escripluraçlo, 
coptagem e pagamento. 

Não· é mends . importante do que todas estas providenci{ls a fran
quia de transito, porque a exportação facilitaO::se, os mercados abas
tecem·se, as empresas de · transporte e de negociação, que no interior 
do paiz auxiliam o commercio, recebem sensível desinvolvimento. Tudo 
quanto possa tender a estreitar as relações commerciaes entre as dif
ferentes na~ões pro~ove a riquez~ pública ; a falta de fac_eis e segu-

, ras co)Jlmunica~ões, os mal calculados regulamentos policiaes e fis
caes, os tributos pesados, toda a infiuencià vexatoria da auctoridade 
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são males de incalculaveis prejuízos. Dêm-se aos povos meios taceis o 
seguros de communicação, removam-se-lhes todos os obstaculos aQ 
desinvolvimento da industria e do cominercio, não se lh.es coarote a 
sua liberdade d'acção dentro da esphera legal, e ver-se-hão em breve 
çearas em vez. de baldios, cidades e viJJas industriosas em vez de povotS 
pqbrissimos, riqueza, prosperidade e civilisação ein vez de rudeza e 
miseria, porque o interesse individual, abandonado a seus exforços_ 
e solto de todas as pêas, como que se precipita por estes canaes, a' 
penas. lhe são abertos. 

A influencia, sempre crescente, da civilisação não podia deixar de 
produzir seu elfeito, ainda que tardia e vagarosamente. Erros, prejui- · 
zos inveterados, e interesses formados não se vencem d'improviso: 
quando um principio assoma no horizonte scientifico, vai pouco e pouco 
rompendo as trevas, e só tarde póde triumphar d'aquelles obstacules. 
Com quanto os syruptomas do systema mercantif·se encontrem ainda. 

· nas leis do~ povos modernos, a revolução pro~11zida pelo Christia
nismo no espírito humano, melhores idêas sobre os. dir-eitos do home~ 
e da sociedade, o augmerito de necessidades- conseq~encia da_ civi~ 
lização, a natural dependencia, em que por estas necessidades ficaram 
~onstituidos os indivíduos e os povos, destruirain muitas barreiras, 
que separavam as nações, animaram _o coDtmercio, e deram-lhe mais 
larga esphera. · · 

Principiou desde então uina nova epocba para a legislação commer
ciat Usos mercantis, que a práctica pouco e pouco aperfeiÇoára, e o 
consenso geral de todos os paizes comruerciantes respeitára como lei 
consuetudinaria, foram reduzidos a lei escripta. Dispersas na legis
lação dos dilferentes povos, eslas leis tem sido. depois codificada.s 
~~Mpa~. . 

Portugal é um d'estes. O codigo de commercio portuguez adoptou 
dos uzos commerciaes~ das leis mercantis do ~aiz (xxx), das. opiniõ~· 

. {xx-~:) A legislação anterior <lO codigo scÍ'á menéionada nos artigos cor
respondentes d•este. 
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dos escrip~res de direi Lo commercial, naeionaes e extrangeiros, e daa 
leis e oodigos m.ais acreditados dos outros paizes o qae mais condu
eenta pareceu ao seu auctor para o desinvolvimento do commercio e 
prQsperidade do paiz. Extremar as boas prácticas;: .descobrir o fio no 
Jabyrintho d'uma legislação; resolver ou em casos' espeoiaes ou por . ·I 

,enteõçall geraes infinidade d'hypotheses, ou imprevistas. ou d'arbi .. 
\raria resolução, quando previstas; traçar o rumo ao commercian&e, e 
nas suas nriadas occupar.ões, estados e condições precisar-lhe os direi-

. tos e deveres; fixar a competencia do foro privativo do eommercio pela 
detérJ)Ún,ação dQS JiClos, que lhe devem estar sujeitos; tirar ao juiz o .;.; 
arbitrie 'd'escolher d'ent.re a's leis mercantís e maritimas dos paizes til 
extrangeiros, unicas subsidiarias pelo § 9 da lei de 18 d'agosto de 
f 7 69, as que mais conformes fossem á botJ razao, &iii) serviços, que 
deveU\ honrar a memoria do av.ctor do codigo .. 

Todavia e$'6 al6;uns defeitos tem.. Já não quero arguil-o do metbodo · 
çasuisUoo: o systema contrario seria mais logieo, e, ainda qúe o nlo 
pare,a, p~s~a-se a menos arbitrariedade. Comtudo o auctor segar. o 
que moi!! geralmen'e está adoptado. Mas em vez de preceitos saccintos 
e preoisQs o codigo está recheado de deffinições e eiplicações, flUO 

m.ham m~Ibor cabimento 'num compendio. Materias de direito civil 
encontram-se. por ali espalhadas, espeeialmente no qoe respeita á tllee-
ria dai obrigações. A sua dieção ~ redac9ão nem sempre oferecem a 
'eoesi$rta. clareza; por isso Di() são raras. eatre conLra.dicções appa
~•es, &utras reus, C?ll faiLas de.cobtrenoia. d'artigos. A. cligestãt, dis
~r~buição, ligaQãO e oolloc!lção das aateriu não sio, ea regra~ boas; 
frcut~"'es v~tz~ se repetem em artigos e lOfJares diferentes os JD81-

QlOS pr!ncipios e disposit:ões, e se tnc&am ea sitios separadas doa
t.rrnas, qu~ deviant ser desi•volvidas conjunctaaente. Palta.-ll.e • 
fi~ upt !!fS~ema g~ral de ~ificaç~o, debaixo do qual se d:esiuol
Yesse uniforme· o pensamen•o do auator. Relev&lll porém alg8Dr 
d'e~Jles l\efXeilos as eirettmsta~ias partieul•res ® paiz u epoeba da 
sua promulgação. Apenas sahido d'uma crise, que tendo destruido o 
ediJicio politico abalou com as novas instituições e leis as teis e insti
tu.l~Q~S a~ti6as. na e<Q.Qfluão proptia. da passase.m d'&JDts par,a out.ras 
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idêas sociaes, politicas e economicas, o codigo n!o podia deixar de 
· usurpar attribuições alheias, po~;que muitas da~ pe.ssoas menos lidas 

nas doutrinas . commerciaes, em cujas mil os todavia tinha de andar 
sempre, careceriam, para saberem a lei em que viviam, de que tudo 
abi lhes fosse bem e claramente determinado. Por outro lado é d~ 
culpavel que o auctor do codigo procurasse s~pprir" até certo, pónto a 
falta do codigo civil, consignando em legislação princípios jurídicos, 
apenas ensinadps pelos escriptores de direito, colligindo outros espa,
lhados pelo mare magtmnl da legislação portugueza, e, como o direito. 
commercial é excepção do direito civil, procurando estabelecer a regra 

· antes de decretar a excepção. Hoje que as theorias commerciaes estão 
mais dift'undidas, os ouvidos mais aft'eitos á phraseologia do commer
cio, e· menos incerta a esperança da promttlgação do codigo civil 
(xxxr), uma reforma mais completa do codigo de commercio, já 'nal
guns pontos reformado, poderia restringil-o consideravelmente. Os 
outros defeitos revelam precipitação. Rodeando-se dos codigos, leis, 
e obras de mais renomé, nacionaes e exLrangeiros, extrahindo d'uns 
e das outras o que mais lhe agradou, o auctor do codigo cegou~se com 
o amor da 'patria, e apressou-se a dar-lhe um codigo de comínercio 
sem demasiada critica na sua coordenação, sem a indispensavel cla
ma na sua expressão e deducção. 

Não tenho a vaidade de persuadir-me que as minhas-Annota
ções ao codigo de commercio portuguez- sáhiam um . tractado perfeito 
e bem acabado, que resolva todas as duvidas, esclareça as partes 
obscuras d'esta compilação, e estabeleça · o ponto de partida da sua 
reforma; falta-me par~ isso principalmente ·a práctica, e a experien
cia~ que em tudo, e no commercio com especialidade, são a mestra 
da vida. Desejo comtudo desbravar caminho, que melh'ores pennas
não só podem aplanar, senão que o devem tambem ao seu paiz, por
que o mo~opolio da sciencia e dos conhecimentos practicos é tão pre.:.: 
judicial como qualquer outro, sendo para sentir que ·em um paiz, · 

(n'II} Discurso do sr. Deputado A. L. de Seabra. na sessão de 5 de 
março de 1857 (Diario1 do GotJeNtO n.0 55 e da Camara n.0 4 de marÇo). 

Digillzed by Goog e 



xr.vn 

··onde desde t7 anl)os a moderna jurisprudencia commercial tem já 
formado. nas ditrerentes classes jurídicas da sociedade homens distin
ctos 'neste ramo especial dos conhecimentos humanos, apenas tenham 
Yisto a .luz, em materia commercial, além d'alguns trabalhos llo 
a·uctor do codigo (xxxn), uns anteriores outros posteriores a este, o 
-commentario ao titulo das companhias, 'sociedades e parcerias com
mei'ciaes pelo sr. R. T. Duarte ( uxm ), as- Fontes proximas do co
digo pelo sr. G. Pereira da Silva (xxx1v), a_;.explicação do codigo 
(xxxv), e o-manual do processo commercial pelo sr. J. Ribeiro R. 
(uxVI). 

A necessidade d'um compendio de direito commercial foi sempre 
uma necessidade· sentida no foro e na Universidade. O_:_ manual do 

(xxxn) -Das fontes, especialidade_ e excellencia da administra~o commer
cial segundo' o codigo commercial, Porto 1835.- Synopsis jurídica do con
tracto de cambio mariti,mo . ou contracto de risco, Londres i 830. -Instituições 
de direito, cambial portugue%, Londres· !8.25. -Commentario sobre a legis
lação portugueza 'cêrca il'avarias, Londres 1830.- Jurisprudencia do con
tracto mercantil de sociedade, l.on:Jre.~~ 1830. - Diccionario jurídico com-

. merciaJ, Lisboa i839. -Commentario sobre a legislação porlogueza ácêrca 
de seguros marítimos, Lisboa 1841. 

(xx:un) Lis.;oa . i843. Não me consta que esta obra se cobcloisse; 
d'ella tenho a penas 72 paginas. É para sentir que seu auctor, cuja boa 
reputação já desde o seu tempo da Universidade h muito conhecida, deixasse 
.em meio este seu tractado, .que deveria concorrer para lanç!lr Juz sobre a 
parte do codigo, que pretendia explicar. . 

{x:s:.:s:tv) -Fontes proximas do codigo·cómmercial portuguez, ou referen
cia aos codigos das nações civilizadas e ás obras dos melhores juriseonsul
tos. Porto f843. 

(xxxv) A- explicação do codigo (Porto 1~.J6) parece um transumpto 
incompleto, · e por certo muitas vezes infiel , das prelecções oraes feitas na 
cadeira de direito commercial ; e desde certo artigo dG codigo em diante 
limita-se a transcrever alguma nota, feita peJo auctor das- Fontes proxi
mas, a um ou outro artigo. Ignoro quem seja o seu auctor, que não quiz, 
e- c()~ razão, declarar o nome. · 
· . {uxvr) Coimbra 1856. 
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processo commercial póde satisrazer, eDl parte, esta necessidade. Para 
qae as minhas Attnotaçc}u possam, até certo ponto, supprir a falta d'um 
compendio da theoria do direito commerCial com neepçlo do procea· 
so; nilo me limitei ao desiovolvimeoto dos anigos em ordem seguida, 
mas preferi, a exemplo do-codigo upaiiol esplicado (unn), expli--: 
ear as materias pelos· artigos, que se lhe• relereJJl. · 

· (lum) Por D. Jozé Viceate J Caruantes, Madrid. t8St. 

Coimbra, 1 O de Julho de 1857. 

Diogo Pereira Forjaz de Sampaio Pimenlel. 
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CODIGO COWRCI!L . PORTUGUEZ. 

; ._'J, 

00 GOiliiERCIO TBRI\ESTRE. 

-·-
LIVRO 1. · 

DAS 'PESSOAS DO COMMERCIO . . 

Artigo 1~ 
O tlirlilo ei"il• A4o-.Sftttlo contrario, ou upecialmente det•ogatlo pele 

,.,eRII C4digo, ~ applica.,el aos fJt.gocios e materias commerciaes ( 1 ). 

(1) Vej. a Iotroducçio sobre a natureza excepcional do direito 
commeroial, e casos, em que o direito civi.l é applicavel em com..
mereio. 

Artt. i, 3. . 
Arl. i. Toda · a pessoa tem direito a ezwcer cotnm1rcio •lflm qual

IJtW par.te tl'ut11 reino1 e domiaips . (!), saloas as t~Icepçõll tio pre
aMie-totl;go (artl. 13-17, U, !8, !9, 117,· U8, 1131, UU). -

1 
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At·l. 3. O exercício d'este direito é regulado e gatar1tído por dis-
posifões particulares (3). . · . 

. (!) (S) Vej . a Introducção sobre o fim e ·conreniencia do art. ! . 

.. · · .. , . ·' · • · " .. Ar tta i~ G-t 7, ,.8, ~..,. ~, . · , ~ ~ , ,, . • !l ..... 
'.A,t, , •· · t~Jvi~,; )klra ,qíe .(i,s~ opt,rcif.de.t ac!to, .e ~hbrivaçõc.t ~ulí

vtis e pàssival . clõ ·que exerc'e' toriiin'ef-flõ ·· seja11~ · Yeuúlarfdi ·e proteyfdas 
pela lei commerci(ll, é necessarío que aquelle, que intenta ser commer
ciante, se matricule no ~r_~~unal de .. com111Jt'C(o tje_ ser• dofllicilio ( t ). 

Art. 6. Faz-se a matt'Ícufa âó commerciante no registro do com
mcrcio (artt. !09 - 21 '1), apresentando o supplicante petição, que 
contenlla: ..;_ t. •. o seu nome -~ sGiwlllH!IS :1 e sendo sociedade, os t1omes . 
e sobrenomes indivif!uaes, ~t; cd7nJõ(fiJftoc'iedade, e ~ firma adopta- · 
tla:-!.".a designação da qualidade do trafico, ou mgocio:-3.• o 
logar .ou domicilio do estabelecimento, Otl eset:iptorío:- 4. • e nome do 
pt·eposto, feitor, Ôti ·lrltpreyad&,. tjlli p§eik tilfu :dtl_-&tabelecif!!ento,-
5.• a cop_ia da circular, que tem a dirigir (5). 

At·t. 7. A inscripção na matricula será ordenada pelo· tribunal de 
commercio sem emoltunentos, 7l~Ttrtittff! fnY hcformação stunmaria que o 
supplicante goza do crtdíto, probidade e scie11cia, que caratterizam um 
c01111nerciante da sua classe; e o· tribunal fará publicar depois o seu 
tlOnte na lista dos tnatr_icu/ado&, fJ wti# terá t•emetfida ao supremo ma
gislrac/o do commercio, e por este' commtmicada a todos os .mais tribu
fiQCS co_nHnercícus do t·eino (6). 

Art. 8. O tribi!Jittl·, dtllftará · n m~Õ%1 achando que o suppli
cante ou tem incapucidade l~gal (art. 13), ou não é digno, sulvo & 
recurso do requert11te para o trihttttttf 'Superior. . __ 

At'f. 9. Toda a alteração, que o commerciante P,zcw nas circum
stancias especificadas ttó art. V:l' (m't.' 6], será de novo levada a& 
cot~hecimenlo do tribunal com as mesmas solemnidades e resu.ftados. . 

• ( , . ! I ;f 

· · H) tu)·(');· Pell\~ 'd~~(j~s ,MinMtui~·. ~fls: a~tt~s. I; \i1 1 ~ tt 
a nl:tt.rit'lit&t '* tlfl't'lt't.ttpttrifoó · tt'-Jl'l'óiissil~ 'f'tãblttntl do C~'Úl\~ros-, ·'t' · fl 
eapacidnde para contrahir obrigações constituem o con1merciante, e a 
tei oomMtrf.iálh;e@'uta ti· ·p•~ ()S''t\d,t1>s ·d'õs• ~tlé th~rem · curniulnti
,r,tnente' ekJu;ootJ~iç~9,llá~i!M' '(!1Jill~~ jâl ·o · fai!ià m:.o. t~i!tnoMcr ·dUfrccMr~ 
suJado da casa da India e Mina, promulgado em 1 5.91, e o al.fil»'-* 
30 de agosto' de 1770. .;: ,: ::: .'. . · 

. ·l A ' m.iritttll · ffti~,. .l)e8u~w • :este·. a\1'11\Mi·, na jtmt'in cU: chfincr
t'itt.,; (lretrd'a pelv· ~h• 810: .. d• sHe~ ·d'é ·· nmJ, a· qlfà.flj..lgll'-8\ ·cía 
rcc~- pari • irei)· •O&l MJuesttQS hig'~dois 'pclcf § tl·dQ! •tkmcd~ 
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atvohi ·de 1.'7-fO. :Boje: fa.Me peia fórliUli,.Labele.cida ,nos uti84s G, 7, 
S.•& '05f·do:•ootligo do cénmercio, cem a· düTereo9a .qoe •O.!Iome do 
individuo matriculado; ·qlle.peiD artigo'7··devia. ser _enviadC)•pdle tl'iiltr 
11&1, que féz a matriculd, OO·snpnemo magistrado dG commcrcio, crea4 

do · pelo artigo · toto, é ren'tettid'O ao presidente do tribuoal de. ·se4 • 

gunda instância commercial, que substitue · aquella magistratura pelo 
decreto -de 3& :de setembro .de 1836. Nos tribunaes de primeira in· 
stan,.ia- cc:rmmercial, ·' eiJI que .foram erigidas ·a.Jgamas comarcas pelo 
Mréto -·de 6 .õt ma.rço de 1850 {a} em :cumprimento. da carta de lei 
d•·19,•d!abriLde.1847 art. 2, o sedretario-do tribunat é o respectivo 
dtleoga~o do procurador regio, é perante. ello se matr.iéttla_m os.i.Ui
'9id\lb8!dornioitiados 'aesta9 comarcJls. Antes d'esta; lei fazia-se a ma-

. ltih4'a•· ou •no·:tribu.W• ci'lel· do d~ticilio : do qne pre~ndia mlltrite
MI+~e: ou aos.tribunaes commerciaes ·de Lisboa: e Pctrto-, állcmelb~nÇii 
de"· ·que ·se pradicava . no tempo da juncta do commcreio;. Esta ·pracliea 
:I'Oi!éfB era· ahusivat poYqltC nem aos tri·bunaés CÍVeis ·}iettcrtée a parte 
adlnini8\rativa do :c:om.mel!cioi· nem os tributlaes <'ommeroiaes .de. Lis-t 
)oá e P6rto-e1terldem, cdmo a juncta, u sua )urisdicção a todo o-reinO:, 
-~DiW sómenee às mas ra~peetivas comarcas e relações .. 

' · . · .A ma«YicuJa ·•ão· é tOdavia essencial a·o exercício. do commeroiQ,· 
Rm à' lei· eommereial deixa de proteger e regular os·actos: commer'J 
chi~. ptlllct~àdos ;por eon»inercinntes ' nilo matricui~(Jos, com9 parecetq 
i11~0-lctl',us:.,rtigos . -~ e' ·1 L As vantagens exclusi -r as· dos cemmeroiantef 
DWa'ric~la:do&:~e princi pai mente: a· presntllpção legatt G.<t, ·seiencia,. cre .. 
tN~~ ';robi~li~~- ~ le.lo:,pélo. ·belli·póbljr.o. '( artt .. 7 · e- 1 ~iB-)1'""-'a •CDR-1-
§Mitrà~o &·c4aDaDta;púbUe<'Y, ·rcsul.tante· d1.aquella pr~tnf*ãP, .,....,e 
o·fl}l'fi~; a ' alimeutos..-eru ·da~n de falfenci'll' 'casuaf;. porque.a .. cart1Hie 
fé~''~ ;j: 'de. jbttlo·de~ t&i9 ·~tên-detr abs commerciantes ·não ma~d«U'+ 
hl~~ a1r pr.ovisOeSJ do' ;oodiso· !>Ol)re ~llencias com ex~plão ;do: .artigo 
t11t4, p~to q•a'· d.faili:cro.de ~oa :_ré tem· :lirei~.:a·'q!ie da màssa. fif,. 
lldw st::Jhe arttiUlem·e:·thJA' família os ntce&:Sarios·atimeat-ós. Põ.a 
d!~ste~~álfOS- ·<n.·ditcit09 .e : dever~s j'uns é'· d'eutr(os ·ctmmércihn6es 
slff~IDmttfts:· e ''Bisto ·vtri -a·:ditTer.eaça· d'O'S t~mpM·, das·:idéiS'1 ·e. poP 
NMo·•das .~is_; O.:Rf&ucioilado. al\.,..rá : de f'l':ll) .. §§ 1, 8 e ..a,. •posauido 
4ft priridJrios d'wna in>tenençio.~ stmp~ d.iiecta 'e .cOI\-staqte:.d., :s~ 
\'eWtd1bftli ttio.é··dtov.imut.o soriaf (b), JWgaVIH~ torça. d'actós ·c811l• 
itlieteia>é5 . a.os· 1q.ue, . ttcnilo.•einbolla esta nsnur~za pele. fim a. que·, ... 
dtam·;· Dib ·fós&tM:.. pradticados' P9f. collfmereiantes nuitrrwtadbs, ·e pio~ h* a. oJ• WfviiÇioõ -td8 IStlat'il }iVrOS1 ·eaiJtoeiPG&,: 1pr8it.tÍClbtlJS e·. OltiOS 

•• : ! . • . . •• ~ • • . . ; "-:: • • f ' .. • . i ~ : ' . ; ; . ' ~ ·.. . . ' . . . . • ' ! ' ' 

_ ('!) . . Vej., pàra o '!lllramar -~ d~'creio. de 30 de d~111br~ de)85~~ arlt,·· 1~, ig·; i?. e 
iegninfes. · · · ·• · ·• · · . . ·: · · · · 
· -~•) Vl!j: Illirollui:~1e!' • · · ·.; · ' · · .. , ,. · ' · ·' ' 
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exercícios ele commercio a 'fUm nlo passat~e por aquetla rorm.lida
d~. ou nlo apresentasse carta de approvaçio na aula do commercio~ 
A semelbaoç.a das patentet de França a matr:kula não é pelo· codigo 
portugoez uma obrigaçio, que o indjviduo haja mister de cumprir · 
para exercer o commercio: assim como só o eommerciante e o indus
triCJso, munidos d'aquelle titulo, podem estar em juizo pelos actos do 
seu mister e commercio, sem que estes lhes sejam vedados por falta 
d'ellc, tambem a ma\ricula dá direitos e. impõe deveres. eguaes nos 
elos commcrciantes não matriculados; e, se confere a uns vanLaseas~ 
que nega a outros, nem por isso deixam de ser coa1merciaotes os qate 
renunciam.a ellas, não se matriculando. Com as~ feiçio liberal a le
gislação moderna, tomando pouco para si, deixando muiw ao inte.r_eMQ 
individual, sempre mais solicito de.que todas quantas providendas; a 
lei possa eu·ogitar, nfio ·quiz forfar. a confiança pública, nem tornar 
olfkial o crédito do tommerciante. Estabelecendo na matri~ala a pr.e-
sumpção legal da eapaeidade, deixa ao bom juizo do públieo, e ao !!OU 
interesse avaliar pelos· actos do que se não màLrículou a sua probida
de, crédito, e sciencia. A matricula pois nio é- inutil; mas, nem pot 
isso que a lei confere a uns e outros commereiantes alguns direitos e 
deveres eguaes, se póde dizer conlradictoria esta parte ·do codigo: 
apenas o principio gcilerico dos artigos te 11 é n1odi6eado na applicaçiO. 
para conveniencia do commercio. Por .exemplo: os artigos !08 e seguin
tes, communs a uns e outros commerciantes, obrigam a· quem profe.
sa o commercio a registrar certos documentos, a ter escripturaçio reeu
Jar, e a prestar contas, porque por esta fúrma evitam-se abusos de coa
fiança; as fraudes sio menos facfiis; a vida commereial do individ.\10 

. conhece-se, e avalia-se; o seu cr.édito rebustece-se; .o 4ireito dos eredo
res é garantido; e o commercialite póde facilmente fazer valer.seas direi
tos e destruir preconceitos contra a propria honra e probidade. Pelos 
artigos 10U e seguintes formam o jury eommercial taa1bem os ce.m
merciantes nA o matriculados;. e ou se considere isto. um encargo oa 
um · direito, uma prerogativa ou uma garantia, o iotereue geral do 
commereio, e o dos proprios matriculados pedia . que fossem chama
dos a julgar tambem aquelles d'entre os nio matrictlados, que pela 
diuturna practica do com~Q.ercio, e pelo bem e&tabelecido çrédite, qte 
Dlo vale .menos e tlóde ''ver mais que a formalidade ela ma&rieula, 
estivessem 'nessas cncumslancias. A mencionada carta de lei de 18'9 
veiu resolver as duvidas sobre a competeocia da Jegislaçio do codigo 
sobre fallenQas em rela.Çio aos commerciaotes não matriculados, JP.Q 
falliam de suas fortunas, e cujos credores, pela variedade de julga mea
tos, a que dava Ioga r a incerteza do pensamento do codigo 'nesta parte, 
poderiam ficar de condi~ão inferior aos dos commerciantes ma\ricula-
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llos. Um dos fins principacs de toda a lei sobre fall.encias é proteger 
os credores, por que esta protecção lnima o commercio. A. extenção 
das provisies do codigo a estes commerciantes proveu a uma daa 
Becessidades do commercio, porque se- dava egual razio em favor 
d'uns e d'outros. A lei ·comtudo foi, a meu ver, mais longe que a 

· devêra levar a consi~eraçllo pela matricula, exceptuando, como fica 
dieto, os alimentos a que se refere o artigo 11U.. Vej. nota ao titulo 
das quebras, · 

Pelo artigo tOU o commerciante, para ser jurado, · ba de ter cinco
annos de exercício de commercio. Argumentando d'este artigo, poderia 
exigir-se egual espaço para se conceder a matricula, porque pelo artigo 
7 o tribuntll só a concede aos que por informação ~ummaria achar 
que têm crédito, probidade, e sciencia, que characiM>i:zam um commer
ciante da sua classe, e, se a probidade e crédito podem ser evidentes de 
quaesquer actos da sua ,·ida, só o exercício do ramo, a que se dedi
cam, póde revelar os seus cóahedmentos technicos e aptidão para 
elle. 'fodavia o codigo não exige que para matricular-se exerça já o 
commercio, e fóra isso, uma espeeic de aprendizado, justamente repro
vado na generalidade do arti~ 2 (nota!). A matricula ·póde ser ante
rior ou posterior ·ao exerci cio do commercio; no primeiro caso i! penas 
revelia na individuo, que a requer, intenção de exercer o ramo de 
commercio, que declara na petição (art. 6). 

Art. 5. • 
Q menor de .vinte e cinco annos não pôde obter tnatricula, salvo 

depois d'emancipado. E só poderá 1mancipar-se, lendo de:oito annoa 
completos (7). 

(7) Vej. ácêrca da emancipação e seus ctTcitos os artt. 15, 16, 
17 e DOta 1!. ·. 

. · Art. 10. • 
Considera-se (f.. exercício habitual de commercio para todo1 os ef

feitot ugaes desde a data ' da inscripçüo da matriclfla pubtit(Jda na 
lista do tributtal, e circulares emittidas (art. 6, n. õ) (8) .. 

(8), O arligo 17 do codigo de commercio de llespanba é mais 
exphc1to; diz o seguinte :-El egercicio habitual dei comercio se 
supone para los erectos legales, coando despues de haber-&e inscrito la 
persona en la matricula. de comerci.IDies anuncia ai publico por cir
culares, por los periodicos, por car.teles ó por rótulos permanentes 
espuesto5 en lugar publico Ull establecimiento que liene por objeto 
verificar cualquiera de las operacioncs, que en este codigo se decJa.:. 
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nn OOQlO actos positivos' de :comercio, y· qtM: rea\mente Ja . persoea 
inscrita lo$ verifiea ...:-. O artigtf.t O do codigo porlugtH!~ cempleta-M 
e desilnolve-se por est'outre do codige d'Hespanba, q•'e é • sua fonte, 
p&rque as li1-eulares emittiàas, que requer ·eumuJati.vomente. com. a 
inscripçãó na matricula para se considerar a profi&$ãO -habitual, são: Gil 
que tem a dirigir o commerlJinnte, participando a. natureza do negocio 

· e Ioga r do estabelecimento, e das quaes de~·e junctar uma cópia á ,eu- · 
ção da matricula segundo o n.o 5 do artigo 6. E com etfeilo .a aber.W"' 
ra ·d'um cstabelecimefl:~o eontmercic1l, .anouDCiadn com a .maior publi· 
cidade, que se lhe possa dar pelo modo indicado no artigo do codigo 
d 'Hespanba;· 90 por qualquer outro, faz .suppor-em q11em o dirige firrae · 
disposição de Jev·ar a effcito a intenção manifestada pela .matricuht. · 

· ' Um dos . cffeitos legaes do exercício habitual do eomrrlercio. e polp 
qual se reconhece a com·eniencia de lixar a cpo.cha; . desde a qual ollo 
principia, 0\1 no menos a lei d presume, está no artigo tOU: o com .. 
merciante não póde ser jurado sem ter cinco annos de ~xereicio do 
commereio. i 

As eõndições enumeradas no artigo do codi~o d'Hespanha sio ..ap
plicaveis ~almente ao commerciante, que se não Jllatricu!(}u; -e .para· 
quem; upezar disso, . wrrem os effeitos legaes. do exerdcto do c:nmmer~ 
·oro, por exemplo o do meSJB() ·artigo 1 OU, que tambem o. compreheodt 
(art. 1045 e_notas 4-8). • . 

• 

• 

:··. 

·. 
·;·. 

• 

. . 
. . . 

• r 
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TITULO I. 

DOS COJUIBRCIANTBS1 B SUAS JSfBCIBS. 

SECÇÃO I. 

Dot C9fllnt~rcia~tles ~~ geral. 

. Artl. tl, U. 
· Are. 11. To.dll a pessoa Aabil para conlracl(ft', inscriplA f1(J '" .. 

tricula do commercio, e que faz da mercancia pro~sdo .hct~ilJ~al, ; WRI .. 
tnerciante (9). , 

Ârl. u. N/Jo ~ çomm~reiante, no senlido d8 a•zar d!u prtTGfJDiioas 
acçórdadas aQ commerci(), o qúe {11z. aecjdefll,almt!lte qualq11er ()ptr(Jftlfl 
fJUTtG~il. Tod.aeia, ~ questp~ .emergfnles d'essa, operqçues et>enluaes sdtJ 

· sfl,jeitas á$-leia .e jlll'is4.icção mercGnlil, stmdo IIJ6fot de-eommercio (ar#. 
! .04, 50.A), seja menor~' maior qualqtm dof comrablntes (10) . 

,-----... 

. · (9) e\ O) , Vej. àrtt . l, ~o. 13 e seguil\tes, .19i, 203 o re,pectivas 
ao~ ... Os actos, a que se refere o ariJgo 101, fllZCDl · 'xccp~ão aq 
artigo U.' Vej . .o art. 'tO 1 e nota. . . · 

. ,!rt. 13. 
Toda a pessoa, que segundo Q clireit.o cio.il tem.eapacid!lde parti con,.. 

tractar ~ obrigaJ'-88, é .habit para ~ercel' a, commercio. Ague/les, q-u, 
81(JI$11dO I) me&)llO direito se não obrigam por ~ttlS pactos e COillracto.J, 

. s(i,(J 1gtif~Jmenu inl14beis para ~elebrlu· obrigatoriqme1&le act(ls de cow
flltrcitJ, salva~ as mOilifitações $eguinles (11 ). -

; (11) o ~xerc.ic.io do.çom.mercio d~pende, como condição essencial, 
J)a capacidade concedida pelA). direito civil para adquirir direi los e con.
trahir .obrigaç~. Todavia, como. o oodigo do- commercip é lei d'ex
cepção (nota·l ), pcrmiL\e-o em. determinadas circumslandas e com re
q.itos especiaes. a certas .pessoas,. c1uc por direito civil llãi> podem 
obrigar-se, e probibe-o a o~:~tras, que tem pelo mesmo liberdade ampla 
~ra contractar. A primeira excepção compreh.ende os menores e as 
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mulheres; a segunda certas pessoas por virtude de tU& posifiO 011 
caracter social. Referem-se áquella os artigos U-17; a esta os arUigos 
!8, !9, 1!7. . 

Aftt. 15, 16, 17. 
Art. 15. Toda ~pessoa solteira maior de dezoito annos póde obriga

toriamente exercer comrnet·cio, sendo:-1.0 legitimamente emancipada: 
- ! . o com petu li o proprio: - a. o habililtlda para a administ~açào de 
seu~ bens segundo a lei:- i. o (tuendo renuncia expressa e formal do 
benepcio da restitttiç!o (1!). · 
· Mt. 16. É legitima a emancipaçilo: -1. o contendo auctorizaçdo 

expressa do pae ou mãe, ou tutor em falta delles, para exercer,.. conl· 
mercio :-~.o sendo supprida pelo juis em qualquer dos casos:- a. o 

sendo i11sc.ripta, e feita ptiblica· pelo tribunal de commercio do distt·icto 
(13). . ' 

Árt. t 7. Preenchidos ·os requisitos do artigo precedente, o emanci
pado sertí reputado maior e sui juris em todo& 08 actos ·e obrigaf~es 
commerciaes (H). 

· (U) (13) (H) · O artigo 15 estabelece a, regra ~;cral ácêrca das pes
soas, que pódem exercer o commercio·, e d'cls condições, em que este·di
reito lhes é permittido. Os outros artigos desinvolvem ou modificam esta 
regra st>gundq a qualidade e circumslancias que se dão nas pessoas. 
A primeira . condição é a edade de 18 unos completos, e a emancipa
ção. Esta é legal ou lacila nos rasos do artigo h3 da nova reforma judi
cial de !1· de maio de 185,1 (c). O menor póde ser emancipad'o para os 
etreitos civis aos !O annos, se for nrão, e aos 18, sendo femea i para 
exercer o commercio, e para lodos os eft'eitos 1coinmerciaes só aos 18 · 
sem distincção de se:xo. Fax-se a emancipação perante -o juiz cível, e 
passa-se o alvará pela fórma estabelecida nos artigos 455, Ui6, 457 da 
mesma reforma. Quando é eoncedida para commerciar, assim deve 
constar do competente ahtará segundo a, portaria de 1 I. de janeiro de · 
18~0, que teve por fim evitar que o juiz denegasse este alvará ao 
maior de 18 anilos, e menor de tO, como poderia fazei-o, se da .der.la
ração d'emancipação não constasse aquella intenção. _ 

Duas condições sào, pelos artigos 5, 1 õ e 16, cumulativamente 
necessarias para se conceder a emancipação commercial-edade de 18 
annos, e expressa auclorização para commerciar na declaraç~o do pae, 
ou da ·mãe, ou do tutor, ou.no suppltimento do juiz. A emancipação pela 
mãe, e a sua auctorização só tem Ioga r, quando é tutora i e só· é lu
;tôra pof morte, , segundas nupcias, auzencia ou interdicção do tlh• 

(c) Vt>j. art. 14 e oola, e l:!r. C. da Rocha Jost. de dir. c: v. porlug. ~ 313 e ae-
guioles. · · . · 
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{reforma~· artt S91 § unico, ,!3, U5). O tutor só póde cont-edel-a em 
conselho de familia (reforota aru. lU, 156). Do alvará deve constar, . 
como se vé do§ 1 do artigo 16, esta expressa auetorizaçfto: E uma garan- . 
tia da capacidade e probidade do menor, por que os paes e os tuiOoo 
res não o lançariam ao mundo commercial sem aquellas qualidades 
indi~pensnveis para merecer a boa opinião do público; e toma-se em · 
eommercjo tanto mais necessnria, por que a emancipação commer
cial eoristitue s"i juris o menor para ·todos os effeitos dos artigos 1 '1 
e !5, e sujeita-o a todos os encargos e responsabilidade, o que não 
tem togar pela emancipação civil (artt. 458 e 459 da reforma). Por 
aquella póde o menor comprometter a sua fortuna, porque, se quizer 
ser\'ir-se d'ella para efl'ectivamente exercer o commercio, ha de r&

nnnciar o beneficio, que a ord. liv. 3, til. U concede aos menores, 
de serem restituídos contra os seus açtos, judiciaes ou extrajudiciaes, 
aliás validos, mas lesivos (d); pelo contrario a emancipação civil per
mitte-lhe apenas os actos de pura administração, e não lhe dá direito 
de practicar antes dos U annos algulls de maior importancia e com
promettimento. 

A matricula não suppre a emancipação: o menor não se considera 
emancipado pelo facto de ter obtido a matricula antes d'ella. Este 
principio- está consignadi> no artigo H, pelo qual a matricula, quando 
fosse concedida sem a emancipação, não produziria . effeitos; e já 
antes do codigo era ·adoptado. A Gazeta dos tribunaes n.0 60 publi
cou ~s sentenças de primeira instancia commercial, e os accordãos 
da instancia superior, que julgam exemplo do responsabilidade o me
nor, que soa mãe associára ao seu#trafico mercantil sem o emancipar, 
e fizera matricular na juncta do commercio. Fundam-se para is~o nó 
alvará de 30 d'agosto de 1770, que · marcando os efl'eitos da matri
cula lhe não dá o de supprir a emancipação; na nullidade da habi
litação para contractar, concedida pela juncta dÓ commercio a quem 
não podia obrigar-se; e nos artigos i e ! do regimento da casa de 
seguros approvado pela regia I'CSOiução de 30 d'agosto de 18i0, OS . 

quaes tambem exigiam a emancipação antes da matricula. 
O exercicio do commercio não é concedido sómente ao que tendo 

. completad& t8 annos foi emancipado pelo pae, mãe, tutor, ou juiz, 
como parecem inculcar os artigos 15 e 16 combinados, em quanto 
aquelle exige para esse fim a legitima emancipaçdo, que por este é a 
que os paes, tutores ou juiz cont•edem. Tambem os que foram eman
cipados pela lei nos casos expressos no ártigo 453 da reforo1a podem 
commerciar, se tiverem pch> menos 18 annos, edadc indispensavel 

(ti) ' Ditlas!Jistituiçlles * 385 e seguintes. 
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pelo .coiligo. poraLésto .exercicit, porque .Pelll a matrjcal~~é pi,'J!mi.Uicltl 
9.nte8 d'ostn edade (art .. õ); verdadeira~ente dentr~ ,Qs qa~ a l@r 
emna.c.ipa.. só. _o ea~ado póde ·n-io ler aqucJia, edatU!, ·por qQe :as-~u~~ 
di~rentcs lt.abilitações, meQcicmadas. no artigo d!l ~efqr.m$, não ~ 

. dem a1cançar-se antes d'ella. A diferença e espeejplid~de está em. 
que Q& proprios ~moocipados pela Jei aão pra(lticam, ~tHes dos .2t) 
anoos; os actos dvís mepci-oaados nos artigos 4.58 ·e 459 datefotma •. a 
que todavia .têan direito para fins CQ"meroiaes lo~. desde os 1~ anru~s 
segundo o artigo 17 do codigo. Não b.everia ra.zão para fazl}r do cxer" 
cicio d.o commcrcio um privilegio em Cavot dos que obtiveram e-tnaJt. .. 
cipa.çiio de .seu·s superiores ou do . juiz com e1clusno dos que a rece
bem directamente da lei peia bem fundada presll!»P{ào de q~ esl® 

. aptos para ndruinistrri r .seus be.ns. K mesma re~riJ. geral do arelgo 13 
fundameQta esta intelligcncia do artigo 15: «todos os que pqdeJil_obri;., 
gar-<se por direitó civ,il, podem exercer cummercio cora certas ,.otl~ .. 
caçõeá'; » uma d:estas é a edade de 18 nonos, por que só desde esla o 
exercício do ,tommercio lhes é per.miLLido, ai:nda que j.á tenhlJJll e_ntio 
direitos civis, e só desde então pódem contrahir quaesqu4r obrigaçõ~ 
commerciaes, sem que teobam de esperar. CopJO partt certos ,e.ncargos -

• 

e obr~çõe3 civis, pelos ~.5 nonos. · . . ·. · 
. A·neeessida~ d'um pecÚlio proprio não pode enteodcr-Be tanw ·4 

letra q11e por falta .. d'elle se restri·nja ao menor en1anoipndo o. circulo 
das &!JUS transacções. O credito proprio ·é Q,.principal pec,uJ~, do .cpmr. 
JJtcreiante; ooru cfle se levan~a .a maior parte dQs capitn~s; que gi.p_m 
no cammercio ; e muitos contracto~ ba tambem, • por exca~plo algu.o.~ 
~e sociedade, .em q.~~e o commerciytc entra .apenas co.ru a sua agen~ 
cin, indu-stria e habilidade. · ' · ' · · 

·· A~ 1~ 
O maior de ·vinte e cinco amws, q~~e com scieneia e .sem opJtosiçtio 

.de seu pt~il ale-canta urna ·tnnpresa OIJ estabeluimettlo commtr~i;al, pN• 
sume .. s6 por .esse ousnw facto Sllído do patrio ·P~der (tõ);. .. 

, . ~ 

(1 õ) A disposiçlh~_ do- artigo H está e.omprehendid.a .na re.gtla -serE\ I 
da ·lei l'i,..il, "pela qu~tl a. maioridade dos iõ annos, e, antes d'esta. eda
dc, as habilitações exigidas pelo deçreto de t6 de maio · cite ·18~, e 
ertigo .tõ3 d.a nova reforma judicial d'e .u de maio de 18tH exlingnem 
o patrio ·poder, . emancipando o filho (e). Este p&r tan~o . não -careeia 
de consentimento ·paterno para levantar empresa · ronuneJ1cial. .. 6 
.auctor do codigo ·por venturà seguiria a opinião, qu.e só o casamento 
ili> filho extingue o p,;llTio poder, -segundo .as ordd. li v~ 1, -tit· ,3,·§;·7, 

(e) Dicla,, Instituições de dir. civ. r-ortu!. tomo l, nota ~- -

• 
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\it, 88, §§ 6, 17 •. 18~ ~ liv. 3, ,it, U pr. , julgando aqllelta legisl•
ção lll&d{lr~Ja applica,·et sqm~u•Je aos meQore~> 9rp.bãos, porque está col· 
locad4 nQ tit~lo-du. tutellas. ie esta era a opinião do a~&etor, e 
qu~rí11 fazer excepç.Go uo direito ciril em favor ~ filbo maior de tiS 
anpos, ·solr.ei.ro, e ainda Qão ema,ncipado pela fórma estabelecida no 
~tigo -t-6, para que .o ~~vantame.nto 4'empreza commercial com coaseA-
ti~n\P expres&ó- o~ . t~cito . ~o pae supprisse a emancipação, ji.Ultilicada 
e~ á inserção do. nrtigo. Creio porém ser ouLra,' como fica dicto, a 
intelligcncia .elo artigo 459. Êsta dou~ina carece dé ter definida 
auL.beotkam('nte, c merece que o seja. · A reforma judicial presta~ 
áquell.a ·intelligencia; o ar~igo H do. c~digo favorece-a; e todavia a 
Jegi-plação c i vil de França, _que já o mencionado decreto de 1 G de maio 
!l . as subseq~tentes reronna~. adoptaram textualmente, e como fonte 
serve para interpretai-as. extinguem o pntrio prulc,r por aqueJI'outras 
causas. Tudo quanto poS$1 tender a dctreaqinilr dircilos e evital' 
quc~tões judici~es é du incaJculav~l beo.elici.o para 'o paiz. 
. ·Ã.Pfd. li v. 4,, til. :SO., § 3 tambçm responsabilisava pelos empres
~jmos qqc I>C .lhe fi.~~ssem, o filho famiHas, que estivesse om Jogea de ~ 
m~rcadorins, ou quq Jivesse algúm tr.acto cpmmercial; mAs não o exem
plava do pntrio ·poder. por que, se o commorc~ tinha a approvaçio do 
~e, .este saranlia o~ QlbQ1 Qliaz r~spondia est~ pelo seu peculio. 

. . J\.rtt. i O, U, ,U . 
. AFt, !0. A múlhtr proprietaria d'·um f#abel~imento co.mmercial 

pn~ume-se 4irigil-o, aü qtJe a nomeaçàQ tJ lmctorização à'vm gerente 
o~ fe;tor .4Pj(J legitimamente .registrada (art. tU). Ceuam ... lhe d1id1 
~fttào. todos o, prisil~gi()s,. direitos e obr-igações altribuúúu QIJS c~m
merciantef: ~ toftoç o~ seus. ben~ as~irp ~omo os do 1eu commerGão res,. 
ponder.n pflos actos do gerente nos lermos da pr_octtruçãp rqgislt·ada (J 6). 
. Art. U. Quando uma mulller· .. en~~~ em sociedade d.e crimmercio com 
o fl,ttJrido, . ou com um Jereeiro, .oão gou dos pri-oilegios, direitos e obri-

. !J!Mile$, 4e ~ommrrci~Jlt.e, sslvo e.Jlipulatido expressamenltJ, e fazendo pv-
bliço que terá parte na ge5Jão dof MfJOci()s S{)Ciae.s .( 17). . . 

Art. 23. A mui/ter de commercianfe, que nm·amente auxilia .o ma
f"W •o. ~f" commercw, n{l~·~; t)f!ptdada commm:iflm~, aind<J que çaçada 
por cqrta . à' ametad~. (J 8). . .. 

. ·06) (J7) ·{t8) :D~prehende~se dos artigos 20, 22 eU que em 

.r~gra, e ~alva· declaração ellpF~I!"• ®,-eonhllcimep.to notqrio, a mulbe.
não e~erce cpm-morcio·, nem, ~Qm os direitos e ~ewres inhuren~c& a 
el>lO ~I'!r.cicio. Por; ~$0, desde que pf)m.êa "m Jei&Qr qa hypotbese do 
ar,iSQ •o, ~o.~uc.,o.ri~ com ªs.formalida<le.s reque.-idas pelo artige 1U, 
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ou· quàndo entra em sociedade ·no~ termos .do -artigo ti, ou auxil;a (} 
marido no trafico mercantil no caso do artigo n, não tem o caracter, 
os direitos e deveres commerciaes. O s~xo, e as conveniencias públi- · 
cas justificam esta regra geral. No primeiro d'aquelles casos o feitor 
representa a mulhér; tomando sobre si os en~argos, gozanao dos 
direitos, · que resultam da gerencia commercial, porque a feitoria é 
uma càsa de negocio (artt. 153, !18 e segg.), dando conta da sua 
administração, .e· obrigando aos seus actos todos. os bens da sua con
stituinte pela regra geral dos artigos UI> e t!St. Na hypotbese do artigo 
!! a · mulher não só é excluída da gerencia d11 sociedade, a que pelo 
artigo 6t 1 e á falta de estipulação em contrario são em geral obri-. 
gados todos os que a compõem, mas r,em tem mesmo o character do 
socio não commcrciante na sociedade em fonta de participação,· o 
qual, se não figura perante ·o públiéo, .tem direitos e obrigações com
merciaes segundo os artigos 1>71> e õ76. O artigo é muito explicito; 

. mas, se a mulher é casada., deve entender-se no sentido de fazer parte 
da sociedade com todos os seus' direitos e obrigações, quando o marido 
a tiver· auctorisado para commcrcêar pela fórma decretada no artigo · 
U. E ·pelo que respeita em fim ao artigo !3 falta-lhe esta auctori
saç!o; c verdadeiramcnte.faz as vezes de caixeiro (art. 100). 

A disposiçllo todavia do artigo !0, em quanto faz cessa-r pela no,. 
meação do feitor os direitos e deveres da mulher proprietaria do esta
belecimento commercial, encontra todos os princípios do mandato e 
da feitoria, pelos quues o mandatario é o feitor éommercêam em nome 
e por conta do constituirnc, e não podem exemplal-o de de\·eres, nem 
priYal-o de direitos, que pertencem a todos os que exercem commer
cio. Presupponho que a mulher fosse commerciante, quando nomeou 
o feitor: se o não era, a· que vem fazer cessar direitos e deveres de, 
quem nunca, os leve? ' · · 

_ Art. !1. . 
O c~samento da mulher, proprietaria d'um estabelecimento commer

cial, tlilo altera os seus direitos e obrigaç~es relativamente ao com,.. 
mercio e gestão, que d'elle depende (19). 

:. 

(19) . É facil de ver que o artigo se refere ao casamento posterior 
ap exercício do conimercio. Poderá a mulher 'neste caso continuar a 
commerciar, sem que seja para isso expressa e publicamente auctori
zada pelo marido nos termos do artigo U~ Vai grande diiTerença, para 
os ellcitos da responsabilidade da mulher, entre o facto. de commerciar, 
quando casou- hypoth~se do artigo !1, e querer exercer o commercio 
depois do casamento- especie a que se refere o artigo U. N~ primeiro 
caso não carece da auctorisa~ão do marido para continuar a ·traficar; 

o;9;tized by Go_og le 



t3 

assim o pedem o interesse do oomQaercio, e a p.ersistcpcia e segoraAça 
das negociações, que fez antes do casamento, quanto mais q11e a $Ua pro-
bidade e habilidade mercantil estão já reconhecidas pela experieocia e 
practica do negocio, e _os direitos que se adquirem, e os deveres. que 
se cootrahem, só pódem soft'rer alteração pela fallencia, que é a morte 
commercial do individuo, e não .por qualquer outr~ mudança d'estado. 
Nio acontece o mesmo, quando pretende commerciar depois de casa- · 
da; é vida nova, . que vai encetar, e que o marido deve dirigir e 
auctorisar. Não se oppõe á doutrina do artigo !f o§ 'dQ artigo 818, 
pelo qual a pr04<uraçiq da mulher commerciante termina pelo. seu ca~
mento. Marcando dift'erentes casos, em que o mandato acaba, esw artigo 
não pôde ser considerado puramente commercial. Egual disposição se 
wontrava já no corpo de direito civil romano e no codigo civil da 
l'f'auça, donde toi transcripto para o mencionado artigo 818. o ·auctor 
ào codigo portuguez procurou em varios Jogares supprir até certo 
ponto uma das maiores faltas na legislação d'um paiz; a d'um codigo 
'civil, lançando 'nelle princípios e sentenças de direito commum. Uma 
d'estas é a do artigo 818, que só é lei mercantil nos pontos, qu~t o' 
eodigo não altera. Tambem por isso a partc .do mrsmo artigo, que Ca:r 
cessar a commissão pela morte' do commillente, não obriga em com:. 
mercio, por .que pelos. artigos 838 e 839 subsiste até ser contramail
dada por seus successores. Pela mesma· razão o mandato passadq 
pela mulher solteira continúa depois d~ seu casamento, porqu~ _e 
artigo tt modifica o mencionéldo § & do artigo 818. Nem JIOdia deixar 
de ser . assim; fôra contradictorio que,. terminando .por este § o man
dato da mulher com todos os seus efteitos, subsistissem pelo artigo U 
os demais direitps e deveres, a que tivessem dado occasião as ncgo.
ciaçoos da mulher durante todo o seu giro commercial al_lLerior ao 
casamento. 

Arlt. U, tõ, 16, 17. . 
Arl. ti. A mulhsr casada, maior de dezoito ànnos (artt . . 5, 15.}. 

póde ezercer e com.tnercio, tendo auctorização do marido, outorgad~ por 
ucriptura pública lançada no registr~ do commercio (art. !09), -:-ou 
uta-Rdo legitimamente separada da sua cohabitação. No primeiro caso 
rupondeRl pelas obrigaç~es. que contraMt· em seu trafico, os bens dotaes 
e todos os direitos, 1m que tenha communhão (20). E no segundo s_ómen
le os bens, de que a mulher tivesse a propr(edade, usufruçto e. a~minis-:
lrtJÇiJo, quando· se dedicou ao commercio, os .dolae,ç restituidM por 
smteaça (i~).. e o.s. adquiridos posteriormente,. . . 

~trl. 25. Tanto o menor, como a mulher casada, commerciantes, 
podem empenhar e hypothecar os seus bens de ra_iz em segura~ç~ das 
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o6rigaç8~1, que tomtJ negueittntts t'OtttraAam. A pt~ cf.e :qtc8 .4 éofl~ 
tf&·tece logar a t•tspeito ie fdctttde commM-cio {ncútHH arJ ~Nllor (U ). 

Art. !6 .. · ~· t~~ulher casada; ·devidamente átldot'i!tatlis pelo· ~tzrldo 
ptsr'a commerctar, ni!o p6de g1•avar, nem hypot(acar os Dt'ft8 dt. rtuz pt'~ 
prit>~ do tnat114o, ntm (JS que pi'rteitçarll e1n commum a ambos 9à . cônjtt"' 
ges; saJtia convenr~!} em ctlntrm·fó · ('!i). · · · ~ · · · 

'Aft. 27. ·. A ~(JgnçlJó ela anctori:&açil&; dttdá pe.f~ mnridl(tf ·mulftot' • 
_ nos fettnos do a1;t. XIV h .. t. (ar~. U), Mpóde ·!tr effeito,· sendo feità 

em escriplurn pnlJ!Iicrz; 'fnoti'!itJda, e bs stus motitH>t p't'Ot>adoi com aN;diert-
. cia e canvencimenro da nmlJlet<; e o julyad& e11t fitN av6rbádd. no regi~lrá 

do ti'omnt-ercio, t [dto públiéo (!2). · · ·. ·' . . · · · ·. '•: ~ · 
. . .. , .. ' '•! '·' 

· (!P) '(U)' (it) A incaJ*lcrdalle' legnl dá· !MJiher ·para. cettós ·élT
tos nM 'se' fund~t· etri inhiibilidade do- sello .. ·As · pi'épPÜl~ .leis· recotihe':l 
cem, pelo eoiltrârio, que a mulher' se desintof\'e mais 'ctidó ql).e' ti 
homern. Funcfa·se porém nos costumeS:, ·-na· der.encia •. no pl,ldôr; qud 

, :nio' é· uma preoccupação, mas uma voz e sentitner'rto Batural..};.xigin~d 
.nuetflTisaçllo expressa do m:rrido (que po.r iss& não póde sél' suppridlt 
pclo· jdiz) para a· nitilher' éíercer eott\mecctd, a lei attcJtdcu ao podet 
ma-rhal ·e ·ao intetesse 'do casát, ~ teve ·uma·defe'i'enria "pllrd' corri ·d 

· cbefe ' 'de falhtlia,' ciijo·s 'bens, garantindo · as &lll'.ígliÇ'ões :Conil\1cl"
t!lires· da mulb'cr; · 11Ao detlam fic:ir Mljeilos sém Ií-cenrt d~ ~t( d"\loi! 
t:stá ,;a'tlctorisação P!>tén1 nãO' ê ' t~o 'àn1fil'à, que a '"tilber"pd~S& csUti 

I ()1}\ 'júizb sebr' 0 'ma·rrdo, vorque a préSeDÇ~ -d'este tórDÍ'-Se' pr'tncip~lu 
ménte necessaria·!nljs trrtnmaes;' ·~,nem a-O'l'd. ·tiv . . s, út: tT fb!·· ~ 
"Vogada pelb c~iligo, neíit o e1ntm1itnento ao juizo niercant!l en€ta fta~ 
excepções· das orctd; .1}~· t.; tít~ && §111, e·1iv. 4•, ·~lt. 18'11, ~r fit; 68!! 

·· ftespnndetn pefns· obrrgaçoes cóhtra·fildàs·. pekl nl~~r · a~tol'tsa'tltt 
por seu marido os bens dotats e os direitos, em que tem c~mtJtikaD'.' 
Os artigos U e !6' desinvolvem esta parle do artigo U, determinando a 
natureza d'estes bens, e.as coddiçê1e~, eom.que a mulher póde obrigai-os .. 
~en~ · dotad'\ são, eilt 'ttm ·sentido ltmplo-; tudos os · qte tmt ,&~ o 
casal 'càd·a uJ\l·diJs· e~posos', tJ\l~r · sej'á'm·:sM'S .propti'ós, q\\Cl" fbê ·sé'j'81il 
para esse fim· <Ióados pelos ·p;tes-o'lr pó r outrem. TónlaJii.:.se' perênt, 'ti'IIM 
sentido e~tricto·,' pelo· crote ·proprinniente t8'1 os nens iüeom.m\n!e«•tei!f 
e inalienavei~. ·que se ·regufllm pelas 'leis especines dos dotes' (f) . . N>a 
generali-dade 'da expressão devem comprehender~~e uns e ôt'ltrds',. ê 
tamberri por tanto os paraph-e:rna:~s ou extra-do~aes {irill!piJ. qltp•;,- e:»ft'I'J 
---dtittm ), porque o artigo !5 stljeita ás o\ldgaçõe!i da : ~ttlber «>lM!\ 
os seus de bens raiz, e ·Jião ba:"tctia Jlazão p:n:a fázet' uma ·etcepth 

. • ~ ' ' • ! ~ .. . • ' •. ! . 

(jJ 'ttj. dielai Jnar. '* i61 e aeguint'es. 
,., ,. 
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em fà'fOr de croaeAt:ftitl' beM, deide que fiéaliem .. CODIIr ... jJdqs .• 
propriamente dotaes. Sujeitar uns e outros, e. priàeipaohten&e estes, '' 
&teãtua1Kiadev ·do ·codlmêrcio ·é dCJttruir o ultimo recgr.eo da fa!Uilia, 
flhtdir o beneficio 4a lei, que os instituiu. Todnia a oecessià~e de 
gãr&ntir o·c~dito tneN:ahli~. a ·segarauça descredores, e COtDO eoose• 
quE>nria o de~i-.volvhnónto de commerdio merecem tanto favor cem• as 
convenieitcias sôttaé~ e de ramilta;' ·que juMiâtam as eteepç6és feitas 
pelo ~roptio diteito ri vil li iml~nubitidade do dOie. 
. Quanto llós direiiOs, em que· tem commWlhiio com o trlarido, H 
respotulen\ pelas obrigofões do' seu negodo, e póde hypodtecal ... s 110 
cumprimeft({) d'~s. q~tando us~tam sobre beus .de raiz, se o marl+ 
do conve~. óu o é_oncede. expressamente llBdlstriptiJra à'outorga da 

. alfetorização para comfilettfiat. O a~iab U, ·estabelectudo eata tl'ispo-
&ição; áUendeu e'ó- meS'flld Ntnpo IW conservlfÇAO ·dos MIU, e á seguran ... 
çe dos eontractos, -áqllelltt, ·fa2M!ndo,depcm4er do mutuo e.onaenliinentb 
dM -tonjugeg À hypotbéca e a olie~ão,- a-·esiAI, exigindO que • 
a:acto\"it:ação para comD'Ieteiar, e as con•i.ç6e~. c:oní que fflle ouwr• 
gada·, entre-as ql\aes ge d~e tolml r a da cmrtt.saão eu ·delegação· ~ara 
a; ·bypml,eea e álfe~riã; cc:mscasseJll. do registllo'do ·co•uoereio. Jl'l"'l 
que se não ignorassem os liruitles dos podo~et oonfcnidos :á JttJiher. i 

(!3) Yej . na Gat. dos Tribunaes n.o 10!0, e dietas Instit. do Sr. 
C .. da Rocha §. !39 ~ UO :a q~tão sdbré se pela separação perpe
tD'a se faz pa ... tlha, 01 se towtiomía •· ectmiaisiraçlo .do.·marido,. iiHn· 
de este obrigado a cbr tlimeotôs á mútber. . . :. . . ·• · 

(~t) A tevóga91io da à.uctorizaçio outorgada pet& maritlo á maN&er 
-párA etercet 'O_ eonüne•c~ e11ige mai.or Blltnero de liolenmicPades u 
que a escriptura da mesma auctorização. Por esfá rorma .ae .. gwnnteift 
lfs direito~ dó& ~ue tiverem cOOtne~ado c~m ·a •vtber, facilita ... te o 
~Mmer&, · e· 'nãO fie& -ena njeita á v~dê~do mar.ido, que pódo sór 
ca.prichosa. · • 

. · ··. Artt. 18, U. i . . . -. 
· . 'Àff •. 18. A fl*ti}IIW~ ,ue fM eommereio: ,.r .C9JlhJ proptéa, '·mio· póM 
.,..clarfflff. j~itf{Wili, t~~gu,-,r jtu'tdi'CIJ, ctMUd'idtt· · á• fWidtu 410 . iftJ· .t~ 
contra o que derivar d' actos t 4brig~6u. tóntniwtiUII• l'orr,et14i "ontr. .. 
Aidas (U). · · . . · . 
· Ml. · 19·. ·. lt1A CM o d4 tluoidw a~. o1JtritjtJ;tJu Nntrahidbs.. pela .n.wlher 
CVItM.mt;ciarite pr·e&umtim-1Ye 'co111mireiatr, -~ai H- o talh 1l' lfllplnftiO t AJ1<1-
thttll-dt iem de ,ail. prétJi•t()· "* an; XV· (tltt .. ·i6} d'mt ntulo (!.6)~ 

? ' •. \ t • ' \, \ ,: '. • • • ' ' • • • • • • I '. 

· '(t&) '(te~~ l'á'o t'6~1lt6 di (l85a 'à supplica~o' de'l ·de demmbro 
ie 1791- Mgán· absolacamemb :ás\niuA1cree t'l.._Me~~tiantes,. •qu.or 
b3861ii eu nito coOQmmlins..-;s- S\ftWS!,IObrigagõt-r1 ot: bcméidoa .coqcedi~ 
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dts peJa of4 .. Jiv. 1., lit.· -Gl.. O artigo 18 ·restringe este lssenlo :ás 
obrigações com~rciae&. 

Das disposições combinadas dos artigos 19 e U resulta. que, para 
· nio poder socorrer-se áquelles bene6cios, sempre se presumem 
commereiaes as obrigações da mulher 1oltdra1 quer empenhe os bens 
moveis, quer bypolheque bens de raiz, não carecendo por isso os cr~ 
dores de mostrar a natureza e procedencia da obrigação: porém, se 
for cazada, subsiste a mesma presumpção, e egual direito dos-credo
res, quando empenhar moveis, e pele.con\rario «:essa a pres~mpção, e 
incumbe aos credores mostrar a natureza e procedencia da obrigação, 
quando hypothecou bens de raiz. A t'azão d&dilfere•ça está DOS elfeitos 
diversos, que para a família resultam d'aquellas obrigarões eon\rab•
das 'num ou no outro estado. A· .lei, garantindo os di.reitos dos filhos, 
deve, quanto comporte a segurançá do credit.o commercial, evitar a 
detapidação dos bens de raiz, principal e maii seguro re~urso da ra. 
milia. Estas razões não se dão na ruulher solteira, e a lei por isso não 
podia comprebendel-a. Outro por tanto nio póde ser o seat.ido da arti• 
go 19, apesar da sua generalidade, cm vista d'aquellas circumstancias, 
e pela .expressa referencia que faz ao caso. previstq no artigo !IS, que 
legisla para a mulher casada. . ~ ~· · 

A.ru. !8, U, 30. . . . 
Art. !8. É proiibido o e:M"citio do commereio por iacompatibilida.

àe à' estado : - t. o ás côrpor~es eccluiaalicu 1 -..- i. o aol clerigos tH 
q!Uilquer ordem:- 3. o aos magistrados ' e juizes ttos log11res da sua 
octoritlude ou jurisdicçlo:- 4. o aos olfkiaes tÜ fasendta MI districl01 
de 1eu1 empregf!S (!7) . 

. Art. !9. E f»'Olibiào por incapacidade legal: -1. o aos interdictos 
declarado& por tenúnfa (i8): --:!.• aos f-Jliàoa ncJo rtllabilitailol. (arll~ 
U63, 1!70). . · 

Art. 30. $ilo nullo.r, para todos os conlrahentes, os contractos 
wrcarúis ceubrados por pesaoaa notoriamente iAcapanl. Nilo sen~ a 
incapacidade notoria, o contraAerúe, que a occullar, ~a obrigado, tnGI 
nilo obriga a si use outro contra/unte (!9). · 

(i7) A. legislação anterior . aQ codigo já eomprebendia alguma~ 
d'estas prohibíções, e estabelecia Outras. A. ord. liv. 4, tit; 16 pro
bibe-o aos clerigos d'ordens sacras, aos beneficiados, aos fidalgo.s, e 
aos cavalleiros, que eslifJellem em acto militar pór não confJir a, auas 
dignidades e stado militar ent~emetlerem-se ·em acta de mercadejar. O 
alvará de 5 de janeiro de 1757 prohibe--o aos ministros e officiaes de 

. jusli~a, fazenda ou guerra para ·e'Vi!3r o abuso, que podiam fa1<Cr de sua 

. . 
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auctoridacle, cooverteaclo.a em extorsões e mooopolios. Esta probibição 
se extendeu aos governadores, ministros e officiaes de justiça do 
ultr!lmar e aos ouvidorts das capitanias pela lei de !9 d'agosto de 
t7.i~, ealv·arás de !7 .demarço de 17!1 e H d'abril de t78õ, qué 
revogaram a resolução de !6 de novembro de 1709. O regimento de 10 
de setembro de 1668 cap. 63 prohibiu-o aos officiaes das alfandegas 
dos portos seeeos, qur -o. exercessem por si ou por interposta pessoa. O 
facto porém de: entrar. c&m eapitaes em uma sociedade, sendo a agencia 
a cargo d'outrem, não pôde comprebeader-se em nenhuma das men
cionadas leis, porque. nic:. se dá o caso de mercadejar; e publicameo-

; &e regatear (g), e o pr<tprio alvará de 1757 considera decoroso ás 
~as de .maior sraadeza e qualidade formarem pane de companhias 
commerciaes. Probibindo o exercício do commercio, não póde todavia 
ser da. mente do codigo probibir-lhes os actos eventuaes de commercio, 
de que por interesse seu proprio hajam mister. Seria exorbitante, por 
exemplo, eOOfliderar nallo o seguro qae de suas casas fizeram, e os sa
ques e reme.ssas, .que por ventura houveram mister .de fazer. A. lei 
commereial, C&JO espírito é de equidade (art. ~07), não podia sanceice 
Dai" •ão tlagr~me aberra~io, nem tornar aqueJlas pessoas· de condição 
iesegnal em relação a todas as demais· não commerciantes. 

O artigo U7 probibe lambem o oomaercio aos corretores. Vej. o 
artigo e nl>la. · · 

(18) Vej . . arti,o 13, em cuja disposição geral este § está compre
bendido, e as Instit. de direito civil portug. do Sr. Coelho da Rocha 
§§ 379 e seguintes sobre a tutella dos ioterdictos, ou dos que por 
sentença são incapazes de se governar. . ~ 

(i9) Quando a incapacidade é notoria, cada um dos contrahentes 
obrou com dolo. Se oio é eonhecida de todos, ou ha razão para o não 
dever ser, está em dolo somente o que a occulla, e só este fica obri
gado ao contracto, por que ninguem póde allegar contra a validade 
de, seus actos a propria torpeza-L. 19 IH reg. jur. 

Artt. 31, 3!, 33. 
Art. · 31. Os B$lrangeiros natvralizado1 podem .livremente e$ercer 

eommercio 'nut1s reinos com o, mesmos dir.1itos e obrigações dos natu-
raes (36). . . . · . . 

Art. 31 Os e:tlr4ngeiros flào naturalizad08 podet·ão t$ercer com
tnercio 'neates reino1 nOB termos dos tractados em "igor com seus res
pecti"os gooernos; e não ltafJMdo tractados, debai:to dos termos pre-

(g) Ou. doa Trib; •• t4.1. 
! 
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eiso1, 1m que 1101 porlupnu i dado e:Dif'cw ·éommwcio n01 lhla,OI, 
o qw elle.r per·teneMn (lU). · . · . · · . 

Art. 33. Tod& o rxlraf!gliro, fi"' celeirar t~~lot d1 oor~~mereio no 
l~trritorio porlugud, fica sujeito por ess11 mufM fado t~oa tribunaes por· 
lugunes1 1 leis, que regem e1su acte1, letls resultados 'tmidentea (Si). 

· . (30) Sfto cidadlios portugui!Z4s, e só deixalll ;de exercer alguns di;. 
reitos-carta constitucional art. 7, §. I, art .. 68; §. !, aru. 106 e 108. 

(31) Á fatia c!e traetados, que srio a lei especial, qúe primeiro que 
tudo de\'e observar-se, é de rigoro!ra justiça conceder aos extrangeiros 
08 mes1nos direitos, de' que 08 portaguezes gozam, em identieaa cir
cumstancias, no pai• d'aquelles,...;_uma perfeita reciprocidade. Os 'rti
gos 1 09, U89 e 1196 rtfereDHe a certas funeções, vetos e operaçGes 
mercantis, que lhts não slo permiuidas apezar da liberdade que tem 
de . commerciar. Conviria todavia ·que a·lei visse mai$ ao longe, e 
que; não se restringindo o trocar direito por_direito, lhes extendesse 
as pr.erogath·as, de que os nacionaes gozam, porqae o mondo todo é 
a patria do commer-ciante, e o inten:sse 'das nações reclama a maior 
tlxtensio e de~;n\'olvimento do con1mercio, que se não· póde alcanf&r 
sem uma inteira liberdade. Vej. a iotrod•C9ãO ácél'<'.a do symelbá 
protector e traetados de commercio. . · 

(3i) Locus regil actum- principio geralmente observado Das re
ia~ões eivis; os actos dos cxh'angeiroe sãC. regidos petas leis dos pai
•es, em qtte foram celebrados. 

. . Art. 3i (a.rtt. 9!, 961 U&). 
Os tm,resMio.t le {ttbricaa gMam do& praviltgios rlo1 eornmucian

fea etta quanto r~speila á direcçiJ() d'ellas, • 1>tA4a dos QrligN {drica
doa (33). 

(33) Os indnstriosos, que pela transforJnaçlo- das ma terias primas 
produzem os variadíssimos objectos da industria fabril, menos para 
expor á venda do que para satisfazer encommendas, e que fazem d'islo 
profissão habitual, não podem, em rigor, chamar-se commerciantes, 
com quanto estejam sujeitos pelo artigo 1t ás leis commerciaes pelos 
actos eventuaes de commercio. Outro tanto não deve dizer--se dos cho
res .d& estabelecimentos fabris, que fazem fabricar .pelos seus officiaes . 
aquelJes productos para expol-os á venda em suas lojas, ou para ven
dei-os por grosso, qualquer que seja a natu.reza da producção, e a 
grandeza do estabelecimento: o sea fim é revender, transformadas, 
as ma terias primas : verdadeiramente flão fizeram os productos, mas 
fizeram {aúl-os para vender- circumstaneia esseJK:ial pelos erligos 
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9! e 95 para o character do ·Jbereadór; por isso o artigo 3& os consi
dero commerciantes no que respeita não só a esta venda, senão tam
bem á direcção de estabelecimento,· a qual presuppõe frequentes e 
repetidos actos de commercio. . · 

Art. 35. 
CommerciMftt· i·~ gMllricll, que 00"'1"'ehmde 01 banqueiros, os 

seguradores, os negociantes de commisstJo, os mercadores de grosso e 
retalho, e os fabricantes ou ~pn~tarriOI de fabric41 na acetpçao dada 
( art. 31S) (34 ). 

(31) Commerciante, negociante, mercador ou homem de negocio, 
como lhe chamam as leis antiga!!,' designam a mesma profissão, com 
quanto a d'um ou d'outro ramo de commercio tenha uma denominação 
especial. As pessoas empregadas no ~merclo ou o exercem directa
mente-para si e por si, ou indirectamente- por conta d'outrem, 
ou apenas coadjuvam os coniftlerciaDtes, por conta e em nome de 
quem negoceiam. ReferHe a estas ultim~s o artigo 100. 

Toda a prestação de serviços com retribuição ou sem ella tem, 
a·Jém do character geral do mandato, çaracteres especiaes communs 
a todas as fórmas, por que pode ta~r-$e. Os commissarios, os man
datarios propriamente taes, os expedicionarios, os corretores, os 

· feitores e os ·ebaixeiros, e <(ttaesquer oulros a~tttes do cbmmercio 
têm aquelles characteres, e exercem funcções muitas vezes analogas. 
Outros porém ba especialisslmos a· cada uma c!'estas classe~, que 
as distinguem 11mas das outras; que lhes dão direitos e impõem de
veres dilrerentes-, e que determinam os eft'eitos commereiaes da sua 
agencfa. Ve~se-hio estas dilrerenças essenciaes no exame da legis
laçllo correspondente a cada uma d'aquetlaa classes . 

. . 
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SECÇÃO II. 

D01 fllgocianlu de .eommú1ilo (35). 

TITULO XIII (no LIVRO n) (36) 

DO IIAIQ)ATO, DA 00111118810, B DA COJ(JJ8NA{IIB. 

SECÇlO I. .. 

Dtu diowstu !lp«iu de mandato. 

SECÇlO II.· 

Do •Rtlato mw.eantil. 

SECÇÃO III. 

Da eommiuiJo. 

SECÇÃO V •. 

Da eon~ignf,~Eilo em eonta de parüeípafilo 1 á eomnaúillo. 
' I • 

. (35) (36) Para não se repetirem e~ Jogares diversos. as mesmas 
disposições e princípios expõe-se conjunctamente a legislação da sec
çiio t.• d'este livro 1.0 , que se inscreve-dos ntgociantu dt coMmú
silo, e a das secçõest.•, t.•, 3.• e 5.• do titulo 13 do livro !.0 , que se 
inscrevem-das diverstU e~pecies de tnandato,-do mandato mereantil 
-da commissilo,- da CQnsign(lfãO em eonta de parlicipaçilo t á eom
missilo- especies do mandato geral, ou do comtnercio de eommi11ilo, 
como lhe chama o artigo 771. Em todas estas secções encontram-se 
de mistura, entre alguns princípios particulares a cada uma d'aquel
las especies de mandato, disposições e princípios communs a todas 
ellas, que por isso devem ser expostos conjunctamente. 

O mandatario propriamente tal contracta por conta do mandante, 
cujo nome por isso declara nos contractos; e com pequenas excepções, 
que se refirirão em competente Jogar, nao se obriga a si, senão á pes
soa do mandante, que fica rP-sponsavel dentro dos termos do mandato 
(aru. 45, 768, 77t, 773, 778, 780). O commissario obriga .. se a si, 
conlracta em seu nome, e em regra não declara o nome do commit
tente, que por isso é apenas um devedor accessorio, nem por qualquer 
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forma allude a elle nos contractos, de que é encarregado (artt. 89, 
ti, 769, 778, 7'9!). A consignação é uma especie de oommissio (artt. 
8!7 e segUintes). Entre todos estes contractos ~utraB difl'eredças ha 
de menor. importancia; ·que os cOrrespondentes artigos referem. 

Valiosos serviços prestam os negociantes, que tomam sobre si 
o commercio de commissão. ·Recebendo fazendas, expondo-as á ven
da, enviando-as para onde possam ter melhor sabida, e tractando 
de quaesquer olltros negocios comnierciaes alheios, poupam aos com
merciantes; 'aOs fabricantes, a qllaesquer pessoas, cujas são as nego
cia~ões, o tempo que estas houveram mistér de consumir, e as despe
zas que lhes fôra _..ister fa!er; se acompanhassem as -.ereadorias, 
ou seguissem suas traosacções, onde quer que tive5sem de reali
sar-se. Adiantando o preço das mercadorias, cuja venda lhes foi 
confiada (artt. i9, 771), realisam capitaes, que sem este meio fica
riam empa1ados• por largo espaço. ·Este adiantamento 'de fundos 
alarga a esfera commereial; extende á paizes di~tantes as iransac~~,. 
que· sem: isto seriam limitadissimas e muito demoradas ; liga os 
~os, que a natureza separou pela diversidade de lingnas e de cvs
tumes; e dá riqueza, proporcionando meios de obto~a a quem · nilo 
t~ de· seu· mais- do .que probidade, ·habilidade, e boas contas. E não 
&em este ·ad-iatllamento ·•incoavenientes, ·que possam contrapesar as 
sucwvitntagen"S: Se : um credor;· veudendo ae desbarato os penhores, 
sobre que emprestál'a, póde comprem~tter não só a fortuna do deve
cb)r, senão :tombem .' a d'outros . commer~iantes, . porque os obriga, 
pela 1 cóncorrencia e barateza, 'a· ruiaosos · sacrificios ou ao empate de 
suas fazendasi os eommissarios e mandatarios, . constituindo..se cr.edo
res do commiUente pelo adiaatamellto de fundos, . estão sujeitos ás 
instruc~ões do commiltente, ou, na falta d'estas, aos usos e costumes 
da respectiva praça (h). . . . · 

· O ·Commissario ptesta maior servi~o ao commercio do qse o· pro
prio mandatario. :A negociaÇão feita por este; a falta de responsabili
dade -directa ·para com as pessoa·s, com quem contracta; a exhibiçio 
da. prõcuração,, <f~tltndo, os seus poderes lhe são contestados (artt. 778 
e 779); a impossibilidade _de oceuhar' o nome de seus constituintes, 
que teriam razões para fazer mysterio das suas negociações; ~ inda
gações, a que. .tem de proceder, quem com -elle quizer eónCractàr com 
segoranç~ ácêrca •da fortuna. e credito ·do mandante, de necessidade 
difficuJtam as··transac:ções ;commerciaes, e retardam a sua tão conve-
niea&e·:rapidez. . 11 · • . . . • .· , • 

' \.·: ', .. ·. \. 
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I . . . ' . Art .. Ui, . . :: . . . ' 
O maradaiQ. fm g"(JI i wm. rontraet~; · .~~ ~fl.um4ot cootraAolt.H, 

~~ 11 cllama mmad_,t, eonpa. ~ Qlflliltf d'."DI! ~mAis fli9MiO.f· CJ ou~, 
que s~ •ffl0.1PiM -.J~Jd4JtQrio, :o, q144~ 11 enM«r~J(I, ~ '' ·firiga ·(JI e.'U.., 
ftiikl. O ~narulrsto ~m.p.li.'H' ,.la tuJceüQ~Io,.{arl. 'Z9t) . ... , ·· 

' • • ; ' ' : '• ..-, • ' • ; • : • • o ' ' • ,i l ' • •: ' ' • • J ' ' ' I ~ 

. ·' ·· _,.,·, ' . . , .. . ·AIH. :7&3., .791..· .:.- ; . . ,. , : •, 
:..Art.· :iQ-l •.. . P.r(l- . f"! ·t> - ~tUn...Wif'4o -c"riiJ•itl4, 4 · 0t ~o.tiHIMIItnJW 

{iqt4&ra fltctp1.otamen(l. Qlit:ig,dJ'M; ; #·tt.~SI/lr~ ~~.i) •frwMto -~a atfffrt 
t«do ;elo: ot~811RI!iOJ. Eftllre; ·•l!lftl'-lM .rJIUtf'46e.&'["~'- · A C'lcc•illlf!io 
o•~ pt/4 tWposla de. Qar:IQ, . qu: pelo {6c(o da: ef1f!e•O• . . · . ' · ·: · . , , 

Art. '763~~ .Auiitto ·O. man~t, .. o.mfP1datffrin .4·ob4ripdo,4J.'Mm,ril"o 
437),. tJ re.r;ande PfW Pf"CW·f:l:damnoa r.esu·l14.et ~.nHI :ia~ltupciQ.: 

. .:- ~37) · ,,c ... ~~.',o: .Pandalo ou. ~e~u~dcÍ·.~ :·~tr~oiits: do CC)m'! 

~te e do manda Me· (aru. 7,66., 80-t. 886.); ou; wgunoo o estm 
ela praça .Da ' faba. d'aquellas, ou ··quando: siil VJasae (ac'bl 61, 78-1:,; 
799\ ·80&) .. Não ba i obri88~0 de s~g~Íir· · MJÍDSII.UCGOOs ®S. Qasp& .• 
art.iges· 7~4~ 8.0:7 §§- 1 e I, 889t .§,. &; 811 . ... , . :._ .... . , : : ... 
. : A< rospe.M~bilidaile port perdas e'damMa, rosra gerah do. in~n .... 

tio das pbrigações (arl. 91!!9),-t.em.:&ogu .t.anto·BQ caso ã.- ni~ senm 
~,.soJntftiiJente. ~um.,.riõne n• instr.ttt~ões;: OU• de serem ew~~pritlas :,po! 
modo divt'JI'SG do que foi preseripiA ·~as;. como: q,u.aodt· a saa;e:Mcu-, 
ção: fói diferido p•ra lNlf~··mmt.Oto, , ~noppcntuoo e illimi,tado. (aru:. 
801; -801). ·llelevam cionl.tooo. o.maodata.l'io d~tlStn responsabilidade a~ 
circumstanlia.S, a; que. ~ r.eforem 01 artigts 7'll;• 8.0tl~ S07. §§..a e li! 
8~8. 8t9: §§'<i; ·3 e '· i!rt&,, 811, Ui~.· . . · ., ·.· · · ., 
~ · .· ·; ... : :, . • ' . ' . . . . i -~ . 

Art. 798. . ·•: . . .. , , : 
- . .1!An n,.a ·o mandatlf, cmno os dtemaif: Clllf'tlnaolof, ~: lfr. ·por , •bje
etn wbe •qmtll det.4tfltinadfl!: p'nq dti 'flUIUtiads:.: TodAvia~ : lll b. eomlft~ · 
141'io :potJér: por. algumas cirçumslantia.f·eonhltetr a cont.tlfle do • .rótnmiit 
fenle, tJnler-á :e fflbnslirti-:a.cbnuni&liJ', ~úNpil '" ·l"inoi,aiJ .fUJo; nfi.o 
qaMs81 .fob«e c9usa absolutfUrlentecN'M (38): . :.:: · · ': ·· ·· , .. - • 
~i· : .h ... ·: _. ·:i · .. c ·: . : .~ :i · .. :-:· ; ·. · ~ . . . . •. • . . 1 

: : .. {38} •Pelo artig9: i ·53 todos ·os, cplllfra*E! de commepcio .41~ 
tàr ;um ebjeoto ,me.U•&il~ ·Jita~J ; elfeetivoutJ:determilnado" (b1,artisoa 
!.9.9. ·e' :to1S applicrun a. mama , regra'&O :C011l8l04ato: i6·1'iO,deposilo;.;, :: L 

A excepção da segunda parte do artigo 798 funda-se- ·b.ilj ·raã da 
L. fin . cod. quae res pign. oblig.- justum esl tJoluntates conlrahen
tium magis quam verbo,.ttm conceptio11em inspi~Jtret~·.e .por argumento 
do artigo 795. 

Digillzed by Goog le 



'· 

13 
. . . Ãrtt.r 7$ij u, .795, 796, 79'1. 

i. . . Todo o ·mflllll«W .pólle ter .,,.bal ou eHripttt (39). A. 
do mandato póde ser expressa ou tactta. A exect~tilo do 
Pf'Of'tl : accliMção ( iO). . . · · · · 

l. . Se a . eooamt's&avio for 11trbalmente ccmaliluúlo, a r0111-
~ r~Jti{tca~e por :estráplo afiles da coaclusilo i,o negocio ( U ). 
:>. S8jom quaesqtl6r que forem as ptúa.,rat, de que o com
lUla eortr1spot1demia., uma "ez que. peç(l ou ordene ao cON'n• 
·ue faça alguma cousa por conta d'ille commillertte, mtea-
o ~~aatldalo •B!'Ifioi~nte .parti quànto. respeitar á operaçilo orde-

I.· 

HL · Quando um commerciante diz limpltsmmle _a ""' eorres
qut o 'Jif'oolja à.' algumas (uzendas fltlo preço cvrrtnte na 

dOrnmiasao eflf11preltende o m•ndato lh comprar f(lztnsa, 
7. QuancW um commercianle orde1ta .a "" corrt~pondenl• 

e re""ttà '(aMclu, e .este acceita o mattdalo1 e compra 
a '·wm :letceiro, entende+.re ltJge aperftiÇtJotlos dous contra.;. 
·do tkwl#icüio· do :mcndalario, ciRde w con~entimi~os H 

mesmo -é; qwnd.0' -0• eommissàrio compra a ai mtsmo ,,. 
~-... ~ f!Jlindlzto e~prtno ( U ).:' · 

( 41) -Sobre a f&rmula do mandato vej. art. '19.5. · 
· o oontr,acto ·pôde sér verbal ou escripto (arn: U'7 e 150). 

:gsta h..;ra applica-se a todo o mandato (art. 761), e por tanto 
á commissão, que é uma especie d'esle (nota 36). O artigo 41, exi
-gindo que a commissão seja reduzida e escriptó antes· de concluído o 
0 egocio1' •que faz o seu objecto, parece exceptoa~-a d'aquella regra, 
-põrqoe o. contraeto não· ,surte··. o seo elfeito sem· esta formalidade. 
fião póde todavia ser este o ·sentido ~a lei; os · oontraetos cêlebradot 
pelo commi.ssa_rio são validos, ainda que ~ com missão nAo s~ja redg.. · 
zida 'a eBc-r1pló antes . de cobsummados, porque ' as pessoas, com ·qiem 
eoa&raC,tar ignoram, á exee~ão do caso de seguro (art. U'), t) chara• 
cter, em que elle negoceia. Nem o proprio commiuente e _commis~ 
rio carecem de reduzir a escripto o seu contracto para se exigirem 
redtwócaJ:DOOte os· direitos '•e' os de,erts, que. verbalmente c·o!l\tencio
nátam; a boa fé ;suppre a· fa;lta de:eseripttra~ A protideneia,do·nrtigo 
éf ·a ·íneu VÓI'; :Wifl Qleit de pro-.a da ilesponsabilidade ree:ipr-eea ~ do 
committen&e.e do·;eomm:.iss.rio~ os quaes, ·na falta -de-iuteira:OO& féj 
do; poderiam : sem .isso · fazer ·valer seqs direitos; um : a· Jef;pei~ do 
ea4ro~ porque,' ultimádo· o cot~&rac:»o entre o oommisslirio: e terceiras , 
pessoas,-aem qne préT.i-amente a·~mmitisie houvósse aiclo-:redozida a 
escri~toj' aem (heomniissario · teria meio de obrigar ·o pommitlebtc 
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pela negociação rena P?' sua 'c~~ta, e pela· a:et"ibuiçlo, que lhe· é 
devida, nem este poder1a ·haver a aquelle o obJecto da mesma nego-
ciação. · 

Se esta é a intelligencia, que deve dar,-se ao artigo, a .JU& dispo
sitio acha-se comprehendida no artigo U-7, regra geral para todos 
os contractos, pelo qual o depoimentQ de testemunhas, unico meio éle 
provar a çelebração verbal d-os contractos, só é admittido, quando a 
parte, que o produz, tem já .em seu favor ·um começo de prov-a por 
esctipto. Vej. dicto artigo e nota. · · 

Qualquer escripto particular, mesmo um(\ carta, é sufficiente para_ 
constituir a commissão ( art. 791 ). Salvas poucas excepções {arü. 
539, . 591), é da natureza dos contractos mercmis·celebrarem..,se•por 
escriptG particular (art. 9•5). Já assim era ante& d'O codigo; lls escri
ptwtas, públicas, diz o assento de 23 de novembro de 17 69, são .in-
compativeis com o gyro e segredo do eommercio. · · 
· ( 40) ( U) Ácêrca da acceitação expressa e taeHa vej. os artigOs 791 
p. 2, e 797. Os princípios consignados 'Deste ultimo artigo áoorca da 
perfeição do .contracto do mandato pela acceitáçio do mandatatio, e 
d() de- compra e venda pelo consentimeot.o .d'este e do Vl'odeder, 
achavam-se já estabelecidos, aquelles nos arti.gos. 76!, '763 e 70-i tio .• 
e estes no artigo ~~Si. A parte final do mesmo artigo 797 refere-se 
ao artigo 78,. que não perroitte ao. mandata rio e commissario vender 
ao commlUente sem seu consentimento fazendas proprias. 

Artt. 7651 766. . 
' .A.rt. 765 . . O ffl4ndato .ou é especial, e para um ou certos negocias 
8ómente•; ou .geral, e para .todos os negocias ào mandante. · Quando o 
fl•andalo ·é c~tneebido -.em tef'm.()S- geraes, abrange só actos de .pura adminis-
tração (~3). O mandato p(lra hypotkecM, ·transigir, otJ ·alhear carece 
di ser C[cpresso ( U). · - . . · . . . . ·. · : 

Art. '766; O mandataria nBda póde fazer além da coffleúdo .na 
ma'Adato . . O poder de transigir não abrange o poder de ·:Colllpf'OtMI
ter-ae ( 45). , . . . , . 

· · (ta} (-U) ( tb) . :A propriedade· involve a- faculdade -de extiagvir 
direttos, módifibál..os; .e não ra:zer -uso d'elles; a pura adlhinistra~io 
limita-so a conservá r-e usofrt~ir em beneficio do ;proprietario o.objecto 
incumbi® . . Quaesquer outros actos de maior impor.tancia ellreccm 
de poderes especiaes, .outhorgados expressamente .no mandato,: poi!-
que nunca podia ser da intenção dQ mandante abnngel-os,nos termos 
geràcs .-da -prócuroção. Quando porém estiverem e![pressa:mente- con ... 
c-edidos·. os poderes de tran:Sigir, não co11prehcndcm ·estes, os- ·de se 
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oompromeeter em .arbi.tros. Aquetles -péde o mandante eeneeder ao 

. mandata rio., confiaBdo que se haverá com pradente ·juizo nas· reci
procas transacções, qu6' forem necessarias para> resolver dúvidás e 
questões, · qae ·não teriam d'outro Dloclo desenlace mais ravoravcl. 
Não . se dá a· JResma razão em relaçio ao compromettimenlo em arbi
tros. que ·o .maodante' póde oio conbec~r, e que nem todos são da 
escolha. do mandatario. Sem expressa auctorisatio pois não póde este 
compromet&eMe; ainda que ' tenba poderes para transigir. · 

' ' 

Artt. 767, 771. . 
.Mt • . 7-71. Totlo .o co'lltmft'cio, qua H pracUca fHW. conta d'oúlf'em, 

eluMt'à-le oommtii'Cio tle commissão. · · 
'Arl.. 7 6 7·~,, . Quarwlo o. mafldtllo . lem logtW · enire · negoeiant«a e por 

facto de commercio, a convenção é ·merçantil, e·regulatla PflM Iria tl'eite 
~od~go . (i9.)• .. ,. · · '· ' 

.. ···· ·· ''. ··,, . '•\ .. 

. (.i~} · .Vej. ·nes ârtigos i76, !99, 30õ e 3te -disposiçie analoga 
para .outloi. contr.ac&os. ; · · 

. I , • ' • .. ·• : ' ' . ' ··.' , . 

Artt. 36, 37, 39, &1, 15; '168; 
. . . \' \ ' ; · ·:'J~7t· · 778, ·7'19, li~ o. ~788. . \' 

· . · Art •. 39.:. , ' N egocianl1 ·ean .gwal é 1poai•o 'd1 oomrnwci.ftk; · ~ 
rétra ,.fomtt-81 ratridrnaen,_., pelo que pro(utUJ eommwcio ttttenw. B 
quando o seu trafico predominante é d1 commissdl8, chama-8e negociilnfi 
de commissão, ou cornmissario propriamente dicto. 

Art. 3 7. O commercio conhece commissarios d~eompra ( artt. 7 9 6, 
797) , commissarios de oe.ndrs. coa'misl«riot de porlrn'{ra'ncos ov d'tm
porioil inl«lnediot:( U),: commúsflrios. de banco (arlt. 87 6 88), ·.,com
.tnissarios .de.lranlf'~trtea. (arl~ :1.7.0 );. mas todas, ou •a uaior f'M'H d' eattu 
~oies :podlfl& : revn.\r-+se :'num s6 n1f0aiant•, ou c6mMiNario mn"caialil'. 
.. :Ad.- -7of8. ;, ()uado :. CJ fltfJndatar.io contmtta eom úrcliro :em .. ,,. 

'JWOF,.io ttotae,<ou.d:tlàa.fit·ma.80f1iul, a qu pertmça, é commiiHrio. 
Quando o 11ttmdatario.:t:Oftlraeta com terc1iro ,,.. AOfM 4o : C$mtMttenll~ 
i. m4f!Ú6lario· ~retlntil; . mas.ruJo commi&)!Mto .propriaMettte .(liclo (4 7 ) • 

. ,A.rt. -31!~ --Neg9cia.te ide.comt1tis6à0 é;prop;it~mtmle ·aqaelll, qtte m 
&~u . 1'f'O~rio .nome, . .ou: de.b.ai.xo :t 'vma· p'fflll.l.•88cMl, .t~m ' m'lftçlo de -com-. 
milteni•• .pr.títa lUtos . .de eo~lt:tXio.por -ordea e·coMq u OOfiNnítt«n,_: 

. carregando por iBAo ca~miuão ( i8 ). · : . · · . . . • . · • . • . 
. . .ArJ. u . : (). :conuni.f8aria. é àirecla.,eate obr:igadt :plira rom '(1$ pu
H&f,. côtn .qUM eo•tracts: e: ·~o . .1~- 'Olwi,gapllo: f/,1- tkcldrar tJ 1'tl804 
do.co-ltente,:11&1,.. .n~ ~t!aso · dl. .regtcr.08'•( 19)~ , • · . : ·' ·· · · .- · 
1 A ri ~ · 7:88~ · · ·/Já-~e .o ,Ofntrado. d• eot&llfiseão, . . quifnH ·o • manflláari<t 
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~ecuta 9,:fiUindatQ ~~ men~ilo ou allwao algwmtl ·eo etlmtni111'a11, . .,.. 
lr~Jdando 'POf' 8Í1 e eu. 1e11 nome COIJIO priftetpal. I tlntto tl0fllf'4JNRII~ 
. Art. 45 •. . f}t.ulttdo o negoctanle cotnmitsario obra 1m mune ea;priiH 
d'um . com.mi~leate, dti<ca de Hf' e rigoroso eommÍS.tiJNO fftlt'CMtfil, OU 

negociante.d6 comm.âsaiJQ: '•es~e CIMO os.s•s dir~itos e oi!"igaç~•. comó 
1.irnples mandaJario, e como. maradatarünnet~Qfltil, silo r6uttla,jo, pelai· 
di&posiçiJe& do titulo- Do mandato (50). · . · . . 

Arl. 77!, D~" o mandato mercaatil, qtrliiUÚI•entrl coeam~e1 
e em objecto mercantil o commil8ario conlrahe, nilo em &eu nomt~, senão 
tlln nome do commitlenltl . 

. Are. 778. Qvando o msadatario contrtJC.Úir e•preisamerile :em oomtl 
do committente, não conlrahe obrigação propria. f) commit4et~le jlrru~ 
oa~ rei!J()nla.,el pelas operaçue1 do mandtúario, 1 d~~mnos ,;sulttiÍIItes 
da e~ecu.çllo clu càn1müsão (51). . 

Art. 780. Assim como o mandataria nilo contrahe obrig;ção .pro
pria ptl/as operaçiJes da commissão nos lermos do artigo pnJultimo, as
l.im, nio ~e por .ellas t'Mlquirir dtreilo 4/gvm, ths,U. quf óbrott 'nessa 
qualidade, e nomeou a pessoa do committente. A .mii~4o .do:tabme Cotlf 

sidt~,.a-se retroactiva á epochtJ do contracto, o qual se entt~nde t~stipu-
lado com a pessoa nomeaclti (5i). · : . · · • · · 

Art. 779. Havendo disputa Jnlr'tl .o maftdalario e o terceiro, com 
tptem e0ttlracl9t•. taOI terrRw- ü art-igo prfcetknl6, o· mani.Mfadtt :' só é 
o/Jrii'Jfl.o a. edi'bir o maadato, ou 11 proC!Jf'àr a .,.,,.~ção tlo C(lmfftil• 
~.,.,~ {53). . . . ·. ; . . . ' ' •, .·. . ·. ; 

-, .. ( i6) Vej. S()bre esíe objeno a iotrodotçlo. · · ' · ··' . · ~ 
- (17) {&8) (49) (80) Vej. notas 35 e ·36. Só oos segar'or cleve•o 
~missario .dedamr o. nome ~o commiUente (artiso ·U}• Esta é ~ 
se».Leoça, que se ded.uz tios art1gos 85; 1;6751: 1~0,. 1696. ·:Pelo··~ 
Jnairo d'csLes a-rtigos o commissario, .a· nlo ·ter ordem e'lpres8a; .em 
conuario, de\\e. segurar oondiciorlalmeote às fa'Zéndos;· qoe exPf!d•r 
pQT eon&a alheia·; ficando sem etTeito est'e segvro~. se o eommittente, as 
J.iver lambem· segurado~ pMque o artigo ~ 679 nAo permiue ~,..~, 
duas ve~es o mesmo ob~to pelos mesmos r1scos e tempo. Quaudó po1s 
o OOJ'ftmissario desfizer o seguro por se 'ter nriftcado este caSo., \ precisa 
de :juslifiear ... 8eJ pa-ra com ,os .segqradores, mostmnlk a llpoliee.:de· ~eo
guro feito pelo commiuente, e .dêélarando portan&o ·o poane d'esee 
{ar~ . • 16.8')· Pelo .artigo 1675 o sesuro é n•llo, quando :não ·'Lem 
interc:sse 'nelle o segurado,.;....;aqu~le por· conta c i henefioio· oo qtretB 
o seguro é fei~o; e como o segu~o é rcit~ em beH&eio do ti8mlraiUet).;.; 
te, a deelaraçao de seu nome .e .etlSencral para se uber· quem 'Í' o 
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dono das fazendas seguradas, . e por tanto se o segurado tem ou nlo 
tem . .iátttesee · 'aelle, .. Pel,os. dois outros artigos. o commissario só 
tem de declarar se o,.segurG é seu ou alheio .. Todav.ia a sentença 
d'aquell'oulros primeiro~ artigos, c a difficuldade de realisar a r~s
JIOIIlJdllidade do· commissario; 4jtl&n~o. segurao6o por cota d'outrem, 
não :declara: • nome do segurad(), iaduzem a intetptet,ar d() mesmo 
IIMo·oe arli~o& 1tfi90 e 1696.. . 

(51) (Di) · Si.o por .. coota do mantlalo\e todos os. prejuizos, qne 
resultarem da com missão; fica obrigado para com as pessoas, rom 
quem o mandatario conlfa.cUJú; e. respónde a este pelos prejuizott, 
qu~ ·a comftlisSio. lhe tiYer causado, pelo desemboho das despt'zas 
que fez para desempenhai-a, pelo pagamento do dinheiro que lhe 
adiantou., ,e·dos juos d'estes adiantamenlos desde o desembolso até o 
eft'eetiró• paga:Dieoto (artt. i6, 77-8, 7.94, 819). ·ExceptuaDHe d'esta: 
-Mgra ··geral . os cases dos &l!tigm~ 3-iS p. ~·, .e 858; por · a queiJe ·o 
maiJdab:tia~. ·r.espeade. lambeJlt 8() ·portador da lelr& {i); por es'e ·fie:
obrigado ao .segurador 'CUIIlulativemeate com 0o so~rad(),. seu constt. 
lain te-;. conic»diador e .ftrincifl&l ·pagador da apolice. ·. · 
,, : · Esta· dt8p011ição do arligo 868, que já se e·ncontrava »o regimento 
da oosa· de ~Mtgur.os , de• Lisboo de ·30 de ágosco de- 18tO arti~ i, nã'O 
se ~ODlpade(ie oom a nalureza tio mandato, e tem além d'is98 o grav.e 
inronvcniente de diíieultar .011 seguros,. porque de maravilha h-aTerá 
ttbelà .,aeira acceilar pro.earoçã'O por tul· preço. · 
. , Nos· contrac.los de- compra e •e&da não é essencial que o manda~ 
ta rio declare desde logo o nome do maildanle; .' porq.ue o artigo (9~ 
permitte celebrai-os para pessoas, que depois hajam de mencionar-se. 
O contracto porém fica perfeito, e obriga o mandante, desde que o 
~aadétaie o ciembmr .per eonta : aJbei•, CJila:lq.uer flUe seja atias a 
e)*ba,: em, qe· eedare.: o. nome cfa<JUelte,- porque. esta deelara~ict 
relfllkab!He á epooha ·;d3 eelebraoio.·tJa. ooDlract(); t. este · entende .... 
lle.rj ·sido·;eelebfiaà.com a.pessoa,.que depoi11 lo.i .nOJHada\ .. . . 
< (õ3) .NUnca po.Wm:as: pessoas., oom.quem o :m.aodatlllio oont.r.a. 
ot01t; dwndar ,ao, eharaeter., :em que une se apreseala, desde que de-o 
elalfa JleP.-~: »•cio- de ·ooota âihtiá, t exhibir' o ilandato.. Ruão 
~:coatudlo pata: q•eeer· saber;. se têm: ou .não. proouraçoo. e· se a 
extedetl> .ou .ni.o ; .. po.rque na. falta: .de , proe.ur.açio e. no e.aso de Mce+ 
ÕM· os. seUB kllm~s :. é um simples gesto~ 4e.nepJctos, cajos·atlti.eóo
D1eAle · podem·· QbPi8ar'. a .pes9:9a;, .. por ·conta . de · qaem, e apresenm·• 
q.U:ene esta 'ta ti~ wdo quaaJ.O. ·féz ea1 se~~; ·nom•;. oe litar ptov.ei.., 
eresses:ac&os:(art· .. ~Ue·nota) .. , · ,· : ., . · · · . ' 

... .. · li ! . . .. •: 
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.. : ~ irt .. '7,69. · .. 

Totl().. o commi~Jario tltlrctlfatil ou talgociolc de .commi#lo i ,.,,._ 
datatio; porlm "'* ICHlo o•mandatario í commirsario (61).: 

, ' ' • ,. : I , , J , , i:.·. ,. : • 1' 

. {51) Ccmsequentia da natureza d'um e outro •ericargó. O com
missario cumpre como o mandatario uma ordem, vooa1 ou. escripta, e 
está como elle sujeito á responsabilidade; tem poréltl1 de mais o· direito 
de se obrigar ·pGr si ·b não deelarar o nome do coaarittente. ; 

! ~ . ,. !. : ·.! :!'. 
· Artt. 71, ·170, '189, 855.. ·· = ~ , 

· Art. 770; O · mGndaJo póde .Hr gratuilo .: o tommwc'lo ;. umpre 
Oftlf'OI4 (55) • . · :. · 
. Art. 789: Todo ó cófnminario:commercial te• direito a uma rari
hiçtfo f'emurut'llloria d9 ·,eu :trabaiAO~ qUI " ' clama-dweito. de •com
aissioJ :DtJte .. se · i:M direito; hou"HII. ou Mb ellipultJÇdo, No .ecuo 
fiOI'ém de ntfo /m.,,. iedipullJffJo. prieia, ·•uo•-.aui4o i r.eguladti fHIO 
wo e convm~ da fW~a; onde í e:eeqtAido o mandat-o (56). ·· .. . 

Art. 75. Quando (I commiuarto. aiM- da prot>Udo orflinaritJ. ;Mf'.ó 

r.tga garantta ·ou commissêfe dei credere, tod01 01 riscH :tia. cebr•nta 
f~em: por ;sua totlla, 'e ~a -taa -óbrigaçlio .direcla de stdüfazw tJtl eo• 
milltnte o ptoduclo ·da ! fYtnda noG mesmos prazot Ntipuladoa; ·com o 
co.mpl'ttdor; : cujo ftome rufo é. olwigado a e:Dpresstir. , · · . : r: · : 

Arl. 8õã. A garaiJtia dei cred~re importa a fitmfa soli.ãa .·dtJ 
9f"M~êfo contrá aquelle, ··que -carrega es84 .commüsi& • .Bil• ·SI fóma 
(Wincipol de.Jedor 'e ··fbr~ado diucto. .I · · • 

:• 
,- . .., . 
. .- .(lsCS) (~) O mandato civil é por oatareza gratuito: tnadat•m; 

nua gratutlvt~t, nullum-·t. -1, J). mand. Em comnrei'C1o o maódato 
pro~riamente tal é em regra· · ~neroso; pód1 porém ser 8rlltuitC> por 
com·ençlio e:ipre$sa das par.tes contrahenles. A commissio é sempro 
oaerosa; na falta mesmo ~e estipulação póde o ·commissario. exigir 
a · remuneração do seu• trabalbo pela fôrma prescr.ipta no artigo 
:789~ ·Esta e·:a!inlelligenoia titeriil elo artigo 77(}.· Concluir-se-há pó
rém d'ahi-: uma (iift'erença saliente entre o· ntan~ato e a eommissio 
mer~antil? -Não! a: Yójo •. ·se o ·maodnto· póde .pela · ·convençio das 
partes,·.tortui~se. gratuito, é que a lei· o consideta por. natu1'eza oa&
ro.so; se . o mt~ndatario pód~Nacriti'car- f,. ·sen inttresse; obrigando-se· a 
tnbalbflr· de: graç1111 é ·<pte tem :dilreito a. e:~lgir pap> Pa&!a que ·este 
direito não seja inutil, para que a obrlgaçAo córrelativa ; seja uma 
realidade, carece de que lhe seja permittido exigir do mandante a 
retribui~ão do seu trabalho, ainda qtJe na oonvcação a . não .ti~essem 
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éstip.tado ;. o aniso ·'739 pois Lam-bem se;Jhe appliea. Oade vai pois 
'oeste ponLO &·diferença da commisei&'l • • Es&a, diz o arti8o, é ·sea
pre ooeresa; nio poderá por isso o eommissario lrabalbar de graça, 
fazer um serviço? Quem lh'o probibe? quem pó.de ndar-Jh'o? ·• 
~~~eu -ver o artigo 770 com as · suas preseripç6es tão ter.minantes, 
que parecem excluir toda a dúvida, ou contém uma falsidade, ott up.a 
di11posição, qie a voa&ade dat partes .faeilmeate illude . . A com missão 
e -o maaulato meKanlil sio ooerosoa; &anlo o aandalario como o 
eommissario têm direito de exigir peJo.· artigo 7.89 a retribuição do 
seu •rU&Jho; podem· porém ser gratuiaos, por convenção. 

A commissi'O 011 provisio ( art •. 71;;) devida ao commissario é ordi-
naria e extreordiaaria oo-dfl er«Jn'e: esta eoatuma ser o dobro 
d~~H~uella • .Regulam o valor da primeira .os ar&igos 79 e 789, e le
gillam áoéroa dos el'ei&os da segunda 08 artigos '15 e 855. 

ArL. 773. 
. . O taalldaat1 ;. obrigado a eumprir . aa oiJrigQGfls. · do. fltmdaiGrio-, 

eonlràúla em e .. {ormitUIM d4 .trdem 'dada. 
' 

. Arl.t. 775~ 81t, 8St, 837 • .. 
. . ! · • . ,' 

Arl. 771 . . · (}wJftdo- o: mandalario nao pó~e: 111equir o: fnll1ldal.o, í 
olwigado a minialrtJr ao ·eótnmiltlftle . fWOta concludenlt tia émpo11ibili ... 
dotle do tM.Ii~pl~ment~, fiMtJ. 811' llotUO da ·cwlpa, ama 'ltez que a im
pHsibilicltuú tt41ct8Se de facto posilit1o. p,o.,indo· de {Mto · negatitJo, I 
~t~lei'* earcalpa91Jo a simplet.ttiiWÇdo do cOfnmilaario;· sal"a ao co• 
millent- a prOM ~ contrario (57). . · , . 

Arl. 831.. ()wando o cQMi[plstario , t auctorizuo para tJender as 
fautadlu coasign•das . 1m parlicipaçilo a arbitrio uu, alio 1/us aclando 
ltlida,fléde deiifdl-a.t em qualquer l0f14r, corifirmaftllo comjwamtnlo Mo. 
"" feito Iodas as diligencitls possitJtil, 1alva ao COMigntJtale· protJa Mia 
contrario. Deo1. totlt&vis lraclar, qvanlo aú1, de r•haeel-«~, oa o seu 
prtfO, para 11r ·enlrtgtH ao cOMigunle, deduzido ·o IUCf'o uti,.latlo 
arllt. 817, 8!8) (õ8). . · 

Arl. 837. O cofiSignalatio, 9•1 teetlbe dinheiro para empregar em 
urtas {t1undq1 'num logar dado, e rulo pôde eseq.tr a ordem, porque 
oulrw. IIm feito 9 r«ofltfllentlado emprego, deH muAir-te de documiR
tos jullificativol da sua diligeacia: pena de re6pofttler pelos damMs, 
que dahi provierem (59). · . · . . 

Arl. 811. O comou't1ario, qwe proetw llaNr empr1gado toda a dili
gmeia e auençao tto prUACAàm~tato fio mandaw, não ért-lponatlfJel pela 
ÍReftctl~ da eomtiiÍIIiO (60}. . · · . 
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30 
.(57} (58' (5~) { 60) A neee&sidade de · jaatifieilr"*le da falta: . dG 

eamprimeDto das ordens :recebidas pa·ra ~· fiuar 'Sujeito á r8$poosa~o 
bilidade é principio geral ·para rodas as especies de mandalG; rospet. 
&am 'neste -sentide ao mandato prepriamente tat o arliso 77'1, á 'C(M4 

signaçllo os artigos- 884 e 837, e á oommtssão o arti80 81!; mu • 
l~~n . primeiros completam-se e explicanr9e· uns pelos .ou&MS, parque 
a razão é egual em lodts, oom -quato pareça bner entre ellea dive~ 
sidade de ~ispoeiçies. Pelo artigo 7U o maadatarie só é teh\lado da 
responsabilidade, q11ando prova concladeDteMenle a tt*poMibilidade 
de cumprir as instraeções, se esta impossibilidade nasteu d'Mil fatto 
positivo,, porque é oltriga4o a mestrar a existencia do facto quem o 
atlega, por exemplo se nlo póde, r.omo DO ~s. • artigo 337, oo• 
prar as fazendM eooommendaclas, porque outrem as: linha ji OMito" 
prado; esta prova com:ludente ~oasiste, seguDdé o mes:no artigo 8371 
em documentos jnstificativos da sua diligencia. Porém se aquella 
impossibilidade proveio de facto negath·o, por exemplo se, como no 
caso do artigo 83.&. roi encarregado ee. vender certas fa~das; que 
não vendeu por não Lerem sabida, 1lão Càrece --de prova ·doeaJMn:&al, 
releva-o a simples asserrão juramentada, porque não é obrigadQ a 
provar, pelo contrario tem direito a que o ooMençam, quem nega a 
existeocia d'um facto; por es&e modo julgamos deverem ~mten,er-se 
um pelo o1tro os 311igos 775 fia. e 83t relativ-os anrbos ao faclo ne.. 
gativo, que impediu · o c11aprimenro elas instr.aeçGes, ·pele primeiro 
dos quaes _o mandata rio fica li•re da responsabilidade pela simplet 
asserção, e pelo segundo o consignuario precisa de collfarmal--a eoM 
juramento. O artigo 81:!, relativo ao commissario, nlo faz estas di&
tincções entre faeto affirmativo e negativo, e deix.,.he com raZio li· 
herdade da prova, o que, se Lt!llbem dev~ra .aJDpliar-ae ao mandata• 
rio e ao collSignatario, é de justi~ conceder~se ao commissario pro

,priamenle tal, que peta sua poiiçio para com os outros ~mereia'l-
les', tomando sobre si a responsabilidade da n~.iaçlo, nlo. devia ft.. 
car adstricto a· formulas determiaadas para justificar o stu proeedi
mento. 

Artt. 771, 7'77. 
Art. 776. O coralrtJClo, etl1lwado por aft"lur lJ"' lida matadato 

prtctdmú, enltfule-u conlraltUlo por 1onta 'fm AOnN do eommíllfftlt, 
eomo s1 o mandato ''""" sido e:cpr11~ para ,, caiO: t o domittiô 
adquire .. se para o mandante (61). 

Arl '1'17. Qucndo porlm ftOI ,,.,.o, do arligo fii'IMlenll o mdttda
tario, Rtio oNIDII O mtmdalo, COfllrMOU •• ,r,atJfiJírtll lflt Htt ,. ... 
prio nome~ 'ntslt caso o domínio e pol'n da fO.,. e'OmfWatUI ttt1t 11 
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adquire. para o rnàtálaut1 r m111 eomptle.JM 4 ~ilo lllr~cta do mandato 
para obri{IM' o fltllradataf'to, fJf" faltou d /J, d '"""•ir.:.Jhe tJI fazmdaa 
comprada.i, offerecido o pr#ço, nos tmnot kgitladoa Ao Wulo-Da com-
pra e venda-(61). · · · · 

(61) (61) O .anclato geral disp.,nsa poderes espeeiaes para cada: 
um dos objectos, q\le -se comprebendem 'nelle (art.· 761S); Os direitos 
do mandante sobre o objecto da negociaçlo, ·e a sua efrecliva e im-. 
mediata responsabilidade por tudo quanto o mandatnrio tiver 'feito 
dentro doe tei'J'DGS da prooura~o1 dimanam da· nalure~a do eonlracto. 
Sio pois uma repetição d'esles prin<'iplos, já lambem consignado! 
'-noutros f08a'res, o artigo '776 e a primeira parte do artigo 777. O 
que ha de novo 'neMes artigos, é a segunda parte d'este ultimo. A 
responsabilidade, imposta ahi no mandata rio, tem por 6m que não car
regae em conta dQ manda11te as operações desfavoraveis, fazendo suas 
as mais vantajosas. Ve'ri6cado o caso prevenido pelo·artigo.- as pes
soas, que fisnraram 1t0 eontraeto com o mandotario, ftão tem respon
.stibilidade paN eom o. mandante, porque estio ou presutnem-se 
em boa fé; e, fmlto o artigo t97 per~niUe os ctntractos de tom pra e 
venda para 'pessoas que só depois hajam de nomear-se, e o contracto, 
que celebraram coot o mandatario; póde ter sido d'esta natureza, nilo 
pódo o mandnte altegar qae tivessem conhecimento ·da quttlldadc 
d'aqueUe, e por Janto do abuso, que fizera da procuração. 

Em consequeooia dOs principio& expostos, se o mandatarlo falllr, 
tendo recebido do mandante os fundos para a negaçiaçlo, que fizera 
sua em menoprezo das instrucções ·e da fé prorueuida, o objecto do 
comrac&o separa-se da ID8ssa fatlida, coino propriedade do mandante, 
segundo o numero t do artigo 1 !1 9 (i). 

Artt. 781, '78!. 
Arl. 781. O •atldalo geral, dado 110 fiUMdatario, ~ttleAlHe ,,.. 

pttdo o qtH é cotltlttae, 1 11pndo o que d• otdinRrio , . ,waetietJ, e 
ttdo se tRIM'pt'efll pof' tOUidB ea:lraorditttJriu. · 

Arl. '78t. ()ulludo um commercitJAII, ou sem mattdato, ou tll:cedm
tlo w Um#es d'tlk, COfttláe algt~m fltrgocio para o seu correspondM&te, 
~ ge.vtor do negocio segundo a lei (63), tool aentU tsff contracto rali .. 
ftcod&, lotoo o character de f1t(lndalo, e 1t ttllemle feito ao logar do gea
tor, 1 não do eommertiatale, que o ratifica. ~ 

(g3) Vej. cit. lnstil. de dir. civ. §§ 781 e seguintes. 

U) Vej. nota a eah! utis-o e n.• 
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.. , A.rtt. 55, .783, 78&, 79~, 8.0t; 811. · . 
Árl. 783. ·No mandaw anl~cldtntl lfll~rulwe cor»prMIIUlido o qru 

d' elle é· coMequer.u;ia MCII8aria. As.tim a ordem da "ender m.~rcatloriat 
in"oltJe a faculdade de poder r~cebw o~~ preço (Gi). - - . . . · 

Art. 784. O mandato de n~gociar 1 contractar com certas p~880tu 
l:&linde-se a poder ttegociar-11 , .cotalradar com otllras pes'loas filo 
e:cpressaa, uma flez. qv~ 11 di a ~~ma rasão para fazei-o· com a1 pu .. 
6oas niJo ,:CpriiStll, 1 qu~ o commiUenl1 o.lda a oW~r o m11110 fim 1 
·,!feito, . 

Art. 799. Em toda. a ®mmia~, dada por um,coa•minte a·~ 
eorre~pofttknt~, 11 entende comprehettdida a ord1m ou t11aadato dlfaJer 
ludo qquillo, que. por e~tglo e uso do commercio ,e.cwtuma {aur,. li
f11ilhantll eaa08, posto que tiilo t~á e:cpre110 no mtJftdato. 
. Art. 800. O commi11ario, q~ na eiJeetlfilO da cotnflltll4o .n4o Bati,.. 
faz ao qu~ é do. ealylo e uso do eommweio, resportde pw perdas e da• 
nos para com o .commit#ente, a lerem logar. 
_ Arl. 811. A commi,são todQflia pód1 ~llrwUr-#e ct e11101 talo e:t· 
pre6sos. na ordem, nilo hat>~ndo motitJo para qu o tl()fnmiUenle n4o 
queira uses casos, ou q.andfl pot•. meio d'~llea '' C88egu1 o mesMO 
efeito. . . . . , 

Art. 5_5. Se o commi11ario niJo tJerificar a cobrtmfa dos cab.eàae1 d1 
seu. com,nittente nas. : épochaa, em que. lilo e:cigi-tleis 8egutt4Q o c/JMatlf' 1 
condiçiJes de cada negoci(lfiJo, respôfUlerá pela~. conseqt~~nciaa, da omis· 
slo, mJo protJando que com a ponctualidade dlf1ida usou: di •rtllios 1•-
gaqs para obter o pagamento. . . . 

_ (64) A primeira parte do artigo 78·3. estabelece a regra geral, 
que se applica tanto ao commissario como ao manda.tario. São hypo
&heses d'ella a segunda parte do mesmo artigo, -e os artigos 65, 169, 
309, 386, 781, 799, 800, 811. Cobrar o producto da venda feita 
por conta alheia ou outros capitaes, que por qualquer negociação per
tençam ao mandante; interpretar com prudente juizo a v.ontade d'este, 
contractando com pessoas. dift'erentes das indicadas na . procuração, e 
895 casos, que não foram ahi previstos, se não íiver inotivo justo 
para suspeitar ser outra a sua vontade, ou quando o caminho ditre
rente do indicado nas instrucções conduz ao . mesmo. fim; e seguir 
na falta de expressas instrucções o estylo e uso do commereto são 
consequencias necessarias do mandato. Sem isto não poderia conside
rar-se cumprido na sua totalidade. LL. '1 e fin. D. mand.· 

Artt. 785, 786. 
Qt~ando 'nt~m mesmo mandato se eslab1lecem muitos man-Art. 786. 
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ciMqrio•;' ;, d(J! · h4 · · mtrt: elfits Midrniedatle J ~hO· Blffdo :ezpriNtl 

(G~;t, '. 186: . i Q~a~~~ . o m~ndalario • é ·~nstiluitlo . ,01' m~ilas puso~ 
pam um negocio edflt!mum, .. cada uma d' ellas · 6 solidariamtm11. obrigada 
pcnra·-com.elle por-".Jotl.H . o~ effeitrn do mtmdato (6ii). · • ·. 
- t. :I . I .. 1· ... ! . . 1: . ' I .. • t' • li ~ 

1 · (65) (()6), A. soli4ariedade d~um por todos, , que não é e!(pressá .. 
mente .estabelec~ida pela lei,. rtã.o ·se ~esume,- porque:· é. uma segunda 
ebrig~liGi qne"ninguein, :ainda ·quando o seu. trabàlbo .seja. ~ribui~ 
do, póde suppor..-se: queira tom~ r vo•untariamente sobre sj., nem ·• 
interesse, que da negoeia~ão encarregada ·a muitos mandatarios póde 
provir,:· ~ commum ·a todos. · Não acconteoe o. mesroo, quando, coa, 
no-: caso do artigo: 1&6; . ·muitaS: pessoos constituem. o mesmo procura
dor:; 10 itUerefise· é1 ~mum, o :negocio respeita .a . todos. e a .cada 
um; · c o mandatorio, quer seja ~~ não· relribuidó, carece · d~esta ga
rantia para haver.cóm prómptidão a ·neeessaria indemoizafio> a. que 
clãb di11eito os -artigos-416, '178, 79i e 819. , ... , , · 
(o t , ~ • ·: ; I : •· 
• , . . ; .. Arn.AS9., 787, .,293, i91.. .. . .. 
; . Aq:. 7S.7 .... O manlialari!) .tl~4 juros da .somma, ~p~.e empregn ,.,. 
aiu:tllto, Ms-ler.mos.le'gisltulos ,no titulo-..--Dos juros (67). ... . . . 
. ·~ Anl.· !9.&. O ·mahdatJirio, qwe rpce.b~ dinheiro sem orckm,. ou qe.
rec6bidfÃ o ndo .run11te M forma da ·ordtnn,. é de~ed(ll' .fle juros: ao com .. 
mittetit~ (68)• , , , ., · . . . · .. . , . , . . . . 
,.; JrJ: t94; .Q, mandattwio. ~ . devedor .de jurus das sommiU)· que em
rwegar,em .uso ;ropr:io a. datar tl.o emlrego, . e. w . que. tiver 'm seu por 
dlr: a:eQiitcr. do . dia., etn que .estiuer. em mor({!:(69). · . :> 

. Âfll •. ·59. ·O c.ontmie.Jario, que tlistraMr dp dest••o orcle1tado. os {uffr 
do& ; flfme,t~ido&; ,ew.pregàndo-os em negocio proprio; ·responde· pelos:ju.
ros.a. datar do ~ifí, em. que recebetí os fundos; e pelo8 prejui~o8. resiiJ .. 
tant1s. do nã" ~umpri'tnfptQ .da. ordem ,(70). . . , .. ·, . , , 

(67) (68) (69) (70) Os artig~·s .293, iu e lS9 determinam os 
juros, que têm de pagar o commissario e o mandatario, quando em
pregam em proveito proprio o.u .det~-.. dinheiro do committcnte. A 
pr<w.id~ncia deve. OOQSiderar..-$e extensiva a .. um e. a ·Qulr9, por<(ue a 
raião \..de .rea,Pó1lsahili.dade,,. é ~gual para ambos, .. Pel<t .artigQ. !\t~ ·e 
segunda parle do arl1go 291, que completa aquell~,: 9 e()QlmlBIH\rto, 
que sem ordem e sciencia do committente recebeu e conservou na 
aua:mfto .diQqE;i,ro~, ~t:e~le,. ou J.,e~dO.jlrd~m . para re&f!bel~. -e rem-etter
Jq:Q~,: ·9S/Dã~,remef.W.u, nl,l ~onfor:midad.e da or~m. .~eceJ>ida, paga juros, 
desde que devia ·remettel-os, q~e !lT~. no.. priJ;JJe}~o"call.Q iiJl.IJle~ia&~-:-

3 
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meate, no segundo J)f'la· fórma é ftO tempo i1ldicad& na .~rd~~ .ptr• 
que cm ambos os casos fica em mora desde então pela segunda para., 
do arligo !91, que na suà generalidade comprebende ·lOdos os .cajos, 
em que detem sem ordem dinheiroa do oommiueate. . ·~ 

Pela primeira parte do mesmo artigo, o commisse~io~ que tendQ. 
ordem do committente para deter dinheiros seus, que não estão destina
dos a !)pera9(o alguma, os empregar em uso e proveito proprio,·paga 
jur~ desde o dia· em que os empregar. E pelo artigo õ9, ·se o oommif.t.t 
tente já: hllvia indicado ao commissario o· desliino, que ~via dar.. iaóe 
lundos, que empregou. em· proteito· proprio, os jllros correm, .. desdé 
q.e os recebeu. Outro aão póde ser o seatãoo d~ artigos. 59 e i9il; 
porque d'outra fórma estarialh em oppOsiçio, tom !panlo a pririleir~ 
parte d'esle pareça: na sua generalidade rtspoDsabilisar o .C.masÜiSIIll'f 
rio ·pelos juros. do dinheiro do committeute, empregado· em :seu ptot
-veito, sómente. 41esde a data do empreso. . · · ·., · · 1 • • • " 

.. A ratão da· :differença entre as disposições dos tpez aTti8Qs está 
na natureza dos compromettimentos do oommlesario ea1 cada ·UÓl cló8 
casos. O commissario, que não tendo ordem para deter dinheiro do 
commiltente o detem, e o que tendo ordem para applical-o de certo 
modo .nio só Dio cumpre as iostrucçlJes, seo•o tamhem o emptega 
em proveito Jl('Oprio, eommette uma irregulàrida'de mols N"prebeosi
veJ, e merecedora de maior pena, do que tirando lucro dO diolletiro, 
que sem de~iue especial tem ordem de deter. Os meneionados irti .. 
gos tiveram em auenção estas diversas circumstancias para sujeita-mm 
-o. commissario e mandatario a· penas differentes: e o ·codigo, Dlê. se 
~ontcntaBdo Côm a pena impos$8 pelo artigo 59, sujetta-oe. DG·· c.asq_ 
d'este artigo, se fallirem, aos. effeitos d'uma quebra frauiJoleo&a·~ 
111\ligo l1U anmere· 5, que só &e enteade· d'aquelle, e não.do artigo 
tU, porque se refere ao emprego do dinheiro· em ·prov'eilo proprio 
cem pt'fjtlttfQ do mandnt9. Quanto á inoomnisaglo ~perdas e damaos 
vej. artigos 9!9 a 937: e outros casos, ·em que deve .otf lhe slo'>d~ 
vidos juros, nos artigos i9i a i9õ. 

· · · Art. as. ' ... ; . : : ··!· : 

· ·O nttgoti'dflle d~ commú.9ilo ·é aó commiuario ·a t'e&peito ·do· ~ 
tlft:o coiMAiltent~, mas é fl'f}e>eiatite propriarllttlttl lal a reaptUo 4o Wta:~o 
tüj ·met'tt!tttil (71 ~< . · 1 

' ·'> r . • _ n 
. ,. . • ••• ,, '•t •< •: di! 

~· {71) Consequencia tia· !Jáhiréza· do contradto; · Nilh<deéfat~afíM 
que negooeia ·por conta alheia; 'as pessoa.s, · oom q~m ~ toft'UioUIJ 
igtwra~tt o'se'll· cháraerer d~1commissario. ·· ., · · · '; · ;;p "" · ~t~ 
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~'''-f'\'q:.·t~ r<::- ~··11:.,·· 1:!. ' : !.··~rl...:t40/~ .. . 1• :: ~ : :tr!f*·~! . . , ,· ~··:. . 

:· •;StJl.~#tr·t:bttqnWt!rio ii&Woattt.JI.-fjm eonmercia~e, dv aiJUt soei~ 
dDt• tot1i:flt'llfa, ::A., .~egrat d1nM Secplle: átJereG à8s ;dfmtGiUtJritJ8; H~ 
dJ.m· r~pplüMfl-6et:"- n-egocmft.#u ·dit.eotnMissGet~· .(7/i) •. · ~, ; · · 
~J 1 ;:o t ) . ~1,,'• ·' ··'' : f • • ' , -~ ' ' · I I . '• .: ,--~ 11 :• t 1:1: · f i;':. 

'(72) Vej. artigos 5i7 e seguintes. ·. · • ·. · · . ·• • ; 
, • ' 0 J I ~ : • : , • • I ( I , • , • : ~ 

') ::·:·" I · :· . , .. .; A·tlt·. -13,::798::, 't.t~St. :•;.-;;, I;.: : ... • •f' 

. i.Mh•·t3J, . o · t1011ltn1Utrnr~ SÓ' p~de_•let' ; UctilO')ÚitrltitHí.q)USOas; ~ 
whclc1r~ttt · coná: o- cO'MilliS~Yt~~·ro, pot·· oessiJiPcfB~te.;. Dtb Wtt'.fma'{drma oesleS. 
p~S8d«8 'flfloltbn 'tiétll-o: dif11cla c<Jnlrd .e ·oommilllmte e73). ' ' . ·: · i· . 

- · A~n 1'91;: : .QHndo -o :etJtJttlflinllt\o. -~tm:M 't'fll ·seu nome· 1'~ ~n~ 
® d&mfn4l~tiie, - '.&i :to'lttm.ilte'ilte · é~V'e'dor ttcdêisor~tH.ICJ obtl{}atã<J :prfflJJ 
éi,at eofllrahk'Uilpelo -commtasar•o ·(!J.t). . ---~ :··· • • , ' , ·· .. · · . · 
-•; Ar I.:: ?Ql), ; Ati oafltmíiiMil~ ctlt1tf1etem '~tíi'J ·as• d:J;tv.p~es, qw 'é' ·t~ 
,.'i~T'I!. -poáiaJ déMif" tf<Jftt{i ~~-ee'do~ ' lf#llkltpal~ : tt~tu- é' ·tommiltettt , . •ao• 
pófle 'Oppo;t ! ,ici~·do· dliri(Jll~âQ , d#J ~tAilmt!io," r-.eállllllttte d~ Wda'piéi<J 
duãt 'f}e~soal dleite'{7B?,: · · ·i: . ! 1 '' ., ,. · •• ,.J . 
. . • ! , . . . :;; ' .l :J .;") ' :. ·! , . • ·, · ': .... ·; ., ··: J .. t 

,, ; ~(73H!l&) (711). : o ~rtiiw 79'1 ~ a· tdl~·dã~ se~ndâ Í>art~ <kl rireigo' 
· 43; a priliíetHa par~ cJ'e~t'tY·'tômph!la..:s& · tf deSOin'f()}Y&<se pélo :~rriigo• 

7931. €omo' ;é~êt'lar (&ru; n p. t; e 793), ·o donkbi-ttenté Só par eessão 
d(fctnnntrssari<Y·póde' ·ter ácçio ·contra as:pesSijás, qué ftguraralli ·no; 
oofüract&l; porque fi commiss~tib ol'ft~~se> ~tensrra·menu~ por· ii~· e' 
erlflsé\i' nómé; com· quanto deva dar tdftotali.UHi&mOiitlente do· resuf.J 
Utdo: d~ negó<iiat~:.: Competém-'loo porissO:, e:tnesSe caso :dl3 êeSstru·, 
todn_& ·e ·Só' ás e'XcêpÇ6eS', que 'o é(IJnmis!!Urlo pederia 6ppor ás- Ifessoli~;· 
~que~ co~Waé!Etn~ ·pata itlitlit a:sn .. abÇl~ 4fu.~tMr a sua ia.teíí"'' 
Çl{b!; :htas;ll-ã-o pd~ apro,eitá'r-4he· a' do vi~io tlà:i1bríga{'ãe·pot incàpa ... 1 

oiaa~ ' doi commi'9sá&1 p&rqu.e f~i .' elll!; 't(tiem o~ttborgou · a · e!de : dS1 

plft1eres -para êon~rae~r em 9é!linotn-e;J ~ ·nãí& •pédê-'at'éeitllt-se:-Jbe· à'~' 
nreutoOflbntíla, o· ·pl'o.prió fli.ct_O; ~m ~s' peis'Soa~~: ·q\Ié· e'p't~~ra.m ~o ·~~n.J.:: 
tracto, devem soft!t~r · ptC]ltrZO por onl<pà• â!lli'é\á·, -; • • tn6l1tM' <J&llgat1 

ftlm, qui eum praeposuit ... quonia!l' sibi imputare debet qui eum prae
poSJSit- L. 7fin. D. de insl. aêtlonA)I·,benefi_cio potém concedido ao 
•Mlltén~ < ·'Bt~· ee:nr ·~ãnde_: lfll)aMe. · Só' ·no-s· .. ~a§9s-' de' más coh)as, 
faftéMtB?· ~ ~18tte ·I& ~!Jlrlmissario~ careoe ~~lte ·dtf>f&.rer vale)~> seus 
direitos contra este. Nos dous ultimos casos não tem Jogar a cê~ifi;\ 
porque, do meSIJlO modo qOO':a :!ibotite riàlllral,. a falleucia exti,Dgne 
d mailcfàio1 ' ca'J1t~ ·"815, ·113!),. e· p&ríFhaver' · o; ~ o~jêl\~b1 d(} 'oontriieto 
cewbrado pel.o commjssario o c?mmiuente. tem de·eYtlr?'r eom os·~e ... ' 
mais ·csr~~·m·d19tt'iüuiçb'tlW mas&~datida ·,-·ou:· e-xlritiir e· titulo· da 
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commissão para demandar quem pela morte do commissario responder 
peles suas obrigações; F.óra d'esles casos é que ~póde verificar-se a 
cessão; e como esta ' é fal:ultat.iva, porque a . cedencia suppõe liber
dade, só de combina,ãà com o commi5sario e per sua ventàde. pó.de 
o committente haver das pessoas, que figuraram no contracto, o que 
por aquella lhe é devido. . . · ; . . . ·. · 

Como devedor (artt. 43 p. ! e 79!), o commitLente só accessoria
mente é como tal considera:dn em rdação á.s pessoas, que contracta
ram com. o commissario~ ·e que por isso têm contra elle a acção \ltil, 
pois qu~. a aeção diroota. oompete-lhes contra o commissario, que, pelo 
que fica exposto, é o seu principal e ostensivO' .devedor. Não entrarei.: 
~ta exposição das circumt~tanci.as, que deram origem entre os roma
nos ás duas especies de acções - directa e ut.il. . Concedida a 
primeira pela propria lei em determinados casos, a seguada entrava nas 
all,t.ib'Vçõ.es equita1ivas do pretor .para ·s1Jpp.rir a falta d'aqWllla nos 
ea~s. a que a le~ se .não extendia. O codigo não quiz por ceno fazer 
reviver a naturez~ especial de cada uma d'estas ac~ões, qqa,ndo nos 
artigos 898 e 899 se refere a ambas: hoje não ha acções, que não 
partam da lei; chamou-as pelo seu nome antigo, porque é uma no
menclal!lra conheçida, que,. facilmente explica e· revelia qual acção 
colJ)pe_te pelo dgor do diteito, e qual sómel)te pela equidade. . 

. Duas circumslanci~t!i pois são necessarias par~ se verificar a re~r: 
po~sabili~ade dQ committeqte para com as pe!'Soas, que figuraram no 
contra~to feito pelo commi.§8ario, e. para estas terem contra elle ac~o 
Uli! ..,_respeitar .Of!ODtracto ·: !lO objecto, de que O com missa rio foi ell
carregado pel~ committente, ~e ter ·aquelle contrac&ado em pr!>prio 
D!liJ!e, sem o que seria um mandatario, e como tal um devedor açces
s~ri.o~" ,0 committe~t.e, por exemplo, que em termos geraes ou especiaes. 
tiver JlUctorizado o commissario a levantar a risco (ar~. 16!1) ou por 
qu.a:lquer ouLra forma os fundos . neccessarios ~ra reparos d'uma ~ua 
e~barcação, r~spon~e BQ ~ador do: empreslimo, comQ devedor acces
&OJio, ainda q~e o ~ommissario, q1,1e negociou em proprio nome o. 

, ~~prestimo, a,pplicasse de ll}.odo div~rso estes fundos • . 

. . . .· . .Art. '191. · • .... 
{) committente é obr.igado a indemAizar . o commt&sario 4as perda,r . 

soffrid(J,s por ocoas.iélo da. s~ geltilo Se/A imprudencia, qu1 l/le uja i,._ 
putavel. 

. . . . . Artt. U, 66, Stõ. ·' . 
Art. 4'. O gerente .d'um tJommissario ndo í commi86!1rio para com 

o c.ommiltents (76). · . . . . . 
. . Art .. 66. Todo o commissario é ol,rii)IMI,o. .a d~~~~nluu: 4e per fi 
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~~ -~, IJtH ·rHefM., ~ftil0- p6df ·d•l•kzg.:,,. prltnll rtolfeia 'co,... 
.rmtfmento do committente, .rtdt>o ae prét>iammte se acha"a para i.r10 
ar.eeiwiiiJdo: IIII ~~ti ··~·· 'ludO dlbt~ite9 · de ,.. . responsabititladl 
emprtgflf' 1'0k seui ·d6fJMthtW'I nu·opw(IÇiles·8tlhlttmin, i"' por coa-. 
'IUmi gtral do ·-eomnur\cio· IJHs .rtJo oon~lfdas. ( 7 7) , ' · . · . : 
··Are, 81-5. (Arll• 66; 116, 161). Otommtuario, mcarr~od'ea:,.-. 

fliruma c"arr~gtJÇdo de rMroadorias, r~Bpdnde pela boa q~~t~lid'lule ti.' eUar 
ao tempo da carga, desempenhando por si a commissão. Slffdo porém 
-enearregado· di {a:11r 'ii6e1Jiltr a trdrm·ftic . p6rlo. dilferMU J'Or outro _Oom
mi814t'ào sftl, nle ·l twpottS«e~l.pliM com ule prW.riro comflli.tMirio• 
~~ IÓ ~c.~ ~triclo · • ··. JWC1t1ar ao co'mfliiUimte .que· tf!cR8mtt'Uf!a Mlmnr. 
le a.t sua.t ortleAS ao segundo cummissario aclft~o (78). · · 
.,, : '. : .( ... , .,, . ' . ·. . . '. 

. . (16) (77) (?.8) o substabelecmeoto niO. se faz sem poderes espeo
·eiaes, ou· auct01'ização· expressa ·do eons&itainte. O commissario pois, 
que· sem auctorizli~ikl do eoinmittente· confiar 1l gere,ntes seu.s ·a execu
rão do que lhe foi especialmente incumbido, responde por todos os 
actos d'elles, como se elle proprio os practicára. Exceptua-se o caso do 
artigo l.81r5'1•:em.que ·pot' força das'cireumstáDcias, quer hája ou. não 
aqúetla-auctorização,' Ira de iDCunibir- a outrem : ~ negocio, que lhe fôra 
ilOm~ettido~ E' por isse mesmo que não póde lraetar d'elle1 é :justo 
que ·cesse. a· soa -respOllSahilida4e pant .com o commit.teote, desde que 
provar que. tráDBilWittíradjelm,Dte as instrucç&ls recebidas. Mas, . se 
est'outro commissario não cumprir "fietmente a sua nüssiio, e por suq 
ailpa 'a ne--@OCiqiiL~e i perder, a quem ,deve o eo11miUeale pedir a 
:l'e.spoonbilidade'? Ao primmro -eommissario nlo, porque a sua obti~ 
"81tlf(). .reduz~se,a p"vn.que transmitÜu fielmen&e as ·iust~~ucções; m~ 
11os, coulra o .segundo, que só . dá eónus. a -quem dire.etameB&e o em~ 
pregoa. Vafe&"-ttie-~ :entio1 «lo direito; que . lhe confere o arligo·:43? 
Ainda quand9 à disposição d'este utigo possa eatenderr.~e ~Aensiva 
ao caso do.artÍ!g6.:815, o-ci)JWI)ittenta ~ar.eteria, ·rpara eise·tim, de que 
o pr~meiro :ee.missario lhe cedesse oa ,seus direitos contra a.queU'ou
lr&. , O .an.igo .oi&rece durezas ; e a faculdade C{)Qcedida ao prU..eiro 
eommissario .de declinar .. a respgnsabiUidade provando q~. escol betA 
bem·,, e· que fora~ fielmente ·transllliUidas as insl.rucç&es,. póde torna" 
illusorio o direito do committcnle contra q~. tiver · si.d,o causa cl~ 
ma.11 .e~to : da ~~tap.l~. . .. , .: · .. , · , '· .. 
··: · j • · j· ' .. ; ;, • l : :, • · I ! .. , , : , 4 • r , • f ' i , ; ,, ; . , , ;-1: 

! , - •·· '· · ··•: · : · .. Ar.U. 44-. n, 48,,,61. tia&;.: · · . ·: .'. ·: . . ·t 
. , Art.!•"-· · ; Q_!C,ntai~~io é t)/w_i{J.a4fl tJ•fr.nhm•il.O êornmill•ttú; • . lof~' 
~~i~ .4~ .e~~Ç,uta(l~ ·" c~~Jissdp, utnf:' , FtfJ· . ~~11fP?e,ta e. . proDa.~a .. do seu 
cumprunenlo, e a eQtregar-lhe o salão, .e .~ , rec~b,4o para. o C9.fllftU.Itente.~ 
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lfU&ndo t!Wm~ nt« llw. Wlo4~ d@idQ, :. 0..~48~·Mit'/WIU~e~18'1fth·t" 
J'Wf'OS·:(7Q). ·.· . · ... ,., :·. ·. · t. •"· •. , ~ .: · ·, · , .·• · · •· .. , : · ·~ ;':; 
.. Ar.t. ~-3.1. .. Tothl o .commN:eiantt, •.ftlf.·ttAnw.c«a .. por,'conJt~.4~atfkcffl\ 
1. oif'i~clo • 'fl .pt'Nftlf' wata e~a- IÚI «WJ ·~~s-., Oll: ges#iib-.· .... . . '· 

Art. 61 . Os riscos óocuuer.JM. tuJ,à~o~oo· do& {MfHla~, t•f' · ~611cut 
-. ·pódn' 8tMomlltisaar.io,. ~NMprida G itCmm$.ts~ cunwm pOt! :eqiN;. do 
eomflitttem~, · so(v9 ,,. (j ~m'tnúsario. -M1 de&oi.otJ.•da'8 orá• ~·Js&tt:uc~ 
M ""f11e8N> · . ,. .. ... " • . . ·.. . . ' ; ... . .',, . . .. ; .. , . . , •· · 

· Art. iS. ~·CDmmi&faM,,ctV6l.6btMal -MeftWmt .~tdrMitle t-.. 
fo'rrleu · -com os· ..feU81 litWôa • · 4181111~, \ 011 fJJ". Htage,.,.., . • aiUf!tw · Qf 
f'NÇot, ou ·&apUM ' feitM, . . é ~'éfilrdo (wrlo, • ·ntjfito-.., JU'f)Mat ·~sltJbcl«:--
cldas na lei crim'inol (>80)~ · ... ... · .. . . , , ~ ~ ' ... . ... . ,:· .. .. , ,: 

Art. 16. O committente é obrigado a satis{a:&er á ttista, salfJa con
""f4o ~Di c'nlt'lWio~ -a. âmpor.laiM·.·fle.fort.l9 · os. 'f}aslol e 'deseti/JIJlsos, 
feitf/6 ·rio ·lk&mlpenl&~ dtJ: comi3iB.rlio1 • 'fÍ (tUe , q ';e~mar~t• .lfgtl ç, .m<,tif. w 
juroa ·p1lo- Nmpo, · qtal' ~8dfGf' ,eatre ~Q .fkiem6\0I~o : e 10· t_l«dtUO ·pag~~t~eslq. 

·· .! t! ·. ! ··-! .; : ; I ' ; · ·; ' I i • ; i d ' ·;, 1: .. i ~.· .· •. ·. li- ~ 'i. ·: ', ·. ! ·. !1!. t. J I rl j;:: 
. I I ; •' ; _' ' ' . l I ' ' • •' ' •; :. , j: '; ! . ~\ . ;•• :~ 

· '.' '('J9) (80) · -A',prestaÇI!O de eontas :pelo.co~ssario.ent,ia : ila·r~ 
Sttolf; Q qpe.·peiO$ Utigos.;t33:e'i84 Aodo .. Osi COBl}BercillDI.es: ;est.Jm 
rijeitos nar tllansacçlies OU ;MSOci-qpes· de ·cureo:iegu,do, e:ein q•aeg;,. 
qupr ádniin~raÇije~ de: eollíta oalbei!l . . IJ tão ·i!igwQsa·:é . .esta;ohrigafãql 
q11e a quita~o do cr'édO.r; pbr mais a:mpia: que:·fiejaJI.d.o 'Sai~!l da 'J'eSt 
pollS'abilidadào .devudor (a;rt. ··8·82). : ... " ' ,.;.; .. :- ,t: --i·· ~'.: " ·' "' :1·u : .. .. , 
.: · O arti~·.: t&t•tollcede aos ~ev.,dores 'POr,qbriga;Qes ~atísqfta 
dtu de re8pitQ:· ~peaar d-ás eiprnssies++...:torq dlp6.faf.Ct..ttr'Mtlfl4a')• 
commi$stlo, :-o:commi~arro: tom:.egle -espc1ço·. para •tJres&ar· as suas ·~ 
la$~· porq{le.•() artigo 1t7· nio- póde CofJside111r~se :· uma das ~.emeepgões 
d'a(JtMIJ'olftre lll'tigo; nein sempre pOderá pt'~tal-u - ;ann<tdiatamel\4111• 
t a 'P~cipitatão ein 'negocio, qwe; pede : ctt'Íd.ádo · e ' roil~o; · ·póde'pdr 
•~tnra -OOm{lromeuer um d-es doiJ;· ióten~ssados,•se'~: ·ambbs.,él). oG 
-" ·Os 'attigos 48 e ta~ dt$erminam a •fórlia ( pela ~I "IB"Otnl• 
devem tser'lon~adas. PeloS' •ar.tigok Gtr e: &8· a . ~ponsd~idadlli,lf&> cotn• 
:Mis\:/atio'. V&tia; segu'nd~ é; em m~tai · 'Oll 'OID féizerid'as : O'·Íiald() •lfflÍ •la!fOl 
do corn;n;;u~nte· : e · tto·lirti~ 6t · dtz~.Se pGi' ctnaa de q~~m siOi0$1 r.is~ 
Modei'~nçoã:0-d'est&S91do; ·. · ·· · . · .•; :: ,:· ···, '· ' ·· · • :. o ·•:·! •· u;t , 

Quanto aos juros pela mora na entrega ~- .qldó, • aniig.& 1117-0 
estabelece a regra geral para todos. os devedores, e o artigo !94. a res
ponsabilidade especiaJ · I~ ~édnriiS5ar16 mls -BoiS · diiJerentes casos de 
t~t c~ns~ínido em ~oVik& JH1)pt'i~·;. e- ~ -seil'tlell•t ·~·'6\itregQt . o~·,lun-

. (l) ' ·· 'A'é~~ci.. dai a'l:5~Ó· itidebik~'.!ttr~i'ú'.' a,t 'hó~t ~~ '3', _'§ ~4 ··b1 'sé;;;;i~tê~:. ~·~~~. 
Te~l.''dÓbtr;'·illuacç~'·~: 25l:l'escgu'htfeàl .. .. . -:·•. ,, :"':··• h • ·· · ~' ' ' ;, :, ,,,.\. ,,,n .\·'~' ' 
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doa -..ot11friWt&et&e.· :Bm arubos Olf'casos o delelaOO.ao é um a4ilnta• 
tMm., f1tt6fvtDte jePé,_ (art. t96). · · . " · ·1 · .. 
,,·,! , 'I ' J: ··;•· ' ' • 1 ' , . , , ! I Í 

. ., .• : ,.,, ... , .. , ' 'Âl'ft. · 49·~ 10; 81, '18; 7ffl.'' . 
- ' Art;··'711i; ;' O ·tnandartirio tem ·IIJir.,ito « r«er e • n~ entrefldr " 
o&Jlfétó dtl~f'M'UÇil& ·cHtle••oor~r~ida, ·me q.u. ,.;4: pego d1 tud'O o qw 
lhe i tlllfllido·•ittllttJH.t~ciu -do m~ (81). ·· ' · · · 
:) . At1.: •t•1 TMI&'-é tónr11tifBnrifJ; -qtll· fdt adilfltt~a'RWr.tos 1obre mtf'l'. 
-catfbrid~ ;~a -ill~ :N~!Wftitlaa ·IJ,. Jwdça · tliema ·pará lerem tlendida8 ·fHW 
-conkl·di ·HU tamfltiltlmk, tetA priDilegto '-MHaB mfrttadorics fltiOG ildlan-
tdtntnUM; ~ 1.,,.()~ t· 'Ms~kas,: 6o.\aniW-wl I ellas li ·IJI(Í . ili1po~llb . ·~ni seda 
fJrilrtizéíül' · ofl etif ·eitoçll& • ym61íca, 1 t)u poden'dtJ pr~"ar a tMJtenn 'times 
da:ckefjml'tí daBif!«tetltld8·portonhecimnlo, Oú c<mlele de recoMgem (S!): 
- •· JAf't 00. · , .V~tlídris ·e· e1ttt·egueB a8 mercadoritJB 'f'O,. cmda do 'COM• 

üilletttl, ·ó tomtnissar~ 'tem dweíf() ,. ~er pago · d&~ fJdioota~eHh>sfei
fH,' 'Seut Jtkoa ,. 'tltspes'as, ·eom ·preferet~cHI oot crltlóf'.es do ~omtnitttt~
tr ·~3). ' ·• . · · > · ; · · · ;· : · ' 
. ·' ltW.• 31." Jl '-dótttriita 8ds do88 ;recedent~ artif:Ji!B rillo"te'lli• lcrgtil 
~w1J!f!1n(n'eHWMs;: ;«tlismttflt'Mteos ,: ow pagamttttos feitos ·pelos cO'fll" 
missarios. sobre, fazendas depdait'ddtll, ()M cdnaigMlllS por dommiflet.U 
lé'fnidilis6.o' ns ~mà1 prata ~o cnmmiisarW,, ·saltlo ~ lll'ftJ1ettdaJfos-
8~ttJ'tlittlai · étn pet&hor-· ;torc tltto rolemttJ (8~ ). • · · ·· · • ; · · · 
VJlrl;: &3. · Q tommt~llrlo, que.se'cómpromHtér em ttdlat&ldr Bs fu~ 
dos ~ri~s· tara o·'tléstínptmht) dà commi.t8d~ ft06'111 a nu e«~ 
ltb«i.fo lf'ttmtJ {brmtl ditetmi•tJdiJ fie r~em&oúo, é obrigrMlo a cttmpri#
t•tweem~er s commi~, Brfm podtr trlltgar (Bits de·prot>isdo tl~ fun-
ifbs .~ .mh16 pro~ per t~ctos poritivM Súpervmiênte dmr~ditó rn>torio 
dó cotnmifltnle (86). · ... : · · · · ' 
-:-: · t' .; . J •• • ••• • • •• 

--. i(8t)• (8!) (89} (&i} Assifli' rot'r\o o com~issàrio deve pêlo artig'ó 
11' ào 'C()fftmitLent'~ jiltbS pefo se.ldo, · qtie .·delx-oll de entl"egar-lhe~ · este 
11eVe~ á-q11el1e ~e~ · qM· do · apitra~~nto. ~as rontas Jfte pettencer; ·e 
lhe não fot ·eornpetetitement~ pago, plihctpr~ndo a currer, se o credi'd 
'dO:: cotihnissario. é' pOt 'lltliá1ltamentó8-, erttpresttmos, oo pilgait\entoi 
fe~tos por C'O'irta'do:committente, desde o dia em que esles: foram· fei-O 
to!f(:,trt! !tlJ)'. · ' • · · · • · · .·· · · · · ·· · · .. '' 
·':.:'' ~lfill·hypothesé d~t .artigo. '' as fazé't,ldas 8'1nda n!o foram ·ten!Iidá~ 1 
nâ ·(lo '1l,l1'tgo ' 50. roranl. vendidas,· e etitregtres ao comprad&r' que llâ6 
pagou ainda ao :C61nmissario- o pl'eço da eompra. Na prime1!a d'estai 
hiJp~t.besc$ duas .· ~~~cumstaneias : ~o neces~ri.u. :pelo mesmo arLtgo 
·tD•·e pelo ar~go ,õt ·para Let ·logar .. o privilesio do eoamissario,-. 
que o seu domicilio seja diYerso do· eommittenle, · e ··que as lazeDdas 
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ett11jül .em seus..artnazo.os, ou em e$1açlo ·públi4111, (Al qM,·T,D'ba• .ei1l 
raminho, o que .,óde provar pelos ·conbeeiUleDAQ&; ou , pela~~ :ea.atel"
de recovagem ( aru. 174., 175 e t 553). Na segunda bypothese, a do 
artigo 50, deve o comJQissar.io proyet por eaflllSI ou quaesquer outros 
ntetos que, as: fazendatH~&li'lleram ,W!lt·seu .pt)der; .e.por elle :fo~rn vcn
wdas ~· CJtlregues tlG .co.m.prado.r por conta dO· f.mlUn.iU®~, . A. dift'ereQ,~ 
ça do domicilio é úmà ne"ssi.dade. Todos os adiantanaen&es~\ AQ\pre&l.i• 
mos e ·pagamenl&s· feitos pelo. commissario·. ao co'~i\t~{lte ~JDicojl~do 
Ga.m<l$ma praça, que por,isso podia J[eQder .as tll~das . uo , seu a.rma
zenr àebaixo da .. sua immedia&a. Alüeoção e eo.m.,,a : IS !,la p(op,ria· ,asen
çia; rtwelam colluio para subto.hrr funaos. no , casCl de .fallir. Para 
~V'itar .isto .a. lei niio. dá . a·J· commissariG preferea;çia•. par;a..se p~~r peJai 
fa~4tJ}das commissionadas, as qua.es. se OJ!Q~miltente: -.ueb.rar. for~ant 
parte da .divida. a.ctiva .. da ma&sa · faJiida, .e ,o WmQlissà,io, :QntÍ"Mlln-

. do~as OILG seu producto, figurará apenas ~om o eredito., .que l))e. por~ 
t~~r .Jffila .ootur~a ,e ~rma :4a . obrigação. O collu,io, não. é ·1anto .~ 
receiar, quando os domicílios são diversos e distantes, e as mer('.4d~ 
.-~as ·vier~m ·de longe ... À .. .-ece~!!idad~ de co.nijar d'.OIJt~m .• $la . nf8o
ci.açJo, p~r ser di6ieilou impossi.v.el q~Je o coi}J,mittente se.~~Jl'Wf.l~CI 
~\'ellA em possua, remov:e toda ,.a suspnita. . ·, . · . · ·. , · . . . 

. . Duas exçepçõe.s oppõem a . esla~ regrjls os ar.ligQ$ ~1 .e t61S3, P~ 
este o emprestimo a risco .(ar!. t~U) sobre. a.~rga do Dll~io d~ve :aer 
~cionAdo no .. cqohoci,mento . ~ . Po · p\'o~sto ,da (;;trga com ~PI!U'~ção 
4a.pessoa, a quem o ·capj~ão hade dar p.arte : d~ exito da "f.llgem.(m)• 
Faltando c~ de.clar~ção; . o .commissario, . q u.e ,;~,a fé qo çon,lleç~Dle.DW, 
qu~ lhe tinlta si~o ..remetti~o ··pelo ·\ co,.u~itte.o.~, .. 4ono ~~ · f~ndas 
tllrregacf~S' e toma<lor da: letra a., r.iS6o, bouveç acceit.a.~.Jetras; ou Jbe. 
tiver feito adiantamentos, paga-se d'estes pelas faze!ldas .com prefere!h 
cia ao portador da letra de risco_ ( arlt. 163:!, 1636), o qual só depois 
~fafll1:CII~ f!star ;.satiiifeito, ppde~á . ,ex.ercer spbre ;IJ.s fazendas, qa~ res
~·re~. o~c.\l ~ireitQ ;.d~. ]}Y,P.Qlhf:lca, . llão pa:gíl;ndo::a letra p d~j)o,r . a , r~ 
ÇO: ·. P9,.ri~Hlll?, ~wndo ,llq'-cVa :d,IU,llíl!ração; o. :f-O~l!issario,:. ~inda .. qu~ 
fl~Jejílt .,nas. c'i~cum~>la.ncja~ : c\ o af;lí~o . á9 •í s(l .:d~poii<, 4~9" pprtal,iqr. ,.es~r 
ru'na~~Dt~ emb~lsa,do póde. pas~tr-se.-: A. :OUtra . eXCCJ?Ç~ . está Q.O, arLi-:
tiO'.ÕJ .fin.: o,commiss,a.rio dpwi~;madoW!-: m.Ç~D1:8. praç,a, .·~ . qu.e, r~si~ 
o comruittcnte, exerce o direito de preferencia, quando. ~s ra'~n4all 
I h~ ' fpr~m ep~egu~~ ,ÇIT} ·p~hO;f; ·1\0): , ~eLO. 11qi~M~ ~·~~.exc.çP,Ção #t.uma 
Jtyiolqese !d~. ; a,rt~o , 313, . Em dir~4o .C;i\·,ij, ~'-\0 ~~~wn~ i~eulpp ~c r:~ 
pt!lrJl ; púb~clJ . JAAs ~ta~ d~ -~~~l,le).!jã.Q .c<np" V,"ID~l'R:m q~ t;cs~~m~Hha&f 
(' ·('lh~ · Vt-ji'o ~girhdlo'dep~ífo eo~m~ri1ai .dá~I~IJoà ; dldO>de"Jümo de '·t93t '\iii'! 
~· - e, oat]lottiuiM de d· de J-Jilliro" :<Je 1183C:r ·ti d1aUril:eJip d&.:juu~tl t11e lU~ :JOI!Ii: 
Jlllb~lle ~04.4,, q,il~cr.llt~ ,.!lla l ~·J ~JI~Y'nt\l!P À!'·:l~fr J,t· ••; t: :!i·.l:! flOD .1 :·· o :•lli ' 
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em eommercio tem todo;o chãzaóter l$lemne a obrigaçllo eontrabida por 
e80I.ipto parti~uladeüo por1qualquerpessoa, ainda mesmo pelo crédor, 
e, ·assiglla4~ peld '.de•eclor ·~ por st\1· ba,tan&e ·procuraeor (art. Uõ), 
declarando--se 'nelle o objecto e quantia de divida: garantida •. Já o 
üSento d~ !S. de ·ootembro· de·1769 dav.à força. de es.oriptura pública 
~M~B·e$crip&os .doS negooiantes, exem'ptanào-oi! do precei\O· da or,t. li\'. 
3. tit •.. Õ9, e fundaYa..se .. por isso_ na ÍNO"'f'Uiibilitlail6' das tlleripltl.ral 
ptíbli6as com .o.giro..e 11grtào .do commw.cio. O.codigo seguiu o mtsJno 
principio, de&erminattdo os casos, em que a escriptera é. essencial. a.o 
contracto (artl. 539 e 591). Declaraç()essimilba,ntes requer tambem o 
eodigo 'Para firae.za;.d'outros con\rac\o$. .por e~mplo nos 4e cambio 
(art .. 3t1)1 ckl ~eguro . (aru. 1681-1687),.'deJretameo&o (aru. U99 
e 1500), de fi~, (art. 1611), .- e na .parceria (ut. 11~0.); e. dá.Jhe. 
a m~ importaneia~ qu ·o direit~ -eomPWm liga aos dizeres do 
"be.UiJ~., A:. exemplo. <festes eOPtruelDS .o. e'Odigo, exigiado para • 
~utuifão d~ pea.hor· ua a(fl> soléPUl~. não se coo tema com· qual,. 
ti!Juer· c9Dleço de ·· prou por· eseripto, :como seria, por. 6lemplo, . & s&;
gQ•do os . . uligos 958, .. 959 e . 9.61, a factura, o .cooheeimento, o 
recibo em duplicado das fazoodas, a. carta d'a.\'Íso da remessa d'allas, 
~ •.• ·$8Ulo. alguma ~usa .de . .mais solemne- de.claraç.ões .elplici\as, 
.qtte. 'aão\. offereçam .. ambiguidade, . ·que eJtpon-ham a . toda .a .luz 01 
dire.itos.e dever.e~õ clOI\iCOntr.ahenles, e ,que, . su.pprindo a a,ute~licidade 
d~$-.di~~r~s d.o4abellião, habilitem os in\eressados a contestar. a divida 
~ a s.ua hyp_o&.he~a. NMt ~e re.ccie· qlle por.Jalla d.as fOI:malidades do 
direito 'civil possa o Ç()mmiJtente aniedatar a obrigação para prejlUli
~r os .. ~us, cré®res. Coai o tem de. ~er lançada .no. tl3gis&ro ptíblico 
t\QlllOfDmercio. (art •. !1 5), sobram meios .los iotoressados para veri~ 
carem a inexactidão das datas. O commissario pl)rtanto, que tiver 
eJn·SC.I,I podtu f.a,zend•s -. do oommiuente d~miciliado .. oa m~$.ma ·pra,a 
po.r penhor dO$ àdiantamen.\os, .emprestiiJIOS e pa,ga.menJos, .que por 
SQ. conta. fizera, cooserr~ ·tod.o o s~u direito 4e preferenoia, .se .. n titulo 
d;~.brigaç~o se d.~clá-rar a quantid.ade ;i.qualid~tde das -mercado~.:ias, 
que' lhe foram. efttreg.~te&• as. sOlDmas- g~ra:p.tidas ,por eJlj$, e· as ~à Lu 
dos adiantamentos. · 
.. ; ::.A, .p~~l'.r~cia- ·~e ~ga m41n~o., C9nt:e4id!l J 9-0. commi&11a rio nos .diO'e
J'Cinl~ .. ca~. qu_e fl<180l•,,çx.-p9Sl~s, :çomp.çA}~cnd~-se· na, di!!pO$i~ão .dt 
a.rUgg',l ~~7 r-ll~'o qual. falliD'IJp o df»iEJ~()f,. pode111. q~ Q~éd!).r.~s p,igna:
r~~Q& tlalid,~mi~e ·f-'PPOfSa~q.y qq$ ~P:~Ofes f~z~l;O& vende~~, e em
;ij~. ~~e .. pclq. seu·~!!~, . trflõi8DP~· .• ~ ' .. ~~~a (~ll~da,$!Õ&le~te P ·ellf~~ 
.l}p; ;w,.tJRr: ~·· llff~laÇ4lQ em ba&;t~ pl.I~J~.ç~.:, . ·: . . 11 • · , , • . · : 

:)'•!i'JJJ~·•j ':!: ,, ·,:· .. :, ,- 1: : ~ I •· , :.t ·: itl:~tir: . :f~ ·~ •· •. 1 ;\ ~; , ,f,J,. 1:· • 

·•\·f OÍ'lJj~ .. i ~ ! ~~ - .. : 'J U .J· .. , • · t. ;1 · ' 1l'• , ~(JJ·.: • .. :.; :t • .'~ft .,..· · ,....,,.,, •.. 
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.. :' . . ' ' _; AJ'lL &1;: Ü; :61it 74, ·811 •. ; <li ' ' . . -•• , , .' ,, I 

. Arl. 7'4. ·. (J'odo· • 'bme{ieio-, Mnlagem OtHI4-..iat, '9"' 0. ~ 
1ari~ o6titlttr: •• eorúr~.,, .lJ1U ombr.ar. ,.. QR~•· :ólhirt. f#wdo: a b ... 
doi!onat~ti#lnll (86). · · .· · .. • .:· ~ · · · " · .,, · .. , ·· ,., '· •i: 
· ·..trl. &ta.. Q comtlf.i.sBiirt.r ..,o ·,Wporiis·p;lo ·muu ·~rió dá ~ 
ffrl, q'UI Jbe (dra· COMtnMfttliJ; $4ftU no.eo.to -~ fJtglifínn. Oa •eal,.., 
•. Arl. ' n.. TofltU u CbnffqtUneial prejulli6iast wuiua.lal di Útl' >eo• 
ffllcfo' ~ilo ,,.,.,,.eh ~lruq:6t8 . do com·mftf~ otuom ahro'4ft·."Ht..t 
fGdei'eB!<{Mem po~ l.coMtJ UO·'l:PtlUtRSaarie}-$ 'jlfNr U •~ · O .ttD~ 
oltlf'UI 'OI 'fet&S ·Itfeilot:juri4ieot ·(8.7)· . . .. : . . :' ·· · .i : .:: . 1 • .:(: ... .. 

: · ' :'-odcnlo·o co~1aria., lJVI ~'JW umalllAedliJI f* .$rft44'oatMJ& 
b -pteçoi ·.menór · do ftJe M1 {drà -marcado a&oaanl M ~mtntllwntt •o 
4/.ijferénçc do p1teço, : 61Wsi.tlindo ~ao obstante ês811 '1l """"11. ; í.. ,, ,. •· l :· 
· & ·:~ : commil8(irio 1 -.n,.,egddo -de {ll'Mt' vtntJI 'IOMfi"Ai ~ • 
fW'i01 iqtUJ Ut1.l6ra .--~siado, · ·s8fi.IJ ·diJ' 1Jriit1'io do ~mmiUinU accffi4r+ 1• 
~acto( Oifi~al-o de tonta ·dó cowhniS~tUti•; :mo 'le•esll llht~ 
formar :oom 'fttM s~'llltmttt o preço·marcado. OohsWi~o·-o· ·~tt:t'fsN'W 
ttolltmia.tario 1m ntlo swr a eou.ta corttpr11dá da qualf'datü ~tlltllefUIM-, 
.o oomitnitld4e nlfô· é -cJbrigadiHM r~c•b~tl~: · · ; ··i. • • , •• ' 

. Arl . . SI. . O commmano, q~-sttn suctorimçlt • ~llfntmiúttle ·füt; 
f!llfiWGtifltlos; ádtonlamthff)l, on fltntUÚ à prllío, dbrN o·.,'iBto·da ~bf.áW
fà· irp«~ílmltJIO aas qtUmtidl: empreitadas,· i.fdidladtir 'oU' ~adák ~·' :, 
.-· MtJrmiiUtile til pochrá u:igir á ftslà; eedtndo no tbti.MtsB'Yí&· •lodol 
't1l inlere81t8','tlant.Hgem, oil 1Jent~io1 9we resft'lltw 11~ ·criltilo ptw H~ 
'C()~ced,·do, e p~lo -cot~ttnitt•tUe desapprôMdo (88}• ·· ·: .. , : ;: · • · ,. ' ·· · 
' · · lJMc~pt'tllJ-se 1Hssb tlas tJrllçtls em conlnsrtd, flb: 'ttu& ' ~ ftflo 'hdtftt 
11rd6tn ~IIJpresatJ patta 11ão 'faser adiát~lamenlcn, 11em concedw ' pt'à~ 
(nrll. 781 e 709). . · · l•.- ,: • · • !;: " : •, • 

' ,· At!t. 61!; · O tommissati&, qtl'e a~m· a~tctbrídade· eltl'jrflsáiHl&. é&mtntl&
.,,.,e füe~ ·'filha neg.otiaçilo a· pr~ÇI)B e con.di~es · m~is flfltroatit 'd• lflH 
W' i*rrfn'les M -pr~a do tempo da ' tt'7JIMOC[!tfO;"rn~tmáe do cdrlifrritltfl.;. 
te tt~o ·-tweju~o; 8~h• qtce :o 'rtti:Soe' o !h~e,. .f~o ·per ,eo~l~ ?,.~·~ 
lf«Jot14!JÕl1S da flllesmn eapeeae por eduat.t condt~IJt~ C89'). · • ·• · . ' 1, 

' ' . 1 f f ~ 1 • : + ' • • ' I , ~ 

- · {'8fi) Desde qtt~ aeeeitoa · o tnnndató~ (atl~ 783), · ~ \\omraissario 
D!o póde ifázcr qualqul!r redafnarão, qne 'tlãO: fôr a ·ela · ~epçfo• '«!i 
11lti-mt pn!'te a'es\e mesmo· at11g'ó' r.s, •que 9ê fulidil ttll tegrà 1:lu i~ti~ 
-801S; Mr ·obrigaÇões e. a te!i~nsabilidade d'uftin ·àu partes ee~s~; 
quandó o ·outra não póde cttirip~ir: E éolno · :gartinfla · dQ cottnnere~. 
para que este mister utillissin1ó· seja protegido e sômeientemedt~f-éoat.~. 
pensado, a lei deveria permittir que, á imitação do que lhe pertence 
'noutras circumstancias pelos arligos 376 e i96, o commissario po-
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délse,; . .- .iJaJo. tnes~ •m _que. as Jareadas; par.a c•j& fOIDpra -por 
p41Qla .do , e'ommi«eme ·•Uantou ·os. ·neoe55amos ·meios, .. já lhe. teôaa 
tMO reBtaettidasv e1 .por este •fac&&· pa58aiás plta • seu. ·dttpinio ._.. 
fJUBIIo: •PJ J8~tigp; 8831; emàa rgal-as para~· pasemento ·oa · chégada 1D 
Jogar do destino a fim de se verificar tambem 'nesse caso •:privile .. 
.gio•JCoheedil:lo;llor·eMo ai1ig81:49. · .. , <, · · · · · "' .. · · · 
. ·· (~} :(-&'1).;(88~ ,, :OsnanigOs 651 .11 : e· 8!:3 estabelecem a regra 
!;BrPI• :á.oil. drls .e&1Ho9 "-' ~rilracíos .Celebrq4es pelo . oomnlissarip 
pelO que re~ite i ás :vaotagen8 e:•prejuims; que resuilll~&a -d'elles, e 
swa;:respóhlabilidade,! CJUilldo · ooo 'cmnpre ,u ·e1oedecas. iBstrucvtres • 
. • í~&rtiao'U, fli.z6Ildo·a :j)f.lm d• coi1WitteQte todas-os-va~em 
dos:q~rnttactos oelebrados 'pelo•c:ioqunissario por conta ·d'M~oeJie, eorii
prehenda·wa:au,·generalidade'os qae·o,tiv.erem.aido sem·iaa•e.uetôri-
zação ou contra ella. Este principio, que é confirmado por argumento 
do artigo 6õ e pelos artig.Os· 80'7 § .1·. é 833, se o não approva o 
~·-de ltlireito; pel~ quaHutltt •lpl'llato o mandatario '.pra41i'car. ·ton
wa· aS'I;nstJ\nJ9oos··olll com àcesso .d~la• é ·POf eorlta !Mladustificarse 
"Joh~~modntetet$e (IG 'commer.cio, que, ·se d'!llma parte carece ,de 
que o commissario tenha liberdade para a1'ef)tu1'8H\' ·ás gt'anciles•·çg+ 
prOSBB)•ld'o.Wahà ,mist'ér ·~e·· prudonoiâ 'neslas atrevidas espeoulâ~les, 
p'arl·'ff•e S9 não ~OlllpJ.IOiieta.m ,,,tll·nas e· -capi1aes; e o coami,sario 
terá •e'lta .prud1)aoia.;~ quando não esperar· pan si Jtesultado fa.voram 
de ultrapa!>-sar ou contrariar as instrucções do con1tnitteilte; . seaio 
pelo contrario uma responsabilidade certa por todos os prejuízos, a 
.,ue•·der bccUíto· {~trl; -i06}~ . • · : ::: :: :· ;: , . : . , · · ' ·· · :: 
;.: r 0 -:~rti:so ; õ! [parfAlP uma: .restr.icçilo á .re~fa • gere~:do ar~•'·1-', 
pdique · &eDdo'p~ coDt& do: oomtnissario õ Yisco da· cobrallQa·das : quaa~ 
tids emprest.ades-sem nuctoriza9ão do · <!ommf,ltente, :~nl ' adiautad~ para 
oompm9, ·~e se'nll& tillltMn! ·ainda real,iaad&;. ou fiadas .em: vendas· a 

. llesprrd,· de'\'le.:n-lhJi''{'e~cer ·os lutrOIJ resultantes . d-'-estes contractos. 
Q •:tti~ 1 · é &oda~ia tuMt ~pl>thes•·, ido ;prhwtitfo oons-i.gnad·e .aa~~ pl'i• 
!llelira; pnrte 'dO' iÁttig~r65:'. O oomml&sari0'1 M ta&o ·esp't(lial· do •artigo 
fSt.: -4orte= sernr_tre ·pbt ·ôq11e1~. :artieo 'Ó· Jisoo caos ·óonttaetos, 'qtio fel:' 
O•sett~~tfreieo · a'bs :fu~~~:.. qu~ resw:ltattatn ·d'elles:; . depetod6,1•~bntllltena 
outras hypolheses meaôiGnÀ-das ti& n'IMmo qrtigD ·6Õ; . do. :OO~itt•a 
aprovar ou desapprovar aquellas negociações. Pela approvação sana-se 
o seu defeito, e entra o contracto: nã"tegra geral; pela dcsapprovação 
., toftlmis!Sario · lfat , s~1r·todo1 • o.negocio, por · su( ~o.nta fica O·rist'\> da 
eohtallça··e pa@'amerlto d·as·q\nmlhis (art 'IJt p-.-1), re~pomte IU)''flÓ~ 
mhftllltt ·v.or ·pOi'diiJI6J~à~nM (a~tt. ·61S e:~g.), ·!"ls .e11te ba ~e en~ 
~r..Me tf!dw :~ i-riteM8fS;' ·~am~·~ IJime(kro9;: que d\ah•· pn)\tlo
ram. Esta é a intclligencia literaHI~·arti~ · M. ·ê· c~lo•·ni" in 
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-~ togo ptr CtD~ de. Commlssario, . 6Ó: <po~ue·tfojr, oelellndo•1MIIÍI 
aecorlzaÇio clo.~6mmillente; este,-diz·o·artiso, ptHI«á.uiri•<á .,.,., 
..em nispiro;· sea :dilac~ . aJgtJma,· o ·seu ·dinbeire-. e · 'lltB&e o .. o 
deve ceder no-c:ommissarior os = i:DJeresses~ .se:1o nio exigir o~ appreva 10. 
eoàt~t•.·· · :· , ·., . ,, . . , ~ ,;;· · · · ! •· · . ,;, t· ~· . , · ... : • . ,!, ·q · ' 

(89) Não podem disculpar o cominiesàrio f•to!l•esualme.te .oo~ 
ro~ po11 coDta · propria~ ·o- iatere8se do :committente prectde :"{úaes
·qiler ow.as. considedf6es.! A. aêmioistratü da· ifdenda. aJheia ' requer 
111aior, cirCtllllspecçio ·e. menor ·li~dade· de acção =do q~ a dos W.. 
proP.rios; .e nem· sempre pollerio. dar-se dlcauutancias· ideotiqK entre 
u · negocia\lões .. feitas ·por isaat .coata e por, conta: do ciupmiUeate< para 
d!abi .a ... ntar com. o seu · propllio fHlO· e inaeresse,. .porque ·o 
-valor:do .ohjecto d:umat_-ou out.ru . varíar.colil·a&·n~essidMesO: · .; ;' !·; 

• ' ; ' ~ , I ' • ' I • ' ' ' • ; • : • , ' • : l j { r ' , 1 • 

·• · . , . . · - , A.rll~ õ3; 8U.. · ' 
· · ·Ar I~ 53. · : Ain.ia qw: o· commfsur.i~ tMha .at~ciOf'~zaçlo piwa . .,-u, 
ti· fll'iJilO, '•lfD. o f'Odw•fa~~r. a ptliotu ~nMoidafiWfttl t~olttmlis, ,.,. ••por. 01 intn.1s~• do 'totmniel~tl ,o ~ilco ·ma•i{tlkl •·ttolorio,-,..a, *'• 
,.,,ooi.ttbili4adt fUUOOl' (9-6), • . :' . • · • , ;. . • I ; < • _' 

-·io!rt. :.8U. O commi88ario· nilo.r.upondt .pNa.fa~ohentitl d'ulqudln. 
cem-que• · co~ttractou m. t:.aecuçilt~ =tkJ maat141o, : .qat~ndO! ao IMpt ·llct 
bnlrtuto etam: r._,ulado1 tàontol,; salao ·O cuo. d1 culpa, . ou tlolo; do 
-..isscario·(,91).·: .. . . -, · .. . ,., , · . . . ... . . :: 

(90) (9Í) O arÍigo 53 completa-se com~ al!ligo 8U. A. -aúctor~ 
àçle para vender a prazo; por mais ampla qll'e ,seja,. presupp6t no 
-c»mmissário .. a :·pt>Udencia-. propria. d~um. negOciante prqbo .e· sollipito~ 
F6t~ . porém. i!l<:essivo: rtspODII&bilisal-o pela : mudança de ;f&rl!lna :dás 
pessoas~ .- oom qoea neg()e,ou; ;e. só ·em do11s cases Jhe caB.e .esta re .. 
pensabilidade-;~quando '· andou. coln dolo., ou oo.Ipa (art. ' 8U), . o. 
qu"ndo .ear.resou a ~ai.$;o del . cr~tkre.~ ·nO·! pri~iro ca- ou já 
oollhecia ~. tisoo, ·.a < que "' elpunba, ou foi pouc:o sollicilo em. pr~ 
rat, &~r . lnforma06es , do . eslado de Cort.un~ da a. pessoas, coJB quQJlt 
oon•racteu; no .. stg\lfldo !Correm por sua cóat.a .. os .riscos · \ede$ da 
co.brail~ ·c-omo principal pagaoor{artt .. n e ·stõ). . ·:. . ,,. . ... 
• ·, "", • :; ; • • ' l , t ' • ' ,·I I i , l ' ; ! • {' ' ' , /: ', ~ r. 

'· ' ,;. . · : .. · · ... : ·Arl • .': õ4. . . .. . .,,. ., .. · .. ·· l i:· , , 

· · O, eommismr.io, . que: f>erttkr a: praU~, d~,. i ~•pre~•tm . "''. ca.laa t 
-6f!i60s · o~ itome• ·.dos.tompradort«: da cont~at·in é. ·inún~'.fue - -..'fllft~ 
.-., fUera a. ·danhtJro d~.eontado (0!.). Q, tMI.,.o. ~U:fll'tl p ~oamfh 
siJrio ~m t.~a q. t,spaci~ d~. oonlr~!fls, que- (iur. flt\ conla aM«i4, 1úfJS• 
ellf fUS•O& ; ÜIIU.f.S~tl{iJs ·Msfjl'j~.O. ,f[(Jiil'- · . :i :, i •·t .,i :i·,• iÍ ' .' i .m; ; l 
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._. (91)'- -~e oeommittente·n~mohecer pelaseontaa e cartas d'aviso. 
do commissariD ·as pessoas, á quem este ·venjeu a credito,. não póde. 
verificar a exactidão d'aquellas (art. 16), nem intentar a acção util 
do artigo 43. . 

. · Tamhem, como BO ·caso do : artig9 58, nio .-.é 'ebrigado. a fazer 
attuefla declaraçio; quando carrega a coJD.IIÚssão .tkl Cf'#tUrl (nu .. 
'Z~ e 81Sõ). Esta. ellcepção porém lião telil- vaD_lagetn, que .. possa..c~• 
pensar o ris~o. a que fica exposto o committente, se o commissario, 
Dio te01lo .declarado o. JlOIIle. dos· -eompradHes,· fallir; · porque· -nlo 
póde .. entio soOOrl'er-se aos artigos 915. e. :U19 n." õ, .pelos _qUlet o, 
oruamiltenle; como: dOilO·,das: fazendas, que maodou .. f!3Ddet, e • . com~ 
tal,: crMel' de· domlnió-, tem. direito ce receber da pessoa, a _qu~ iot 
C.elllmissario.a.s·uver. v.t;Ddido, ·o·sea.producto aos Hl'mos d'esles arligpt.., 

,. ,·' I 

: . . Aru. õa, 57. . , 
Arl. -li&. Post~ qt1t1 o oofTtmt&lai'io ~CIIH ·o .maad.to.(ut. &04), ~. 

1pd411iit ~tgéQo a. fWIIélioar lodaa u diligenCiai d' illdilpntl®fl Mll"1 
--· jMI'a .. q. con.tlf'tUIÇ4o d•s· t~O& 'refUUitlot, tiJé ~ o. conJmÍ!frl 
Hnfe priHI'ia..de·. fWt1o. ·& O:()ommütcnte tttula fiur .d,.,n• d« recebido _l), 

®iso;. ·a . 'comtaú~Grio -rec.,.,.,-á .ao juiao r68[HctWo) ·per.a que 8f ordfh~J: 
O· d~IXJiilo .e -lepr.attçe daa '{aYitlfltlas par conta de ,qwm ptrl41U1M. e .,, 
Nnda; 1das Mêlltariai"Para. -10tis{aoção da1 desptfl68 inctii'.BIII (9.3)• , . r. 

, Âtltr .57. ·Jigutsl dil.iglmfa ~ fWaclicar-o corami.laar.io, qt~a•do .o.. 
oolor ~iàtl . do8 : elfe(toa .ccmrig~tlos- ttlo pódA . cplwir . os geltot 1ft 
desembolsar pelo transportB e recebimento d' elle~. O juiz accordará o 
deposito, e prof>erá na tlBndc, otMlindo os. erédores das de~pezas, e o 
procur-Qihr .d& dono doi 1-lffttol,.ae.alfum· ae apprueniGf' (U). , 

.. (93) (94) ·: O ·eammjssario p~acticando os ~e~· indicados· .nos; 
aniao& 36· e· .57 correspailde .á ~oatiaa~a. <fUe o ~:emsuUenle deposlloo., 
'n-elhr; .. deve, porém, avisai-o iamed1atameDte de que · Aio . acceita·, O'i 
mandalO~ po~q.e , a execu~ão importa accei~o (~rt. 764). O de~ 
sito ~ud.K;al nã~> se deve fa~er -tão clepreaea, que se· nio dê tcm~.,IOI 
committen&e para designar outro commis$ario, ,o\1 :prover .por:.flw.i-. 
quer fórma á conservação e negociação das fazendas. .. . 

. ' . i A.r.t. 60. . ··''· 

. . Todo Q C.OflltPWario, é responiaetl pilo daffftO OU· IZlrCif'ÍO tU ,.,.,, 
do1 metallicos, que tenh{l tlo comm.ttBnle, potlo ·qu pr<N1t11~te ile; 
taiP · ftwluiJo~ O" fio/etteia, ~llfla Cffflt~fdo. tOa e{)r&trar.o (9õ). . . ' 

. ~ \ ' . . . . ' ' . \ 

, (.U) . Vej. na aot- ao artigo 68 a ra~ .da .dileren~ enue este, 
) ..;;.• 
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g, o 'lltigG '60- quanto ·-i · respoun:bilidack 1 do' oo~Urisaltio ,! , que · deixou 
uttavjar dinheiro·ou ·eliragarfazendas do -~-tll'o.Í :i .:;.: ,,,., ,.! 

Ltr., . •. ; ~r··: . . :··· • ' ~· •.. ·- ~ .. ,.11. :·!~~·r 

Art. 63. ' · •, :. ,: 
, ·. Todo o ·cfimi1ti83ario é bwig~ a euf111Wir ., dt«apefll&o da: sua 

oommislao egm I às lsi.t '6 .:regimentos.· do: GotsrBOI & .OGSD .tLJ cotúr.., 
~ltt!'/Jo .. ou QmWfào.tt r~spon.sabilí,.,. ' .ma, e niq· dt·comnuttetiltt (9&);· 
.li'tl' · .';::!:,,·, :~:~. · · · ~ ,. · .: ,i:, , ,;\ ';L ·.o:~i'<!\ 

0 J,•:(96): Hi)ua~ • o OOllb,mij!lari.o dcmi~u· a:· cmhni~~ot ~I'! 
6rdéól do· C((mroiftente; . tambem este · fica responnm · JtJDd1nl.eflter 
dOm aquellel 'Qoem dim:-~nte ' >Íiut'ringe.·eu manda inflliDSit•-.&• 
hi geral respende por 'Sii· · e·nãó tein . direitb de·:lanÇar.:a ·~l&! 
r~prinsabilt®dert:onfro.tandd porém est~ art~ 63 com: a·~n fo~; 
o artigo 133 do codigo d'Bespanha, e com o que prescreve ácêrca 
dos recoveiros o arLigo 190~ cuja diísp&ição por ser analoga deve 
Cbmpletar & sett'tit.lo do ·ID'eSIDCJ artigo 63 1 o• peD$méUfó d'estll é·'*s
pt-.sabili~r·&leómriiissario pára com· o coamitte•te ~ .prej8.iJIÓ!r1· 

qt'e resulta~m dr infra()fio tias 1eif! ' e regulaaeDlos'; I qu.an~ ~· 
creu sé'ln sua· o'rdent, por ·aemplo, 'se fonm . temadM·as\faa~tiiMIJ, ·que\ 
subtrahiu ao.s · direitos, - exelliplak 1 &l'elta respmsabittdiNfe· ·'·Íll)' 
«''SO .contrario, :.potoque não é >j.uflLO coiiCé'der ao . co~itttml4fUÍI(eh<Jl 
de ~irar profti1o· d'u111_ facto inímoi'íll, -e 'nes•e)'~ ~jeil»~ 
amboS'; do m~smo· modo· que· o carrega. ter e, o .reco.~\ro, .. ás penas 
pecurii&ria$ e· co,poraes, em que pela· infne~o twere'D.>i1llf(Jl't(ido·. ;, , 

( J ~. o · ' \. • · , • ' ' , i; , \ i \ 1 \. '\' \ ' , \' ·.• \'' , .,.,~ \ ~ ~ 

o '-' :n ·. ·. ·· . Art. 6t ·(3rt; ·· 808). ·, ·. ·, · ,., · 1 ., , , ,\·.:·.·'·\·'a 

O commi1$••~ · ~· ·o.brigado 4 • oomm~ ,-tull,.ettte ·. tWM ,. tM 
noticias conveniente$ á negociação incumbida, para que com conhecimen
to ·de 'Mail a· ~d· ionrmfnenk pós~ a·. i:'ô.n)4rmuth . ,.,.mar, ( .b.!'. P.IHlipétit . as 
Uhl'eri~ · ;dadtU· (M>~;,:810)~ ~~~· l~ ·1Jf"1 cOfldUI' ,tnn• nego~a~loi ' t,l;W. 
i•dtJ{ent>ivel~tPitrzwr att.m :,eJili • ooffii()l mtit'B• pettJmiflto "ltl)l' dttJí:ttll' 
cóilthfsáo ;· petilii d~ ficarem a car[Jd ' &~fU••IoH.!•rU [#ejuitJIP;':.,,~~mtW 
f'~Bu~lar dtHJtUilrJu~r. alreroçao, o* mudnn~a; ' tpU· m> • m~~~tó : tmpó ol;.< 
p9d'W$6em facer &U/Jf't' as • ordenS< :dadaa •. : .· · ·1 • .. . • : : :,q ,; , ... , . :r'lí!·• ) 

_ .... . ;: ·;·.~ .· ,;,' ·. ,. :' '·ti ~ ':. •.: j •• :' · ~ !· [· .'.'l·.Ú 't~· Jii) 

Artt. 68, 69, 70, 71 e 7i. 
Art. 69. O commissario nãd f'espt>ftde pelo estrago, que sofrerem 

D! ' 'effH'i~os em· &tU pod'w, P'O"fni~t'N ·do de~~~ '·4o: U1npo; rHvticio 
,,.eNnú á naluNUJ da eouSlJ "wagatla (917} •. ·. .·:. ,. ·~ :· ., .,,, < •. 1, 

Art. 7 O.. .SejiJ qúatquw: qw :(o'/1 ti'CàWIJ prt>w'Cfow.; lfJ ~jdWJ,s · lfi&'J 

effeitos, que o commissario tenha em si de conta do committente o com
nrislfattf4: •; obrlo•· :a :tJ~rt(ttut< ~m· fót~~ lllgd ' dt6,tif~ .pr;Jfi&iCial 
occurrente, e a avisar o committent1 (98). 
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'' ; ~'"' 7h 'BfuaaJ.~iliglfNitiS ·d•:praetNflf'.lt oom•'-'q, ,.,. a; 
tae•it• IIO ·f'RJbw· ~ •lflitol eonlignttà• taottJr.. ~~~.,.ia,.{arl. ·18UJ~,r 
detrftr.-fl{lloo, .qu ulalo tli"IJIJ'Ifo· dO ;q"· 1~18ant' · • 'tlatllllà d~ racoN-+' 
gtm, :ov · catt:IUctmMI~S', Ollo M ifkflnllçii1e.91 r~ufJidtu: ftji) O (asefl/;o ··UW 

.dm, · e : commilleral11 t.em diretto a 111igir .-. o .comtàüstJrio rl'fiOW 
pd1f6! 'rf/eiMn flOI· -llfrtM8 fW"CÍI08, et" qtli' I;M erJUtlla8 (arU. 174 . d 
t 7 5)' ou conhecimentos (art. ·l m} ~ duign~Ím-. : . 
·;.· ~r~. 18; · "(ort. ·1&1) O ca,...isHrM, .qu, re~ e(1itos li• conta 

IJlhfit, -quer por·'camprG, quw pOir eon6Jign4çlo (Mf. 8!'6), 9'"" Jl'l)f' 
!liurrda, qu6r 'fiM transito· p«ra remit~--.f :,-a ··~tro logM~·: rupattlí 
pd6·ibo '. cotuJirellitfo•fJOS·mrmol,. e1n que 6s tee~~a, Hlva1f8rto tmziOfl;. 
Olt ~-{ofltuito (9t).; ·· . · · · > · . : . · .. , r •· · 

Art. 7!. Acontecendo nos elfeitos consigndllM 411teri~f4g lat, 'f~ 
torne. urgente a sua tJenda para· aalv'ar-' a parte possieel de seu t1alor, • 
I' •tnc(o tal a · flrgmlit~, q111 mJo ·di tem1o f>MtJ. Misar ' nptnr a 
MlfiOS/G do .COfJ&mitleJttl, ·. o · eomini.rt~o· .,~ertío · ft auctoridaH jtuJi .. 
cial, que ordenará a tJtnda com as solemnidades 4 <tetlletàii~IQPilll 
em beneficio de quem pertencer (100). 

:1 · ' 1 ; ; • ; • '· 1 • • • r j "\ , · , • · ; I ~ · . , i ,. I~ · I ~ '; · , 

:•il (t'Vt) (fS): i É ' bem entelldido qoé 6·: beneficio- ~ocedid& ~~ ·OO!ftJ 
missariô · pelcr •arti!&· ,f9 eeiJsa pero _. ~eito geral do ·artig& 6t, 
~aodo nllo nfsar o committe"ete, ·e fíAo proceder nos termos dô 
a;~tfgo;V& á ve;iftca(lão do! prejuiiaos, ' ft. qiial .se fà~. Msim .cômo entft; 
o:carre~dGr e () - reco~lto, pela fôrma ptes<lripta bo ani@o tsll. · · 

(99) O artigo 68 exempta da . responsabilidade o commis&u'io; 
quando as fazendas solfreram· prejulzo por caso fortuito ou força 
mafor; mas não ·lhe cónllede o mesmQ ·Ta\'6r ·oo artigo 60 pelo extra
vio · in'volont.arie e 'intulpavel d~ diftlteito ® :committente: A m~& de 
~~ está nà naittreza• ~esma das funcçfíes do mandatnrio e· d~ 
Clommi~satro, ·.qtle; · se11d0 depositarios OOS objectos CEnDmettidos · 'á~· 
~ ·ot\~\tado, , · respbndem ·~gundo. o··'arlrgo st8• · pela "quanot~&d& 
uumeri'Oa sempi"é\; eotft)(; oo • caso do1: alrtigo· .80, ·· ~ · peta · especitHerla· 
e qualificada só quando da sua parte -heuve n~gligencia, • culpa ·oo 
dU}(}; 1toín& 6 a hypóttl~ d& ártige · 68'; '. Stftiré à maior ·facilidade de 
atl&'nt~lát dinheiro-· do ·que fazendas, t.onfúsilo da ' sua fortu~m ·~éstft' 
esp~le· tom á ·do committerrte; ' ~ oecaSiil'e :Sempre proxima de siHill
Jar utru nruoo.;·&:. lei te're ·tambem em vista' ;qúe o c&rnmiswrift pod$ljt' 
ttmr (!dJJl os ·: fundos do committellté, tkuntló apena!i ·obrigado à '&pte,.; 
aentaJ;.os, qu&ndo ~~ fossem pedidos, · e :u6 caso contrario ·á paga~ 
jttr~ . e~&foriM ' e àrtigo t~l p. L · . ·' : ' · . ' •: . ' · '· 

· · Cdift~ ' ~r6'Y,a'o·Mmmissario os termo!; .·e~ ~(!c reee'Mra as! fazen"i 
ftas'? Céttlo )póde saber seu dono se ehegatá'nl du · 'l'rlo detcriortttlfts?' 
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É, mister pl&lllir. os. direitbs·. d)ma_ ·e d.• oa~; para. que nem o -.etm .. 
miuen&e soffra.,prejuizo,.,.nena \o ~commissario, seJa obrisado ·a ••is .d., 
qli\6 .. den.- Pata o -easo .de- ..• erem .. vish•eis as avarias· provídeDeeiam 
os artigos ~1) -1538. e1 18!9. p. 1; deve veriâear ·pot'· peritos o estado* 
eftl que vêm~ ántes de t.&mar'·,entrega .d'ellas. , .Se não.' são visíveis, 
procede . a este . . exame .até .. &S -horas o ~ais. tardar d& . entrega,; 
segundo os artigos 15.391 .1540 e 18t9 p. i. ; • 
.. (190) E~ .casOs similhalites, .que não .dão -tempo. a .esperar 
instrucções d.o · commiu.ente,_póde o .eommissario pelos arLigos 310:\e 
816 interpretar a presumida -vontade d'aquelle, ,e. seguir as.·maxi<:
mas e : estyllos mercantis. A renda porém das fazendas -fe.ita judicial
mente é uma cautella de prudencia, que exempta. o commissario: de 
tocla a res~nsabilidade. · · ·,. · 

. . . •. Art. 73. . 
., O commiasario . não póde alterar M . marcas . d,os effeü.os .comP,.sdo• 
ou -~uidos por. conta al/iri4,·- 8ali>o. tendo para isao ~dem "'fWIMtt 
do 6omwUeute (191),. . , . .. , . , · - : . . · ,. · .. 

(101) Vej. no artigo 988 a 'rorÇa d~ · prova, que 'tem as ~arca~. 
Cust_u91~n:a · declarar-.se. _ nas. facturas, ~41te1Jas . e ' conhecimentos de 
transpor.t.e para designar jl. pr~priedade das fazen,4a~ mareadas. Algll!'l 
mas ,ba-~~peci!}es de certos .e~tabeleÇimen~~s fabris, que servem . para 
lhes :COllserv$~ a boa r.e~-.,~açã,~ . Alterar· umas ou outras seria u~ 
furto . .aps .f!lbricu~les, 1\m . . ~gaqo ao pÓ.blico, e -uma oocasião._ de 
ffftlJ!iles , •,.· , {; Í .-, ,: 1. '<i , r, ,: I , .. ,. 

· , -· . : . : :Artt.-_ 76, . , _ . 
:Nflt. -commissiJes _de l~tt:as de - ~ambio : ON ds putr4>1: creditw i~a.-. 

"ti&. é .stmpre intendido que . q : ~pmmi11ario gara,nte ~U q~ adgt~irt, 
ou negQ.~ifl:·por cot~ta alheia, 1lf1UJ_ ve.; qus ~ ind;os$e; ,e só póth f~ 
damente t~scusar-se 4' indossal-cu, -precel,le'4do • pacto e;»pr_esso · enlre . Q 

comm~tten.te e o comm.iss(lrio, :que o e~one_re da d~11 rt~sp0mabilida~; 
no qual; caso a letra deo~ ser . f~ada, ow lavrado o i·ndosso a .fa1>9r.. tlG. 
cornmittf)nte (art. 3U) (1 ~2):. . . . , · · . -- -

· ÇtO~} São créditos indossaveü ou titulos de çrédjto negoçiaveia 
os q~e ~m a cla~s'lllíl 4 · qrdeq1, porque póde negoçial-9s, tr~ns~it
til-os por indosso,, ou .fazei-os -girar . não só o &omador, ,a favor de. 
quem e a · c~1ja ordem são_ p~~sild9:s, se não tambem t.pda,s· as. JlMSO!lS. 
que os · rec.eberam por iO:~osS<)~ Sem aqu.el{a ,clallSula só o_.:4omador 
teria dir.eito de re<;eber o .seu yalor, .e não po.dia, tr~~smitti~ ~ Qu~r~m, 
porque o sacado, ou a pessoa enca~J:1Elgada . de ·~ .aati$7.8~;; s~ áqu~lle 
pagaria •. Estabelecid~ .. ~~tes . si!pflices principias, cujo de$iavolvi
mento per~ence ~os . .t1tlll_o~ .cor~~spo~çn~s das, .Je&ras de cambio e de 
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&ena,~livnulÇ&!I · e mais papeis ·de~ credito; é .faclJ · de· ftr que o·com
al8sario :ou convencionou com o rommilteJ!tê adquiril-os e negocial-os 
em nome d'cste, ou não fez com elle ajuste algum a este respeito: 
no primeiro caso cni todos os títulos. de credito, indossados, compra
dos ou por qualquer fórina havidos pelo commissario, o proprietario
d>'elles declara, nos termos do artigo 32!, que sejam pagos ao com 
missario ou á sua ordem por conta e a favo'r do committente, e a 
mesma ~clar.ação ..faz aquelle nos que transmittir por iodosso; · a sua 
responsabilidade directa cessa portanto por virtude d'aque.Jie con
tracto !)Om o cómmitteote, que por isso fica responsavcl {n). No 
segundo caso· os: títulos são passados sómente etn favor e á orderu do 
cómmissario, q.Ue, ·se os indossa , figura como se11 unico proprietario, 
e tem portqoto responsabilidade directa e pessoal para · C()ID as pes
sôas,· ·a q'Je<lll por aquella fórma os transmittip, porque negociou em 
seu nome, como verdadeiro commissario. · 

Artt. 77, 78, 79 . 
. Art-. 77. (Arlt. 1!7-13i, U8, 1!10, U37) Os commissariol não 
pdd~~m 'adquirir por · si 'nem por interposta pessoa effeitos, cuja alhea
ft}o ·lhes-. fdra crmfiada; se,n consentimento ·expresso · do proprielario 
d'ules· (1 OS). . . · · · . . . . · · . · 

Ârf. 78. , ;(.ztrt. :8·36) Da me~M~a sorte .ftllo póde o cotnmissario, sem 
congentimento expresso do committente, salisfaze.t· uma ordem d'este com 
elfeitOI, que lenha em. seu poder, quer seus, qiler ·de conta alheia (101) . 
. · Art. 79. Nos casos do1 do'IJS artif]OS précedente$ niJo tem o com

mis-SQrio direito ·a per-ceber ti commissdo ordinaría: -ella d~erá ser 
COMtituida por pacto erpreaso; e na falta· d'elle; Olf não se accordando 
as p~rtes, a provisão,será reduzida á ametad'e da ordinaria. 

'.'. ' ,· .. ;,: 

. (163).(164) Sem expresso consentimento do co10mittente o eom
missa'rio nãó;póde pelos · artigos 77· e 78 . comprar por si ou por 
outrem fazendas e effeitos, cuja venda lhe foi commettida, nem 
vender-lhe objectos ou seus, ou que sendo alheios tambem este
jam ehear.regadps ao seu euidado, pór·exempJo·us:;d'ou&ro ·committente. 
Para facilitar as transac~ões ·e. extender o. commeroio ·era permittido 
por. "oso e :eostWme; ao: commissatio v.ender a si proprlo effeitos do 
cOmmittente; e compràr 08 Jlroductos ·do _seu propl'io commercio pará 
sall&fàzer com elles as ,or4e1ls recebidas. Este . uso degenerou . em 
abuzo·: , os commissarjos, • vendendo . a·. si proprios, procuravam, como 
era natCJr~l, o preç.o . menos vantajoso ao committeote, a quem não 

! . 

· (Ir) " Vej; ·oota ao arti«o 367 • . 

' 
· , . . , J 
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f.llli&Dl tam\lem. o :p~ mai$ COI1JJ)odo, .quando lhe vondimn Gs. 1eus 
produdQJ ou os d'oulrcm~ que d*ja~ ravaree~. EsuHtbom. dea 
(looasião ao~ arLigos 71 e 7:8. .· : ., 

, , I . ; 

A:tY.. so. 8!, 8!, 83, 838. .. . ' ... ,. 
': Art. 80. :. 0~ eomf1iMçar~QI nOO pVdM ltr ~{fli,os d'WJHl. fJNMI) 

esptcie ptrllnOffltls .á di«inctoa d~s debui•o de uma tP4fmtt . ftllf'éa 
~ JistiA{JUj,ho~ pOf' ·•.a CQnlrtimMaa. qu~ · à.f.Jtg&a _ • ~râedada 
f:f~CtiWJ;, •, ·.·: . :. . , ·> ·. •• , •• , 

.· ';ir/ .. 81:.' . . ~~ deki~ tl'vma ·t~Mmt~ WtJffli~ • comprdet~.-1 
~fll ~1/htAfJS.. àt ~maitHtlks, di,tJJ'SO.a; ou do .-stno:oomllli.vaa'io. ~ H 
d~qlgt~fll. ofllflmiltMt.e, dett~ {~er-se .na~ fadtiNl.t a flüti~ tlmd~ 
co~ · i~ifaç.ào ti~ 1íMC61 e co~tt-r41ntar~, que til&igrt.«m. A praotdncite 
4tt Pada. W,luQt6, ~ ~r~' ftQS lifwo1 em ·urligtM .se,aNNie8 •·tw • ç.U 
proprietario respeita . DandQ->8.1 '"e8IM . ta.Jf6 a: ,tPQ.is :lBN dif~• 
na qualidade dos generos, o contracto só poderá celebrar-se a preços 
distinctos. - . · 

.Arl. 838. O coasigRatario, fftcarrtgtJdti. dt ·m,.iltU cot{Slg~es 
de ditenaa. p.esrotJS, "tio fifJd«rá ml-ts a arbib'áo. ~ {fKm~ndo d'd-. 
liu,.U/a. JOI.lal 'tte~f~Mtd(i--M ~~ wm ~ lo,e: pena tk t·,~portd~r. ft&i ,p,. 
das e damnos. E-lhe todavia permittido sortir umas faztndas com. 
oulra.y, . t4flttJ t~e.z: que de .. {tUer tal .rortimettta nedum p.~ejui&li r.e&.Ite 
q()& .()(lfts.ignanttB (tOõ). . . . · . . . , 

Art. 8i: · ·0 ·-4otmm&smo, (/fie tieer créditos· cerúra tHN f1Wf118 Jf"':-· 
so.Q, proHtlentt.t d'opersções feiiM f'Or eontlJ de commilleA.tes .4r'stitldos, 
ON. p~ conto .pr.opria e, por. a ~Mia, teOiar4 e.m 1odM tiS 8,ttltlgcu, qu .o. 
devedor fo'M', o ao1u do ttilermndo, fWf -cuja·eonia ~eie ;. 1. ó.•t~WtM 
fará na quitap.~,o;. q«e ~&Biill" (166). . ·. . . . · ~ . ~ .... , . 

Art. 83. Quando nos recibos e livros se omittir o expressar a' ap
pliÇSftle da enltt1f6, feitA .pdo, d8Qed$r tl4 :q,traçõ'e.s ' pt:opriflllrios . 
d~tinolos, far,-se-lltA .a . appllcação prG. rata. do :9'*e importar ceda., ... 
àtt~ (1.07). . ' ' . ,j . ' .. 

. . . . : ·; . . . . . ~ • : · , I 

. , (105) . Se ,em.ptegar à$ cautell.I;S réoo'a!Wlndadas. pel& ar.tip. 81., ' 
póde fuer·lotes de fuendu de· dilierentes ®nos. . ' .... .. . : 

(106) (li7) • declara~' qtie o commiS5ariu : laapa .coaftr~ 
os artigO& Si e, &3 nos 8Yroe .e reoàbios ~ompetent.es .com·ICla~IO ·:áa· 
qunritias; .que eatrtgar cada devedor, é )á :dt. p&r i IIi llM otu.&eUa.
qn~ deve· tet · iftdetenôentewqeate., de. lfli7 que . a pre&eteYesse, . p.otqlltll. 
evita eonf:asões, e ·fucilita -·a pres&açio.das.eontas, ~b~ndo-:-se : paraeaeo 
modo quaes dos committentes já receberam, e quaes tem ainda recurso 
contra elle. Obrigai-o porém a dedarar na ,quitat.ão p~dll ao d.-

) 
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vedot o :nome· do ' t"ommittente credor é contrario aos artigos 39, 
ü ·t ·188, p~os ;quaes é da natwteza do contracto de commissllo 
Degoohlt" · (} commissatio por · conta e ém proprio nome. Funda-se a 
1119poslçtlo 4J'tsleS ertlgos 8! e 83 na bem entendida presumpção de 
~ue é .d~ved~r, ~e não precisou ~s credores, cujas quotas especial
mente \IDhl\ tntéo~o. de pagar; qUJz com tem piar a todos na proporção 
-geOmetrica <W seus treditós. Mas tem tambem l!ste artigo a vantagem 
·de ev-itar o aboz~1 · facil de t.ommetter nas contas Ooaes do ·commissa
'titt,>qU& perUmdesse 1a~or~r uns com prejaizo dos outroS contmit .. 
tences, 011 flrv4l'teeer .. se à ·si · oom · preferenéià a todos; lançándo o 
lfe~do · á sua ou á·,'<lonta d'aqaelles. · · 

. . 
Aru. 84, .S-5, 86 .. 

Art. 81), Toda1 as t>tzes qtle o commiss.Jrio expede qualquer 
-t~ortação · ·de oo~tf.a afhe;a, é o&rigatlo a segut;al-a, ainda que p«ra o 
IN)UNJ ffão tenha ordem e:c:pressa. O cOfflmissario todavia detJerá fazer 
uf.e BtgiAro oondiei-onat, isto é, deba'ixo da condição de se tpNiar sem 
ce/fd4fJ1 caso o .tomntitlettt4 de per $i tenha feito e se{l'iro; Cessa a obri
gaçíJo do commissario, tendo ordem expressa para nao segurar (198). 
· · · Arl; 84. O commissario, que tifler ord~m para effeituar o seguro 
{6t.f. Ui7~) d'ú17!a expediçílo d~effettos, (j!M lhe fdrfJ encarregada, e a 
•ão ttlmprw; respo'1tdf1 pelos dam'ltos, qNe lhe seontecerem, tendo em seu 
~ ·profJfall4 di ftcndos para o premio do segvro, ou dei:ctr.ndéd'avisar 
.tM ~pu. o oomt~title-nle . fk níJo ·ter podido cumprir tf8 instrucçOes 
-:dada8. ! Falléct'do o segwrador dura_nte o risco, o commisstirio é obrlga,do 
·.a·rewQ'I'ar o seguro (109). · . · · · 

Arl., 86. Quando qttalquer comrnerciante recebe ordem d'um nego
-eiank -(l'ooft•a ' fJf'UÇll pat'a fazer um seguro d'expedição, em que não 
iA~rtlUra, ~ OOf'igado a pt'OCNf'ar fazer O seguro, leMO fundos do com
mitfente (110). Não tendo fundos, é de puro arbitrio seu encarregar-se, 
.OU 114&. de {tJzer o segUf'o; maa t11Jo se encaN'egsndo, de~ d' isso mes
ibo -sat o commiUente, pena de responder peles damnas d'ahi resul
t«ntes (111 ). 

(108) (U9) O comínissario sempre deve segurar as fazendas, 
ainda que para isso não tenha ordem expressa, uma vez que a não 
tenha em contrario, porque o seguro das fazendas, que se transpor
•all'l, é estylo do commertio, ·e pelos artigos 799 e 800 entende-se 
oon-tprebendido oo · mandato sob pena de perdas e damnos tud·o 
quanto, não vindo abi expresso, póde convir ao mandaBte; A meEma 
saneção é estabelecida pela artigo 829, que resolve em indemnisação 
de perdas e damnos a inexecução das obrigações. 
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. Parece em dcsharmonia com esles .G.1lrtig-o 84, ttue ·impõe a res-

ponsa,bilidade ao commissario, quando não cumpre a ordem de segu
rar as fazendas, que expede, ·tendo em seu poder fundos do ~órami~ 
lente. E com eiTeito de duas uma ; se o commil!$8rio é .fttnpt'l o.lni.
gado a fazer o seguro sob a ~1encionada respt;ntsabüidade, . tenha ov. 
não tenha instrucções e dinheiro p~ra iss.O; ~omo se deprebende :da 
generica disposição do artigo 85, o ·artigo 84, enteudido exemplifiea
tivamente, é inutil, como compr.ehendido· 'naquella . geoeralidade, :e 
na sanrção dos citados. artigos 799, 800,. e · 9i9.: pelo: eo~r~rio. : o 
~esmo artigo 84, se deve ser considerado taxativo, i~apoodq e respon~ 
sabilidade ao commissario, quando . ntlo cumpriu a ordem. : ~e. r~ o 
seguro e ntlo avisou o committente das razõ~s, que t"'e para isso, contra
diz aquella sentença geral do artigo 85, porque não fica responsa
vel o .commissario em q\talquer outro caso. Provém e§ta de.sharmonia 
de que o auctor do codigo, tendo adoptado no · artigo ' .Si o art.igo 
168 do codigo de commercio d'Bespanha, prescreveu depois no artigo 
85, se~ a critica necessaria para evitar antinomia, o .principio ahi 
consig~ado, alids justo e conforme á doutrina d~aqueU'o11tros artigos 
799; 800 e 9!9. · 
. O commissario deve r.enovar o seguro não só pot" fallecjmeoto do l 

segurador, como diz o artigo 86. tio., mas quando fallir; é expresso 1 
o mesmo artigo 168 do codigo d"Bespanha, que é a sua fonte. ·À i 
fallencia é a morte commercial; e, assim como a ber.ança do segu- ., 
rador fallccido póde não chegar, feitas as liquidações, para as dividas, ,· 
.de maravilha compensará os credores a massa fali ida: a· razão ·,é • 
cgual em ambos os casos. Esta obrigação de renovar -o s(lguro não .é j 
_uma excepção ao artigo 1679, que prohibe segurar pelos mesmos 
riscos e tempo objectos .já seguros pelo seu inteiro valor: o primeiro J 
seguro terminou pela fallencia ou pela morte do segurador, o ,segunllo 
é um novo contracto. . . . . , ' · ·. 

(110) A excepção feita 'neste artigo 86 .á faculdade,. q.lle.pela 
.primeira parte do artigo tem todo o commissario, a quem é · comme~ 
tida qualquer negociação, de acceitar ou ·recusa r o mandato, justifi
ca-se pelo facto de ter provisão de fundos do committente. 
. (111) O silencio do commissari() impor~a acceitação por argu
mento do artigo 808. 

Art. 790. 
0 commis.MriÓ fltlO póde carregar sobre O preço das flterctJdoria$ • 

. elle commettidas além das despesas legitimas mais do que a stUJ com
m~ssão (lU). 

(tU) ·vcj. nota ~~- ar;tlgo 770. 
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Artl. 801, 80t.' 

· Att. 8~1;. O et;mmintwio. té.m obrigaçilo di ezeqtcir a commúailo, 
que. _lhe é eomflietticl&, ·apenas lenha OfJportvnidtide. Se a di/ferir para 
t~ remo lo·. e illlmilado, resp()'Rile por ~rdas e damnos. 

Art. 80!. Havendo duvida sobre o haver-se ou não elftquido a com
filés_. em, limpo oppMtuno-, ,·a .questão.se:rtí deCidida por arbitras cbm
fll.l!ftj4t_s,-... que se 'regu1Mão .fJ8l9s .usos ,. costumes do lDgtw tta eapecie d4 
tra.4ru:t:4() ccm(rOtJef!lida (art.. 1031). . . , 

,,, ·. .\. 

· · ,,, ,,:·: .' . , . .' Ar&. 80ih -,... · .. : . .. 
O c&mmi88(Jf'fO · emarre.gado .da comp,ra .ti rmuaa de meroadoriat, 

e!feil,uondo o · conwact~ e ent1'egando .as fazeftllas a quem deve -trmupor-. 
tal..., .pasaa.-41 PQr. lfSe.aclfl·para o do-minio do C01Mmiltente, como i 
legi#lath> no · titulo~Da compra e venda {113). . · · · 

\ 1 t : . • ) ' 

( 113) . ·A entrega das , fazendas é u'ma-das especies de tradipo 
symbolica, de que tracta o artigo i7i . . 

, . . 
- · . · . . . Art. 806 ( ar1. õ8). . . · ·, 
. .. l?fJS.lo qt.~e em ,.egra o comtnissario mercantil é obrígatlo a uequi.r 
a commitsão,. cuja ordem . acceiúira, esta regra cessa, lettdo o commil• 
s«rio provaa de qt~e o eommittente não tem os ·meios sulfiéientes para 91. 
pagame{4tQ.-do mont(Jnle das fazendas pedidaa (tU). : _, 

. ! \ ; • : ~ ' •• . . 

(J U) Vej . nota 86 ao artigo 68. 

Arlt. 804, 806, 807, 808, 809, 810, 816. 
Art, 804. O commissario nao é obrigado a acceitar a commissc1o 

dadq. (115.); mas ttmdo-a acceitailo nao pód6 ea:cedlr .98 limíles ' pre1-. 
criptas pelo committente: pena de responder por pn-das e dGmnós (11 6).-

Art. 806. Os limites do mandato devem ser tão rigorosamente 
guardad(}~; que o commissario é obr.igado a observar diligente e slticta
mente todaç as qualidades e {órmas preseripi{Js pelo · tttanàardd.,, :quer 
intrínseca&, quer eztri'llSecas, volu-ntarias ou necessarias (H 7};- pena tlf 
responsabilidade pes,oal por perdas e damrios. . . . _ ., 
. Arl. 807. A regra. estabelecida no artigo precedente é: mo.di{icada:. 

P,elaa 18(/Uintes considerações: -1. o justifica-se Q ezcesso do mandato, 
quando resultasss em evidente vantllflem do committ~ntB (ar.tt . 108 e 1.09) 
( 118); porque é dado ao commissario tornar sempre melho.r, e nunctli 
peior, a C(}ndição do comm#IBnte: - ~.o . nii() allmi.ttindo demora. a en
carregada operaçilo de. çonm.ercio, ou podettdo résultar damr•o do
r-41Mdameuto du etf!pedição, o cfJmmis.rm,io p.áde agir sequnoo· o cqsttHM: 

·,. ·' I. ! ..• '! .• 
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practicado no commercio, aimla qrH e:rterla o mandato ( 1 1 9) : - 3." 
que~nào o co~tmissario altel'a em boa fé a ortkm, jolpndo' eeroafmil
•mte n.io l«lfJer e:cr.edfdo 08 Umms do raandalo .: - 6.: ktmdo «pprl)-. 
t!ação expressa do committenle, o• 'f'tllifietlfão ~ eotn iJttfiro ~ 
tnetJt.o de ClJUIU. 
· Art. 8t8. (Art . 6t) o,ommilln.t,, qw f&/JQ .rupotul••ácort. ü 
aiso, em qtu ~ .com~~ttssorio o in{ONna th quanu, obrou tíckca. fl4 ~ 
missilo incumbida, presume-se apfW011ar o «J#&pllftan'ltftto do eomm.,. 
rio, posto que este houvesse excedido os limites do mandato. 

Art. 809. Em determinar o· eaxuso do mandato det!em distinguir
SI flldtro Ayf/{itheS>eS : - t.. • f}tUinda o oommi11ario eJJfCUitJ d~ modo 
cli"tlf'~ e1n prejui::o e dawunH commiUents ( - t : • qutJ'f«ll) MSse 1ftls
MO caso re.sulta utüidaâe do wmmitte'tlte.: - S.. • !•ate® fhWa de ~ 
prír, porque a exec~ção úf·ia . pr~utücta.l. por connngMcta tk e-mf'OI, 
ou flfUdança impensada ou imprevista do committente:- I. • quando o 
DMnmf81ario tle nenhm modo· ·póde e:relJtlir. o mandato pdli mochJ ·e fór-
ma prescripta pelo committente. . · 

Art. 810. Quanto ao primeiro caso estabelecido no artigo prece
dente, o commissario é obrigado 4 compor o:damno resultante do e37ces
so de u:ecuçdo do mandato. Nlo assim no 11g11ndo (UO). StJ/we o'-ler
Ct'iro e quarto caso: se o negocio nio solfrer prejmzo M dílaf'IJO, o com
minaria é o6rigaào a pedif' e 11perar tnltrucf')es tkl commift.enle .( arlf~ 
61 e 808) : se o nef}O'Cio ntUJ 'sotfre ckmord sem etnünle tlafll8t) · d9 com
mittente, é livre ao commissario o obrar segundo os dictames da sua 
prudencia ( 121). · · · · · 

Art. 816. Achando-se o commissario 'num caso não pret1isto para a 
execução do mandato, póde ínterprel11r a t1ontade do committente, e t:re
Cfllal-ts tbJ modo, que julgar mais opportuno e proftrio, pr4tnchendo a 
ttGflÜidl do oomtniflente pila ~ua tJontadl pre~umtdtJ segunilfi. 8 ·us& dó 
COMtnerM9 '"' ta e~ ciretfmstanoiaa ( U!). · ·. 1 

·, :. 
· · (ltõ) É obrigado a acoeitar a commissilo no easo do. artigo 86 .. . 

Em todos os mais casos, em que póde recusai-a, deve proeed'er 'pôr 
1\)rma que· do iiba.Rdooo das fazendas remettidas não resvlte prejaizo 
ao committente (art. 56). Quem renuncia ao mandate ·depois de O· 
aceeitar, reSponde pelos prejuízos, qae d'ahi resuHarem -(art. S!i) .. 

(116) (117) Vej. excepções ROs artigos '784., 807 §§ 1 ~ ! ;' 809, 
§ ·!, e 811 1 pelos quaes é permiuido ao mandatario apartar-se ·das 
instrucções. 

(118) Por ex.empl0 se, como tHz o arti.g0 833 p. 1, ·'mudar. 'fie 
viagem ou Ioga r do destino da especalação, e uuterir hwro; •on ·se 
tifet ~othido occasHio mais opportuna cte rtmeu.er oom menos El~s-· 
pcza e maior segurança o objecto da negociação. 
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(119) Avisar o eoemi~ef "ba ·:tempt~ é a primeira obriga* {a,rt .. .6.l}. \Aliá.s ·deve prQCeGet. oenro se o ·u~gocio f6ra· .. seu, 
rçsQJando~lo-que em s.emelhaotu. ctaos cost1Ulla fazer-se (a,rt. 781 ). 

, ,(.UO). ·Nao. 4984• •~ s~tuul~ cae,o. ·.como pooeria o aommissario 
compor damno~ resuhaates da· i.ofraeção do· mandato, se 'nesLe se-
sun~ 0&89 d!> ,artiso 809 taes ,l(amnoa uão se deram, 'seoão, .pelo 
«ont,l:9ri<hmaiQr van~.asean )lata·. o, oommi.ttent6! Pelo. § 1. do ar\igo 
3.~7 a· ·CGQdw;ta ~ cotlutiseario·.'· fiea. e nem podia deixar de ficar, 
inleir3n\~nte .}us.l:ifi.eada.. · · , ·. · · · · . . " · . · . · . : 

(U1). (1U) A. Jib&rdade e~a. ·.que · ptlo , uUlfO· ·ste., 6n. :·.6 
dei~~ .:ao ~DNni8i8 r.io, .de. pr~cdei' , wmo, .lhe. ,dieta r ·a sua . conscien
~a:.· (\ mQt.iiiçada pele artj.g1>.i16. Á .falta de. lei, de ·convenpão, oq 
de ordem expressa Qs actos. oommerciaes · r.egalam-:-se· · pelos etUy~ . do 
C'Nn~ (artt. ~81, '283~ 7.99, &QO., .807, ~. i) .. ~ . . . · 

• ' I ', ' ' \. ', , , , ' ' , , \ ' ' . ' '' . , ·, .~ . ' ''", ·, ·· .·. \ ' •' 

Art. 81't&. · .. ·. . ·,. 
Tudo quanto fica legislado no livro I, til. /, secçaO II -·Dos 

negQCltaGlttt .. c:ffl · co.-Dtiss~---perlenett 4i IWt811&H ftcf(lo. , fWIRIO ao1 
F;,.q~ ;dt:di4pqlif(logwtd. · '') '· .. :·.··' ' ... ,. ' • I 

' 1 0 •,f Í 1 o ' ! :.::: ,' ' ' ,·! , , . .- .. 

•·" ,.!:u < .: ·· 'SECÇXO IV;· ·. : · : ·., 
. .• , :::' •• . (". : ! . • , . . . ; '·. ,[; . ·'! . .·. ' :. ' . t 

'I, 

:; ~ o · , 1. ~ l o ' ·, ' • • '' ' ~ 'o ' o ' . o'!; ' ' í • l 'I ; ' ; • : ': o : o o; ·. ,-

Dos modos, por qut termitla J m~~Q. . . 
~ - : _:. ', ~ ; 1 . . . ' ~ I . , • . 1: ~ Í: : • : ' · • ' : ' 

.!'},; •.: . ! :.·.;' . :• ... A.rk .8,1!8,;(113i) . . ' :: ·., • ' '· ',. 
- ~:~.,0 ;m~ ,C~t.mÃne .: · fWI'Cl · .f~fio do tnam:laiGtiG. (qrtt. 819-.. 
8141, !8t1)~· .~tJ:,nm~,. à~erte •o::m·c'mdnAq (ati~ 8!!): !;JlelG .. fltOr· 
.,llnàAf4r(l{: Qtf 4iml; intMYUe~ao, OU! .Mcwapão d'tAS~ia, .f'l• .dq 
~\1t1nte, quer dlt ~maiUttrio (ri-.:. S.!<ll e Sill) (1U); pt~o.,,eM,_. 
fiWRIQ.,ú ·flltlltlldt-,. ,q"! 4ku fltA ·rec1bri: ~~ f!Nndat. (t!ã)~. · <· ; •·!, . , .. ; 
( • ; ' : r J I ' r J ' '' ; ; : •, ; : ' ' · ~ ' ; • 'I,' ~ ; o, ' 1 I 1 • ' ;. ', t Í" 

· ··, ,(,U3) ·Àiéa: dos eaaos .. indicados ;Dó artigo 818~ :cujo·.dtsiDYOI\'io, 
Jlle.lo .se·enf)Oillra. nos seguinteEf ~~.; o ·matdato:a-caba pela oon· 
e\U&iO:- Jle80~iG~ ' pflla.~iraçlo do prazo, dun;nle O qual· foi CODC'.Ie1 
cJido~ . e J*la ~lila~o;dft ·-eondiQão1 qu· lbe déras o.acasiio. ·. · ··, ,.r Y 

.(.1U), 1 Aeérce , da.moflo ciY:ih ....-.prifaçãOI ·ou .inaérdirçio de direi .. 
tQs;;ci,ia Oá oo~J$.8rciaes.: ryek·&r. t .. da .. lloch, llmrtit~ · de dir~ civ:. 
]lAI't~··· •e:, no. codigo · 4()1COJRmerbio o& .ao tas ao ;titulo..- da~ qu&MM;. 
O ;útiso !iU· tedtrin~· . o· priacipió '·4a<.e:4tin~e tlo ··man~aA»:' pelo' 
que respeita ao fallecimento do committeme, Tej. _. tat. r, ' ·· · • • · 

(Uõ) Vej. nota ao artigo !1. 
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' • · • ' I • .Al!lt. • :6'1~; 819.; 3!0,"811';: ' ·, I ' · · ! ; 

,• Jlrt, !819. · (Mt.163) O:fnandilntt :póth;rét>Of!iJf ·o.m.àitdato,•· quoi> 
do 1I1m ·q~izer; e cassur· a·prot*rtttao, ordem 'Chi póêldf'o d;zdo, achandiP
H :o ntgocio iníeiro, . ou· iiulentnizando 'O (!()tnmissttriti ·dfU despesas 
incursfU e prejui'zos: emerg~les tta fórma legislada (U~,. • · · : · 
-; A ri. 6 7. O committenu terrt a faculdade de retJogar, ·rtfortntw, ov 
modificar a commi.wio ··em qualquer estado do negocio: porém fica · a 
'~trgo siu quanto até tsse tertrpo se~hótwer feilô eM con{Mnhdade da~ 
instrueçiJes, e é devedor d'uma prooisão (art. 789)prOfJ&rcional. 40 air
inço prestcíllo·e tjtu1ntidades empregadas at~ · ttu tempo ('M7). . 
· : Art .. 8!0; •A teoogaçito· unicamente intimada ao commisNtio nlo 
póde ser opposta a iercewos, ··que tractarnm sem d'ella st»eir, &alt~o o 
direitó ~do com~ittente. tontra o mandataria (U8); ·· , . 

Art .. 821. A constituição d1· novo commissario para e flte8flto tte
gocio commettido vale como revogação do primeiro a contar do dia, 
em que lhe fára participada (1W) .. . 
; ~ ·- .l :. ;, · .·. . • ~ ... ·. . ~ .· - ~.' ' . '. : ' ' \i 

· (1!6) (U7) · ·A indemnisação, a que tem direito o mandatario e o 
commissario, quando o mandato é revogado., oontiste· no --pa-gamento 
de todos os adianta~entos, que tiver feit9 por conta do mandante, 
de todas as despezas, que f<?&Se obrigado a fazer no desempenho da 
commissão, de todos os prejuízos, que lhe d'ahi viessem, e da Sl\ll 
commissão ou inteira ou proporcionada ao tempo que serviu (artt. 16, 
49, 774, 7.78 e 794.) .) ' ' · · · · · 

(U8) A revogação do mandato deve ser publicada pelo registro 
público do commercio, do mesmo''módo .que o foi a procuração (art. 
!H.-· §.3); pode-o· tambem ser pelos pcrío4ieos -á ·semelhanta da .dis- · 
solução1·d.a :sociedade (arti. 7-!0 e 7!3}, Se o· éOnÜnittente ·a não 
publico~ póNJs:te ultimo meio;..:... se · a iiltiinou unica e simpl~entfS! 
ao ma.ndatario:.ou ao: commiSsario, as pessoas, e·om quem hooter eon
tractado; que nos negC)cios priv-ativôs do mandato é. de ·eostnille t..,._; 
ctarem com elle; que não podem informar-se diariamente pelo registro 
da · capaciciad~: · do ' eerumissario:; e' a quem o. -eomínineO.te nió ·tiver 
participado R revogação da prO<'.Jiração,· estão em be;Hé. ~ O·.commit..; 
tente· ha :de ·responder. pelas oprigacoes· contrahidas · para colll · ellas 
pelo commissario, .. resianOO-Jbe!: reeú.ri;o · contra ·este ' pel9s • prejuiabS, 
que : r-esuHar~ni :. da oontia:uaçiio· de -eoinloissio · contra, sua· vontade • 

. · '(U9) ,:sóqmrà .o mesm6· negocio, · -que ·fet objecto• 4h mandato· 
an.terior, póde a ne>iVà procuraçio valer -CGDIO ntVIogá~ão d'aqueUe: o, 
mtqdato. posterior especiill só: póde·re,~r· ·o ·antetior geral no obj~ 
cto particular, à que se refere. · .· .·. · ' ·.' · ·' :· ': .. · · · ·. · · ,;,_ 

·~ -' .• ' ... ' )! .:-: . : ;; 
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·· · ., Art. 8!! (art. 163). 

O mtJnáatario póde renunciar ao mandato, noti~ando ao mandante 
ft sua renuncia. Todavia se d'esta renuncia provier prejui!ZO ao commit
lente, o commisst~rio é por elle responsavel, salt>o achando-SI o manda
taria na impossibilidade de continuar no mandato sem soffrer elle mea
tno damnd consideravel (130). 

(130) O commissarlo, que podia deixar de acceilnr o mandato 
(art. 804.), contrahiu obrigações pela acceitaçio. A inexecuçio d'estas 
resolve-sé em indemni.sação dos prejuízos, que resultarem de não levar 
ao cabo-a tarefa (art. 9!9). Todavia fôra duro constrangei-o a conti
nuar na gestão de negocios alheios com prejuízo dos seus proprios 
interessc.s; o serviço, · a que s.e prestou, foi condicional. 

Artt. 8!3, 8U, 839. 
Arl. 8!3. (Arf. 1õ!) A commissilo não se entende ret>ogada pelo 

faUecimento do committente, em quanto por seus legítimos successores 
ftào for contramàndada. Todos os direitos e obrigiJf.iJBs produzidas pela 
eommissão conferida passam para 08 successores (131 ). 

Art. 839. Os contractos de eonsign(lfão em conta de participação 
e á cvmmiS'são nao terminam· pela morte do consignante, : ainda que esta 
ncontecesH em tempo gue o negocio estiflesse inCegro (13!). 

Art. 8U. lgnorandt~ o commissario a morte do commiUente, ou 
qt~alquer dos outros factos, que fanm terminar o mandato, o que pra
eticar n11 ignorancia é flalido e effectivo. 'Neste caso Iodas as obriga
ç3es. contrahitlas pelo mandataria· são e.r1quit>eis. com terceiros, 'JUB 
estejam _em boa fé (133). · 

(t31) (132) (13'3) · Não é far.il atinar · com o vtrdadeiro sentido 
do codigo no que respeita á extincção da procuração pelo. falleci
mento do constituinte. Pelos artigos 8!3 e 839, que parecem refe
rir-se exclusivamente 'á commissão, porque as expl'l~ssões-commissilo 
~ committente ~ commissario ~sto ahi e:tchtsivamente empregadas, 
a commissJlo ~ão termina pela morte do comrriittente, mas continúa 
com todos ós seus direitos e deveres, em quanto assim aprouver aos 
herdeiros d'este. Pelo artigo 8U, que se serve de expressões priva
tiva_s a um e a outro contracto, só é valido o que for pelo mandata
rio · practicado na ignorancia da morte do constituinte. Em vista 
pois d'áquelles artigos silo valid&s os factos posteriores áo falleci
mento do committente, ainda que ·o procurador o não ignorasse; 
pelo artigo 8U só o podem ser, quando practicados 'nesta ignoran
cia. Pareceria pois, que para resolver a desharmonia entre os artigos ,. 
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8!3, 839 e SU se entendet~seJll ,Ia ÇQD)PJjsslo os dois primeiro&, e 
do man~alo o ultimo (o). Não salisfaz todavia es.ia interpr~Lação, 
porque as leis, cujo verdadeiro sentidQ for duvidoso, devem ~r 
.entendidas pelos princípios de pbilosopllil\, e. não vejo rasio, para 
que o mandato deva acabar pelo faltecimento do mandante, e não 
deva a comn1issão ter a mesma sorte, ou para que pelo contrario 
esta deva sobreviver ao commiltente, e não se dêm as mesmas hon
ras ao ~andatQ, especialmente se o com!lliss~rw n~o ~ aproveitar da 
f~euldad~ .de occuJ~ar o nome do commitlen~e •. No meu Jtodo de 
\'er os artigos. JTICD~io~adoj modificam a g(ln~~~H~llde 4~ dispo.aiçãa 
corresppnd~P.te do art~o 8ts. A &ohrevivenci!l do mandat~ ~ ~ 
commissão ao f~llecimento d() constituiQte p_rqs\1\ benffido ao QOmiJler
cio e aos sucçessores d'aqQelle: a interrupção, que se ~eguiri" 1\ 
morte do mandante, prejudicaria o giro das transacções commerciaes, 
e faria parar de repente, com gr~ve d~IJllW· ~os herdeiros do fallecido, 
pegocios importa~tcs da SUl\ casa CQ\QJ,Uercial. O .1\rtigo 8i& não se 
refere simplesmj}nte ao fallecifi\cnlo do constitqin.t.e i .provê $9 caso dQ 
n,andatario igno.r(lr qua}quBr d~ o~tros {fulos, que, [~-.tll t~rmi.nar q I 
mandato: já d~aq11' se vê que nio póde ~ppl\car....se \lnica.wente ~O. ~ 
mandataria, p9rque, ~nto como ~&~. o c~~~issarlo care~e de que 
a I~ i prqteja os aç\()s, qt\e prac\íoa ~ boa fé. ~a . igJW~~nci~ ~e s~ 
ter verificado alguw ou alguns d'aquell'o.u~ros ca$OS: o artigo ente,n .. 
di,do sómc~tc. do. ma.nd.l\t.ar~o cr~. ~J.n r~;~:ã,o, ~qi pfivil~gio 1\ este 
cq.m exc~Wião 4.'a,quelle. ~ 4esh~rmo,ni~ e~tre ~artigo~ 8~3 e 8U, p,e~ 
que resp~ita ~o fallecime~;~to do con~li\uinte, - foi', llO IiDCU CJil\euder, 
principll.lmen(e d~vi4a ao. d,emasiado emp~nho,, com que o au.ctor ~ 
rodigo, rodeado das leis e codigos extrangciros e dos mai$ 4istin.., 
ctos escriptores de direito commercial, e sem que lhe sobrasse tempo 
para f<lzer uso ~ sua.ju4içio~~ critiqa, ~ apressou por· fllzer ''era 
·luz á su11, obril, cqiMJtdo .d'uns e quvos q que 1pais lh~; aprou,ve. O, 
codigo, d~ commercio q'B~~n.ba, llO ar;tigQ Uõ ext,en~ a coml)lissào 
além ~ ~ort~ ~o ÇOmiJiiMen&e; Q co4.igo çi:~~l . d.e :f.ra,n.ça n.os artisq~ 
2008 e. 2009 . ~Wlel~~' e.m \'egrà o coQtrari~>, ~otq.ue só çon&idera 
validp~ os act~s pra~tiAadqs depoi~ d'aq!l~l~: epoqha ~a ignoranci~ 
d.'esse aCQP.t~r.i.men:to, ~ ~peuas · permitte. nq ~rt.igo 1~91 ~ qop_ti., 
puaçã.o. 4~ ger.C}nci~ dq proeuré\dor a!é ~ri)\ÍJll\-11 o ~llgo:e!o, 4e qu~ 
~s~va i~cu~biOO,, se. 3t su~p~~sÀQ_ troqxer. peri8!>· Que.r~Q4o: apro
veJtar. uma e outra dis})(?Sição, a 4P c~digo. d'Bespanha JJO: . ~rtig~. 
623, e a; 4o codigo ci~il de. Fran('a. QO ~rtigo 8~4 .. Q aucliOr d~·cocfig~ 
porLugu~z: esta.l1elec~q, sem ~· q~r.eJ:, dtJas. qisPQ~ções. i.nconcilia.veis. 

; . ;.. .. ' . 
(B) · Seg!Je.e~t~ epiJjiJo.Q A. dàf-r F~• fii'PX.iJRU 1'19 ~dj&o-~ ~tigq OJ3, 
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Art. 8t5. 
JIOf'reftdlJ o lltf»mÍIIario, ou lornando-s• por qualquer 0111ro f/t(J({o 

inhabilitado para ezequir a commissão (art 818), tala te ertlmtlerá 
terminada 1 finda ; os seus herdeiros olf successores, tendo o conheci
rftlfllo do mandlzlg,. tlev~ W.mediatum~Tile Jl'af'licipttr ó tf1ento ao 
C61f11lflllltente para·;,;11vk domo tuAar a beln::ipina de res;omkrem ptir 
p~rdas e dmnno~; .protulda culpa (tat) .. · · . · · . . . . . . . 

· (tU) Ainda qtte pelos artigos 823, 8U· e 839 a commiS8ão· nlo 
terinilut· pelo fallecilnell&() do OOfllmftteote, porque a confiança dep~ 
•&a:da no ~mmisst'rio ·subsist~. em qnanto não houver demoostração 
enr COntrario pela refogaçi() dàda pelos herfeiros dó fallecitf()·, ter.;. 
JUina comtnde). pela- ·morte fi~ eommi§Sario, e nlio passa a séits suc
ce88ôres', porque 4' conllan~a: é pessoal; enue· urna e olitrli circum
dallcia- não p6de ·dar-se reeiprocida~. Fa"étido este, seus ber
deit'oe não · Cle\'e& limftar-se • &\:'isar o éommittoote, coia() dispõe e 
altigo 8tS; á· similbatl~a do ·que o c~missario é obrigado a praeti
en, quand9 recusa o·mandato, cie.Veln pi'()V~r' . JM)r fó~nra· que o ob~ctG 
incumbido não sofl'ra prejuízo (argum. do art lS&h esm provideft4 
cia é expressa no- utigd tOtO do código civil de Fra~a, fonte do 
utigo8U. 

Artt. 8i7, 8t8. 
-Arl. M7·. /)á,.:s8 & tontrtMto de consignaçao em tonta de partêei

paçtlo, qvando um cor~tlnlreicz~tte enlrega a um máit~iduo umc aomma 
dt dinheiro oa fmendas para as navegar por eo)tla ào coruignt&llte, 1 

~•-llu aafda aU~ar, e 9 conaignalario sB obriga a "oltler-lh• o 
retorno em fazendas ou dinheiro, quinhoando nos lueroa, 9"' f'IStJita .. 
rem da especulaçdo' nos termos da convençdo concertada ( 1 a 5) . 

Art. 8!8. Dá-se o contracto de consignaçdo á commiasdo nos 
termos ào artigo preceilente com a ditfere~a, qtie em t~e.z à'uma porç4o 
o·: c~Mignctcrio eilipula e perceb4 uma conlmi#Stlo lh tantos por cinto 
tio.- "alor 4lo fl'Huolo da 68f'tWÜJ9do, Hgftdo o vao· 0.. coA"Itlflo 1.1>-
pressa (136). . . · 

I , 

(131) (U6) O oonwmo é o mesmo..; a dift'erença eStá só IMo 
interesse, que tira o commissario: pelo ~rimeiro ·tem quinhi'o nos 
lu~ros; pelo· segabdo uns tantos ~r cento do valor do produc~o da 
especulaçilov Vej. nota seguinte. · 

Art. 81'6 . 
Os cOAtrMios oommwciau, coohlridos pllw twmos d1 cotUign(lfllo · 

ffll conta d1 parlicipaç4o 1 de consi(JntJfàO á commis8llo, pariicipam da. 
. ' 
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nature~a dos contractos de socie4tlde e lÜ mandato, sendo uma institoria 
d'uma upecie particular. Bm caso Ot!lisso siJo-lke applicat1eis fll regras 
do mandato e áa sociedade (137). · 

(137) A. (\onsignaç~o á commissão é uma "Verdadeira commissão. 
A circumstnncia de ser negocia.do além-mar .o objeeto do contracto, 
não tbe tira nquella na lu reza; apenas em tbeoria o restringe, porque 
não participa d'ella a commi~são áquem-mar. Todavia, apezar do 
codigo .ter consag,ado uma secção a este objecto, a. consignação dá-se 
lambem nas negociações d'áquem-mar, porque ·nos artigos relativ<111 

- ao mandato e á commissão se encontra a cad.a passo o termo consigna
ção, que significa na .sua maior extenslo toda a expedição. Este con
tracto participa tambem da natureza da sociedade, porque o cpn
signatario . asso:eiá-se cem o consignante, quinboandQ nos lucros. 
. A. consignação e.m conta. de participagão é uma verdadeira socie
dade de capital e industria, em que um dá o valor. outro emprega 
a agência. (art . . 557). Tem porém· a natureza do. mandalo, porque 
o consigna ta rio negoceia por conta e com capillll alheio, · e debaiiG 
das instrucções ~o consignante. . . 

Chama o artigo intt(toria um e outro d'estes contractos, porque 
o dono dos valores . consignados pt·opiJe alguem _:_encarrega-o ·do 
objecto do contracto. Não e comtudo u.ma simples ineumbeoci:l, pela 
qual o preposto ou institor exerce o seu cargo sob a immedia&a direc
.çãQ do preponente; é uma institoria d'uma especie particular, uma 
incumbencia de especial natureza, porque .o copsignatario é ao· 
mesmo tempo ~io na empreza. Vej. dicoion. jufid; commerc.. vb. ~ 
consign.ação., institor e exercitar. 

Árll. 8!9, 830, 831, 83!. 
Art .. 8!9. O consignante em conta de participação corre o risco do 

capittd, .. qne e~e, e que nutaca se communica ao con.signalilrio: este 
e:cpi1e a risco a sua industria. 

Art. 83!. Perdidas as fazendas, confiadas á consignação em conta 
fh . participaç4o, por caso fortuito, sem culpa do consiynatarío, nenhuma 
restitu.içàó se deve ao consigoonte (138). . . ·. · · . 

Art. 830. Se o capital consignado prodú~ em ret01'11o &ó o equifla
lente do valor carregado, é restituído ao consignante .~~rm béne{icio al
gum do consignalarío (139). 

Art. 831. Na consignação . á commissilo o consignatario vence em 
todo o ca.to a commi,t&.ào usual . ou pactuada, nja _ qvalquer que f/Jr o 
r:esulladtJ da especulação ( t i O). · · . _ . 

., 
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(138) {139) 140) Os valores, que fizeram.o objecto da consigna· 
~~o em conta. de participação, perdem-se por conta do consignante, 
res suo domino. perit; a propriedade é exclusiva d'aquelle. No caso 
de perda total ou ~areia!, e se a negociação trouxe em resultado 
aómente o mesmo valor empregado, o consignatario perdeu o seu 
trabalho, porque tem .só quinhão nos lucros,. e esres não existir~tm 
( art. 830 ). :Não acontece o mesmo na ·consignação á contmissão; 
ainda quando a especulação não d~ixe lacros, e no caso mesmo de 
ter deiKado: perdas, restituam-se-ou .não~ com perda ou sem ella, a 
seu dono os. valores consignados, o consignatario percebe. a sua com
missão segundo o artigo 789, porque é um commissario. 

Art. 833. 
Se o consignatario em conta· de parlicipuç4o mudar de 'Diagem ou 

l9gar do destino. da especulaçao, e auferir lucro, "'' {ará a beaefici.o 
do conNignante: perdido o produdo, a perda fará por sua conta, 1 fi
etJrcí respouuel: para com o cOAiignallte pelo capital e lucrei, com 
Iodas as {lerdas e damnos, e ltljeito á acçao de baraleria, inl~o 
·fu~U). · · · . 

(1 U) Vej. artigos 65, U, 813 e suas notas. O artigo 838 esta
belece a respeito. do cQPsigoatario em conta de participaçlo o que 

· determinam em geral os referidos artigos para a commissão; a pri
meira e segunda parte são antes ex.emplos, aquella do artigo 7 I, 
esta do artigo 65. 

Da barateria ou ribaldia ou ri baldaria tractam F. Borges no dic
cion. jurid. con1merc., e Silva Lisboa no traetado do seguro mercan
til,. cap. U.. O codigo na t.• parte, em que tracta do.commercio ma
rítimo, refere-se á ribaldia .e barateria do capitão e do patrão do 
navio, determinando os casos, em que o dador de dinheiro a risco, 
e o segurador são responsaveis por ellas (artt. 1669, 1756 e 1757)~ 
No. sentid.o proprio significa toda a prevaricação,. falta, culpa, ou 
negligencia do capitão, patrão; e equipagcm do navio, que deu causa 
aos damnos soffridos por este ou pela carga. Entende-o assim o 
codigo ~o commercio de França artigo 353; já assim o entendiam os 
regulamentos da casa dos seguros de Lisboa, approvados pela resolução 
de tiS de julho de 1759, pelo alvará de 11 d'agoslo de 1791, e pela 
resolução de 30 d'agosto de 18!0 (p); e o mesmo artigo 833 fi~., que,. 
sujeitando á acçao por barateria o consignatario, eo1 cujo procedi
mento interoeio dolo, quando contra as instrucções mudou de viagem; 

(p) Este regulamento está publicado no dieeionario juridieo eommereial de F. Bor· 
gea, l'b: regulameoto de aegurot • 

• 
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ou deD á elip~teu~iio · desthro diftier~mta :dv indicadé peJo toi$Í~dant;, 
nilo. deveria accresceolar aqaellns palavh!s finaes; S{j mi vercüiei~a 
sigoilicação. de ri-baldaria eOtltprehenliesse anicamente o proeedi-
mento doloSG. · · · · 

N-ão é facjl saber qual seja, para. ex:pticar úm tal protettimene&, a 
et.ymologia da palavra.....- bar.ateria, que . inais prepriamellte se applieti 
ao. cri•e de peita, diz Pereira e Sousa na-chrsse dos àimes, porqo.e 
vem de- barattierr, que .aa ft.alia são os que fazem sordidos lucros. 
A expressão ri:baJdaria ou ribaldia ....... -a~o- de·ribaldo (q nio ribeldút 
eu llebeldia, como sem nazão. e el'rad11meonte disseraiw as prlmeit'as 
leis e escript&res; que d'isto se'occupatam) é mais apropriada·, pó~ 
que se encontra com frequencia nos antigos mais depurados escripto-
res portuguezes. · 

Applicada ao consigrr.atario designa o dolo, eom qoo procedeu, 
practican.do os. actos, a que se refere ó artigo; e dá direito ao oo• 
sigoante não só para exigir civilmente o· capital e O$ lucros da espe-
culação:, a hav-êl'-os, ou no caso coalrario tedos os. preju.izos, que as 
fazendas ou os capitaes. softreram, qURsquer que rossem as causas, 
ainda que fossem das que determinam e constituem a rihaldària- do 
capitão e equipagem, porque só o consignatario responde por todas 
ellas, mas para obriga l-o criminalmente;. se a r:ibalilta for de nàcureza, 
que reqaaeira maior emen.da. e satisfac~e d:e jus\içi, - ·se, proeed'endo 
eOQtca as . instrucções, tiv,r tidO desigJiio pt'eme41it.ado de preju"itar o 
CODSi8 .. 1lDile Ul eviQ;ente pro,veito seU;. . 

.Art. 835. . 
Aqwlú,. ~e p·rometle dar a outrem' .fazendas IÍ consigna{iào· en1 

,_.ticipllfào, e) falta ao promlttüo, nsponde pela1 fksp~as feitas para 
ca.ncl1&iF q frettlmfnto, 1 qualq.uw o.ulro· apetvebifller.ta necessario· para 
tJ 11iàg~~m . (Ut)~ · . . · . . . 

· 'Ui} · Qai oc~s~em .pc~cstat, damnum: fecis8e viflttur.,L; 9 ~-lf 
GS; leg. aquil;. · . .· , . , . · · · · : 

Art. 8S6. . 
.Tendo a conságnaltJrio fazemia& de conta.proprio da mesmu qual.._ 

dGde da.r: que:rectbe á'oO'Mignação; Rão pócú, mrs loga~9 ~ter1Rinlldos 
pars lhes dar aetda; v8nder as propvias1 nifo vendendo egualmenle tU 

d9: COf'ISii/nllat-1) psna ,U S8f'l obrigado a. dividir com Mte proporciofftlt
mlntB oa hacresiltavidol das fasendos de sua co7tta, vendédas· éom pr.e-
f~reacia ás do con~ignanls ( U.3). . ' · 

(143)' Vej. artigos 77 c 78 e' suas notas; os· prineipios. sãe os 
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63 
d'~tes ar&igos, a ruão 6 a. meaaa, -prestar ao consignan. e a ne
ces~ria gara11.tia de que o consignatario não sacrificará ao proprio 
interesse o in,erCS4e d'aquclle. 

SECÇÃO III. 

Dos knqu~iros. 

Am. 8'1, 88. 
Art. 87. São baft!Jueir~ não s6 ()8 ~ommercitmte•, qtu n dedicara 

exelusiv(lmentB atJ negocio. d, banco-, 8 traJ&saCfGeS sowe HUI arbítrios, 
mas ()8 qus estahelBcsm cai~a e eset·iptorio fia:u, em qutt recebem 10mtRtJ1 
em gward(l, e dellas fazem pogamefJtO$ ,or o~dsns e ch6qwtB m~CU .. Ie 
uma commissão ou sem ella (tU). 

Arl. 88. Os banqueiros podem /CrA«' o commer~io de banco de conta 
propria, o" d8 cQmmtlsão (Uõ). 

(1U) (1U) As operações. de banco slo de espeeulação e d~ 
commissão: refere-se áquellas a primeira, e a estas a segunda parte 
do artigo 87 •. Podem lPer-se, segUlltlo o artigo 88, de conta propria 
ou por conta alheia : 'neste caso o banqueiro é commissario de banco 
(art. 37), e lucra sómente a oo.m~nissão (art. 789) , qualquer que 
seja Q elilo da oegoei~le, o fiU&I, se é &voravel, aproveita ao oom
mittente .. se deáavor~n·el prej.Jidiea...o. Se por e1em~o veede leh'a d6 
valor de 100 por 98 por estar favoravel o cambio, e a sua commissão 
6. de t por.' ~, e COP\1\\ittente per~ 3. pQr %; so a. compra por 1 OS por 

}!St_ar ~fatoravel, G coQmliti#Bte .ganha só 1 por * descontada a. 
comJOis.são. A na:r,tu•e.za ·&. diversidade. d'tlflas e outras opera~ões de 
banco~ a: sua importa~cill. para o- clesinvolvime!W> da indusllilt em 
q~Jquer de su11s especies e ramos liu:illtaedo as traDsuções e a rta• 
lisaçi~ dos capil.ae& ciNulante&, tão aeeessaria pua a reprodu.eçio, o 
pqupando "" ptQdJJQlQres e· cupitalislQs o ten1po, trallelho, cuidada 
• . rjsços di\ arrecad~~ e. eont&sem: de seus dinheiros;: a neceetidade 
da exclusiva applicação a este genero de commercio para lhe colber- 01 
bons resultados tanto para o indi'fiduo como para o público; a excel
l®cia d'eUe. pelo iodiapensarel oonhecimea10 de estado reJa&iW) do 
cambio e seu 'favor e desfavor nas diversas pr.aças., das ca'tlSAs q,te 
produzem esta oscilação, da solidez das principaes casas de commercio, 
do estadG amuai do commereio loaaJ ·de cada ·uma <tas praças, do 
valor tanto nominal como intrínseco das moedas nos dift'erentes pai
zes, do estado de flnan~as, contiança no governo, espirilO. públicCJ, c 
mais · circumstancias, que podem influir nas viciasitu.des pol:it~, que 
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determinam. e alteram o valor commercial da moeda; e por outro 
lado os perigos, que são de recear, e que muilo devem ter cm vista 
os commcrciantcs em suas transacções com os bancos c banqueiros, 
quando uns e outros não procedem com a prudcncia e cautellas 
aconselhadas pela sciencia e pela experiencia, -estas e outras dou
trinas não poderiam entrar 'neste Jogar com o desinvolvimento, que 
mer~cem, c acham-se tractadas nos escriptores da sciencia economico
politica (q). 

O artigo exige que os banqueiros sejam negociantes, que se dedi
quem exclusivamente a estes actos de commercio (art. ~04), porqtl.e 
o artigo 91 presume culposa a quebra do banqueiro, e, se para ter 
esta qualidade bastasse o exercício eventual q'alguma ou algumas 
operações de .cambio, seriam considerados.culposos todos os que fallis
sem, tendo-as feito. 

Arl. 89. 
Quando os banqueiros recebem em guarda uma especie de moeda 

determi11ada na qualidade, são como depositarias dBf>edores da especie. 
Em 'l'egra e no silencio de conven~ão silo devedores d1 genero (H6). 

(U6) Vej. artigos 307, 1149 n.0 õ, 1!!0, UU e notas. 

Art. 90. 
O desconto de letras, ou d'(}Utras quaesquer obrigaçôe~ commerciaea, 

regula-se pela legisl~ilo da. compra e venda de créditos (U7). 

.. (U7) É o mesmo principio estabelecido no artigo 3!õ. O des
conto, compra e venda dos effeitos commerciaes, é este contracto, e. 
nio o mutuo. O banqueiro, quando desconta comprando uma letra 
de cambio, ou outro qualquer elfeito de commercio, não empresta o 
valor d'este ao seu sacador, indossador ou proprietário, vende este 
valor pelo titulo, que o representa. E ·quando desconta, vendendo 
algum d'aquelfes títulos, não toma de emprestimo, mas compra a sua 
importancia nominal, dando-o em troca. Vej. artigos 1.76, (90, 1.91 
e 491. 

Art. 91. , 
O banqueiro, que cessa pagamentos, presume-se em quebra culposa; 

salva a defesa legitima (148). 

(HS) Vej. os artigos 1141S e seguintes .e suas notas -sobre a 

(g) Vej. F. Borg. diccion. jur. com. Yb.: arbítrio; Silva Liaboa, Tracl. 4o cap. 15; 
Forjai, Estudos d'Econ . . Polit. Tom; 1 9 lli e Jeg., e AA. ahi citado•; os artigos 
430 e eeguintes, e suas notas. 
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qualifioagão .da. qMbu. ·O artigo 1 US, dmei'Jilinal)~o os casos de fat. 
leoeia culposa, a que é persniuida . defesa, dei~ou, por omissão, de 
enumerar a ceseaçio de pagamea\os do bnqueiro, a qual nJo se 
eomprehende nas hypcttheses ah.i mencionadas . 
. . . A ces5ação de pegamentos, desacompaubitda d'11lguma das oil'!
eumstancias~ ·que. pelos artigos -1147 e 1149 determinllm a qJJebra 
culposa sem defesa e a fr.a.udulenta, é um facto simplea, qttCt'i>óde 
explicar-se e jnstlfiear-se; tem por isso os banqueiros direito ·de mos.
&rar que foi devida a càusas imprevistas ou invenciveis (art. 1U6). 
A lei todavia não a . quiz presumir tal, porque 'ne$se ca~ teriam os 
credores de provar a culpa; presume-a, e com Tllzii!> para maior 
segurança dos eréditas, déiltllDdo aos banqueirôs ó direito de se 
defenderem,..porque 'tão fMil lhes será esclarecer e jufLifioar os ac:Lo~; 
da soa vida .commerciai, quando irreprelaensiveis, cop1o é, a m11i0r 
pàrte da$ vezes, difficil aos credores, á falta ® doç\lmentos e. t~utras 
provas; contesta~lbes a innooenciQ. Per esta fórma são garantiews ~ 
tlirei:ioi d'ilus e dreutros. · : 

SHCÇÃ.O IV. 

Doa merciiJ.ort~. 

Artt. ~t, 93, ·96: · 
:Art ... . 9t. M tn6lifl• efl' ger.al é toda ta. pel'aoa, fltM CCHtlfwtJ e 1Jendr1 

ta~~rtftl.florial; mas em partúular flltWcadof' é aqtlJilll., 1Jf*J :eompr11 e f~ 
(allflicar fMrcador.ias: purQ· u · V6ftder f'O" qrOISo, :OU a: relalho, 1m . llf't-
mae~~~ ou loja ( U9}. · , .. . 

· Arl. 96. Silo. rurcll{lores de .retalho aqt.Jef/11, ..., 4aa& eouttu, !Jf" 
"trud~ t1mdem por vum 041.f()oado;-.u qae ..fl.pesaM, p.tr .,;w, 
à' arriJba; ..... e flfl$ q'jll ~· tonfam, par. volumes soltos (no). 

Art. 93. Quer os negociantes, que se empr1gam .-, H!Jfettl/IÇ6u so 
e:ctrangeiro, quer os mercadores, que limitam o seu tracto e mercancia 
ào reino, são commerci4fltes; ou· 1e em,tre§uem .'Áum só, ou em diversos 
rom01 'lle çot1M!Mf'pio .ao .fiWtmo un.,o. : , 

' • • 1 ' ~ . I • . . ' .· •. 

{149) (USO) Vej. artigos i, 11, U, 34, 35 e notas. 
O 18~' " t.recta; sóm~ .dos q® v:eoMID .r.otidos. ~a ord. 

u.,..; 1 â4.- 1.3, .que ~aumera no§ U as pessoa~, . ctn~ .d.efom·ter pezos 
e 111edidas, são peloS ·m 161 .e 6i mercadores em grossp os que v.-en .. 
dem vinho por .almpdes e meips {!.!mudes, e o~ que medem azeite aos 
alqueires, me'ios alqueires, ,.e quar~as ~'a,l~ueJre, -.e J,ne{cadores de 
retalho os que vendem vinho atavernado as caQa.das .e aeias cooa-

5 , 
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da~. quartilhos e meios quartilhos, e ós que vendem, azeite pelas m~ 
didas peqúenas proprias das terras, onde vendem. • . . · 

·As Jeis antigas tinham em menor consideração o commercio a 
retalho, negando-lhe não só o titulo de nobreza, mas as proprias 
regalias, que prodigalisavam aos commerciantes em grosso. A ma
neira .mesma, por que designavam uns e outros, era expressiva: oha
nlaV'ádt homens de negocio os mercadores em grosso,- tractantes, 
traficantes, regatões, taverneiros, commissarios volantesi etc. os ·de 
retalho (r). Explica-se este pensamento das leis antigas pelas ideias 
·entilo recebida,;, como já procurei mostrar 'noutro .Jogar (s). O sys-
tema predominante da intervenção dir!Jcta do governo em tudo m011· 
trava seus perniciosos etleitos. Os regulamentos do governo, diri
gindo o que só o interesse particular e individual podia e devia regu
Jar, desciam a prohibir certos ramos do eommercio de retalho oom o 
·fundamento de não privar d'esse modo de vida pessoas, que a lei 
imaginava não poderem. ganhar por outra fórma os iodispensaveis 
meios de existencia. Não de\'êra com tudo este ~ommercio merecer 
menos consideração do que o commercio por grosso, porque tem 
sobre este, além das vantagens de toda a industria commercial, 
incalculaveJ preferencia pára o interesse da sociedade. Procurando os 
consumidores, abastece-os em maior abundancia e mais a proposito 
de suas necessidades e de seus haveres do que se houveram mister de 
prover-se por grosso: facilitando por esta fórma o consumo e o prom
pto reembolso das despezas da produeçiio, habilita os productores 
para no,·a elabQração. E quando o productor tem a certeza de encon
trar . a todo momento e por meúdo, os indispensaveis objeetos de con• 
sumo de todos os dias, os capitães, que, a não ser assim, consumira 
improduetivamente em fazer provisões, vão procurar novas mat-arias 
primas e novos instrumentos, ou por qualquer fórma servir ao desen
volvimento da riquesa, augmentando, aperfei~oando, e portanto em~ 
barateeendo os produclos. . 

. Art. 95 (artt. 34, 35, 91). · . · 
Os livreiros, merceeiros, e logistal de Ioda a espeei1, q"' t~Mdftll 

mercadorias, que não fizeram, são mercadores (Uit). 
··' ' .. 

. {151) Os 'livreiros ou eontracladores em livros. por conta pr.opria 
ou • commissão; e os merceeiros, ma.rceiros, spee~iros, como lhes 
chama a ord. Jiv. 1 tit . . 18 § 6!, bufurinheiras, e alfarrabistas, 

.(r) Vt'j. Silva Lis~a, Tract: 5 cap. iS: 1\l~llo Freire, li v. 1 lit. 8 § '9: Lob. 
not. a este.: Barb. remis. n. i97 á otd. llv. 4 UI. 9i. -· 
., (•) Vt>j. f11lriidueçlo. · 
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cujo negocio é do muitas e muito diversas qualidades,- todos os que 
abriram loja de venda têm as características do m,ercador- vepder 
productos, que não fizeram, ou fizeram fazer (art. 91). 

Art. 94. 
Os negociantes e mwcador~s de Ioda a ~tpecie, uma oe: que tenham 

a qualidade de commerciantes segundo a lei, sao sujeitos á jwrisdícfiJO, 
f'egulamentos e legislação commercíal (16!). 

(151) Vej. artigos 11 e n. 

~ ' 

= ....... 

, 

.. 
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TITULO II . . ' ' 

DAS PRAÇAS DE COJilMERCIO, E EMPREGADOS COJilMERCIAES. 

SECÇÃO I. 

Das praças de commercio. 

Artt. 97, 99. 
Art. 97. Praça de commercio, ou bolsa, é ntlo só o local, mas a 

reuniilo dos commerciantes, capitiles e mestres de natJios, corretores, e 
mais pessoas empregadas no commercio. Este local e reuniilo é sujeito 
á policia e auctoridau 4Nipoà wa lei {•4-. 1011) (153). 

Art. 99. O regulamento da administraçiJo local marcará a hora, 
em que começa e acaba a praça, e quanto respeita á sua policia inter-
na (154). · 

(153) (154) Sobre a origem e importancia das bolsas de com
mercio para facilidade e segurança das transações mercantis, para a 
negociação dos papeis de crédito, effeitos eommerciaes e fundos 
públicos, e para o conhecimento do seu preço corrente e do das 
mercadorias vej. F. Borges-Fontes, especialidade e exeellencia da 
administrição commercial, Introd. pag. X nota (A) e appendice 5, e 
os mencionados-Estudos de Econ. polit. e·AA. ahi citados. 

O regulamento das praças contêm-se no decreto n. 0 1 de 16 de 
janeiro de 1837. 

Art. 98. 
O resultado das negteiaçiJes e tt·ansacções, ·que se optram na bolsa, 

determina o curso do cambio, das mercadorias, dos seguros, dos fretes, 
do preço dós transportes de terra e agua, dos fundos públicos nacio
naes ou e:ctrangeiros, e d'outros papeis, cujo curso é su1ceptitJel de ser 
cotado. Estes diversos preços correntes silo comprovados segundo os re
gulamentos, ou uso.f locaes (155). 

(155) O decreto n. 0 ~de 16 de janeiro 1837, em que se contém 
o regulamento da corpora~ão dos corretores, encarrega á t'amara dos 
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corretores nos erligé! 9 a 17 a OO,taçlo de mercadorias. efellos 
eomáerciaeé ·e fftdts públicos, !Mncionatla •• arli~o 98 do codico~ 
pela fórma e para os elfeitos do mesmo regulamento. O termo medio 
..., pre,ot cotadós é o preço corresrte, peta saber-te o qual consul
llf.se -o .regietro .da cama" dos corretores, on -obtem.ae oenidio pelo 

.m.OO -qoe é detenniBa.do na sec~ seguio&e-®s corret-ores. -. 
A.rtt. 1001 191. 

Art. 100. Como agentes auxiliares empregados no commereio, .1 
eom relaçao ás operaçiJes, qU8 lle&SO qt~~~lálade lf,es respeitam, .silo su
jftles 'IÍ!811i•-~flflt~; t. o OB C'MYffoNI; I. o 03 {fltores; S. o fJI eaJ_.,..,t. 1.. o "c8mlniuar* tk lt'ansporlts; S. o OI'J'ft»fJIÍrot (tõi). 

Art. 101. A gestilo de pessoM intermedias nãtJ qucli{teat~M :11&. pro
M.ntro ,._, . .nrt.ó o fUe derft>a 'fW ei:lnw•o dOituftdato ttuil (U7). 

(156) (157) Nem sempre os commerciantes podem .gerir os 
- secas .aegOriw. Ãlúm·.ros eoJIDi&sarios ·e·alDd&laYios, qwl) .os.repre
sentam f.lsptciatmamare ea pra91s ctilfetentea da do .proprio. domic.üjo, 
.têm n ·•esma ;praça 418.1CorreteHI, na ·~a mjo, a:1,'1Diizem 011 easa 
de ·l1egoeio- os oaixeir111s: e feitons; e para •o &ransporle das •ercado
•ias os : npeiiceionarios eu co.-~ariós de transpOrtes, e· os neo
niros. Tidos ates a.-xi&?es de CDilmereio, sem excepçã() doa q1te 
slie probihldos -por: :lei de e•ettel,. !pOr -conte pNp.ria, es&io njeitoa 
á jansdicçã.o cwmm61'Cial seg&1lll.o • migo 11; parque pr.acticm 
ar.tos, que a lei mercantil qualifica (arlt. !03 e !OlJ. Da regra geral 
do mesmo artigo U parece :terein side ·nceptuadas pelo artigo 101 
ou~:ras 4ftltl9BqOer·pesMtls, · que inte.rvennna eu aegocio• ·men:anlis 
por coota &Jb.em, porque .a .sua gestão tem ·.npeús o elfeí&o dO .man
-tMso ~ivN. A sua n9pen88lrilidade pois, as obri@atões, cm .que se 
tnngtitaena, e os clil!eitos, que lbes ,.o1ém .dos aom nl~tivts áquella 
gestão, regulam-se pela lei civil, e, com quanto sejam commerciaes, • 
perteaoem .ao ~rti('Omntttm. . · · · · 

SfiC ÇÃ'O li. 

Àl:!t. 100. -
Ãs·o,-.,Der COSICatr..tltrfB OO.Súú• Qm•COIRf't'M' .UIIInW p.at'tJ SIIÍI8 

tXJIIIIflhtlrlfltn Moádóriu., uvM8, ftmdos p»Ucos, :e oab!H Cflétlitu, 
letras de cambio, livranças, 161tWt tia Urr..a; ii <OtMtrl oirigap681 ~-
Iii:-- em fazer negociaçiJes de daconiOS, . ugwos, <1l8'11111nactos .de f'isco, 
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fretamentos, et1tpr181if008 COtll pmoor ou 1em elh,·- 1 .rm gwal· 1m 
prestar. o seu ministerio nas eonf11nfÕII e trans'ac,ae~ · ooennatrciMI ( 168) ·' 

• t 

· ( 158) V ,j. a legislação. sobre corretore$ anterior :ao co!li80 ao 
regulamento citado na nota 163 e nos ·repertorios das ;erdd.,- da 
collecção d'extravagantes addicionada ás ordd., -de·Feroandes Tito-. 
maz,-e do Sr. J. J. d'Andrade e Silva, vb. corretores; e nas notas 
35 e 36 a diiTerença entre os ·corretores e os commissarios e manda
tarias. 

· Artt. 107, 137 • 
. Art; 107. Hat1erá em cada praça um numero thtM'releru fi110, ·pro

poreiooado á sua p0t1oação, trafiw e -gyro, d1terminsdo flt1' regul...,._ 
tos pttrliculares (159). • · · · : ' 

Art. 137. HtJOmdo moil de tltz corretor11 ~numa praça,. (twtntJf'
se-ha um collegio de corretores. A lei lhe designará as attribuiçaea (160) . 

. (159) (1~0) Pelo § uaico do artigo 1.0 do .meociOHdo regala
menta de 1.6 4e jan~iro de 1837 são doze os corretores da práça de 
Lisboa a saber: quatro para cambios e funchs públicos, dou. para 
navios e leilões correspondentes, e seis para mercadorias e leilões. 
Pelos artigos ·1 U! a 1439 ha lambem os corretores . ioterpre&es, e 
pelos artigos 1807• .1809 a ·18U ·os de seguros. A·camara ·OU oolle
~io de corretores, ·de que ' tractll o 'artigo 137 do codigo, é cons&i
tuida pela fórma e tem as attribuições designadas no mesmo regula-
mento (nota (t)). . . i ; 

: · · · Artt. 108, 109. 
.Art. 108. Só póde ser ~orretor o subdito natural portugU«S (161), 

e· domiâliado no reino ou domínios;- maior de tJinfe e ciraeo annos; 
- e que tiver practicado por tr~: annos o commweio 'numa ttUa me,. ... 
cantil; . ou de cMTetor domieiliaoo em prtlfa, aond1 Aaja tribunal df 
commereio . 

Art. 109. Não podem ~er corretOt·es:-1.0 01 er&trangliros tHlo 
naturalizados;- i. o os menores de vinte e cinco annos, posto qus 
emancipados;- 3. • os ecclesiasticos, os militares ' {unceionario.t pú
blicos;- 4. o os commerciantes quebrados tuJo rehabilitado.t (16!);
õ. • os corretores uma flez destituídos do o!ficio. 

(161) Comprehende os exlrangeiros naturalisados (argumento 
do § t.• do .artigo 109, e § 4 do artigo 7 e§ 13 do artigo_ tU da 
.carta constitucional): e.stes têm direito de exercer todos os empregos• 
de que não forem expressamente excluídos, . 

(16!) Artigos U6i e seguintes. 
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. . ArU. 104, 110. 

Arl. t 01. · O altJará de tiOfltltJflo de coda corrtkw desigaaró o g,.. 
. _..ero d1 t~egocioa, para. qu~ ,ao Aabilitado.s. A baWlilaçiJo pódl '" il

ltflritada e geral .paralotlos 01 negocias de correttJgem (163). . 
At·l. 110. ·Os corretores seriJo luwililados, jurados e alfiançadol 

fiOt termos d~ai!Jflados na lei regulamentar-(1 64 ). . . 

· (163)(164) A nomeação real ·deve r.ecair sobre habiliLação, que 
fazem perante a camara dos correto~es pela fórma prescripla no 
artigo 8 do mencionado regulamento; e para. exercerem o emprego o 
artigo uo. exise que . prtliteBl juramento. e fiança nos termos da lei 
regulamentar. A. babililação, fiança e juram.oot.o são garantias contra 
a infidelidade e erros dos corretores;. que lêm na sua mãe> a sorte dos 
i1Ulividuos, que d'elles confiam seus segredoscommerciaes_. Á falta de 
Já reglllamentar posterior ao eodigo, pela qual $C reg&Jiem a formula 
do juramento e a qualidadé 011 a quaDtidade da fiança, vigora para 
este · -etTeito, quanto . é compatível com as novas inslit.uisOes, o artigo 
3 do regulamento dQ otlicio dos corrc&ores approvado na.regia reAolu
çio de iS de fevereiro de 18tõ, e publicado em edital da juncta. do 

-commercio de !i de março do mesJno anno (t). O juramento de bem 
--e .fielmente' cumprir . os .deveres 'inhérentes. ao officio presta-se perante 
o tribunal commerciJtl de . segunda instancia. A. fiança é de q\laLro 
contos de réis, que não ficam depositados; mas o fiador, q:ue ®v e. ser 
um proprictario ou commerciante, assigna termo lavrado pelo secre
tario .do .mesmo tribunal, o qual .o remetto ao tribunal commercial 
de primeira .instancia ,. que -julga a idoneidade da fianca com duas 
testemunhas .abooatorias. . . 

Este ar.tigo 110, que pela sua falta de observaocia póde dar Jogar 
a gravíssimos prejuízos, não tem merecido dos ·.governos . a attenção 
que devêra. Os r.orretores em numero. dos que .o regulamen~o . de 
·1 &a 'i permilte, com alvará de nomeação, encarte e pagamento de 
novos direitos, são po11cos,- e não me consta que os, haja fóra de Lis-

-.boa.·. O exercício d'.om ~o importante ~fiicio está, cm. grAJlde parte, 
entregue. a agentes de c.omroercio, com abuzo da lei e wostante risco 
dos que d'elles confiam seus negocios. 

~· . A.ru. U9, uo, 1!1, tu. tU. . 
Art. 119 . . Os ~orNIOres s4o obrigados a faur a11~nto formal, lfJ'

. aclt~ e·methoàico de todas as operaçiJeB, em 9u1 iratenierem; .e, ~Pfntlo' 
rot~cluida uma ttegotiaçilo, a fiOial-a 'aum caderflo manutl pagiMado, 

· ·· (I)' .. Este- regulamel!to antigo dM ·corretores rem Jlllblicado na tollecçlo cbioaolo
giea da ltgielaçlo de '1811 em deaate. 
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com ezpressão, em cada artigo, dos nOfltll. 1 domicilios dos conlraAM
tu, mmeritJ de contrado, e de lodos rn pactos; qut 't~ell• lt flur,._ 

Os Mligol· ser lo Unfados por ordem rigorosa 4e d«u, em n~ 
f'lJfão progrellifJII d'am 1tn deanle, que ~nclaírá no ftm de cada GUO 

(165). O prototollo dos corrttoret àlfJe aUm à'wo sá«sfaur aos .aais 
requesitos, que a lei e:Gige nos ltcros d'e~criplurtlft)o cornmmitll (167). 

Art. UO. No assento das tJendas deverá e:cpressar-se a qualidade, 
qMnlidad6 e preço d11 cousa t~lfttlêda, log4r 1 ípo1ba da 1nlr1g11, e a 
fórrH, em que o pr1ço thve ser pago. . · 
· Arl. ·til. Os correwrn tknem.notar, tttU ugoi~ 41 letru de 
.cambio, as dauu, termos, fllneitnMtos, praças, domu ' soit~ fiM ... 
efltlas; Mmes do sccatlor, ifldossaftlu e-p«gador; 01 diJ celmt. e to,.. 
dor, 6 o cambio 111tre enu cont1inào. 

Arl. Ui. No IUIIAio tios segut·OI u etl:fWUIIJf'ilt lgtHJltMtale, cota 
N{w~io ~ apolice fir...-a Pflot aeguradore~ (168), o1 .. nof1111 d'eien 
-t IH Hprttdo, .o objecto segura®, .ua -eak>r uguDdo a eo~, lo
gor da cargo e ducurg11, e. a ckstripçle d,() nuoio, em if18 11 {as .o Ir-... 
fiÓt'le; illo ;, o siU taMnf; tm.úricul•, bariceira, porle 1 nom1 tio eapitdo. 

Art. ua. 01 arlt§OS do cadmao mamull Hf'ilo diarifff118Atl trM
Iadaàos d'elk paro o protooolw fXW copia létleral, Hllll e11NfUl48, ~ 
matvru, nem ittterposíçiJes, guardGda a numera9ào do monaal. () pr~ 
tooo//1) será ,a~uào, rubriead.o e •ncaderudo. ~om& fWta di tabei
lilo (16&). 

(165} (166) (U7) O corretor tem dois livros para toa escrip&• 
raçio-o eadern() manual:, e um protocollo: tradam 4'aqeelle os 
artigos 119, UO, 1U e U! con1 excepção 4a ·parte 4inal do afti8o 
119; esta e o a~ 113 referem-se ao protoeoUo. Seg.undo a carta 
de lei .te· !6 de julho .te 1856 o caderno manual é upiet.Nellte ea:ri
pturado pelo pttoprio puntt. dos ~orretores, e o traslade para o pro~ 
coi!Q póde ser ~i1t por cailulil'o ou preptsto d<ls •oorretores. ·<le•eado 
'RI' conferido e rubricado -diariamente per i!S&es, · . . · 

Nenllum d'estes artigos uige que as ootac faB98das · peJoe corre
tol'es em selts livros sejam· as~oadas peb• · parta contrabeotes; o 
codigo de commercio de França nao lhes dá ft. pábtioa .sem eS\1 .f.,_ 
malidade. É uma cautella importante; sem ella póde o corretor lan
çar um assento falso a rav.or d'um, eoRtl·a ootro; por exemplo, d'uma 
-venda qoo se nlo fez. Mas, qunwdo a assig1l8tura das tpárteá Msse 
~seoeiaJ, ·para que tivessen1 fé páWi«:a,- Dem por int a sua falta 
-deferia anaultar os con-tradOS, a .que ae nferissem; ·• eótlo alo 
pocliam, só por .si, comp.rovai-:-OB .. 116r~Ql~ pelo Jnenos, P.lll eemeço de 
prova por escripto para serem ouvidas testelmtohas sobN eUes, pe-
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que sem aquelle não · podem estas ser chamadas ao foro mercantil 
(artt. 958, 959): e por tanto, provados os contractos por testemunhas 
ou por qualquer outro meio, serviriam aquelles assentos para se 
saberem as condições, · com que tinham sido celebrados, visto que de 
todas devem fazer particular menção para evitar fraudes, e garantir 
os direitos das partes contrabentes. 

O protocollo é uma especic do diario, que pelo artigo !19 faz 
parte da escripturação mercantil, e deve por isso ter as clarezas e 
declarações prescriptas DOS artigos 119 pr. e 1!3. Â. rubrica deve 
ser, por argumento do artigo i 14, do presidente do tribunal com
roerei ai de segunda instancia. Vej. ácêrca da importancia do proto
coJJo os artigos 105, U5, i60 e 9U. 

(168) Vej. artigo Uõ e notas. 

!rt. tU. 
Na. cuo de morte ou destituiçdo d·um corretor é do cargo e res· 

ponsabilidade do corretor mais antigo o arrecadar os registras (169) 
do corretor. morto ou destituído, e entregai-os na secretaria do triburual 
de commercio respectivo, aonde se guardarilo em deposito para serem 
er.tregues ao Slcccessur no officio. 

(169) São os livros, a que se referem o:; artigos 119 e U3, e 
qué dc,·em considerar-se antes propriedade do officio do que do indi· 
yjduo. 

Artt. 10~, 105, 106, 133, 134 e 135. 
Art. 1 O~ . O olficio de corretor . é tiril (1 7 O) e público ( 171). O 

corretor, e ninguem mais, pôde inttMJir (17~) e certificar legalmente os 
W.actos e negoeiaçiJes mercatltís (1 H). 

Art. 105. As certidaes dos corretores, extrahidaa de seus protocol
los legititr}amente escripturados fazem prova entre as partes do pre-. 
ço, quantidade .e qualidade das fazendaa, data e clausultU ou condiç6es 
do contracto. E todavia atlmia&ivel fW01'a em contrario a requerimento 

· de parte legilitna (1 7õ). 
Âr~. 106. Todo o comrnerciante pôde conlractar directamente por 

si sem dependencia de corretor; e seus contractos serão válidos e e!fica
ns, ''·"ados em fôrma legal: todavia não poderá servir-se d'intenen
pdQ, salvo de corretor. Não se entende por isso proMbido ao commer
cianle o tractar seus negocias por meio de seus dependentes aasa.laria
dos, .ou feitores sew: nem egualmente se ent.ende proltibida a interf>tn
ção d'amizade, com lanto que gratuita (173). 

Art. 133. Nenhum corretor pOde dar certidão, salvo do que etHts
tar do seu protocollo, e com referencia a elle : poderá comtudo attular 

5• 
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o que viu ou Otllliu, sendo-lAs ordenado psla auctoridade legitima qus o 
alteste, e não d'outra fórma (176). 

Art. 13t. Serilo de nenhum vigor em juizo as terlidões flos cof-re
tores, que se nlfo reportarem a seus prolocollos: e o corretor1 qr~e as
sim as passar, será multado 'nu.ma pena pecimiaria, a arbítrio do-tri
bunal, segundo a ponderação do objecto e seus rendtadot. 

· Art. 131S. O corretor, que passar cerlidão cOAira o qúe constai' de 
seu protocollo, incorrei·á nas penas do o filei ai público (alsario ( 17 7). 

( t 7 O) Só póde ser exercido por homens. . 
(171) Tem fé e caracter público, e c!are1·e de nomeaÇão do 

governo e titulo legal sob as penas estabelecidas no árligo .5 do regu
lamento dos corretores contra os que se intromett.erem a exercer lnde
\'idamcnte as funcções proprias d'este cargo. 

(172) (1 73) A intervenção de corretor não é essencial para a 
validade das transacções; estas podem ser feitas pela propria agencia 
dos contr:~hcntes, ou pela de seus propostos e pessoas amigas. Os 
contractos ficam validos ainda no caso de não ser gratuita a int.er
venção de quem não é corretor. Quem póde evitar esta remuneração? 
e se o proprio arLigo 106 permille a intervenção pelos feitores ou 
quaesquer outros propostos, que são assalariados, que razão poderia 
justificar a nullida<le das transacções, em que interveio por dinheiro 
outra pessoa? O ser\' iço dos corretores é um beneficio, porque portam 
por fé as condições dos contractos, mas a lei não prohibe renunciar 
a este beneficio. A lei frariceza, que deve consultar-se como subsidia
ria, não irroga nullidade áquellas transacções, com quanto sujeite· a 
multas o comrnercjante, que encarregou a quem não é corretor nego
ciações, em que só este podia intervir, e os que, não sendo correto-
res, se intrometteram nas funcções d'elles. (Rogr. ao art. 76 do cod. 
de commercio de Fr.ança ). Nem .era possível, e, a mttior parte .das 
vezes, seria inutil irrogar nullidades a contractos, cuja materia, pa&
sando rapidamente d'umas para outras mãos, fôra impossível aprellen
der. Os contractos são válidos a produzem effeitos civis ( art. 101); 
ma$ à pessoa, que fez as vezes de corretor, está sujeita ás penas 
estabelecidas no art. 5 do 'mencionado regulamen'to de 16 de janeiro 
de 1837, & o q·ue, tendo chamado cortetór, com quem ajustou preço 
e condições da intervenção, encarregar a outrem a realisação do con,. 
tracto, soffre a muleta e penas determinadas nos artigos 15 e 16 do· 
mesmo regulamento. D'estàs penas e muletas foram exemptos os sabdi
tos Britanicos pelo artigo 3 do lractado de commereio com a G'ralli'
Bretanha de 3 de julho de 18U, confirmado ·pela carta de lei de 29 
do mesmo mez e anno. · 
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(1'11) (176) (176) V~j. a legislação cilada na nota 158, especial~ 

mente os alvarás deU de novembro de 1681, o ~9 d'outubro de 1688, 
e () aviso de ~O de maio de 1769. Quanto aos livro.s dos corretores, 
e fórma de os escripturar, vej. artigos aa e 133. 

As certidões, a que se referem os artigos 102 fio., 105, 133, 131 
e 135, respeitam á negociação, em que intervieram os corretores: as 
qu,e pelo artigo H do citado regimento de 16 de janeiro t 837 a 
camara póde passar pelo seu secretario, têm por obj~cto o preço se
manal das mercadorias, fundos públicos, fretamentos, cambios e segu
ros. Os auestados, que o artigo 133 permitte aos corretores, têm 
apenas a presumpção de verdade em attençilo ao caracter público do 
corretor, em quanto que as certidões fazem fé em juizo. 

(177) Ord. liv. IS tit. 53 pr.; M. Freire instit. jur. crim. 'it. 5 
§ 3 not. ; cod. penal artigos 216 e seguintes. ~ 

.A.rtt. 111, 1U, 131. 
Art. 131 . . Aos corretores é prohibitlo: -1. o intervir em controctos 

· illicitos e reprot>ado, por direito, quer em rasão da qualidade dos· con
trahetlles, .quer da ntJtureza do objetto do contraflo, quer das condiçiJes 
e pqctos, !Com que se celébre (arll. !255 6 6!29):-!2. 0 proptjr lelras, ou 
IJU.UeGrJtser créditos, e faztJndas pr{)cedentes de pe$Soas n® conhecidas na 
JHYlÇa, sem ao menos appresentarem um commerciante, que abone a 
itlentidade da pessoa:-3.0 .intervirBm tm contracto de venda d'elfei
los, · ou negociação de letras de pe&soa, que tenl~a suspendido os seuç 
pagamtnlos ( Mt. 1 U3):- tudo debai11:0 da pena dtJ perda do o!ficio, 
e de responder ~r p9rdas e damaos (t 78). . 

Art. 111. É do dever da.s cort"etares o certi[ic<Jr-stJ da identidadtJ 
das p6ssoas contrahentes dos negocias, em que •'ntervlm, e da sua capa
cidade legal para celebral-os. Se intervierem, sabendo-o, em contracto 
feito por pessoa, que segundo a lei não podia fazBl·o (art. 13), respon
derilo pelos p1·ejuiz.os, que se seguirem da effeilo directo e immediato dn 
inçapacidade do conll•ahente (179). 

Art. 1 n. Os corretores são responsaveis pela authenticidadtJ da 
firma do ultimo cedente na negociarão dtJ letras de éambio, ou d.'outros 
creditos indossaveis (180). 

(178) (179) Para observarem o n.o 1.0 do artigo .131 pelo que 
respeita á qualidade dos contrahentes, devem os corretores, segund4) 
o artigo 111, certificaNe da identidade da pessoa, e sua capacidade 

'legal. No easo don.o !íl do mesmo artigo, se a pessoa, com quem con
tractaram, não é a mesma, que lhes foi indicada pelo outro contra
heqte, e de cuja identidade e capacidade procuraram certificar-se 

•• 
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com a abonação d'um commerciaute, justificam-se com esta abona~llo. 
As pena!!, em que os corretores incorrem pela transgressão dos ar

tigos 111 e 131, são não só a de perdas e damnos, como diz aquelle, 
se não tambem a de perdimento do officio, imposta 'neste, porque o 
primeiro d'estes artigos acha-se incluído na disposição geral do segun
do. E além d'estas penas os corretores, que no caso do n.• 3 domes
mo artigo 131 prestarem a sua intervenção á venda de etJeitos, á 
negociação de Jetros, ou a qualquer operação mercantil de commer
ciante, cuja quebra estiver deelaroda e julgada fraudulenta. é eum
plice 'nesta pelo n.• 6 do artigo 1150, porque, sendo o commerciante 
inhibido da administra~ão de seus bens desde a sentença, que declara 
a quebra (art. 113!), não podem allegar ignorancia da incapacidade 
legal do fallido; e dá-se por tanto visível conluio entre um e outros 
para se fazerem passar aquelles eiJeitos e letras ou para se ultimarem 
as operações. 

O artigo é menos justo, se, como parece indicar _a sua letra, a 
pena do perdimento do officio, e a responsabilidade forem impostas aos 
corretores, que intervieram na venda de effeitos e letras do commcr
cianto, que tiver apenas suspendido seus pagamentos. Quanto a mim, 
esta. simples cessassão não devêra constituir a quebra, p<>rque póde 
ser elfeito de cauzas imprevistas mas remedeaveis (u): a presumpção 
de conluto é por este motivo remotissima: pódem os corretores ignorar 
mesmo a cessação de pagamento, de que só pela sentença de decla
ra~ão de quebra tem conhecimento jurídico: e o direito dos credores 
está, quanto é possível, garantido pelos artigos 1133 a 1137, que 
julgam sem eiJeito os contractos do fallido celebrados em uma deter~ 
minada epocha anterior a esta sentença. 

(180) Vej. nota 10~, e sobre a responsabilidade das firmas as 
notas aos artigos 367, i06, 331, UO. 339 e 368. 

O artigo 112 é consequencia do principio consignado nos artigos 
111 e 131 ácêrca de necessidade de certificar-se da identidade e ca
pacidade das pessoas, cujos são os titulos, que por sua intervenção 
foram negociados. 

Artt. 113, 1 U. 
Art. 113. O corretor, que com motivos falsos induzir o contrahente 

a erro, responderá pelo damno, que d' ahi resultar ao contrahente, pro-
Mndo-se no corretor dulo (181 ). , . 

Art. 1 U. Entende-se por motivos falsos a proposição .d'um objecto 
·comrnercial debaixo d'uma qualidade distincta da que . por u1o geral 

· (11) Vej. nota ao artigo IJ23. 
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do commercio lhe ~ attribuida: e o dar uma noticia falsa sobre o preço 
corrente da cousa, objecto da negociaçilo (18!). · 

(181) (18!) Quando o corretor informa falsamente sobre os pre
ços correntes dos objectos da nego~iaçiio, sempre se deve presumir 
doloso, porque oão póde ignorai-os; a cotação feita pela camara é 
registrada e publicada segundo o artigo 9 do citado regulamento dos 
corretores. 

Art. 115. 
É def!er do corretor guardar inteiro segredo de tudo quanto resptita 

ás negociaçiJes, de que se encarrega: pena de destituição, e respon~abi
lidade por perdas e damnos (183). 

·. (183) A faha de segredo por parte dos corretores nos negocios, 
em que intervêm, póde ser tão prejudicial não só por compromeUer 
muitas vezes o credito dos negociantes, mas por tãzer abortar trans
acções bem encaminhadas, que o artigo 115 não &e limita, como 
outros codigos, a impor ao corretor a pena de respcmsabilibade pelos 
prejuízos, sujeita-o tambem á destituição. 

Art. 116 (artt. 66, 16!, 815). 
O of!icio de corretor é pessoal. Elle nao póde substiluil-o: pena de 

desliluiçllo (184). _ 

(18i) Em vista dos artigos 87 do codigo de commercio de Hes
pa!lha, e 133! do da Prussia, fontes do artigo 116 do codigo portu
guez, é duvidoso se o corretor pode fazer-se· substabelecer, quando 
absolutamente não podér servir, por exemplo por doença ou por 
auscncia justificada. A restl'icçiio feita por estes artigos é razoavel, • 
para que por falta de corretor não fiquem empatadas transacções prin
cipiadas; nem ha razão, apezar da generalidade do artigo 116, para 
não ser entendido no sentido d'aquella restricção, quando o substabe
Jecido ou é approvado pela camara dos corretores, segundo quer· o co
digo de Hespanba, ou já for corretor, quer do mesmo, quer de dif-
ferente gencro de negociação. . 

Artt. 117, 126. 
Art. 1 t 7. Os corretores são obrigados a assistir á entrega das 

cousas vendidas po1· sua intervençllo, caso qualquer dos contrahentes o 
exija (185). 

Art. U6. O corretot· tem obrigação de se achar presente ao acto da 
assignalura de, negocias, que por convençao das partes ou dispo1ição 
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tla lei tk!lam ser enriptos. B é egualmente obrigado 4 &trtific4r que 
taes negocios se fizeram por sua interoençtlo: e ltaoerá um e:ctmplar, 
que guardará debaixo de sua responsabilidade (186). 

(185) (186) A assistencia dos corretores no acto da entrega dos 
objtctos, cuja venda lhes foi confiada, quando algum do$ contrahen
tes a exiJa, segundo o artigo 117, ou et:tes não tiverem preferido con
cluir o contracto por intervenção d'aquelles (art. 1!9); a sua pre
sença ao acto da assignatura dos negocias, em que intervieram, ainda 
que os interessados a não requeiram, como pela generalidade parece ser 
o sentido do artigo U6; e. a declaração, que a lei lhes incumbe fazer 
e assignar, de que tudo correu por sua intervençio. servem para 
certificar a identidade dos contrabentes, que podem não conhecer-se, 
por que recorreram á intervenção alheia, e concorrem para sé obterem 
os precisos e~clarecimentos, e para t~e removerem du-vidas, que pode
riam de futuro levAntar questões sempre nocivas aQ commercio. 

Não são porém os corretores obrigados a conser.var por mais de 
30 annos o exemplar do instrumento do contraeto, porque eslão no 
mesmo caso dos commerciantes, que pelo artigo !23 só por aquelle 
espaço de tempo devem guardar os papeis e livros da sua escriptura
ção: a rasão é identica. 

Art 118. 
O corretor é obrigado em negociaçilo de letras ou d' outros oalore.t 

indossaveis a havei-os do cedente, e a entregai-os ao tomador, bem 
eonao a receber d'esle o preço, e a levai-o ao cedente. E ainda que em 
geral os corretores não re.,pondem, nem podem constituir-se respoBsa
tleis pela solvabilidade- dos contrahentes, silo comtutlo garant1s, na& 
negocisç~es de letras e -valores indossaveis, da entrega material do titulo 
ao tomador, e do oalor ao cedente; s4loo sendo accordado no contracto 
qtU os interessados farilo essas entregas directamente; no qval caso a 
cerretor fica desonerado de tcl obrigação (187). 

(187) Os títulos de credito indossaveis são passados a favor e à 
ordem de determinada pessoa, que por eft'eito d'esta clausula póde nego· 
cial-os trespassando-os por indosso (v). Só ao ultimo cessionario, por· 
tador e dono legitimamente reconhecido, póde a pessoa, sobre quem 
é feito o saque, pagar o seu valor. O ·corretor portanto não tem 
interesse em conservai-os, ou em occultl,\1-os, ou em demorar a effe
ctiva entrega á pessoa, em favor e á ordem da qual são sacados 
ou indossados; o sacado não lb'os pagaria, se não se mostrasse 

(t~) Vej. nota IOi. 
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habilitado por meio do indósso para · receber o preço. É uma das 
vantagens sobre os títulos passados ao portador, que por isso o 
sacado pnga a quem quer que os apresentar. O perigo estaria Da 
obrigação, que o artigo tambem impõe aos corretores, de recebe
rem dos cessionarios, para queni ou por cuja conta os títulos de 
crédito foram comprados, o seu valor, para o entregarem aos ceden
tes. E este mesmo perigo poderia desculpar a prohibiçio de rec:tbe
rem e pagarem por conta alheia quaesquer elfeito$ ou mercadorias, se 
o artigo U8 se devesse entender 'neste sentido. Todavia ao amor da 
propria réputa~ão accresce a ré!\poilsabilidade, que o mesmo artigo 
118 lhes impõe, de fazer pontualmente a entrega do titulo e do seu 
valor. E moto 'nestas negociações como nas de quaesquer fazendas, a 
tonveniencia do commercio pedia que se depositasse inteira confiança 
no corretor; que se iD.cu1nbiu d'ellas, para que a indispeasavel rapi
dez da circularão não solfra pela nímia prudeneia e desconfiança. 

J)o principio tambem estabelecido 1neste artigo ácêrca da irrespon
sabilidade do corretor pela solvabilidade dos coiÍtra.bentes, exceptuam
se os casos dos artigos 112 e 1807. Por este o corretor de seguros é 
o \mico devedor do premio por elle contractado para outrem; por 
aquelle o corretor encarregado de, negociar elfeitos de commercio 
não só deve entregar fielmente o titulo e seu valor, mas fica respon-
savel ao ·cessiooario pela aulbentieidade da firma do ullim.o cedente 
(nota 18i). . 

Artl. u:s, tsa 
Art. Uõ. O:s cerrekJf"es dentro das t>inte e quatro hor«s seguintes 

ti conclusão do cóntracto devem entregar a cada um dos contrahentfs 
a minuta do assento feilo no seu registro sobre o negocio conCluído. 
Esta minuta de"erá referir-se ao prolocoUo, e não ao caderno: nclo 
sendo entregue nesse lermo, ou nao sendo conforme ao protocollo, o cor
retor perderá o ofticio, ou será suspenso temporariamente, a arbítrio 
do tribunal, segundo m circurr.stancias (188) • 

. Art. 18U. Os corretõres são obrigàdos no momento, qu~ contra
eíam um seguro:-a entregar ao segurador, que primeiro assigne.r, umtJ 
mint&la por elles t:ertificadà, contendo a menção dos objectos seguradosJ 
as condiçõe~ do seguro e do premio: - a inserir na apolice, tl' um modo 
clt~ro e distinéto, todas tis condiçõts do contracto, e as. declaraçõe& r~ 
lativas; bem como tudo o que esta lei e:cige como da essencia do con
tracto (189}. 

FazMdo-se o pe#torio da 1ndtfNAizaçilo por inler1J8nção dos corre:
tGrt's, serllo Obrigados a entregar ao seguradO'/", que primeiro 4Ssignára 
a bpolice, sm mappa d~ perda.J ou. damnos., com os documentos.jusli .. 
~ativos, certificado por elles (190). 
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Oa corretortl são egualme.te obrigados a lançar de teor e por ln
leiro 'num registro partieular aa apolices por elles negociadas, e aa 
minvtas, papeis e docummtos entregues aos seguradores ao tempo do 
petitorio lia indemnização, bem como as cópias dos afJisos e cartas, que 
por sua mediaçtJo fossem communicad4s pelo segurado ao seuurador 
durante e depois do corltracto. 

·' {)s corretores são obrigados a dar cópias certificadas d' e~tas apo
lices e docvmentos, todas as tleses que os seguradorea ou segurados aa 
reqtUiram: tudo debaixo da pena éle perdu e damnos, além das demais 
estabelecidas 'neste codigo a respeito dos corretores em geral. 

( 188) 189) A minuta contém as bases e condições do contracto. 
Serve para redigir o instrumento d'este, c para verificar a exactidão 
d11s certidões, que os corretores passarem do seu protocollo a requeri
mento dos contrahentes (art. 105), quando, não lavraodo instru
mento (art. U7), lhes for mister um começo de prova por escripto, 
sobre 'que assente a prova testemunbal da existencia do contracto 
(artt. 948 e 949). 

Pelo artigo 181! pr. e cod. de commercio de França artigo 79, 
que póde considerar-se subsidiario, o corretor tem a faculdade ou de 
lavrar o instrumento do.contracto- a apolice (art. 168!), ou de forti
ficai-o com a sua assignatura, se os contrahentçs preferirem lavrai-o 
de proprio punho. Em ambos estes casos a apolice deve redigir-se 
pelas notas lançadas no protocollo do corretor, que interveio no 
eontracto. Para isso deve elle entregar dentro das U horas seguintes 
ao ajuste (interpretando pela regra geral do artigo U5 as expressões 
do artigo 1812 . . . no momento que contractam um seguro) uma minuta 
ao segurado para formular segundo ella a apolice, e outra ao segu
rador para verificur a exactidão da mesma apolice, que segundo os 
artigos 1691, 1693 e 1695 deve ser-lhes apresentada e assignada 
dentro de oito dias do ajuste. Confrontando o artigo 18U com aquei
J'outros 1!5, 1691, 1693 e 1695, p3rcce dever ser esta a interpreta
ção mais natural, de mais facil execução, e que melhor póde conci
liar as disposições dos differentes artigos. E 'neste sentido deve ta.m~ 
bem ser entendido o artigo Ui, pelo qual, interpretado Jitteralmente, 
o assento, que o corretor faz das condições do seguro, deve referir-se 
t.i apolice firmada pelos stguradores, em vez de se referir esta ao pro
tocolo. E com cffeito se a apolice, que é o instrumento do contracto 
(art. 169!), é feita, do mesmo modo que ó dos outros contractos, 
pela minuta que o corretor ha de entregar, extrab ida do protocollo, 
dentro das u. horas seguintes ao ajuste (art. U5); se o segurador 
sómente a ass1gna, quando o segurado ou o corretor lh'a apresenta 
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(arU: 1&93 e 16U); se a apolice é· posterior aQa assenlos do caderno 
~ <lo protocqiJo, pelos qua~ se restUveDl as du,•idas sobre as_ clausulas 
do oootr~•o aBtes d~ entrega da apolice (arl. 1692), aquellas elpres
sões do artigo.1 U não podeJR ter o seu Lido, que liLteralmente indicam. 

Artt. H7, U8, U9, 130. 
Ârt. U1. (Artt. 77, 78, U8, 1H7) Pt·oM1Je-se ao1 cor~tores 

Ioda a espeeie de negQciação e lrafico, directo ou iadir~cto, debai~o d~ 
.r1u ou alheio· nome. E assim: 08 eorf'etores tltiio poderão fazet' operaçãa 
ttlguflla mlt'cantil por ~ta propria: 'nem nella tomar 'fHWle, acçt1o, 
netn interesse: nem c~trakir S()CÍidade ou parceria tk qualquer deno
minação ou classe: nem inter~sst.Jr-se em nàvios mercantes, ou suaa 
eargas:- tudo debailo da pena 'àe perdimet&to da otficio, nllidade e 
inelficacia do contracto (1 90). · · · 

Art. 12·8. Prohibe-se aos corretores o encarf'egar:..se de cobranças e 
pt~glftMfllos por conta alheia, pena de pet·dimeato do o~io ( 191 ). 

Art. U9. Toda a gtmmtia, aeal e fiança, duda por um corretor 
em ~ontracto. ou negociação feita eam sua interH11f4o, qu~r tiO proprio 
escriplo da con~nção, quer em separcdo, ~ n•lla, e não pi'Odu:r;irá 
e/feito algUt 81ft juizo (19!). 

Arl. 130. Os correlo~s não p6d·em str s~guradore8; nem tomar 
sobre si a reaponsahilià(l(Ú de riscos algMu d1 ttrra ou de mar; p1na 
de perdimento do olficio e nullidade dos. contrtUtos ( 19 3 ). 

(190) O artigo U7 estabeleee a regra geral, que prohibe o 
exercício do commercio- aos corretores; são especies ou coDsequencias 
d'esta regra os artigos U8, U9 e ·130. 

Fidelidade e segredo nos negocios, em que intervêm, são quali
dades indispeBsaveis aos corretores. Tudo o que não for instruir os 
commerciantes das vantagens ou inconvenientes das transacções, qu• 
lhes são commeUidas, luar e trazer as propostas d'um para outro 
elos contrahentes, facilitar as negneiai'ões · pela sua interve~ão é 
engaQar e ptíblieo, arriscar a fortuna dos que recorrem á sua inter-. 
lenção, e, fazer d'aquelles agen~s de oommercio riváes poderosos. 
Se toinarem parte Das negociações, que lhes são confiadas, podeJn· 
eompl'Ometter, eom a propria forttna, a de seus committeutes." Se 
lhes for perminido commercear por sua conta, podem abusar da cGn
flanpa depositada 'nelles, lançando á sua conta as negociaç~. em 
que presentirem maior interesse; e pelos segredos, que lhes são t.om
municados, pelo conhecimeD·to pra:ctico da-s necessidades das diversas 
praças de commercio, das suas relações de credito e debito, e d'outras 
circumstancias, que promettem ou determinam d'antemão o oxito das 

6 
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especulações mercantis; ser-Jbes-hia racil, de combinação uns com 
outros ou sem ella, estabelecer um pernicioso monopolio, abarcando 
os productos e títulos de credito, onde e quando tivessem prero com
modo, para vendei-os nas praças e occasião, em que a soa carestia 
oft'erecesse lucro. O codigo de commercio de França não irroga 
expressamente pena de nullidade ás operações mercantis dos correto
res, e o codigo d'Hespanba só considera nullas as fianças, que elles 
prestam, e os seguros, que tomam sobre si; em regra um e outro 
limitam-se a estabelecer muleta e perdimento do officio e dos lucros. 
O codigo portuguez e o regulamento dos corretores viram mais ao 
longe decretando, este no artigo 18, aquelle nos artigos U7 a 130, 
além d'aquellas penas, a nullidade dos actos, e presumi-ndo no artigo 
11 õi fraudulenta a insolvencia dos corretore:. Vej. artigos 139 e 
11 õi e suas notas, e notas 198 e ~06 . 

(191) O artigo U8 não póde entender-se tanto ao pé da letra, 
que se prohiba aos corretores receber por seus constituintes as mer
cadorias, cuja compra lhes encarregaram, e pagar a sua importancia, 
que- para isso lhes tiver sido confiada. Uma semelhante interpretação, 
sohre oft'ensiva do caracter do corretor, cuja carta de nomeação é, 
pelo menos, uma bem fundada presumpção de capacidade, desinte
resse e fidelidade, prejudicaria gravemente o commercio, demorando a 
ultimação dos contractos, e talvez diminuindo-os pela necessidade de 
revelar o -nome das pessoas, por cuja conta os negocios foram tra
ctados, e que poderiaru ter interesse em não figurar ostensivamente. 
Cobrar e pagar são consequencia do mandato, e o corretor póde con
siderar-se um mandatario. A prohibição pois de encarregar-se de 
cobranças e pagamentos por conta alheia deve entender-se, como con
sequencia do artigo U7, que prohibe o commercio aos corretores, no 
sentido de não poderem exercer a parte do negocio de banco, relativa 
á cobrança e pagamento de dinheiro, a que se referem os artigos 87 e 88. 

(19~) (193) Vej. ácêrca do aval os artigos 351, 35~, 353 e 
seguintes, e sobre seguros os artigos 167~ e seguintes. Aos motivos 
justificativos do artigo 1 ~7 accresce em relação aos especiaes objectos 
dos artigos U9 e 130, e como consequencia d'aquelle, não só a 
natureza das funcções do corretor, que repugQam com a qualidade 
de fiadores e abonadores, se não tambem o seu proprio interesse, e 
o das pessoas, a quem servem,- aquelle, porque serão Eempre prefe
ridos sómente os que prestarem fiança, ou garantirem por qualquer 
outra fórma as negociações, em que intervierem, -este, porque a 
responsabilidade, que tomam, póde comprometter com a sua propria 
fortuna a d'aquellas pessoas. 
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Art. 13!1 (art. 1&37). 
Os cOt·retores fldo pódem adquirir para si as ccuuas, cuja tenda 

llles fôra it~cumbida, nem as que se dessem a t?ender a outro corretor, 
ainda mesmo sob prttexlo de ~;ons~Cmo particular seu: pm~ de suspen
são ou perda do officio, a arbítrio do tribunal, segundo as cif'OU~tan• 
cias (tU). 

(194) Vej. artigos 77 e 78 e notas. A rasão. é identica, 

Art. 136. 
Os corretores perceberão um direito de corretagem ttOS· t~rmos da 

tarifa marcada pela lei ( 19 ã). Levando ou 8$Ígindo além da taxa, in
correrão fias penas dos olficiaes, que levam salarios indeoidos ( t 9 6.) •. 

(195) Vej. no artigo ~O do citadd regimento aos corretores de 
16 de janeiro de 1837 a tarifa das corretagens. 
· (196) Ord. liv. õ tit. 7! pr. ; alv. de U de junho de 1769; 
Per. e Sous. classe d'Os crim. vb. : peculato; cod. penal artigo 316. 

Art. 138. 
Os corretores, que contravierem ás disposiçaes estabelecidas na pre

sente secção, flào se achando pena especifica legislada, a~rão, segundo 
as circumstancias. a arbítrio do tribunal, suspensos ou destituídos do 
olficio, sem prejui_zo das mais penas criminaes estabelecidas nas leis, e 
da responsabilidade por perdas· e damnQs, a que der causa o seu pro
cedimento ou culpa ( 19 7). 

(197) Vej. artigos I e õ do ci~ado regimento dos corretores. 

Art. 139. (art. 1154 ). 
Os corretores em estado d'insolvencia serilo suspensos, e poderão ser 

destituídos. Julgada a insolMcia culposa, d,.,Mn ser destituídos (198). 

(198) Os artigos 1009 tlo- codigo de commercio de Bespanha, e 
, 89 do codigo francez consideram fallido o corretor, que não pódo 

pagar a seus credores; os correspondentes artigos 139 e 1154. do 
codigo portuguez constituem-os propriamente em estado de insol"en
cía, porque não são commerciantes, e a fallencia respeita principal
mente a estes (artigo 1808). De qualquer modo que se considere esta 
insolvencia, o artigo 11 U presume-a fraudulenta em favor do com
mercio, e em beneficio dos proprios corretores. A confiança e repu
tação d'estes ganha maior garantia, e evitam-se occasiões de abuzos, 
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que sem maravilha podem ser frequentes, quando o interesse das espe
culações compensar o prejuizo, que lhes provier das outras penas decre
tadas pélo artigo 137 á 130. E como a presumpçã·o cede á verdà-de, 
iica salvo o direito do· corretor para provar ·que ou não commereeou, 
e por tanto a insolvcncia procedeu d'alg.uma desgrtrça inevitavel e de 
natureza muito dilferente das que produzem as fallencias commer• 
ciaes, ou , se commerceou, não foi devida a contratempos e eventua
lidades cómrnerciaes. 

Ao tribunal pertence julgar pois~ se a insolvencia é fraudulenta, 
qual a lei a suppõe; se simplesmente culposa ; se casual. Basta qúe 
se julgile a slia rulpabilidade para deverem ser destituídos 6s torre
tores. Se for julgada fraudulenta, ficam sujeitos ·ás penas do artigo 
U8 do codigo penal portúguez. Vej. nota !06. 

i\rt. HO. 
O corretor destituido não póde ser reintegrado em suas funcf(J'es (1'99). 

(199) ·Para não S!!r reintegrado em suas fun'cções é mister que 
a destituição tenha procedido de falta de cumprimento de seus deveres, 
e de queixas provadas, por exemplo de ter exercido algum ramo de 
commerdo, ou ter-se tornado culposamente i'ns'olvente ( artt. 139 do 
codigo ·e. 18 do regulamento dos corretores) . Se 'a ·simples destftuiçã'6 
~rbitraria inhabil.itasse os corretores pnra nunca mais exercerem o cm
prego, ·ficariam de peor condição do que O'S comrilel"c'iantes faUidM 
rulposamente, os ·quaes podein rcbabilitar-se nos ·termos dos artigt>s 
1265 a 1!67 

,. 

.. 'J~ • : 
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TITULO VII (oo LIVRO .. UNICO DA PARTE u). 

DOS OO&I&TOI\118-INTUP&B~S Des NAVIOS. 

Artt. U3!, 1135. 
Art. HSi. Hat>tr.á em todos os po.rtos de tnar um iftutnlt'ê ·de cot·

t·erot-es-inter.pretew de 'ftavios, propot·cifjMl i'i 'efttemilo de 8tlll$ f'elaçae8 
mercantis (200). 

Art. H35. São attribuiçõea privativas dos corretores-interpretes 
(201):- 1. o intervir · fiOS contracto.r de . frttamM~tos, que_ o r ~api:tães 
ou armadores flilo façam directamente com os a fretadores: - 2. o assis
tir aos capitães e sobrtcargas dos Mvios eQ;trongeiros, e serf>ir-l/,es 
d'it~lerpreles t'Uilr deé1Ma~es1 reU.lorios, protestos e mais diligencias 
Ma trifmffQes e estaç~Jlt8 1Jtíbltcas: bem que a estes 'é liflrt o não ·tJtller..,re 
th corretor., quando de p~ .si, ou c(Jffl assiste,cill dos oon'Sig1tatarios, 
p0'$sam fa'Jtr sinu"lhtmtea d~Ugentt"ás: - S.. o 'tMduzir os d()cumentos, 
que o'B ca'pitiks .ou sobrécargás e:ttr(tlngeiros lenham ck apresentar nas 
t~tllçQ6'8 p(lblicas., cwt·ifk<tftdo as trtldlrcçbes de boas e fieis; &etll e que 
taao serilo admiltitlas : - t. o represmlar 0$ ca'flitães e sobrecargas em 
juho, qtcando por si, pelo armador, oo toosignatario -não compareçtmt. 

(tOO) (iOt) ·A conveniencia. dos corretores int-erpretes cte navios 
deprehende-se das áttribu~ções, que thes coAlpetem pelo artigo U3ts. 
Os armadores, e os capitães ou outros empregados dos navios igno
rarão muitas vezes a língua ~o paiz, a que é destinada a carregação; 
e, q:unndo a não ignorem, podem não sa'ber as lers p&lieiaes, o local 
das estaçlSes públicas, e as horas, em que eslas ·estão ·abel'las. Os 
corretores poupam-lhes trabalho, passos, e maiores despezas ; prestam 
a força da fé pública aos documentos, que tem de aprésentar nas 
estações.; e 'representant-os em juizo. A sua ·intervenç.ão ·nos objectos, 
a que se refereín os '§§ 1, I e 4 do ·artigo 1435, ·é ·lh·re ; a do § 8 é 
forçada: 'naquelles podem os armadores e eapitães ter as habilitações, 
e uso da praça necessario para tractal-os pl>r si ou por seus corres
pondentes ; 'nestes carecem absolutamente do corretor, porque só elle 
tem fé pública. 

P~lo ;regularnonto dos corretores!~ unico ·do artigo t. o ·ha na praça 
de Lisboa dous corretores-interpretes de navios. 
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Vej. no diccion. jurid. commerc. de F. Borges a significação dos 

termos-armador, fretamento, sobrecarga, porte ou tonelagem, esta
lías ou estadía, e quaesquer outros, que se refiram ao commercio mari
timo. 

Art. 1433. 
Serilo preferidos para o o!ficio de cot·retores-interpretes os correlore$ 

ordinarios, que possuírem a maior somma de conhecimentos das lín
guas vivas da Europa, qualidade indispensavel nos corretores-interpretes. 

Art. 1434. 
As regras, estabelecidas 'neste codigo a respeito da nomeaçtlo, ap

tidão, e requisitos dos cQrretores ordinar.fos (~Oi), serão observadas a 
respeito dos corretores-interpretes. 

(~O~) Artigos 10!, 104, 1~8, 109, 110 e 116. 

Art. 1436 (aru.-tt9-U3). 
É.da obrigaçtlo dos corretores-interpretes guardar trez especies a' as

sentos: - .1. • dos capitães, a quem prestam a assistencia, que a seu 
cargo compete, expressando a bandeira, nome, qMlidade e porte do 
navio,, e os portos da s.ua procedencia e destino: - ! . • dos documentos, 
qu.e traduzam, copiando no r~gistro a traducção:- a.· dos êontractos 
de fretamento, ~m que int«venham, expressando o nome do navio, ban
deira, matricula e porte, nomes de capitão e afretador, destino, para 
onde se faça o fretamento, preço do frete e moéda em que deve ser 
pago, as condições especiaes sobre estalías, e o tempo estipulado para 
começar e acabar de carregar, referindo-se sobre tudo ao contracto ori
ginal fit'mado .pelas partes, do qual o corretor conservará um exemplar. 

Art. H37. ( art U7). 
Aos corretores-interpretes de navios é prohibido comprar effeitog 

alguns a bordo dos navios, que visitem, para ·si ou para outref11. 

Art. 1438. 
As prohibições e deveres, impostos aos corretores em geral 'neste 

codigo, procedem para com os corretores-interpretes (~03). 

(~03) ArLigos 111 c seguintes. 

Art. 1439. .. 
A lei regulamentar fixará os emolutRentos dos correlores-interpre

tes (20i). 
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(!Oi) Vej. o citado regulamento dos corretores. 

SECÇÃO VII. 

{DO TITULO XIV DO UVJlO CIUCO DA PUTB 11). 

Dos direitos e obrigações dos correlot·es em materia 
de seprus marítimos. 

Artt. 1807, 1808. 
Arl. 1807. O corretor de seguros é o unico deoedor do premio para 

com o segurador nos eontractos, em que interoier, se, ao tempo da as
sigflatura dtJ apolice, o segurador n4o foi d'elle embolsado. Com tudo o 
segurador. fica por este umtracto obrigado para com o segurado (~05) . 

Art. 1809. O corretor, '110 caso previsto pelo m·tigo C.KXXVI 
(art. 1807) é crédor do segurado pelo premio, e terá direito de retet· 
a apoüce para seu pagamento. 

(!05) Vej . a legislação citada na nota 158. O artigo 1807 é uma 
excepção ao principio consignado no artigo 118, pelo qual os corre
tores não podem responder pela solvabilidade dos contrahentes. Fun
da-se esta responsabilidade não tanto na necessidade de garantir ao 
segurador o premio convencionado, porque o contracto e as certidões 
do protocollo dos corretores dão-lhe a necessaria segurança , como, e 
principalmente, na conveniencia de animar a utilissima instituição dos 
seguros, dando ao segurador, em vez d'um, dois garantes, porque 
pelo artigo 1808 tambem o segurado lhe fica responsavel pelo premio, 
se o corretor não podér pagar. 

Art. 1808. 
Fallindo (~06) o corretor sem haver recebido o premifl do segura

do, o segurador, n4o obstante a disposição do artigo precedente, é o 
unico com direito a reclamai-o do segurado. Se os administradores du 
corretor fallido recebem do segt~rtldo o premio devido ao segurador, 
são obrigados a restituir-/h' o por inteiro (207). 

(206) Os artigos 139, 1154 e 1808 parecem discordarem quanto 
ao modo de considerar o estado, em que se constitue o c.orretor, 
quando, compromeuendo a sua fortuna, não póde satisfazer a seus 
crédores. Os dois primeiros artigos consideram-o em insolvencia sim
ples, e o artigo 1808 presuppõe que póde fali ir, porque não só se 
serve de termos, que designam este estado, mas previne o caso, a que 
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se referem os artigos UO!, tiiS. e seguintes, de estar em administra
ção a massa fallida do corretor. Os artigos 139 e 1154 são mais 
coherentes do que est'outro com a nature.za das funcções do corretor, 
porque, recahindo a quebra sobre cessação de pagamentos commer
ciaes (artt. 11t3, 1U8 e. 1130), o corretor, a quem o commercio é 
prohibido (artt. U7 a 130), não deve ter dividas d'esta natureza (a:). 
Vej. nota 198. 

(!07) O artigo 1808 está comprehendido na prescripção d.o § i 
do artigo 1U9, ·pelo qual as quantias devidas ao fallido por conta 
alheia são crédito de domínio, e por isso as levanta seu dono da 
massa fallida. Sio taes as quantias que se lhe devem, c de que elle 
tem de dar conta a quem perteocem. 'Nestas circomstancias está o 
premio, ainda não pago pelo corretor ao segurador, e nem ainda 
entregue pelo segurado áquelle: é quantia devida pelo segurado ao 
corretor, que tem de dar conta d'ella ao segarador. Este em qual
quer dos casos do artigo recebe o premio na sua totalidade ou do se
gurado, se ainda não tiver entrado com elle na massa falli4a do cer .. 
retor, ou, no caso contrario, dos administradores d'ésta. 

Artt. 1810, 1811. 
Arl. 181 O. Quebra11do o segurado, e achando-se aiAàtJ a 11polie1 

nas miJos do corretor, este terá dir~ito a receHr ào "Utwador a inde
mnização do sinistro, e a embolsar...se da somma ào premio, etllregarult) 
o residuo á massa fallida (!08). 

A ri. 1 811 : · Se se entregfHI a apolice tW segurado, 1 elle nilo recebM& 
antes da quebra a indemniwção devida pelo segurador, o correto' Um 
preferencia a todo o crédor para ser pago do premio pelo mo~tta~tte àa 
indemnidade. Acontecendo o daDmo durante a qu.,., e leAdo os aàmi· 
nistradores recebido o montante, são egualmente obrigados a pagar com 
preferencia ao corretor o premio dlfJido (~09). 

· (!08) (!09) Os artigos 1810 e 1811 estabelecem providencias, 
para que, fallindo o segurado, e verifteando-se o sinistro, contra o 
qual este se precaveu pelo seguro, o corretor não perca o premio, que 
pelo artigo 1807 ou Já pagou ou tem de pagar ao segurador. Pe!G 
artigo 1810, se ainda não entregou ao segurado a apolice do seguro, 
recebe do segurador com este titulo a indemnisação convencionada do 
sinistro, quer e.ste acontecesse antes quer depois da follencia do 
segurado, porque o artigo não distingue; desconla d'aquella somma 
o pttmio ajustado, se ainda o não pagou, e no caso e.ontrario e.mbot-

(x) V'f'j. notas aos artigos 1 u~a, 1 H!8 e 1130. 
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sa--se d:o seu valor, e entrega o resto á massa faUida. O artigo 1811 
refere-se aos casos de aeonteeer o sinistro antes da falleDCia elo 
segarado ou durante eUa, t6BOO..ftte já o·eorretor e11tregue a apolice. 
Se á lallencia foi. posterior ao sinistro, e e segurado, quaDdo falliu, 

· ainda não estava embolsado da imporlancia do seguro (bypotbese 
da primeira parte do artigo), o corretor levanta-,a por inteiro da 
massa fallida, apenas ella der ahi entrada. Não póde, como no caso 
.to artiso 1816, exigir do segurador o nlor do seguro para descoa
&ar d'elle o premio, porqae lhe falta para isso o titulo, que já eatre
gou; mas a prcferencia '9obre os outros credores fa.nda~e no n. o t do 
artigo uat (y), pelo qual ·têm privilegio sobre todos os crédores, que 
o ~ .ao forem de domínio ou por direito de separa9io, os que tiverem 
tei&o despens em benefteio ela massa ; e beneOcio fez li mossa o cor
retor, pagando o premio at segurador, que sem isso Blo pagaria o 
seguro. . · 

Da letra d'esta primeira parte do artigo pareee deduzir"6e que., 
ll& outra alternativa..._ se o segurado recebeu antes de quebra a 
importaoeia do segaro, o corretor não tem aqaelre privi~gio, e coa
corre com os ou~ros r.rédores á clistriiluiçãG da massa fallida. Enten
dido por esta fórma ao pé da letra, o artigo é menos justo, porque, 
eu,o segumdo tenha ou nlo tenba recebido antes da quebra o valor do 
~re. o corretor, que- pagou o premio, prestou nio só ao segurado, 
tambem ·aos se.s credores, um beneficio, se não egual, aoologo ao que 
e meRoionado 1l.0 1 do artigo& Ul9 considera privilegio de primeira 
erdem, habilitando aq11eUe para receber o seguro, e augmeRtaodo 
em favor d'estes os meios de seu pagameato. E do é de razão que o 
fafor, qu fez ao se8Urado, deixando de reclamar de prompto a som
ma desembolsada pelo pagamento. ~premio, o coW!titua em peior con
di~ie, sujeitando...o á eventuali4ade e incerteza de pagamento pela 
dis&ribuiçlo da massa fallida. Nena àaveria motiTO para se lhe dene
gar este privilegie depois de lhe ser concedida pdn artigo 1810 a 
faculdade de se pagar pelo valor do seguro, quando. ao tempo da 
quebra do segurado ainda tem em teu poder a apolice: o corretor, 
entregando esta ao segurado · antes de receber o valor do premio, deu 
prova de boa fé e confiança, que a lei nio póde menosprezar, e que 
por isso deve ser tomada em consideração para a interpretação da 
primeira parte do artigo 1111 • . O auct()f das- Fontes do codigo de 
DolltiDeroio ponugue1- pare~ íaeHnar~se a esta opiniJo, quando 
,DU.a ao&a á~ foeltl do afti8o 1811 diJ =lha lodo o cMo a iodemni
sação (ele sinistro) le caitsidera .COPlO bypeÜleea eo premio, qtle O 

(1) V~. ootaa aos artigos 1818 e eeguiaW.. 
6• 
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corretor pagou pe1o segurado, pois que f&i por meio d'e~ premio 
que a massa conseguiu o ser indemDisada =. · · · 
. . O artigo todavia presta-se. ao sentido contrario; . e a eatender·se 

d'este modo, em qual dos ·ereditos classificados pelo artigo 1818. deve 
comprehender-se o do corretot por aquelle pronlio? Se, pelo que fica 
dicto, a letra· da primeira parte do artigo .18t1 parece cxcluil-os dos 
creditos privilegiados, a que se referem .o .n. • 3 do artigo 1818. e 
os artigos U39 e 1UO, os quaes preferem a. todOs com excepção dos 
de ·domiriio e. direitO de separação (arU: 1818 n.••. 1 e t, 1219 a tU~ 
e 1!37), tambem não podem pertencer aos hypotheearios (artt. Ut8 
n.•. 4, U31, 1234, nu a UU), nem aos simples. chyrografarios1. 

que são preferidos por todos (aru. 1!18 n.• 6, uat fio.), .,-áqueUes, 
porque o corretor não tem hypotheca nein penhor,- a estes, porque 
o beneficj(} feito oo. segurado e a seus crédores deve merecer maiot~ 
consideração. Resta pois a classe quinta, que o artigo 1 U8 o.• õ 
cha~a credito& de privilegio pessoal com prefe~eoeia aos chyrogra
farios, na qúal, a dar-.se esta intelligencia ao artigo .1811, deve eom.
prehender-se aquelle crédito do corretor, porque .·o ser,· iço . pessoal 
por ·clle prestado entra no ..espírito das leis deU de maio de .1758, 
!!O de junho de 1774, 1õ de maio de 17'76 e outras, que trootam de 
créditos comprchendidos no mencionado . n.• .õ do arugo Ut8. Ha
bilitar .o segurador pelo pagamento do premio para . reeeber o .seguro. 
leQl tanto alcance, e merece pelo menos.tamanba consideração, como 
o empre:stimo 'Para compra de bens, o concurso de brJÇes para .a edi
ficação, e outros serviços, ·que por estas Jeis dio direito de preferencia 
no s~ntido do mesmo artigo 1818 (z}. .· · · . . . 

. Se· o sjnistro aconteceu durante a quebra, tendo :tambem· o col'
retor entregue ao segurado a ap~tliee : (hypotbese ou segunda parte 
do artigo 1811), os administradorés damassa.fallid'ad'este, ape.aas :a 
importancia do seguro der .entrada 'nella, descontam o premio para 
pagai-o ao corretor, cóm preferencia aos outros crédores pelos prine.i-
pios ;expostos. . . . : ·, . . · · : · · · 
· · . · .' SECÇiO II~. 

• ) .· 

·· DOJ feitores e caW1eiros (UO). 

Áftt. ·1ã4, .156.. -
· Art. 154. .. · O gerente d'um estabelecimento commtrcial ow faiJril; 
por conta alheia, aüctorizlulo para admirti$tral·o, dtrtgàl-;{), e conlrQctar 
sobre· as COUias a elle concern~tes, com mais ·OU menós pOIUreB·, te-

(:) Vej. o artigo H!18 n.• 5 e sua riotll. 
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,gado 1981881 tJOr im o pr'fJOflmle, tm 1ómmt1 o ch{lraet«r lsgal de 
(rilo.r ptJI'~ as dilflosições, l:ftU u ac.\am pr.tscripl.as 'ueatl titulo (U t ). 

Art. 155. Todos os demais empregados com salar.ig pilo, q~ os 
commwciantes costt~mam instituir como auxiliares de seu gyro e trafico. 
carHem d• {qculdade de conlractar e obrigar-11 por setu· preponenles; 

. fdleo se.do-1/tes. tal. attctorizQÇã~ eqrusamente concedida para as opf
.r.aç,des, qtU dtlerminadameftlt lllet: seio incumbida.t, . e lendo os 'CNi&ctori
Jlldos a capacidade ltgal nece11aria· para t>tílidamenttJ contraclar (U!) . 

. · '· (!U 0) .. Vej. :notás 35 e 36. A feitoria pÓde ser tanto; o estabele-
ICimJ)nlo .de:commercio como o fabril: e 'oi,to ·eoncorda o artigo.H6 
com o artigo 34, pelo qual se consideram connnerejantes os empresa
rios de fabricas· no. qae. respeita :á direcção do estabelecimento e á 
venda .dos produciOS. Os artigos 1õi e 155 marram a dift'erença 
entre os feitores e caixeiros. Aquelles substituem o proprietario do 
estabelecimento na sua direcção, quer este seja situado no mesmo 

.q4Jer em domicilio tlifferen~ do d'aquelle. Os caixeiros tem funeções 

.mais restrieta$,, gosam d'uma confiança mais limitada, e d'ordinario • 
. exercem: o seu officio sob as vista.s do proprietario. AqueHes obri
.pm:..se · e!U nome. d'esle: os caixeiros c . outros agentes .ou cmprega
fis. apenas o a.udHam, e para·· se ob-rigarem em .nome d'eUc ea~ecem 
tl'lluctorisa~ão especial. . Os direitos e deveres dos feitores para coin 
,õ dono da feitoria, para com o público, c para com as pessoas, com 
fi.Uem con.tracLam, regulam·se, em geral, pelas regr.as. do mandato; 
os dos caixeiros para com o commerciante, que os emprega, e para 
.com o público pertencem ao contracto de locação de serviços. Uns e 
outros sio assalariados, no que muito se disLinguern dos commissarios, 
corretores e outros agentes . 
. · , {i11) (tU) Vej. nota !10. 
. . ~ . 

Art. .t.U. ,. 
NirtgtHfft póde ser. feitor. lU. commwcio, a não lw eapacidade legal 

fHWa npr1senlar .outrem, e obrigar-se por elle (!13).· 

·(t13) Vej. artigos .ta e seguintes. 
I 

ArU. Hi, ·14.3. . 
. · Arl; 1U. Todo o feitor det>et~ ser con~tituido por uma auc(oriza ... 
ção especial db preporunle da feitoria. Esta .auctorização só l~rá t>alã,... -
dade desde a data, em que for lançada no registro do commercio (!U) . 
.. ·, Arl .. Hã-. . ; O! {lilorett corislituidos eom clausulas geraes en~dem
u .auciGri~t para todo8 os .actos. que ea;ige a direcção do eslabele-.. 
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tina~lo, f'Gra qw 1/W prepoMos. S.~ ~"* ,,.,_,.. CNI"ff6r ,..., 
faculdatlt8, d'"' tlee~Mv~r a aulorútlfdo tu .~n, o 9W o I~ 
deo1 1ujtitar-1e. · 

(tU) Vej. artigos m e !U. A. auctoJtsaçio· especlel, de 'fUie 
Gs feitores carec-em, póde, como se d do artigo tU, "00 co~nprehn
ier tedos os actos, q~ a . admini~raç4o do estabelecimeott exige, ou 
restringir-se a determinados uesocios o feitoria·. Nlo devem es ~ 
merciantes limitar-se a publicar pelo registro do commercio as forças 
de procuragio: á similbaop do qwe e artigo 16'1 determina· para os 
eaixeiros, é cenvoniento qoe os pi'o.priearios da feitnria ·eemblooiqMm 
aos seus eomspoodentes os ~deres coDferidos ao feitor. . 

QqaDto á epocba, desd~ a qual principia a ter.· validade a aucto
risaçio-veJ. n01a ao artiso il6, que clesiovolve o artigo 141. 

Artt. tU, Uõ, tU, 117. 
Arl. 1 U. 01 (1il.oi"U troet.tn e n<~goe~iam 4'f MU d1 leu prlp()-

• fleatu; Ms doC1tm6Aios, que '* negocio. d'eliM tJJsi,...,m, dn"" 
declRrar qu~ flrnum com po4er da ""'a cM~ Heiedad1; que re,.....,._, 

,Ar.(. HS. Proctdettdo os feitorll wos lermb8·1o af'lligo preMlat•, 
lodM M o.,_igafiJet por ell11 coflllroAidu recáun ~~ 01 fH'qtJtae,.., 
.E a e.rJfiOUf4o dfJI fltptJn, a que dfr~m caws•, serd /fito eftcltta •• 
ifns do 88#RJeliCiMtnl9, I niJO em. prtpriMiftlB iJofei#Or, llllto UlfUttbl 
oc»n eUe.t eonfuadida ds tal modo, IJ'" rnfl) fÍOUG ftlcilfiWftU tliam.;. 
Ml'-SI. 

A ri. 1 (6. Os C9Atraclos cel'l6raM8 pefo fmor l~atP utttbnectmlrtUJ 
eommtrclal, ou fabril, iJ'I' Aol01'idmeatl pe~·tn~1a a .,.. JHSioa ow 
sociedade conhecida, entendem-se feitos por lt)ftla llo prl1f"Utllrio 4lo 
estabelecimento, ainda que o feitor o· tuJo dedar«.1se (JI) · •ei~J 1.1 cele
brai-os, recaindo taes con.,enções sobre objectos abrangidos no gyro e tra
fico do estabtlecimenlo; ou quaalo, 4i•da que de dit>ers• nalure:w, re
•ultllr ·que e feitor oirou com Mtltm do fWepontale, ,,. qw e11e. ap
proi)OU a sua gest4& por tBrm6$ t$fWN808,. ou pot' .f«to6 politins, ftll 
induzam p1·esumpçiJo legal (Uõ). 

Arl, U7. Fóra dos casos (Wioifli~ no arligo ·precelente, todo o 
contracto celebrado por um feitor em seu nome obriga-o directamente 
para com a pessoa, com quem eonlf.'aclcw. Se porém a negociaçilo fosse 
{tila por eonta dQ prepo•n~tt, e -4 contraltlate o . prot>ar ,. ISI'á "Pfilo 
d't~aioJtar o ft~ilor, ou o pNponerde, mes na. at1t6a1 (!16). · · . 

. . 
(UH) {!t6} Os artigos. U6 o tl7 têm ptiDçrpalmeato ptr fim 

ooklrminar a rct~pon~bilidad& dos reiteres para oom as pessoai, . coa 
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quem ~ootraclam, · depois · de eslarem ngistrados os aeus poderes, 
quando nio declararam. a :pessoa o. a !locredade, prapritiarià da .reJ .. 
toria, porq.uei se o tleelararam, é da natureza do contracto recahir a 
responsabilidade no dono do estabelecimento segundo os artigos tU, 
tU e 145. 

Da combinação d'aqnelfes dois artigos resulta que o feitor, que 
Dilo dédafa ser de C9n·ta alheia () eoatrteto, responde, em regro, e nem 
.podia cleiur de responder, para eom as pessoas, com quem .oontra .. 
:etou. Tl>davia ainda 'ne$!e mesmo caso o proprietario do estabo~ 
Jften&Q (tca ta-mbem obrigado por es&es actos, e as pessoas, que fip .. 
ra!D no contracto, podem obrigar um ou outro-1.0 quando o ·con~raero 

:~~ecabir· sobre objecws abrangidos no gyro e üafico da feitoria, l!or
~. 11ão sendo perm'itt.ido 110 feitor pelo arligo U8 enl.rar e-. nego
tiagõea tia 'illesma natureza das da feitori~, estas presumem-se feitas 
por conta do proprietario, ..;_ !." quando, no castl de versar sobre 

· ~bjedos elrlrenhos. a eUa, ()S contMthe~;~tes provàrem que o .feitor.con
. tr~tou por oro em e eootn do dono, ou que es seus actos tor~m por~ 
·approvados em romtf>i expressos. 011 por fáctos positivos, que induzam 
.presuropção legal, porque 'neste caso o feitor procedeu com~ géstot' 
de negocios. Ambos porém não podem ser chamados a juizo P"lo 
mesmo facto, porque importaria isso reconhecei-os ambos como con
&rallen-lell em nome e por ronla propria: pelo contrilrio, qaem se 
iJjrigir aG proprietario, considera o feitor como simples agente, se • 
QJotracto versar sobre object-o privativo da reitoria, ou -como gestor:, 
~ o atgOcio é extranbo a ella; e se preferir demandar o:feitor, reco.. 
nbeee 'neste o prhteipal agent-e pela responsabilidade,, que lhe resulta 
d~ ter contmctado seu declara~io alggawt. · 

Art. U.8. 
Nenhum feitor podtrti 'Rttgociar por c9nta pt'.9prill, n~~t tomar >inte

nasa debaixo di 1e11. ttome 9U alheio· em negacüzpijts do aesnw ~o 
ou especi1 da lua {mlória, 6aloo e~m U1prusa · m~ctorizaçlo do P"tpo-
fttiJate: fae.do-o, (JS lucros farão a pr<H~eito dos prepon1nte1, que tod• 
via não responderão pelas perdas (U 7). · 

(U 7) J Uitificam este àrtigo as mesmts razões, que determina
.ram <Oi artig~ 77, '18, U7 a 13!. Alem da pena impoita pel~ ~rtigo 
1 i8 o artj.go 166 eonshleta o commercio dos feitores por suá conta 
<OU por CC)ftta d'outrem, que não seja o doRó do estabeleciAtento, uma 
eu causas, pela qual este póde despedil-os sem os illdelll~i&ar (art:. 
164.). Podem todavia continuar esse negocio) se já o exerciam ao 
tempo que foram empregados na feitoria, a não terem 'nesta oeca· 
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a ião .renunciado expressamente. a · elle. Esta é· em relação aos-·soei os a 
dispos!ção ·do artigo. -617, ~· ! , qu~ por argumell~ deye ·appficar-so 
aos fet\ores, porqne se da · :nuns. e noutros tazio Jdenttea. · 
. ::. : : , , 

. ·· Art. 149, ·1õ0, 151 . 
. :· · Art. 149. : Os preponent1s ntJe ficam desOftlr«tlos das olif'igaç6es, 

. lJV6 oJ feito~s eontrahirem em seu nome, ainda q~e pmern qu1 UI fei~ 
ttwes. pr'Ocederam sem Of'dem sua ,.ntmta negoeiaçdo determinada, estando 
-o.fe.itôr auctorizado para fazei-a segundo os .podere~ d& IUil'(eiforit~, 
.e. correspondendo a negocioçtlo ao gyro d'ella (U8). · · · · · 

4-rt. 11SO. Os preponente~ ntJo pódem subtrtihir-te a Cflmprir t11 
obt•igaçiles !COIIitrahidas pelos feitores, sob [Wtfexlo d'~bUSO de COr&{iaflÇ!I 
e dos potkru conferidos; qu de qt~e consumiram em fWOt>tlito seu os ef
feilel', que pm'a os preponentes adquiriram (219). · ·· ·· : · ' · 
. - Art. Uit. As multas, em que o feitor incorrer por contraoenç4o a 
leia · ou regulamentos fiscaes fi~ gesUlo de stta feitoria, uriJo e:oecuta-
das sobre os bens, q!Je administrar,· salfJo o direito -do preponente 
contra o feitO'/', quando culposo nos factos, que derem logar d mul-
eta (:8!0). , · 

· -(U8) (219) (UO) ' Os artigos 149, 150 e 151. slo eonsequencia 
da disposição dos artigos tU a U7. Se não fossem da responsabilidade 
do proprietario do estabelecimeotõ os actos Jegalme'otil practi'cados pelos 
feitores.deotro das forças ·da auctorização, as pessoas, com quem estes 
contraetassem, estavam sujeitas a serem illudidas frequentes vezes. 
Se os feitores abuzaram da confiança depositada 'nelles pelo proprie- · 

' tario, o remcdio está em applicar-lhes as penas dos artigos 166 e 167 
para evitar a repetição d'esses actos. 

Quanto ás ·muletas, em qu.e os fe itores incorrem, a fazenda pública 
executa-as nos bens da feitoria segundo o artigo ttSt; e ollo nes 
-d'aqu,elles, em contra-rio do que para os commissarios foi estabelecido 
pelo artigo 63, p_orquc estes eontraetam em seu proprio nome sem 
declararem o nome do committeote. . . . , . · · · · 

. : . · · . · · A.rt; 11S2 {art. 8!3). · · · · 
· Â personalidO.de d'um · feitor parti administrfir o· e~ta6tlecimMto; 

que -eslá a seu cargo,· não se interrompe pela ; mort' dó :pt~epo,.ente, im 
quanto os mts ·poderes , não sdo• ,.,.,ogados: ella trrmiM l~t>ia pela 
aJ.heação do t&labelecimnto-. SiJo C'Om. t.uio •tJálidos os eontraetos, qtU 
celeH.ar, até qve q. r6Vogaç4o e alheacão claeguem á 1uú ftot~ia pOI' meio 
legitimo (U1 )• · · · ,, · 
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. . (!U) As razões, que dete~minaram o artigo 8!3 relatin!Jlente 
ao commissario, justificam o artigo· Ui!. Vej. nota áquelle. E bém 
entendido qu.e esta regra cessa, quanàQ. a auctorisação conferida ao 

. feitor foi limi.tada á epocha da morte do preponen&e. 

. Art. 1õ3. . 
Procedem ácb·ca dos feitores com f'tspeilo ao eltabelecimetúo, qwe 

administram, as mesmas regras ádrca da contabilidade, que se acham 
prescriptas para com os commerciantes (Ui). · 

·' (ii!) Artigos i08 e seguintes. As feitorias sio verdadeiras casas 
de negocio, quer eft'ectivamente commercêem, quer sejam estabeleci.-
JieDtos fabris (art. 34). · 

ArU. 156, .1õ7, . 158. 
Ârt. 156. O negoeian•e, . que confet'ir a um caixeiro o IJftC•rg. 

e~cltUif>O d'utna parle da .sua administração, tal como o sdque de lelra8, 
a arrecadação e recibo debaixo de fir·ma propria, ou outra simtlhanle, 
em que seja necessario assignar documentos, que produzam obrigação i 
ocflo, é- obrigado · a dar-lhe uma auctorizaçiJo especial para tod(IS os 

. 6peraçiJes comprehetididas .no referido encar{fO, a q•al será notada 1 

f'egistrtlfla nos termos legislados áclrca dos feitor.es (artl, , 1U e U6). 
:Não terá portanto lieita a caixeiro algum saoat•, acceittJr ou indossar 
ldrtsl:. pdr 'nellas recibos, nem subscrever outro algum documento d' obri
gaçiJo. ou .quitação das op~açiJes de- commercio de seus principaea, 
sal:tlo aüctori:~ados com pothr bastante, legitimamente registrado. Fi~ 
declarada de abU8i"a, nulla e inválida qualquer practica em e~a. 
rio, (!i-3). · · . · · : 

Art. ·157. Dirigindo um commereiant• a sem-correspondentes cir-:
cular, que di a conhecer o seu caixeiro como. fJuctôriaado para algumtU 
operaçiJes de seu trafico, os cOf&traclos, que fizer com as pessoas, a 
quem .se dirigw a circular, são "álidos e obrigatorios, em quanto rela
t.i"os. á parte da atlmiaislraçao a elle confiada. Egual communicaçdo ~ 
(ao; neeess(Jria, para que a correspondencia àos commerciantes, firm~Ml4 
por stus cairttirH, ·surta e/feito nas obrigaç~es contrahidas por cor·ra.r: 
pondencia (UI) . 

. Art •. 158. · Â8' disposiçiJes dos artigos XLVIII (art. 1U), XLIX 
•(arl. 145), LI . (art. 147), LIII (art. H9), LJY (art. 150), LY 
(art. 151), LVI (arl. 15!), e LVII (art. 153), são applica"eis aos 
caixeiros, que 86 acham «evidamente atictorizados para reger uma ope
ração de commercio, ou alguma parte do gyro e trafico ele seu~ ,-epo
ttenles. 
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· (1!3) (tU) Para exercer as · faaeções, de qne trao&am os arti· 
ps· 1S6 & U'2, é aeeessaria uma. aactorisaçilo especial, quer st;a 
regutar, ront() a d<aquelle, quer irJegutar com& a d'e*' artigo • .ls 
funcções ordinarias dos caixeiros não chegam a taalo (~aota !10 e 
artt. 155, 159 e seguintes); e, se ainda com estes poderes não são 
verdadeiros feitores, porque Dio dirigem nenhum cstabelecimenlo, 
exerceil- com cudo algulllllls altribaições d'eitu. 

Art. 13~. 
Os caixeiros, encarregados de "ender por miudo em lojas publicas, 

"fltlltlf1ktf autttrillados fiM a c9lirar o produclo dei eMdaa, q•e fazem : 
01 smu tt#ibOI sao eálido1, sendo ptUsailos tm •om1 do yepoBeAttJ, 

A mesma faculdade Um os caixeiros, que vendem ltá ,.,..,.,eM JMW 
grosso, sendo as tJendas a dinheiro de contado, e tJerificando-se o paga
mento no mesmo armazeflt. Quandc poslm as cobranças se fazem fóra, 
ou JW't'Dedent de N7tdtu feitas a prazo, os recibos srrão necu~ari~le 
IIIIÍ§rulWs pelo prepqnenre, sn~ fnltw ~" prOlUrlldor, l'!JÍtimGMml• 
ttnslilaUl6> fNI'tl collrar (!!6). 

(t2~) Comprehendem--so no mandato todas as suas aeces91ria s 
ton&eqeendas (artigo 783 e nota): .a venda, a cobranta e o reciN. 
são aclo seguido, e come tal contêm-se na mesma auctorisaçto. Não 
te dâ egu•l razão. na ultima parte do artigo •. Quando a venda fbi 
feita a praao~ de pasamento, ou o caixeiro vai longe fazer a eobra~a 
dot prodactos vendidos no armazem, o Bllto não é seguido, e o pro• 
JNietario do estabelecimento pôde ter feito coatrac&o e&pecial com o 
1»mprador •cêrca do preço ou de quaesquer outras ceodições, sem 
que d'isto fosse informado o caixeiro. Devem por isso os recibos ir já 
ássignados pelo preprio doao, ou por sea tegt&imo ptocu.rador, ·cerno 
é para taes etftilos o leitor. 

Art UO. 
O. amnlo1 lant«®a no1 liwru e registrcn d'uma MM tl1 cottamerne 

· '~<>" guarda.lit~ros O!i ca~mo1, legwimamml~ •ncarrlfJfJ(ltl la escri~oo 
'lfW414o 1 ~oflttJbiUdade, produuw os memor •ffeitOI, s tniudietml o r 
pHplmefllts, como" por ellu mum01 foum 18cripllratWt (H6). 

(t!6) Vej. artigos 230 e t11 n.o 3, q11e esta\lelec&m a· regra 
geral áoêrca da eseripturação. mercantil, e seas efeitos. · ~ 

Art. 161. 
~atttfo fim ~lrCÍfmle tJIICllrri!/(Jr (J etiUtiÍrO 00 nCfiiffltMO de 

'azendas compradas, ou que por qualquer outro titulo def1em entrttr ,,. 
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na pom~ •. .., eaimiiro ·a nctiJw .fim obj1c(lo . .o'u- proúlllo; a ,,.,,_.g• 
urd .·n,la \'taP"' W•ea.prljuil:o ;do Jw;ptmertle; '' .f&14o .8fr40.,1Jdrrasltidlu. 
rniM~tt~pltNilgtmta~, qw .-íe podus.m tw logtlf', .ie o ~pu-. 
H•lfnltat.-·1· ·-.Aoueesrt r«ebidQ (U7). · ·. · .. ·· ·· · .· , · 

' I 

. .,·(tt7} .. diligencia• e clfiaado · do eai:ieiro · deve. açr egual .ao do 
eommilsaiio1. Se ··não· respoiHie\ oomo este not :termos .do artigo 68, 
pl:llas .fazendas--no estado em que as ruebeu;· tem com~do a. reapoJl
sabiHdade, •que lhes •impõ6• o \artlgo 1-67·. Represent4ndC). o ~ do. 
estabelecimento, não póde exigir fa.ctos, -neni .pretender q,u lbe sejam. 
adm1ttidas ~elama\)Ges· ·atgumas, que oio ·pod~sem, ser aUegadas por 
a~ael1e·,-. -.e .~m.•-pessoa traetasse d'esta · diligencia> feita a · entrega, 
verificedá. a · qualidade ·e quantidatle às fil,zeodas* passadas as com
pétentes- -·,quita\'iSes e ' resalvos, eiJI vista .das quaes .nem -una. ~ 
eutro& · ~oottaheules teoham cousa alguma a: oppor á. entrega, d~"' 
todos elles, para bem do commercio, considerar-se. Jjvres e desemba-. 
raçados. Se do procedimento do caixeiro resultou ao proprietario do 
estabelecimento prttjuiz~ :que Dio ·possa -reparar-se pela.'.fórnta pres
CI!Íp&& no-artigo:'f6'1J, de si ·se queise,. que lhe 'Co .. eL&eu .este eJWargo. 

· ··: ··'" •Ãrt.t6i : (artt. : 66,116,815~ . . ,. · .... · 
- .<-N1m a !{tfiltw,l;· :flea os.câ:Mit-0!1 potlerlo tlelegar im ov4f'lm, ,,. 

noticia 1 consentimento dO& preponentes, quaesquer ordms <*· Mt~Jargot, 
que d' 11111 receberem: pma de responderem directament1 pela gest4o 
t/M atth,tüutos!e dwigtlfdH por files conlraltidas. (U8) •. 

• ; I , , ,: t ; I • ' •: , ,:'j"J 

• : (tU) '.o -ooia'raefiO · -co~ -O!I c~;ix.eiros e feitO\'~& funda~~ D~ · c».n· 
fiança dos seniços proprios. ::Não .baveritt. por isso razio, ,.que . ~tifi .. 
cal$8 a d~legaf-io de seus pode'res sem ·cops~ntimeoto. do . p~poJle.nte, 
prioeipalmente' oio &eo,do, em resra:, per!DiUida. · o.,~ ~os CQDJJaiHa., 
rios (art~. ·66 .. e 816) apesal'· tle •~gociarea .. e~ ·seu QQille, . Me.m .aos 
corretetes {art. U.6)1. que ·,nlo,-esth,- ooa.o os. feitores -e caixeiros, 
eili ;iamediala ·depeD:dencia-d.os -prepQoen,.te,. , .. . · ·_. . · , . • .. 

. . I • : . ! . ( , , , l ' i::· : .;! I . . ,I:.:· ·; : . : . 

,,·, •" o': r : . · .: A.f.li;: 1:6a, 16(~ 165,16~. , . . · · · , 
: Afll. :> 163.-: Ndo ·t~ ; ""*'ndo accordQdq o praJ.O tlo; ,ajiflt~, , c,elebralo 
"''"o pre~1 1 o (etlot~ 011 ~iro, flalquer dot ~on(rohmtu póM 
dal...o"JKW acabado,. al!ifattda.-o- outro confi"tiAenú .da 8f4a f'ISC).ltl(ifq co~ 

t ufa .. ,. ; tf anlmptJFtJo . . O .(1i~r: . ou. .cqi:&riro .~spedádo úrf,. (lirlil.o aq 
1alario correspontlmt1 a tNf! ~~ ' O· ,meponent1 ndo aerá olw;igado a 
tOMmal-ol fiO 11labelecimento, nem no ~~rwcicio das suas funcf~e& (tlf). 

' 
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·.Ati. 161 {ArJI. 18!9, 8ti). Tendo o ajfJIIe "'"'o fWip()ftftú. to 
cllüuiro ou· feitor um tmu ~t#f*lado, nenkuma \ dtN ·. par(él 'podlf'á 
affl/roriam~nte. desligar-se da· cOttoençilo. O. f"'· GSsim. 6< fiur~ · urtí elwi
gado a indemnizar a outra parte dos prej'tJ~i(JI• pe tllfu .faelo reifll.. 
tarem. · , 

Art. '16li. Julg~Ne arbitraria ·a idmoaneia do eonlr.aeto · lttlr8 o 
prepOR~ú e o setF{Iilor .ou ~reeiro, uma "'" qve 11 ~ilo ·ftmdar. em 
Htjtwia. f•ittJ fHW um. ti ~egviàade, hOtwa, ou'tnúre11es dei ou&ro, , O. 
juiz 'fl"lific«rá: prudtnt~ente Cl facto,. tendo emi c9f&lidwaçiJo 'o ciQr(l.; 
cler; das -rre-ftJÇ6es entre s.Wd;lo e BUP'rior; · . . : ·. . . : . . . 

Jrt.166. Com reapeilo:aos com,a1rcísnlt8 silo iJatiHI upeeitus para. 
dupedir: 01 ~us (eitor11 o• caizeiros, 18m · 1mllarge d'afolle por .lef1110 
~o:.-1. o todo- tJ aelo de fra• e abul'o. de coo~a na:gt~tü eat.ar .. 
rpgllda ao feitor ou coimro:- '!.o fazetMlo. UCes ftegotiap'lo ;opor eoraAJ 
JWtpr.ia ou alheia, ·que nilo tlo prepcm«tte, ~m:eonA~eu.túo • · ,.,.,...,_ 
silO ·taa _ea:prusa (t30). · . : :-o - • . • .· : • , • . • . · 

: ' '- • ~ : ' ' . I . 

(U9) · A obrigaçio. cJe.cemmJJniéar upt ao, ;o'ittro· a resoluçió do. 
contracto com um -aez·d'ant.ecipaçilo é conveniente, para que -poseam 
os caixeiros e feitores procurar outro paLrão, quando sio despedidos, 
e o patrão outros feitores ou caixeiros, quando se despedem. A sua 
consen·ação depois de .despedidos póde. trazer graves inconvenientes, 
porque por esse facto perderam a coolian~a do proprietá_rio do esta-
belecimento. · 

(!30) 0 D. 0 -i do artigo deve ent-et)de~se cm ·negociaç6es da 
mesma natureza, g~nero e. especie das do commerciante,, por cuja 
cOBta _estão os caixe1ros e fe1tores, porque. sómeu&e ~~ lhes do pro
hibidas ·peto -artigo U8. ·O .proprio:n. o·parece indiqar ·este peasamento; 
perque sujeita a serem despedidos os eaixeh-.s e-feitores, ·qae nego
eehlm· por conta 'propria ou .alh~ia, · qut tt1e do pr~onettte;. e -o trafico e 
gi;o_ tommercial, que :pediam -deita-t de- el!lcr• em ilome e por conta 
d-'esLe; só é o .que por · eJte· lhetf · fo•e iencarregadO aa competente 
auctorisação. Nem outro . póde set ·O ~seatido -do .ert.igo: .se a prohibi;., 
ção de exercer o mesmo genero de commercio do estabelecimento, 
que servem, póde justifirar-s8' pelà me8mà nàltureza do seu emprego, 
pela contiançâ ·ctepo&itada 'nelles; e' pelo -.in .. prio 1óteresse • d'uns e 
d'outros,- . que de ··necessidade seffrem· com li concoRenci" e, com a 
di-.ersio . de ruld~tdos, a prohibiçã8 de qwalqaer g.enero de com~ercio 
J)reludicaria o público Interesse; o•, qual· ;oretsce .. na filio· di reata 4o 
tlesmvolvimento de todos o~ raJllO$ d~in4ustria·. ,., · · ,, 

·- ;,.. 
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-· '· I I· . . .. ;s ~t. :167. . ': 
. ·. 01• {tit.,. :1: CtJÍ'a71WO#. d1 coflfmtreio ltJo rupcmlllvli6 ·pBra com 01 

peJ"t'Milles. fHW qualq;ur luile~ que eausena a: sitU interesses, proe~dlfti.o 
-eO. muliaio,·•fgligeecia culpawl, .ov i~fr0Cf4o dtu~ 1 irulrt~c~u 
Ca/Mu, •no diUr. dilJrbitt-atlores ex.p~rt~. . ; : · 

. . ( 

. , . : . . . .· ArL 168.. .. · 
· . - : i. OÍ ·accide,.ln:. impr.e-ofstos ou inculpados 1 que impetJlrem tu {tmcç~u 
~08-feikw'' ou eaãuiros a&~tilariaàol, eao. int~f'f'ompem a adquiliçm, 
do salario oompetente; salt>a cont>ençlo em contrario, 1 uma . fll!l que a 
inAabililtlfdO não ezceda a trez ;miies coalinuos (!31 ). 

. ,. . . .. ' 

·. · (!·31) O ar&ã!o refere-se ao salario mensal e anoual: se gaaham 
por dia, recebl}m, quando &rahalbam .. Tambem .Bio.·póde eotender-fe 
de .lieios pessoaes, que .os imposaiobiliteRl de trabalbàr, por'lue- aão 
são. aeciden&es. imprevistos, ·e ningaem .deve· Li.rar lucro da ptopl''-
t:orpeza. · · · . · · · 
-~ ··;• ,. ' :· ·' • . '~ '• \ . ' . ., .ÂJ't, 1 &9,· ' • • 'I · . 

Se por elfeilo immediato e directo doi UI'"Íf:& Gtcml«tr tzo1sil6f' 0t1 
éailmto •.dgwm. 'danmo ~lràtWdi.ftllrie olf pmlo, nãO hatJmdo · pillCio 
•PI'~ a use ·rHpnlo; ó ,repone,.te; SM'á obrigado -a iRdemniJtJl~. A 
quota tla indemnizaç4o será delerminada por arbitro1 • 

... . ;· .. . ·; , SECÇÃO' IV •.. · . · :. ; .· · 

IJol eOtamis~~~ios·'lle trall'f'O~tes ' dos rtr:"tiros •. 

.. ··i· .. ArU. 170·, 171. 
·: Arl •. 1:70.; O :emJWesario d'pm estabeleeime.to, fUI u !ncarrega dp 
-~orl,_, d~ mtJrCadorias ~r- terra, canaes ou rios, cTtama.-ae er.cpedi
cionario OU COtMniuario tll WQR8j)(Wtes. Quando .. e~le. fii.B8tlt0 fWBStde. (Í 
rr!f:6tagn4, ·· clatJfnll..,, . recOt>eiro; e si!.o os empregados Hfll os . tuwquei-
roa., · ~ar.releit'is - tJlmocref1es; qti6 o P~priseidam (Ui). · 
, Art . . 1'7 t. . Como o recot>nro pátle ser . 1/le tJUsmo, ou repre11nlar o 
ebmMittario e~~:pedicionarS.,, e pótle acompanhar como almocreH a rece.
~i &llgirtlação:áctrea.· dos r~cov1iros COtAprehende o que es14 á testa 
sa ~ialrtJÇ4o, , 08 mes'!'os •lmocrevu e bar.qt~eir08 (233). . 

· ~ (Ui).(Í33) A s~atença .do~ o~Ligos 170 e 171 está BCI &nal de 
arligo- 1'71; a: primeira pane a' este ~ o artigo 170 ·são razões, que 
justiieam aqaella' se.atept:a. ·-A. ·legisla~iG :relativa~ a traaspol'ltes com
pr.ebende;oS:·commiSI16rios ·de trapspqr~s . CMl expedir;ioaa-rios, o& reeo• 
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veiros, e os proprios agentes d .. estes,: •cfue slo os barqueiros, carretei
roS} . almOtreves, ou quaesquer outros .cond actoni ;. · por:qM>: o' &lpedi
·eionario póde ou ~i~flesmeale ·dirigir o es&a·~le':'~ea&o, ~ti' 
sô~ ·sua respou&abahdide: &ra~portar as mer~do11~, •. por. \empregacloa 
seu~; e por pessoas assalariada6; ou• conlia'r eNe ·li'abalbb a .queia ó 
represente, e que propriamente é o recoveiro, ou acompanhar a reco
vagem, como almocreve. O almocre\"e .pois, o recoveiro, o barqueiro, 
o carre,teiro, ett. podem. ser\oo..·conimissarios· de· transportes· OU ·sim
ples e~ pregados.: . nct .pr-imeiro caiO applioa.ose4hea .a· iesislaflo açêrll8 
d'acnteHes•· ·., ·"'·· , · . ... .. . .. ... . , ..... .- ·: 

'- .\Aft.·17t., 17lL• . I ' ·. · ' \'.·,' •'. • · 

Art. 17!. O chefe d'um estabelecimento de commissiJo de transpor- · 
us, •lém·do.8 d~rwes~ qae ,com& mandatario:·JMr.catd.il .lhd ;inc.UPbem, é 
obrigado a ter e:a·arrumar .um Jirwo' de regislro.,. ;-em:.qúe ltmÇIWIÍ por 
or4em y.ogre11if)a de .ftUfltef'O e:llmu q fr.esenhtJ ,qe tHJos .. o,;eftiltl, dt 
.;o lraMjtorte se tnteilrregafl, com : ezprus4o , di ·mq: !ualidtule; ._. ,_.,. 
soa, que os carrega, -destino, que levam, -nome, appellido a .d~•• 
t:ilio do consignatario, e do recôfleiro; almocreve, carreteiro ou barquli-
ro, ~;1\pnço do .car.refo. (!3.'}• ' . ·. · ,.,, ' ... ;· .. " · ,.\ :1 .. ·. ~ · ·., • ,· 

.,atft.< 11.S. ·. O~~livro flUOCionmio no'.amgo preMJiflle ·~··PII(Jirutdo• 
tubrieaclu ., e»etn'ado pelo tnagi•Jrado ;·eitt,il> lflirilerid 4o . àoMiüo 
do estabtlecitnente{!31i). . ;.... ..,; ,'., ·,, .. ,.;,·~·~ ~ \ · · .. ,. , ;, 11 ' "" . 

(ia&) Sobre a arrumarãõ!dê• li~roiivej . F.· Borges diccion~ jurid. 
commere. vb: arrumação, e artigos U8 e squintes e notas. -

Diz-se. em: · geral cóosigúatario-, 'Coil&.·:se,·.v.iunaos arcigos 8!6 e 
seguintes, a pessoa, a quem são remetlidas as mercadorias; póde 
portanto ser ou · o commissári«i e mnn4atàrio, quando são expedidas 
peto dono, oa es~ . mesm·G, qaaudo.:por aquelks 1lhe sãó:enviadas. 
Mas, como se toma ordinariamente no.sentido·de oommiSSirie, i~pro.
priameltf.e ·eomprebende o d~no áinda 'neste ultiino caso. , . • . .. 

· .(i3'ü} O decreto· de 19 de abrii de 1fW1l conirm1ldo ·~'carta 
de lei de 19 d'agosto de 1S18, e o de; 6 de .mar.Ço. de ,l8:50. e.igiram 
em· triDUll,es ·de .eommercio a~uma·s. comarcas do .c.ontinenre; .e o de 
30 de, dezembro. dtt 1-85! esl;lbeleceu nas provincios ·!JllramariaAS,de 
·Angola, e .S. ' r.hoDié· e· Prjn.eipe no,·a !N'g&'IÍisafiO ·de justi~a;. um ,trf,bu.
nal de priltieira in~ocia aommercial :Dos utitPs 5:7.·~·seg,ui•,ea,;) ·.e 
relações commerciaes nos artigos 16 e 19. Nas comarcas pois, em 
que foram éteados: tribunàes çommerciacs, . OS': livros sãQ paginados. 
enperrados e ·rubricados 'pelos juizes de ctireito; qua · ~ão os .preeiden" 
tes d 'aqueJ!ea.tribunaes; . IIBS .OJltras talbbetq peles juU88 ,de mnito.;.,e 
nos·juJga.d~ iptJo jiliz·prdiaario; Ji<!rquei oá·.CiU.d08cdOUotoS: ,nioaRI&iftJo 
ram o art1go 173. . , 
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.. ' \' . ,·. . . Ar.tt. ··174,. 1118, t76~ 1'17.. ' I.·. . ) 

-· Âr4,•,.t'll.,· .J'Cittl& O csr,gddor, COfltO O.f'tt(Wftf'O &JI ~~~.lha 
tlirlilo-, a 1-.igi,....,.. fHI•tw~enle UWJ -cnt1l1G til r«oeage,., fJU' d«J. 
,..,,. :._..;._t -.:9 o ncna~, appclü~o .f dtfllicillio do "&arrigador':- t. 0 o 
-.mt, ··aPf)lllit(o_ e tlotlsi~H.o do -r«oo~:.- 3.0 & .nom•, appeUitlo '1 
domicilio da pessoa, a quem a (tuenda ~ .Jlirigida:·- .(,o \(J·ddltt • • 

· ftll._ ,,.tliçiJo.•..tiYn~ .~~~· .o logat', Oftlle. dn1 (aitr-11 ai eutrtga: 
-:6~0• (J. duigntJ91o tku..fautulas, mtfltio.ntJtHI()-.81 •a '"'" qualidade g~<
nwica, ' 'f14.10, ·•flf'Ctll 1 ntlmlfW; i w ..tipae~ ·e:rt~rnot dcn tul/umts .~ _,.., 7. o 

fi.f,_: (W. ~o-tlft'tmnsfl(lf!te :-.-.8.- o.prt~zo, ·deftlro 4o 'JU•l tfeOJ ~eri
~r..,e .. a.t8'1«go:..,-9.,0 a indemrtizaçiJo, por gtcl,f'llpond~ o rtc()f)eiro, 
u ;.a _,,,,.,.,,eito. "''"' eottNnÇ~, pr~ic:. -.-. U/ e l•do .o t11ai1, qw 
mNtll mrado ffà .ajUIÜ no .oonlt'Mfo ela rnrt,ssa, · traMporl• e entrega • 
. ·Âr.t. 1 '1õ... A . caatel• .de-,.~,. i o titulo legal do ·toftlracto 

. _., ,O•>etl"~ctltw' . -. & r«<NNro: por 1lltJ. ·. se decidir~ todM . u, qke.t-
141& cíottw do .tr~Je dtu (*ufttlat J· contr-a. eU. ttb- * admiuinis 
MCt~a• · alpfft&i 1 :HlH dt flll•idtJM, oti erro.· ia:Oolu~o 1 da r.el!lc.
çiJo (art. 181). 

• . rAfo~ .. . ;t'ii . . -B• .falla.de mutda lle rectJfltJfta :(t36) o/1 quMI6és de 
W.mwp.ort. t/6 '{flfuntiu snlo rMOloida& pHu ptot,u jt~~tidêca,s,:- que(t191J 
~ flfN. ·4u part11 ,. ,apo.io ·tU sua~ . prtl~ll; nitJI . o ·CGr'lgadcw 
llfiCÍt' pdmAto<qfU ·Wdo, oiWigildo ·a ;~wooar a Bfllr~!ftl':tla mw"doriD• ,a 
fW'Ót--fl~ etiiQ 'IMf 4 ltlf/UI'. · • l ; · . : ; · · · · i • • . • ; · ·, ' .. 

Ârt. 17'1. A cautela. iorígiMI . p~tMtl; :ao reeee1wo. O cci'Ngadot 
~ .Jgir ,do·rfflOfdttt<M&Pi du,liéa4o . :G;eJZ.~ por elk tMriynado: est1 
má-.cttldl' ·lihlo. pat'tJ ''f?lam• a ·Ml,ga··no logcr i lfmpo:tt.ttipulatlfr. 
!Mt»prit/tJ. ·,w.r amkt· tu. parttl o cpntraclo, , tr:04Cf'wtt_.,. . DI: •it11ku; ~ 
-. trir.t•tll tf•sta . troca " Aat>erlo por. •f~ittdM '" swt~~: I!HJUCiif1tJf 
•••·• obrig~4fl. NtJo pod~ntlo o coruigndldrio ~ • c.«uúla•ao 
f'ICI)fJIÍf'O por. ,.H; ~Zir~o; .OU por ~tl'. qvlllqrut CGIU{J.,;,O :COftftg'""" 
tario deoe dar recibo dot elfeitot entregut~. . . . . . ' 
. ·· .(~36~ · O &Â~go 17.1 apenas dá direito ao recovtiro. e~ao .carre
pdor. .!para · e•isi~ tec,iproeamente,, a: lJCaut.ella, • pelo·artigo· .ui 
&.oclo o; eoalra'\0 . pede · ser v.erbal. A oauteUa .. pois, nio. é, es8eflcie La~ 
eonltac&o.p :·.COJD•.qtutnlo· seja. muito util · não ~ó .para ·. o~, ias 1clo -atl;go 
175, mas porque a prova de test.em.unbas, com que póde !IUstentar-se 

· a .obrip~ w~tr.ahida ·verbalmente. só é admittida, quando assenta 
so~ começo de opron per eseripto (aru. i17 e . 9~8}., · .. ,., . · : . .. : 

' I\\ . I "\ • ' ~~' • . , : . ~' , ' ' l 1 , ~ ': ' • .. I • 

. , · : Arlt. l'l8,' t-81, 1&3 ·.~ 18.(. . . ,w . 
Arl. t 78. Durt1nl1 o transporte a1 (oiufti.fll ' faua fJOf" .eonla .' 
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risco de 1eu dono, e ,a~o: dt~ ricONifo,. ·,alea coia"mçcJo em coralrario. 
Set4o- porltJfllo tk conta do pr8JWitttJrio tolHI or ·doinn01 I tMítoiJea-
11017 que ál (a1mda1 tJCc>aleçam ·d.,....l6 o ln:Jn'f*'k por ·«<Uo}Miwito 
inttitawl, v_iolencia insuperinel, ou 'ptla tJat~ 1 f1it~ proprlo 
-d' ellu, ficando o r~eoveiro ohrtgodo . á ,Wooa plM« , . l~gal ü gualqtm 
tios acciderates .aeontltidos {1!37). · · · ·. '· · · · · · 
. Ar I. 1-8!. AI at'Grial, aeonltcidtrs til fcUttdsl dtWa'llle o tfviNI'Orl•, 
ttcJo proeindo d'olgumaa tlss lN:~ ~muu tluigntldoJ ttO artigo LXXXll 
(art. 178), fosem a cargo e ruponattbilitladl do reeowwo {t18). · · . 

Art. 183~ O r~tiro ; re1ponsawl pelas tWGNIJI · proc«<lm• -61 
etuo (flrluilo, ou da propt'ia nature:~a d01 iffeitot ct~rregailo6, tl1lt4 M 
9"'" Pf'O"'• qtte occurreram por negligtmci• ~t~a, 08 1M' Acrter deitMIM 
de tomar a1 preeaJJ91Jes, que o wso tm et~ainado a atloplfir mtr1- pu. 
.rotu tliligmte~ 1m cireumstancias ttümicas, no di11r d'ezpwt01 (tl9). 

Art. 18(. Cesia a responiabilidade do recoeeiro ·na• ':"'aria•, cotJtoo 
fiantntdo-se mgano na cautela de recof1agem; INptiOffilo ·M effeikJ• car;. 
f'lfi#Jckn de · iftaiH:Iad• · generiea, dtstiad« da fUe•f'ealffNRie tina (tiO) . 

• • ' • 1 

(!S7) A presumpçlo está coatrà o reeoveiro, '·se .fs :faZ'eúdas 
aoft'reram prejuízo, tettdo sido entrf'goes em ·boai eseado~ e e8&&ndó 
regular a cautella de recovagem. Os incidentes-, que .. o recoveiro p6de 
etlegar para atten11ar .a ·· soa respensabHidade, sio · flletos; e. qbelft 
allega estes, deve provai-os; ei, qui dicil, ·o*'l fl'ob•ndi iReuftaWt: 
Cóncordam tom este- os arti~s 13t0 e 1 Ul1. · . · ' · 
·. (!38) (!39) (UO) OS artigos 181., ·183 e -181-expõem os casos de 
responsabilidade do recoveiro. Com ·appJ.icaçlo 'ás fazeadas transpor
"das cbamam-se avarias todos os prejuizos, · que · e&tti'B solfrt!'ltl, . co• 
prehendendo as despezas extraordinarias, que foi mister faaer em sea 
beneficio, porque o velor das fazendas ·e. o presamklo lucro, quo 
era d'esperar, diminuem na proporção d'aquella& 'des~as. · . 

Artt. 179, 180, 188. 
A'f'l. 179. Fóra dos casos, prttenidos no artigo· pr4cedente, o. reco-

t?eiro é obrigado a entregar os-elfeitos cllf'r~gados no lflttnnO estlldfl, ~m 
que a cawlela prot~ar haf1el.os recebido, setn deafalqtN, del,..;,.ent~, tiet1a 
meno~etlbo ·algUfJa: aliás pagará o .fJalor, que leriam wo útnpo 4 logar 
d4 entrega, t?erificado por ezperlo1 (U1 ). · · · · · · . · 
· Arl. 180. Os effeitoa, que o recot1tiro d6t?er f'llf/4' 'ttn HIO d• 
perda ou ezlraf1io, serilo avaliadoJ, t:mt!o reaplito: 4i ·deaiguçcto feik!. 
na cautela de recofJagem. Ao carregadot· ncJo é admissioel prof1a de qtU 
entre os generos desigttados se · cotatinham outr~ de maior t?alo,, ou 
dinlleiro mflcdico (!U). . ·· 
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.. hf, 188 .. 'AI ~,. q.u . ...,.,..,_ Mlf-# · O IOIIIÍgMiario 1 o 
rfetHlftrO lolw~:o .ulado tla (t1Jiftdfu u .t•po ltJ ,., .. , •• swão .,,..,_ 
fictJdas por· arbttrtJdores e:epertos, e a aua tJiri~ f'fduJitla a ncri
pto. Ntlo se .accordando os interessados, pt"Oceder-lt-ha a depoaito das 
(a'#ndas em at·mazem seguro, e, a1 'fl"'leB S.I(!Uirllo ,,. direito conforme 
a jNiip~· (U3). . · · . 

:.' .. (Ut) O ir1igo. 119. estabelece a .tegra «eral ácêrta do que deve 
o reeoyei~ ptgar, quado a carresaçio . ~ão chega completa ao lo@&~ 
do seu destino; ou sofreu dll{al'Jf't,- e quando a. fazendas vem 
anriad~· ou. eofrenm -detriment-O ·bU· BletiOicabo. Deve pagai-as pelo 
valor,\, qae, se cbegassem ·~omple&u • inteiras, teriam no tempo da 
chesada; e no •r;.em·que- foram utregoes ;t qaem iam dirigidas: 
a. este Jogar _pot.·-e &tmpo, e nio ·ao tempo e lêgar, . ea que o. dono 
ou· commissario lh'as .e-atregou para carregar, · é que .se refere o artigo. 
Qoak(uer, que seja-.o·. v~lor. das fazeodaa 'n811uella ocea&ião, ou seja 
superior ao do tempo e 1Q88r da eanegação, por .se terem reaiisado as 
circumstanciat~, que prometteram boa sabida, ou seja inferior, porque 
incidentes imprevistos fizeram · aborllar os bem fundados calculos do 
elpt"Uufa;dor, nom o ·arHpdor. dev.e .penter ilqtielle sem .eu,lpa sua e 
_por culpa: de reco~i.re, · ae.m .. este ·ficar ob.ri!ldo, no segundo· caso, a 
prefO mai-01, "rque o earregador. nãQ podia ·contar co~ outr.o, ainda 
que as fazendas chegassem perfeitas. O mesmo principio é appticavel 
ao caso de nlio serem transportadas as fazendas por negociação e 
com fim luc~tivo. P~rém a falta .da- faz.endas ·on o seu prejoizn deve 
ser · Yerifkàd&1~r· peri\Os;· Cotp& devea estes proceder a esta iAvesti
giçio.; .ceao determinai' a resposisabilidade nos eàsoa de faltarem, ,ou 
~-: chegarem -oom avaria todas1. ou só pa.rte . das .. fazenda&; e como 
verificar ·o Yalôr, 6; objecto dos . .arti@!Os s_eguintee. > 
. (UI) (tl3) · ·Verifioa-.se a ·~lta e ·prejuizo das fazendas confron
tando-as com a cautella, e examinando, á vista cl'e~, :se dlegai!Ul 
na mesma quantidade, qualidade, e e~tado, em que foram carrega
das, ou em que foram alli descrip&as. E aecessario porém que a cau-· 
tella~ aio-mnb._, os deleieos epoo&ados DO utiso 175 fia .. Se · os. iDte
nssad• :Dio. wierem a um accord~ ami@llvel, têm recurso pelo .. artigo 
·1118, ·.que ·C~mpleta· o. artigo 180, para o juizo arbitral, e; se aio 
estiverem pelo laudo dos peritos, pa.ra o tribunal do commercio, .onde 
o ba~ ou~ na· sua falta; pua o juizo eivil. 

Pelo• artigo. 1839 e.a·. "arbi-tros, peritos ou expenos slo. nomeado.! 
tJ1i01 iDiieressados, e·,se Dio concordarem, pelo triknal commercial, 
se a ciiliseocia tem de ser feita ao rei ao,· e pelo consul porluguez, 
q1111~ é Seita· em paiz extraageiro. Pelo cociigo. .de coatmereio ~e 
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i'rlnfa1\llr.aig&406<•slol>DOaeedos·"PIIo· j1liz ;~refal; .pélo OOdigo 
N·Bespãafra .artigo U& !M'Ia• ·patterinte~..aas; . ou -pelo jbia,· ·quaado 
.aqoellasWi:;comhiaam~- ,,., , .. ·: · ... ·. · , ··· ... . · ... ... I .. , ·.·1 ··· ~> ··: 

( ' • • ' ' • \ • ! • • • . : ~ t . I • ; ·, t ' o • ·, •• • ' • \ ' 

,, .. \. . I l , .. . ,' \' ·.: . . ArU. 18.6,· 186. ' ., . :. 
'Art. 18õ. Se os generos transportados ~ar~m, .pot'.(J~~· 

inuteis para a t>tnda e consumo nos objectos proprws de ''" tuo, o 
CO'ftiÍigtu41ar'io , ncJ'e irftlá o/w.i~ a ,eubll:..Os, e. potlilr.tí tfeiX41~ por 
eMiti ·do •. recofliÚ'Oi ~ e t:&fgir· .. tl'eUe o ··s"' t>.UW, pno..; ,w.eço con••l• 
lnU3t'4ia. QvarwlO' entn . ()8t generos (Jf{Jriadol; ·Aeuter algatUI f10"f{111 
ea ·. bom ·lflqàt;· •! sNÃ·•d#(ftlo,· lerd. logar'a ~ilfttw · diJfÍOitt41~ 
f*Jtalo , 'aos- •deltWitwddon :o, oonagfNiltir.io f'OJ'Ím ·urá' libr-igatlo · a ree.
ber •08 .wl180ttj i u. · • ~ ltJf'tlf'~ ·H potltr . fcer . per .,or9611: dislindu. • 
10lúu; ·IIMPqlll •para·: Bise e/{'filo; se :dt.w •em ptwl18·u'lli · oijelfo ·inlriro • 

. . ••.Arl. 186!< •Qtt_. o .efrif(). lar ~llrias: ·f6r·· ióiit8fih . tl--.içao 
•o t>aslor do gMfii'O; o ,.ooeiro urá IÓJJÚnle -obrigado G ~OfApotl · • ·Mtl 
porldnoi4-. do ..,..scabo•;a jtti1o tftJr6ürádor• 'e"Pff!!OI.: . :, ': '· · . · 
:- , : ~ , 1 nj , .. · , . 1 • · , . ; • ·; .! ~ ; ; :; ~ ·1 ; . ;.. , ! ! ; I' . .... , II ·.·Td · 

( l : . ·-:: . · .. : • . ! t' t . •L :: · · \Art~:· f!&'7~ · ·".·• : ... u 1 ; •1 .. ;:1i .>·, f: ~i ,•J, .i 

:f • ·A r~il~:-·dq:~JJftl~eiotiario· e tlo :nc..,rin;, comtçtí=·dutl• 
o 11t0mento> · etn que recebe ponn, ou por .pe~soa~ a . ..,.,, {ltwa '·fiO" ·61181 
dutiaMtl;..tu.fwJJIJWlu· a CMr,gar . no log•r .iftdicao : PfrtNi.:ocf'f'fP'; 
FIO (n•)· ... ;. . . . . . . ' .. ; : . .. ·· ... ~' . ·. ": . 
: • I • ' , • • ~ " • J • •; • • ' : :,. , • , i ' . : ! ' , , • •, · 1 • " ' 0 ' I , 11 ' , 

., . ·,(tU) · •O Jogar é·· indiea.do: pará· . .a carrepvto m~ por :eonvellflo 
oll-·pelo uso e. costume~ No eoamercio por: ma.ria ~spqoelbilülade Ido 
capitão pelas fazendas c•rregaC:Ias .principia,. deade,ql1e:oe....,a .bórdo. 
Nos tran$portes pbrtérra'~Ye regvlar,. ·'á falta de. con.-e~v9• à.ttiso 
1783 do codigo civil tie' Fran9&* pelo :qual a 'res.pGnsabHidade co.-ep.,. 
desde que o reeôveiro toma .-eonta a 'ellu -em ·sua ·casa; · óÚ no: arma
aem destinado :paTa deposi&o .e.guaftla. ·. . . =:: • · · ·, . · •··, •• . , 1 
·; . · • t; . ·; ·i' ~'•,; · , ·t• : •. 

- 11 · • -: :" · • ,,. ·. · ... . .. Artl • . 181, .-1'80. . . . . · .· , ., ... i• · . 

-· 'Âf't: ·18-t • . (art •. 19&) As. ~stai, ·taf!f81; •HrtOI,· tJfJtU*rllb;e todos 
01 :demaü! tnllrumerúos tpriaéipau ;, e QfJltuorio.t ; tio lNJ...,.,t. . ,,. 
laypoduca :esptotàl dos. ·tlfeilos entr.egat& ao, "'eoeeiro · .,_: faoOf'l ,4o, tan-

re~r J::6(~rt·. i99). A:.IJCf~o · rk r~~~~~-~~ ~~AO~~ ~~~ria; 
qu~:.H::~nconlrar.ftal {az.Sas ao 11/w.ir OB ·t>oluew.t, '86itwrí' lofar' tdnlra 
o. reooHiflo ,t/lmiNJ. das . t>i,ate. · t1 qúalro ho,u' S'flltir&HI .w reilft..,. 
tJ'eUu; · 'f na ~t~a fHu'le ezt6r.a 111 .ao· tritrttn :sipfle& do· ~áiía• oa 
lfttWitll1 -qw " · reellamam~ PMIIIdo· UH ·ttnáo~ 011 · tetwlt-11 .;.go ,o 
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frete, nllo tem logar reclamaçllo alguma cortlra o reco"eiro átlrca do 
eàtado da fazenda conduzida (U6). 

· (Uã) Vej. quanto ao commercio por mar os artigos 1390 e 
1497. A bypotbeca estabelecida por este artigo é uma das especies 
de-bypotheca legal (notas aos artigos 1!18 n.o 4., UU a UU). 

(U6) Dentro das U horas seguintes á entrega das fazendas 
deve pelo artigo !00 pagar-se o frete, a não haver alguma reclama
'ão por avarias; Coherente com este dispõe o artig~ 189 que a 
acção çontra o recoveiro pelas faltas ou prejuízos prescreva por 
aquelle tempo, a não haver signaes ...visifeis, que dêm Jogar áquella 
reclamação, porque 'neste caso tem de proceder-se á vestoria e arbi· 
tramento na conformidade dos artigos 180 e 188 (nota U3). A par 
do interesse do corregador, que tem uma garantia na hypotheca esta
belecida pelo artigo 181, e na acção de reclamação por falLa ou ava
rias concedida pelo artigo 189, o·codigo teve lambem em auenção o 
ioteresse do recoveiro, e com este o do commercio, que não dere 
sem causa muito justificada ser interrompido. Tudo porém leva tempo, 
e o excessivo rigor na observancia da letra ·da lei póde produzir sa.m
ma jnjuria; ao tribunal do commercio pertence com o seu caracter 
de equidade (art. i07} espaçar este termo a seu prudente arbitrio. 

· . · Art. 190 ( art. 63). · 
O recoDeiro é r61ponacmel por quanto ·resultar d' omiss4o sua fiO 

cumprimento dru formalidades dru leis ~scaes em lodo o curso da t~ia
gem,. e na. entrada no logar do destino. Se porém o recotJeiro proceder 
por ordem formal do dono ov consignatario, a sua respoMabilidade . 
cessa, aaloas comtudo as p1naa pecuniarias ou corporaea, em que 
ambo& iMorram segundo a lei (U7). 

(U7) Vej. nota ao artigo 63 pag. 46. 

Artt. 1931 194, 191L , 
Art. 193. O ca"egador póde variar a consignaçllo. dos e/feito~ em 

caminho; o reco"eiro é obrigado a cumprir a not~,a ordem, uma 111.1 qve 
Q ca"egador lhe entrerue o duplicadQ da cautela aasignatla .pelo reco-
tllir.o (U8). . . 

· Art. 194. E{J)igindo a "ariação de dellino variação de caminho, 
ou · qu1 o reoovliro passe além do logar designado na caut1la; ~{J)ar,.. 
&e-ha a alleração de (ret1 por accordo d' ambos: nild se accordando, o 
recor11iro sómen11 &lf'á obrigado a fazw a mwega no logar duignado 
no primeiro contracto (U9). 

7• 
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Art. Uli. Havlndo MINo M"'fatliw • t1 rwowirtJ pado upr~uo 
áclrca do caminho a seguir no transporte, o rtel)fiÍro ru1o podn e: eH# 
f>ariar: pena de responder por todos os damnos, que por qualquer cawa 
aeont~cm á8 fazmdtta tramporltJdas, e de pag-ar olém l/isso a pena 
oonoMCioncl, q.e se iou"er ntiptllodo. Na falta de pac~ ex,.ene ·é 
do arbítrio do 1'ecooeiro o seg11.ir o caminho, que melhor llte cunvenlla, 
UtfltJ t)U que 1e dirija .,;. recta oo ponto, onde dee1 mlreg.r at {tnen-
daa (!50). · 

(U8) (U9) (!50) p carregador tem, · e não podia deixar de Ler,. 
inteira lilterdade de variar a ronsi~açiio das fazenda!i. gue vão ea 
c.amtDho, isto é, de lhes dar noYo detttin., indicando novo consi8Jla
ta.rjp, a quem :devam ser ent~gaes. Entre outras muita& causas pólle 
o primeiro conslglllatario ter failecNJo ou. faiJido, recusar...se á eommis
sãG, o.u desmer~r da cenfaança do doao das fazendas; e póde este, 
quando o carregador é o seu commissarie, mandar-lhe ordem para 
dar novo destino ás fazendas, que lhe rcmettia. Coa a mudaoça 4a 
C:OQsigaaçAo póde, ou não, alteraT-se o Jogar desipado no pri.nleiro 
e6Jltracto. No primeiro caso, -ao qual se refere o ·arti~o 193, peu.eo 
importa ao recoveiro entresar a am ou a outro as fazeadali, .que 
transporta; impnrta .. lhe porém que o CJrregador lhe entregue 011 o 
duplicado da cautella, qué este lhe tiver exigido, porque é o titulo 
da sua obrigação, ou, se eUa st. percleà, uma resolva com as neces
·sarias declarações, que o desobrigtMtQ para cCNR o · ·carfe8atlor (ert. 
t77·). Mas se a variaçilo da consign11ção alterar o .logu desi'8oBdo DO 

primeiro oontractt, -e e9la é a hypothese do ar~o 191, o.rec.Yei.ro 
não fiea obrigado sem n.o..,o ajuste de frete, porque d.á-se noro .coo· . 
tracto: a distancia, e, ainda quando esta se nio altera, a maior Oll 
menor facilidade e segurança das OOIDlllllDicaç.ões para ons ou outros 
sítios influem no frete das mercadorias. A responsabilidade imposta 
no artigo 195 ao rccoveiro, que scienle ·t ma~oiosamente alterou o 
raminho, que no contracto tinha sido indicado, é consequencia da 
falta de cumprimento da sua obrigaç-ão. Violando o contracto concor
reu cillposamente par1.1 os ·damnos., ainda es que pro.vieram de força 
1n4iar e easo fortatto~!''e que n(io teriam ltgar sem aqueUe ·pwce.ti-
mento.. AiD.da 8'qUi potéa o tribunal de oomiQtroio deve i.ntetpor o 
seu espírito de equidade ( art. !07) entre o direito rigoroso •o ~&r.re
gador e a stricta respo11sa>bili.dade do reco,·eiro, réJevando. este de 
teda ou. de parte da peDa, 41uando circu·m.'ltamciat auendiveis possa• 
até «'erto ponto desculpal...o. A falta de ~gua._ça 1 por ext~mplo, eu 
a dificuldade llO eaD\itmo ajustado póde, entre outrM causas, jaaU.. 
ficar umas vezes, e outras pelo menos. dtStulpar a mada~a tio 
caminho. 
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Art&. 196, 197. 
Arl. ·:J.9.t; · T~ ~ado pr•so para lntrfga da• {tl!lmdu, a 

eAtrega mM-d aer de.f&lt•o d' ell1 terificaôa: pena de pag11r o rec011ftro 
a tridt~Mifdt4o- esliprdada 11a cat~tfla, sem que nem o ctlf'ngtldOf' "'"' 
o consignatario ÚfiUtn a oolra cousa dif"eilo. E:rcedtfklo porlfn· o nttw~ 
damenlo o tlo6ro co tempo eslcpulado na. caUiella, o recoeeiro, alim 
da indemnização pactuada, responderá pelos prejai:o& d'tú&i rt.rultan
les·(Ut). 

Art. 197. Nilo Aa.,end" na caule la de recoMgtMt pfa:t6 edi.pllado 
para a 1ntrega dos ~~toa • transportar, o rtcv.,eiro tem obra'gaçiJo tk 

· conduzil~s. Ra prim~ira tiag1m, que ~ser para o logar d() dulino: 
P""' du·esponder peiQ~ pr~jmos da dtmora (Ut). 

(!51) A pena convencionada para o caso de cbeganm as fuen
das fóra do prazo, em qoe o recoveiro sé obrigou a apresentai-as no 
JOgar do destino, 11ma vez que Bio se demorem mais 4o dobro 
d'aquelle prazo, é uma suffieietHe eompensação do pr~juiH, que sof
fre com esta demora o doao das fazendas, ou aquelle que tem ia·&e
resse na sua chegada dentro do tempo marcado. A lei !'Jf isso só 
·iJDpOe ao rero•eiro nsponsabiti~ade maior, quanio a demorá e:icedeu 
o dobro d'este prazó, porque ~s p·rejuit9s augmentàm. · . 

(i&!) O recoYeiro pelo fado 'de earregar fazendas ou pelo menos · 
ele se incumbir d'ettas sem ajustar prazo para a apresentação no 
Jogar a que VitO destiaadas, e sem declarar O leiBpo OU a viagem em 
que as faz partir, obrigou-se tacitamente a conduzil-as na primeira 
oceasiio; e o carregador assim o ficou entendendo, porque não p.óde 
querer que as faz~ndas 6quem por tempo indet.erminado á e"pera de 
vez. Da falta de cumprimento d'este ajuste tacitó resulta a responsa-
bilidade, que o artigo impõe. ' 

Artt.. 191, 19!. 
Art. 191.. O reeoceiro ntlo tem tlireito algum a sn.,esUgar o liluto, 

pM qu1 o con.tignatario nctbB as faundall, que transportar: d1o1 entre
gel...QI logo e sem fltoreo pelo só faclo de IJB achar dNignado na c,._ 
leU& psra rtce6el-as. Nao o fazendo aasitn, respondení por todes 01 
prejuízos emef'gentes.. da d~mo.ra. (U3). . · . 

Arl. 19!; Não çe achando o consignaúwio tio domicilio indicado 
ita eaat•la, ' ota rBcusando receber as faz•nd48, o recOf!Biro reqvlf'erá o 
deposito judicial tl'tll(l$, á dísposiçilo do cMrBgador ou remíttmte, &ltn 

·prej.tzo do direito de t~rceiro (Ui). · 

(U3) Fazer trao&pMtar as fazendas, curar da sua conservação, 
-6 eatregal..as slo oa deveres do recoveiro. O caracter, em que o ooa-
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signatario as _recebe, pouco deve importar-lhe, uma vez que seja a 
·pessoa indicada para esse. fim na cautella de reoovogem. E é bem 
claro- que a obrigação, que o artigo-lhe impõe, de enlrepl-as, logo 
que chegarem, deve entender•se nos termos babeis, e com referencia 
ao caso de não ter sido marcado prazo para a entrega (art.197): se 

·este foi indicado (art. 196), ó a lei do contracto, e o reco\·eiro, qoe 
chegar antes d'elle, não tem que apressar-se. 

(154) O consignatario recusa receber as fazendas, quando vem 
em mau estado (art. 185). Fóra d'esle caso, e-ainda que nllo acceite 
a consignação, deYe proceder ás diligencias, que lbe imcumbem pelo 
artigo õ6. O deposito judicial d'ellas· tem para o recoveiro o dobrado 
fim de desencarregar~se da responsabilidade, e requerer, . ·Como lho 
permitte o artigo iOO, a venda d'uma porção de fazendas para se 
pagar do frete, · · . · · · . . 

A.rlt. 198, 199, !01. 
Arl. 198 (art. 181). Os efftitol carregados silo hypotAeca esptcial 

do frete, despesas e direitos da ·c01tdúcçdo. Este direito d'hfpolheca 
passa d'om rtc01leiro a outro, e o derradeiro rea.rsums a.r acçlfs ds lodol 
os precedenlss (i5õ). · · · · 

Arl. 199 (artt. -189, 181)6). O pritilfgio sdabelecido no artigo 
precedenls cessa, logo que GS fazendas panam a terceiro pouuidor, ou 
quando dentro d'um mez, can.recuti"o á éntrega, o reco"'iro nlo usar 
do seu direito. Em um e ·outro caso o recooeiro conseroa sómente a qu• 
lidade ds crédor ordinario ·com acçilo pessoal cootra o recebedor daa 
fazendas (i56). . 
· Art. !01. Intentando o recooeiro a acçilo dentro do mes &eguãnte 
ao dia da entl'ega, o aeu direito subsiste, posto qus o consig•udario 
9utbre (!57). 

(US) Vej. nota ao artigo 181. - · 
(!S6) (U7) A primeira excep~ão opposta no artigo 199 á hypo

. &beta especial, constituída pelo artigo 198 em favor do rer.oveiro. é 
_ natural; fôra difficillimo, senão impossivel na maior parte dos casog, 
·aprehender os objectos moveis nas differeotes mãos, por que passam 
Da sua rapjda circulação e consumo. O encargo pois, que os acom
panhasse, seria illuzorio: nem mesmo o permittiria o interesse do 
commercio, e o desinvolvimento da industria, porque de maravilha 
appareceria quem os quizesse com o onus, e a sua producção dimi~ 
nuiria por isso na razão directa da diminuição do .seu consumo. 

A. segunda excepção não é menos rasoavel. E mister, como no 
caso do artigo 189, que a acção dQ recoveiro e o seu privilegio 
sobre as fazendas, que transportou, prescreYam 'num prazo limitado, 
para quo seu dono possa, em beneficio do commercio e do consumo, 
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dar-lhes safda, sem. qae-1Jque por mais tempo obrigado pelo commis
sario, que devendo pagar não pagou. A lei, extinguindo o dirdto do 
recoveiro sobre as fazendas um mez depois da sua entrega á pessoa, 
a quem são dirigidas, attendeu ao interesse do carregador, dono 
d'ellas, por motivo semelhant~ ao que teve no artigo 189 para con-

. ceder um egual favor ao recoveiro.>, exonerando-o, passado certo 
.tempo, de toda a obrigação para com o carregador. Se porém o reco
veiro intentar a sua acção hypothecaria dentro d'aquelle prazo, a 
bypotheca especial sobre as fazendas, diz o artigo !01, subsis~, ainda 
que o dono d'ellas quebre, disposição, a meu ver, inutil, porque I! by
potheca persegue o dono do objecto empenhado em qualquer situação, 
em que se por ventura enc.ontrar. E o artigo entende-se do dono só
J)lente, e não do commissario, com quanto se refll'a ao co~signalario, 
que é a pessoa, a quem são dirigidas as fazendas, e que pódc ser o 
.commissnrio do dono, ou este mesmo ; porque a acção intentada den
tro do mez da entrega é dirigida contra elle segundo o artigo 199 p. 
1, c a que for intentada depois d .este prazo1 acção· puramt>nte pes
soal,- direito de simples cbyrographario (aa), póde, segundo o fin. 
do mesmo artigo, ser dirigida contra quem recebeu as fazendas, quer 
seja o dono ou o seu commissario. 

Art. !00. 
. O consignatario ntJo póde dilferir o pagamento do frete dos generos 
recebidos, passadas as t1inte e quatro horas seguinte~ á entrega: e no 
caso de retardamento, ru7o hat1endo reclamação sua sobre desfalques ou 
Jlt>ariM, o recoveiro poderá t·equerer a venda judicial dos ·generos lrans
por.tados em tanta quantidade, quanta baste para cobrir o preço do fi'ele 
e gastos suppridos (!58). 

(j58) O pagamento, a que se refere o artigo, não é só do frete, 
~e não lambem de todas as despezas, para cujo pagamento o artigo 
198 dá ao recoveiro hypotbeca especial sobre as fazendas carregadas. 
O prazo de U horas da entrega, marcado para este pagamento, vai 
conforme com 11 nrti,go 189, pelo qual o recebedor das fazendas só 
dentro d'este prazo póde reclamar por desfalque ou avaria na carre
gação. 

Art. !0!. 
O e:cpediccionario e o rec0t1eiro respondem por todas as- pessoas 

intermedias, que empregarem no transporte das mercadorias. As p~s
soas intermedias, que o e:cpediccionario e recot>eiro assim empregarem; 

. são subrogadas ttoa seus direitos e obrigações. 

. (erG) Vej. -nota ao n.~ 6 do artigo 1118. 
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. ,· . TITULO III . 

DOS AeTOS COJlJIDCUES, B IC.l CftPJTPtU ... (tfS9). 

· (!59) V-ej. a introducção aeêrea da importancia c competencia 
do Mro mercantil, e eonveniencia de precisar os actos de commtreio; 

Artt. te3; !&4, !&5. 
Art. !03. A lei entende em geral por actos de nttrtaneia tQtla a 

troca , compra de mercadorias para .terem r"'endidas por gr01so oo 
retalho, em bruto oa trabalhadas, ou simplesmente pára llles alugtlf" o 
mo (!60). · 
• Art. '!O!. ;. A lei reptita em particular attos de commereio :·-1.• 

as empresas de commiss6es (!61):-t.• #udo o- que tem rtlaçao com 
letras de cambio sem tlislincçdo da qttttlidade ·das· pessoas; e com 
letras da terra, livranças c bilhele.t á ordem, a respeito d~ commlf'
ciantes sómente (~6~):- 3.0 as operaçôe$ de banco e corretagem (t63): 
-4.0 tudo o que. tem relaçllo â conslrucçdo, conc'trto, esquipaç4o de 
fla'!7ios, e bem tUSim' tí compra e 'centúz de qual'Juet' genero· ãembarca~ 
~4o (!64):....;.. I'S, • todtu as expedições, consignaraes, e trtMaportes de 
mercadorias (!69): 6. 0 toda a camrwa e '17enda d'apprestos, apptrrelhot 
e '17ictualhas de na"ios (!6b):-7." as arsociaçi1es e parcerias d'arma-
dores de nat>ios, os fretàfllen(os, &s contrttctos de risco, e quanqutf' 
outros relativos ao commercio de mar (i66):- 8. o tudo o que respeitar 
ao ajus_te de s~ldadas e obrigações d'o!ficiaes, tript~laçbo e gentes de 
mar-, e ser" iço d' embarcaçiJes de commercio (~i&1):- !}, • quanto respei
tar a feitores, caixeiros e outros empt'egodos de negociante-r tta que é 
çoncernente ao comme1·cio do mercator, a qtJe est4o tldrlido.r (!?0):-:-
10.0 todos ós contractos àe 1eguro, aeja qual for a sua espe-cie (!'11). 

Art. !Oõ. Silo egualmente materias ·commerciaes a.r obrip~e.r e 
direitos resultantes de abalroaçc!o, assistencia ou sal"tldos ~ caso d1 
naufragio, varação, encalho, ou arrecadaç4o de relíquias naufra-
gas (~68). · · · · . 

• ' • • l 

.(!60) Mercadoria é um ternto vago, como C) de riqu~. C~mpre
bende esta em geral tudo quanto presta utilidade, e 'ne-ste amplo 
significado entram os dons gratuitos da natureza pbysica· e moral; 
t~do o producto do trabalho material e intellectual, toda a habilidade 
do homem. Os elementos naturaes; as faenldades do homem, seu 
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engeDho, sentimtmto moral. indole e ta'ea&o; . os"pmd11etos da in.du
tria primaria, ~ricolu e fabril; toJa a obra dll .bumaoa .in&eWgencia, 
o traàaJio d~eepiri•o tradozido am ·raet.os e1terM8, o fruc~ da habi
lidade bum.ana, " conselhos do advot;adt e do medico, as lições do 
professor, as lucabra!)6es scieati6eas, os servtços do criado, o exer
Cici& das .. rtes liber.aes e mecanieas ilm seus v~riatlos ramos ~ todos 
~stes dOBs da.;aato~.~t~a e do. trabalho sio em sentido amplo riqueza. 
Em. semido perém nuiis stricto, e ne uso commum de fallar, a riqueza 
com.prehende .sémente • pl'Gdnctos d(ftrabalbo material do homem, 
-os bens, que ftram apropriados pelo JN'Oprio traàalho, eu qu.e p~ 
•ieraa de tra.halho d'outr.ern. Os dons da natureza, os prodvcws da 
iJlteUigeseia e .habüiàde humana são antes meies de alcanÇar bens, 
qe .. saHsfa.ça.in as neeesstdades, sio .fo.nte de riquesa: aquelles, para 
dizer com os eoo.aorniús, tênt sómente utilidade., porqu não pooom 
ser •1Jiecto de t.ransa-cr.ão; os productos da in&eltigeneia podem, come 
&& dG trabalhe · pbysi<» .do ho.em., permur.ar:-se, · mas só mente es\es 
sio riqueza no se• 1G8tid:O. eslricto. '() raenrugo, :ou.jos membros mal 
oabrtm -es andraj4ls da pobresa, e q.e vâve do pie da caridade, nin.., 
~m -dirá que é t'ico., perqoe àisfr.acta um helio Sól d'ioverno, 0'1 
•ma fresca Mite d'estio. O nesgo primeiro peela., eaja obra immortol 
podéca :ter-1M gl'angeado opuleaeia, mas qae .teMeu o pão aosso qno-

. &idiaae á solicita caridade ào -fiel escra·~. quern o t:hamará rico llÓ 
portp~e tinlaa nm genio transcendente, ata -espírito sablime, uma v~a. 
feennerselmal No .Qperario, que, . viv.eado apenas do suor do aeu 
rosto, .pôde á força d'ec:onomia junotar 1.11 peqaeno capital, o senso 
comJDum reconhece riqa~a em relaçio ao mendigo, e pobr~ em 
rela.çlo JO propriet.ario e ao capitalista, ef»ll eoju sobras s•steatam 
o• prazeres e commodidades da vida. O maio-r dos sab.ios, se não tra
d.uir 6111. · faetos ·externos as SIUls luzes, se 11ão trocar suas l-.eubra
~~ Seienttticas por be•s materia.es, que lhe satisfafalll as oecessida
des . «lâ vida., não póde dizer-se que possue .riqueza; ape1las possu.e 
meios. de ·adqawiJ.<a. A:s ·,mercadorjas sao. produ.etos, que servem pâra 
sahsfaaer •o as.Jll'imeiras aecessidaàes da vida,- e clt.aDtaDHe enti.o 
eemeros, ;ou as. outras D.ecessidades. Se de~sse ooosiderar-se, merca
det-ia 1ttdo q41anto podeMe ser objecto de mercancia, os proprios .doos 
Hl&Urus, de flUe o homem podér apropriar-se pelio -trabalho, e os pro
duetos. da hemana iutelligeneia dev-eria.m dlamar-se mercadoria; por-
4J.•e, do mesmo ...to f!OUe o proprietar.io vende a terra, as correntes 
d'agua e outros dons da natureza, .sobre os qu~a o trabalho pMe 
e6CabeJeeer OOmiDÍO, todos OS produetOS <k trabalho da iotelligeru:ia, 
todos os fr.llctos da h~&mana habilidade potlé~ venW...se, e v-endem-se 
eft'ectivamente no giro continuado das multiplices relações sociaes. 
Porém a mercadoria, propriameD.le fallaado, é a riqu.eza .em seu 
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mais estricto sentido. Nlnguem dirá que o comprador de fundos de 
&erra coDlprou mercadoria, ou que foram buscar mercadoria o cliente 
ao eseriptorio do advogado, o discípulo á aula 4o professor, o público 
a uma representação tbeatral (bb), eom quanto o professor, .e o advo
gado, o medico e o actor tirem d'estes seus serviços os indispensaveis 
meios de existencia,- a riqueza. Esta é a significação, que lhe dá 
o senso commum; e este exprime as ideias com ·mais verdade e 
pureza do que o poderão fazer as definições scientificas, porque é o· 
genio ·da humanidade (diz Guizot), o pensamento quazi uniforme de· 
todos os homens, o resultado das observações dos factos geraes, em 
quanto que as definições scientificas, filhas do pensamento d'wm. só 
ou de poucos homens, resentem·se ordinariamente dos factos especiaes, 
que fizeram maior impressão no espírito dos escriptores. Todavia nem 
toda a compra, troca e venda são acto mercantil. Os artigos õO! e 
511 negam esta natureza, além dos actos que se referem a bens immo
veis (o que já está comprebendido, como fica dicto, na expresslo
mercadoria- do art. !03), a outros, qoe têm por fim os bens moveis 
ou mercadorias mencionadas no primeiro d'aquellcs arligGS: e u 
leis, que probibem a alienação de certas cousas, retirudo-as do 
commercio, modifieam ainda mais a generalidade do mesmo .arttgo 
!03, sem que este houvesse mister de fazer alluiio, como com razio 
nio fez, á esta ..restricçilo, porque a boa hermeneutica ent~ina a enten .. 
der os textos não pelo sentido absoluto das pahtvras, mas com reJa ... 
ção a outros, que versem sobre objecto identico ou analogo. Um 
outro caracter geral e saliente, que faz o acto mercantil, segundo os 
artigos !03, 504 e 511, é ser a mercadoria comprada ou havida em 
&roca para ser de novo trocada ou vendida, ou para ser allugada,
a permutação, com intenção de ganbar um lucro. revendendo-a, 
tornando a trocai-a, ou allugando-a. A intenção pois e nlo o facto, 
nem a profissão do individuo (porque nos correspondentes tiLulos da 
compra e venda se não exige esta circumstancia) determina desde o 
principio a natureza do acto. Se na compra ou na troca houve iaten
~ão de revender, ou tornar a trocar, ou allugar, o acto é commer~ 
cial, ainda que o individuo nio faça do commercio proüsslo habitual 
(art .. 11), e ainda que, sendo este ou não sendo commercian~oe, 
nenhum d'estes contractos se realisasse, e, reali~ando-se, qualquer 
que seja o seu resultado, lucrativ.o, ou prejudicial. E ·com quan&o o 
artigo !03 pareça considerar acto mercantil só a ~ompra e trOca. para· 
revenda;· nova troca e aluguel, lambem est'outros contractos partici
pam da mesina natureza, e surtem para isso os mesmos ·elfeitos jurí
dicos, porque a especulação completa-se por elles. Tão eommercial é, 

(IIII) Vej. Gaa. doa trib. aa. 1<66 e o631. 
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flOr exemplo, em r.elaçilo ao comprador, a compra d~ geneÍ'Os alimen
tícios feito ao lavrador pelo especulador, como a revenda que este 
fizer d'elles ao atravessadori comprou com intenção de revender, 
revendeu o que tinha adquirido com essa intenção i teve em vista 
um lucro, quer 1e ,·erificasse ou não. Practíca do mesmo modo um 
acto commercial o dono d'um armazem de moveis tanto no caso de 
os ter comprado ou feito fazer para os revender ou nllugar, como 
quando cffectivamenle os allugou ou re,·endeu. Mas como conhecer a 
intenção para caracterisar o acto? A intençAo é uma acção interna, 
que não póde ser julgada pelos trihunaes, nem dá logar á coacção 
jurídica, em quanto não for traduzida em factos exlernos, que sub
ministrem ao juiz prova para qualificai-a. Casos mesmo póde haver, 
em que a compra com intenção de revender não seja acto de com
mercio, porque não. bouyc intenção de especular, ou expectativa de 
lucro. Em presença, por exemplo, d'uma crise alimentícia o Governo e 
as ramaras municipaes costumam comprar gent>ros para revendei-os, 
e não é raro que .o preço da venda seja superior ao da compra, sem 
que por is~o possa dizer:-se que se deu ahi acto de commercio. Regras 
não podem estabelecer-se tão fixas, que não deixem alguma latitude, 
e arbitrariedade. A habitual profissão de commercio não póde alle
gar-se como regra imprescriptivel i compra pot ventura sempre o com
merciante para revender? os actos habitu~es da sua vida não estilo 
destruindo todos os dias esta presumpção? E todavia uma presumpção, 
fortificada pela profissão de mercadejar, e as pessoas influem algumas 
vezes para conceituar como commercial o acto, em que intervieram i 
pertence aos interessados destrui-la ou confirmai-a, e ao juiz cara
cterisar o acto .pelas r.ircumstancias, que o revestirem, decidindo da 
existencia ou da falta da intenção. 

Infelizmente porém estes caracteres dà compra, venda e troca 
mercantil não resolvem todas as questões, a que póde dar occasião a 

·multiplicidade de casos, em que o agente comprou para revender, 
revendeu o que tinha comprado com· essa intenção, e não obstante 
e apezar da letra do artigo !03, não practicou acto de commercio. 
Do mesmo modo que a intenção, tambem só as circumstancias parti
oularissimas ou do facto ou da pessoa podem induzir o juiz a deter
minar não pela letra da lei, mas pelo seu· espi.rito. a existencia ou 
aãÍ> exis\encia de acto mercantil em muitos casos occorrentes. Practi
earam, por exemplo, acto de commercio o pharmaceutico, que revende 
transformadas em medicamentos as proprias drogas, que comprára 
com essa intenção (cc), e o clínico vendendo medicamentos, que· na 

(cc) Vej •. ucordam na Gaa. doetrib. n. 0 '60. 
8 
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presença d'oaa epidellia coapr6ra ~ leYára eGII esse proposi&o pan 
sitios distantes dos centros de pofoaçio? Repugna a semelhante inlel
ligencia do artigo !03, senio a letra, o seu espiri&o; fôra abater a 
di~lda4e d'aquella prolissAo repu&al-a un1 misler de pura especula
~; aqatlles ac&os deve--os o juiz conaiderar antes um accessorio da 
profissio, que nio é ntercantil, do que um acto especulativo. Pelo artigo· 
504 não praclíca ac&o commercial o proprie&ario, que veade os · fto
c&os da sua lavra, ou arrenda as soas propriedaMs; mas practi-' 
cal-o-ha, quando arrendando as soas propriedad~ compra gados 
para .tlu83l-o& ao rendeiro? Nlo deveria considerar-se tal, se o allu
guel do gado en,rou como aceessorio do arrendamea&o, ainda quando 
d'este receba um lucro especial difl'erente da pensio; booYe inlençio, 
e todavia nio se deu acto mercantil; o accessorio seguiu a na&oreza 
do principal. Não se die as mesmas razões, se aquelle allugutl f&i 
coatracto distiaew do arrendamento; por isso a disposirio aio póde 
ser identiea. O systema geralmente adoptado nos campos e herdades 
de comprar animaes para os cevar e revender com lacro, nlo póde, 
apezar d'es&a intençlo, quando a agricultura, não o commercio, é a 
principal proHssio do cultivador, ser considerado acto de cOJDmercio, 
mas uma dependencia da propria agricultura, que se nlo limita á 
cultura e colheita, mas comprehende tambem como parte essencial a 
cria~lo de gados. Pelos mesmos princípios nioguem chamará acto mer .. 
cantil a venda, que das proprias Yasilbas fizer o lavrador com o vinh& 
de sua lana, ainda quando fossem compradas para o con&erom e serem 
oom elle vendidas; tem . porém toda a feiçlo mercantil a revenda, 
que •l' ellas fizer o especulador com as bebidas spirituosas, em ·que 
transformou o vinho: em 3mbos os casoe as vasilhas são &111 accesso
rio, no primeiro caso da colheita, cuja venda nlo 6 commerciat, no 
segundo das bebidas, cuja compra e revenda são mercantis. A mesma 
regra tem applicação ao auctor, que vende per sua eonta o froew de 
seus trabalhos d'iotelligencia; ao director d'um collegio de instroc
~lo; ao editor d'11ma obra; e ao estalajadeiro. Os dois primeiros ole 
praelicam actos de eommercio, aqueDe vendendo a oltra, para a qual 
tinha comprado papel, trabalho de composição e de impresslo, este 
pagando-se pelas mezadas de seus convivas- e alumnos dos alimentos 
cliarios e da mobilia, com que adornou a casa: em ambos os casos o 
objecto principaJ·roi a publieaçlo da obra, e a educaçlo da mocidade 
confiada ao seu cuidado; as mater1as primas d'a41uella, e os ati meatos 
e demais arranjos para esta são accessori&s. Os dois ul&imos pracú
eam actos de eommercio, comprando a ediçlo e os livres, a mobilia, 
e os alimentos, para revender uns, allugu ou revender os outros: 
esta revenda e aluguel sio 'nestes easos o objecto principal. Os 
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exemplos do infinitos; · só a especialidade das ciroumstaacias póde 
extremar :aos dos outrGS os actos mercantis e civís. E com quanto, 
como fiea dic&o, nio seja pottsivel estabelecer-se regra· invariavel, por.
q&e nos · exen1plos n1esmos, que ficam apontados, e 'nou•ros seme
lhantes as circumstaneias, que se derem nos agentes, podem aherar 
o ·modo de ver do juiz, póde todavia este tomar como princi,pio que 
o acto se presume eommereial, quando o ageate exerce pro6ssio de 
commereio, e. quando o objecto da venda, da troca e do alluguel é 
o fim principal ·do contracto. 

(~61) Apezar da generalidade, em que está concebido, o artise 
nio se refere a qualquer mandato, senio somente á commissio mer
cantil, porque na lei do commercio a commissio só póde entender-se 
com relaçio ao objecto e 6os commerciaes. Vej. nota 36. 

(261) As letras de cambio, as de terra, e as livraoças pode• 
ser ou .deinr de ser passadas á ordem (artl. 3!1, 960, iU, Uõ, 
435, 137 e notas). A facilidade da negociação pelo indosso, dispen
sando formalidades de transmissão; a ponctuali~ade do pagamentO 
no vencimento, ~m que o individuo obrigado a satisfazei-o possa 
oppor-Jbe compensação t art. U3); o serviço, que ptestam, propor
eionaodo ao capitalista, ao cultivador, aD proprietario, ao artífice, a 
todas as classes e empregos prompta real,sação dos capitaes nMessa
rios, diio aos Litulos de crédito eurados á ordem vantagem immensa 
sobre os qae não &em esta clausula. Estes · não podendo negociar..se 
-eoin um simples indosso, senão sómente lrans.iuir-se com um indosso 
ou , eedencia purameDte civit (aru. 360, 137 e notas), e com as ro .... 
malidades é efeitos estabelecidos· na lei civil, prestam á circulatlo 
servit:o de nmito meaor importancia. Sio por isso reputados escri
ptos eommerciáes IIÓ os primeiros; e entre estes mesmos o codigo 
.estàbelete nos artig011 tot, Uõ e 438 a seguinte dift'erença. As 
Jetras de terra e aa livranças só têm o caracter e eiJ'eitos mer«:anUs, 
quando as firmas silo commerciantes, ou em relaçio ás que professam 
o commercie; as letras de cambio tem sempre e&les etrettos e cara .. 
cler, qualquer que seja a pro6ssio das firmas, quer sejam <m nio com
·mereiantes, porque esLes títulos têm um borisonte mais nsto do que 
Gs primeiros, e prestam~se a um serviço de maior akance, mobilio
sando os capitaes, e estreitando as relações commerciaes de praças 
dislantes e de paizes diversos. Debaixo d'este ponto de vista deveria 
o codigo considerar comprebendidas na parte primeira do n,o 1 do 
11rtigo iOl, para terem lambem caracter e eft'eitos mercantis, as livraa
,as a domicilio (art. U7), e as letras de terra tambem a domicilio, ou, 
como diz o artigo 436, tlomitiliada1 a pagamento 1m logar diHriO, 
pórque ~m, pelos arti~os 418 e 43G, a natureza de letras de cambio, 
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prestam o· mesmo serviço; e tem a mesma importancja d'estas. Mas 
não aconleeeu assim. O artig~ !Oi n. o 1 nega · o ~aracter e eiTeitos 
comrnerciaes a todos estes títulos, qoande as firmas nio slio commer
ciantes, ou em relação ás que o não são; e o artigo 438 (que deve 
considerar-se complemento d'aquelle, porque pelo artigo U a essen
cia do .acto commercial está na natureza do objecto da obrigação por 
elle contrahida, e não na qualidade da profissão do individuo) con
firma e amplia o artigo i04, dando aquelle caracter e 'efeitos ás 
letras de terra e livranças á ordem e a domicilio só quando as firmas 
forem commerciantes ou indivíduos, que, ainda ·que não commer
ciantes, se obrigaram em consequencia de operações comlllerciaes, 
como as indicadas no mesmo artigo. 

Para explicar a razão da dilferença estabelecida no codigo para 
aquelle fim entre as letras de cambio e as de terra e livranças á 
ordem, que nlio são a domicilio, bastará o estreito circulo, ~ue estas 
percorrem. Mas não póde tambem negar-se que os encargos, a que 
ficam sujeitas as firmas de papeis de credito, e que principalmente 
consistem na responsabilidade por juros commcrciaes (artt. !80 e 
!81), quando ha mora, e na solidariedade da obrigação (art. 367), 
podem affastar os indiriduos, que não fazem do commercio a 
sua habitual profissão, e que por isso não queiram tomar sobre si 
tamanha responsabilidade, com o que ficaria privado e pú·blico dos 
recursos, que de repente encontra na circulação d 'estes ti tu los. 
Quando os actos são paramente commercioes, e os indivíduos fazem 
do commercio profissão habitual, este rigor tem uma explicação natu
ral; os indivíduos sujeitam-se a elle, como consequencia da profissão; 
e a lei, impondo a toda• as firmas obrigação solidaria, embora com 
grave prejuízo d'algumas d'ellas; qu·e na occaziio da realisação do 
pagamento podem soffrer grave embaraço, tem cm vista a ponetualidade 
no cumprimento das obrigações mercantis, que muito· concorre para 
a diminuição das quebras, para a conservação do credito, e para o 
desinvolvimento do commercio, condições indispensaveis da pública 
prosperidade. Em commcrcio, na rêde immensa de relarões mercantis, 
e mister que a lei prefira o be.m geral 80 interesse individual, porque 
um fio, que se quebra, produz sensivel impressão. Outro tanto não é 
egualmente necessario nos contractos puramente civís, em que 'por 
não haver aquella ligação de interesses e compromettimentos, a. lei 
pode, sem comprometter a felicidade pnblica, ter muito em vista o 
interesse indh·idual. Vio por isso talvez o auctor do codigo oo caracter 
e effeitos commerciacs, que se dessem ás letras de terra e livranças, 
cujas firmas não fossem commerciantes ou em relarão ás que o não 
fossem, uma cilada, em que estas classes, transformadas por aqueUe 

, 
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só racto em commerciantes, ficavam prezas de pés e mãos, carregando 
com penosos encargos. 

Não têm Lambem as letraS~de terra e as livranças, mesmo as que 
são exaradas á ordem, certas circ1;1mstancias, que se dio nas letras 
de cambio, e que para certeza do seu pagamento exigem a. responsa
bilidade solida.ria das firmas. O tomador d'aquelles títulos sabe quem 
bade pagar-lhe no vencimento, e se póde pagar-lhe, porque o paga
dor das livranças é o proprio passador, e o accei&e das letras de 
terra faz-se na mesma praça, ainda que umas e outras sejam tJ 

domicilio, e tenha por isso de satisfazer-se a sua importancia em 
Jogar difterente ( dictos aru. Ui, U8, 435 e 436). O tomador por 
tanto não se sujeita, como nas letras de cambio, ou tem meio de não 
se sujeitar ás eventualidades, incertezas e demoras de pagamento. 

Accresce que a firma chamada a juizo ·deve conrcssor ou negar a 
sua obrigação e assignatura sob pena de. se dar por confessa, quando 
não comparece, e de depczitar ou dar fiança á quantia pedida, se 
reconhecendo a firma negar a obrigação ( artt. 1086, 1087). O com
merciante probo, que respeita na propria reputação o primeiro capital 
de sua vida mercantil, nunca negará a sua !lSsignatu.ra e obrigação; 
pelo contrario a firma, que não é commerciantc, que não vive da vida 
dos outros, que por isso não tem justo motivo para receiar compro
metter o dia d'ámanhã com um passo menos avizado, póde ter menor 
escrupulo em negar apropria assignatura e obrigação. Abuzos e exem
plos d'esta natureza são em descrcdito das leis, que lhes dão. occa-
zião. O artigo iU do codigo evitava-os. , 

A carta de lei de i7 de julho de 1850 alterou 'nesta parte o codi
go, reputand.o em especial neto de commercio·tudo. o que tem relação 
com letras de terra, livranças, e bilhetes á ordem, sem distincção da 
qualidade das pessoas, ou do objecto, de que rezulta a obrigação. A 
pezar das expost~s considerações esta lei tem reconhecida importancia 
no commercio, e funda-se em princípios de grande alcance economieo. 
Simplificar. as formulas do emprestimo e do reembolso é o mais prom
pto meio de attrahir .os capitaes. As classes. cuja print'ipal ronte de 
riqueza consiste no trabalho, no engenho, e na boa reputação; 
especialmente a que emprega os braços do povo, que se encarrega de 
abastecer o mercado, pondo ao alcance do consumidor os productos 
indispensaveis á existencia e ás commodidades da vida, c exportando 
o excesso do consumo; todas, sem excepção do proprietario, que 
póde hypothecar seus bens de raiz, carecem para haver dinheiro, d'um 
meio prompto, accommodado ás suas necessidades e compatível com a 
sua fortuna. ·Os contractos civís difficultam pelas delongas da cobrança 
o emprestimo e o reembolso; as letras de cambio, as de terra, e as 
Jivran!:3$ satisfazem aquelle fim. 
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Por outro lado, se o tomador. d'estes tihllos, se os indoseadores, se 
todas -as suas firmas cootrabem uma obrigação tio forte, qual a da 
responsabilidade solidaria, e se se sujeitam ao·foro do commerclo, pede-o 
o sea proprio intereMe, pi>rque o capitali~ta, a quem precisarem de 
recorrer, é sempre menos exigente na razio directa da garantia, qoe 
recebe, de seu pagamento, e esta garantia augmenta com aquellu 
condições. A. solidariedade portanto não só protege 'á industria 
nacional em seus difTerentes ramos e especi~. facilitando a mobiti- · 
sação dos capitaes, senlo .tambem tem a vantagem de concorrer para 
a diminuição do juro. E mais concorre ainda para este efeito a 
prompta e tacil negocjaçio d'aquelles papeis de crédito, qoe augmen
tando debaixo d'osta fórma a quantidade dos valores postos em gyro 
dispensam de cada vez mais o emprego das espeeies metalicas, pot 
isso diminuem 'nesta gradação a importaneia d'ellas, e, como conse
queocia neeessaria da coocurrencia, tendem a diminuir o juro. 

A.s letras de terra e as livranças á ordem, ainda que nio sejam a 
domicilio, são o contplemeoto das letras de -cambio. Se estas levam 
d'uma a outra praça, qualquer qoe seja a distancia, o sangue, que vai 
vivificar a industria, aquellas criam na propria praça importantes recur-
sos. Por bem do commercio, da industria, da prosperidade e riqueza 
pública é necessario favorecer a circulação d'estes tltulos, garantindo
lhes o crédito. A responsabilidade soltdaria das firmas é para is86 
meio caminho andado. . ' 

Não haveria além d'isto razio, . para que deixasse de soffrer o 
encargo quem recebe o benificio. Se as letras de terra- e as livran
ças á ordem prestam, como as letras de cambio, ás proprias firmas 
recursos promptos, porque não supportarão estas os encargos inhe
rentes á sua negociação'? Pelo contrario as firmas, que nilo fossem 
tommercíantes, recebiam o beneficio sem ficarem sujeitas ao encargo. 
A principal garantia do portador está no crédito das firmas, -g11ran
,ia puramente pessoal, porque os bens só depois de ~ntenra ficam 
afectos ao pagamento: o ~odigo negava-lhe parte d'esta garantia, 
exemptando da responsabilidade solidaria as firmas, que não fizessem 
do eom-mercio profissão habitual. · 

A. lei é dura ; mas este rigor justifica-se pelo idteresse do commer
cio, qoe, vivendo do crédito, earet:e d'aquella garantia para susten
tai-o. Quem toma um papel de crédito quer e precisa qoe o seu valor 
Jhe seja pago no. dia marcado; e da falta de pontual pagamento podem 
resultar graves prejuízos, porque a eessaçio de pagamentos d'um ac
carreta d'ordinario a quebra de muitos, a quem faltaram nas recipro
cas relações os meios de satisfazer suas obrigaç~s tommerciaes~ E, 
poJ11ue a lei é rigorosa, ningnem receie· pelo abandono d'aquelles tifu-
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los: o bOilem hourado1 cuja boa reputa\'10 está compromet&ida na sua 
assignatara, quer pagar, paga, e deseja todas as garantias para o 
crédor; 19 o mau pagador estreméce do rigor da lei. Es&a mesma 
se-veridade aproveita aos devedores, pórque o jaro desce, como fica 
dicto, na rá:tão diretta das garantias concedidas ao crédor. 

A distincçio do artigo lambem podia dar oocasiio a clúvidaa 
ácêrca da cGmpe.tencia do foi'O', a que devéssem ser chamadas as 
firmas nio cenamorci~les, que no sentido do artigo nio practicavam 
ac&o de commereio, subscrevendo aqneUes títulos. Um dos grandes 
malQs, que affectsm o commercio, provém das delonsas, das inuteia 
despeze.s, d• sem~numero de abazos, que d'ordinario tem Jogar para. 
determinar a compelt•cia do fôro. É sempre conveniente soltàr d'ea&at 
pttios a cireulaçilo. foi o que fu a lei de 1850, porque, declarando 
acto de commercio o q111 respei&asae a letras de terra e livranças, 
todas as suas firmas são chamadas ao fôro mercantil. 

·LanÇar no mercado um meio eircalante, cujo crédito nlo é egaal ; 
wja segurança varia com a menor ou maior garantia, que pôde dar 
a profissão dos garantes; no qual por isso uns encontrarão toda a 
seguraft98, e que setá para outros de diffi.cil realisação, é um efrado 
calculo, porque ba de rugir da cirevlaçio, repellido pela incerteza do 
seu verdadeiro toque. Permiuir que todas as classes subscrevam estes 
ti&ulos~ pracaicando um acto, que nunca póde pela sua natureza dei
Df de -ser eoaamercial, ainda qlie a lei o nio deulare com esta 
qualidade, porque podem mais qae as leis a natureza das cousas e o 
habito, ...... e consentir-lhes o negar o proprio facto, quando se trac&a 
de pagar. declinando uma re&po•sabilidade indispensatel para a sua 
rtalisaçio, não é um respeito pela profissão de quem o praoUca, é 
um priYilegio á má fé • 

. E aeto commercial ha sempre .COtll effeito por sua natureza nas 
letras de terras, e livranças á ordem, porque augmentam a massa de 
papel cireulante, inveD&ado e favorecido por bem do commerc:io; 
Joftoem sobre o juo cio dinheiro, euja alla e baixa eslio, como tódos 
os prei{OS, na razilo da abundancia ou escassez do meio eirealante, 
aa relaçlo entre a eft'erta e o pedido; e nunca prudentemente podem 
ser passados ou toma\tM, sem que se calcule o desconto ou o premio, 
a probabilidade d'um pagamento mais ou Mnos remoto. Argumentar 
por i8so do caracter exclusivamente mercantil do individuo, qae faz 
do oommercio pro&sslo· habituai, para nlo dever sujeitar~e â mesma 
lei o facto da mem~a ~il.tureza practieado por qwem não tem aquelle 
carader, é eonsidt>rar a essencia do acto niio em si; no objtclo da 
*igação, sealo sómonte na qualidade oo individuo contra e pri1lci-
pío eon~rgnaflo ao artigo tt. · . 

Digillzed by Goog le 



A. transrerencia de dillheiros ·entre Jogares ou paizes diferente. 
não é a éircumstancia, que faz das letras de cambio acto de comme~ 
cio, para que .se deva d'ahi concluir a exclusão das de terra e das 
livranças, quando não são a domicilio. Qualquer que fosse a origem 
d'aquelles 'itulos, quer fossem inventados- pelos Guelfos 1 Gibel~nos, e 
outras victimas do fanatismo religioso e politico para esconderem na 
terra do exílio seus capitaes, ou parao'Subtrahirem no proprio domi .. 
cilio a olhos esquadrinhadores e cubiçosos riquezas invejadaa, quer 
fossem um invento naturalmente nascido das necessidades crescentes 
da civili5ação, das frequentes e. de cada vez màis estreitas relações 
entre os povos, o caracter mercantil d'aquelles papeis de crédito pro
vém do commercio, que se faz d'elles, da facilidade da sua circula
ção, da ordem dos indosSos, e do serviço, que prestam, habilitando 
o portador a receber 'num determinado tempo o· valor, de que ha 
mister. 

Dar todas as garantias ao crédito deve ser hoje o primeiro cui .. 
dado dos governos, porque o desinvolvimento da industria em seus 
differentes ramos e especies, abrindo uma copiosa fonte de riquesa, 
e multiplicando os productos e emprego do trabalho, é hoje a pri· 
meira necessidadd das nações, como outr'ora o foi a conquista e a 
reparação d'injurias. Já Napoleão I mirava nas suas gloriosas expe-
dições ao restabelecimento do commercio pelo cabo da Boa Esperança; 
e Napoleão III, cuja expedição á Crimea não foi meaos gloriosa, 
teve principalmente em vista, com as narões que o auiliaram, 
cortar os obstaculos, que por parte dos povos mais ao norte o emba
raçavam. A legislação deve acompanhar as tendencias do seculo: 
sem capilaes não ha commercio, sem crédito não ha capitaes, . e sem. 
certeza de pagamento pontual das obrigaçães a termo não ha crédito. 
· Tanto as letras de earnbio como os outros papeis de crédito têm 
ainda a ''antagem de serem um dos mais seguros penhores dos ban
cos, porque as suas obrigações não C!\tâO sómente garantidas pelo seu 
fundo; pessima administração seria a do banco, em que· se guar
dasse em caixa o valor real d'ellas; entre outros penhores, aquelles 
papeis de crédito, peJos quaes podem realisar-se sommas impQrtantes 
d'um para outro momento mediante um pequeno desconto em caso 
d'urgencia, constituem uma de suas principaes seguranças. 

Esta materia, de sumrna importancia pelos seus resultados e 
ioOuencia, mereceu na elaboração do codigo de commercio de França 
séria e debatida discussão. Uma circumstancia porém ha na legisla
ção franceza, que dava Jogar a maior discussão, e que não se 
verifica entre nós. Em França o devedor, que não paga, está sujeito 
á prisão; era mister p•>r tanto decidir -se as firmas do bilhete passado 
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â ordem deviam sempre ficar sujeitas a esta pena, quer fossem ou nlo 
fossem commerciantes. Applicando os mesmos princípios á legislação 
portugueza, onde, se a falta de cumprimento das obrigações contra
hidas por papeis de ·crédito não t.em aqoelle eft'eilo, tem outros de 
grande importaacia, como são a sujeição ao fôro do commercio, a 
responsabilidade solidaria, e os juros mercantis, dois meios havia 
para modificar o rigor da lei, como 'naquella discussão lambem tinha 
sido proposto. O primeiro era considerar como obrigação puramente 
civil as letras de terra e Jivranças á ordem, q!UIIdO as firmas decla
rassem, ou para as que declarassem, exercer proõssão alheia ao com
mercio; o segundo era considerai-as acto de commercio sómenLe quando 
o passador declarasse sujeitar~e á lei commerciàl-sous la loi dv 
tommerce, dizia o respectivo projecto francez. Por aquelle primeiro 
alvitre nãQ tinham responsabilidade commercial as firmas, que . não 
fizessem do commercio profissão habitual, e a quem era conveniente 
nlio privar d'este meio de realisar seus capitaes; mas tinha o grave 
inconveniente de embaraçar o julgam~nto das questões, porque a 

' competencia variava com o diff~rente caracter, ou civil ou commer
eial, que a qualidade da pessoa dua ao titulo; e daria occasião a 
muitas questões sobre esta mesma qualidade, todas as vezes que a 

------ ~a,ureza do trabalho não tivesse uma característica saliente, ou fosse 
um trabalho mixto de funcções commerciaes e civis, como acontece, 
por- exemplo, com o chefe d'um estabelecimento fabril, cújos actos 
participam ao mesmo tempo d'uma e d'outra natureza, ou que não 
póde produzir sem o concurso de trabalhos commerciaes e fabris . 
Accrescia ainda a estes inconvenientes o de ficar por esta fórma pri~ 
vado de inteira e solida garantia aquelle meio de circulação, porque 
a sua segurança variava com a· qualidade da profissão das firmas, e 
os capitaes, que se apressam a concorrer ao mercado, quando attrahidos 
pelas garantias, que rezultam da solidariedade de todas as firmas, 
recealo-biam, quando só algumas d'ellas tivessem esta responsabili
dade. Pelo segundo systema as duas differen\es naturezas da letra 
de terra e da livrança á ordem distinguem-se não pela circumstancia 
puramente a~cidental de declarar .a firma a qualidade da profissão, 
mas precipuamente, e desde o principio, pela formula, com que a 
ohrigação era contrabida, e pelas consequeDcias, que d'esta resulta
vam. Esle arbítrio não tinha os inconvenientes do primeiro, e deixava 
liberdade ampla para negocial-as, com quanto ficasse dependente da 
pura vontade do passador, ·e não da lei, dar ao acto uma ou o'!ltra 
natureza, quando declarava obrigar-se commercial ou civilmente .. 

Entrq as firmas da letra de cambio, letra da terra e livrança com-
8• 

• 
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prebende-se a que prestou fiança ou aval n uma ou a algbmas das 
firmas. Vej . artigos 351, 35!, 353 e suas notas 

(!63) Artigos 87 a 90, tO! e seguintes. 
· (!61) (!61S) {!66) (!67) (!68) Os:n.•• 4,·6;. 7 e 8 d'este artigo 
e o artigo !O!J enumeram os actos marítimos, considerados mercantis 
para os efJ'eitos acima indicados; Vej. artigos U87 e segoiates, U67, 
e F. Borges diccion . · juridic. commerc~· . 

{!'69} . Vej . arti~~s 170;8!6, 1U8 e segoiues. 
• (!70} Artigos#!~ e seguintes. Comprebendem-se entre os em
preg'ados do coiumercio todos ,o• que, ~guadó· os artigos õt i e. seguin• 
íes, vencem um preço peltc prestaçãe il'um tmbalho. Pelo art~go 634. 

. do codigo de commercio de França·, fonte d'este n.0 9 do artigo !01,· 
. b foro commerciar é competente para a~ ac~ões intentadas' contra uns 

• e óutros d'elfes pelo preponente. Este artigo, considerando acto. de 
cominercio h! dO o que; lhes réspeita1 ·no negoejo, de que foram encar
regados, tamhén 'sujeita ao mesmo: foro as· ac~ões, por elles intenta
das contra ·aquelle para exigirem a responsabilidade· dos· actos pra
ticados em seu nome, é o·cumprimento das obrigaç668' contrahidas na· 
qualidade d'e preponente: E· ratio havia· para isso, qoBDdo mesmo 
não houvera outro motivo senlo . reciprO'ridade de direitos.· Mas, para: 
que sejam mercantis · aqúelles 'adtOSJ devem referir-se cxeluzivamente 
ao genero 'de trabalbó ou negocia~ o; que lhe& to1 eommenido ;' quae..
quer outros, · e · todo$ os serviços dOilHltticos-,· que• preJ\aram ao cheta 
Ho estab'elbcim~nt(>', slo regltlados pela Jei commam ·sobre looaçio de 
serviços ~ · · . . . •· . 
: (!71) Artigos 167t ·e seguintes. 

. · Art. !06 (art. 10t9). 
. . Sa,o da excl1isif'a competência dos juii~· .~ tmunan ·de ~ommmio 

!odas as acç6es t queslbes emtrgmt11 d' aelos d1 •cOmfller~o ' ( 17!). · 
. . . · .. 

(272) À competen'cia ' do 'toro 'é •defel'WIIObda n pela D8t11reza da· 
causa, ou pelo seu valór, on pelo ~ti'itorioi: que o juize -ou o 'tri
bunal comprehende. Vej. os Srs. · N:azareth.;_Eiem. dcJ ptoc. civ. 
§§ 172 e seguintes, ~ R.ozàdo....;Man. do ·proo. eomm. §§!i e seguin.o 
"tes. O artigo 206 limita-9e a estabeleee·r o priucipio .gerai ácérea
d'aquella primeira especie, pois que ·o seu desinvolvimento; a :enume
ração dos casos, que perteilcetn, debaixo -d'este ·ponto .. de vista, ·ao 
foro mercantil, e as modifictlçôes, que ·na sua applicaçlo lhe fazem 
outros artigos do ·codígo, respeitam -particularmente á 1urisprudencia 
eurcmatica, da qual tractam as mencionadas obras. De passagem 
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porém com referencia ao artigo 1-029 apenas direi que me Dlo 
parece .qae este artigo ampHe o artigo 206, senão sómente que o con· 
firma c desinvolve; e que não atlribue ao foro mercantil, além das 
cnsas, que r.espeitam a acto de eommerciQ, as que nascerem de obri
ga{lfto, .que tiver legislação no codigo, como a letra parece inculcar, 
mas, · e sóaeote, - as que nascerem d'obrigaçio, que for. contrabida 
por .virL11de d'algum acto de eommercio. Aquella interpretação pre
aupp~ia commerciaes só os actos indicados nos. artigos i03, 20& e !05; .. 
e negando esta qualidade aos que não estivessem ahi comprehe~didos, 
comprehendel.,os-hia na expressão generira de actos, que têm legisla
,;ão. ng codigo. Esta differeQça porém não póde acceitar-se: llCto de 
eommercio é . todo aquelle, a quem a lei . eommercial d• effeitos com· 
merciaes, concedendo direi toa e impondo ohrigaç~s. Aquelles ,artigos 
por tanto são. exemplilicativos e não ttxativos; o m.utuo, o c!)mmodato, 
o empenho, o deposito, as sociedades, a djrecção de · esta~elcdmenLos 
fabrís (art. ai) sii~ tambem mer~antis, como o dizem ClXpreiiSamente os 
respecuvos.amigos, com .quanto os artigos !03. 20& e 205 não façam 
meoqi~ d'elles. E ·s.e: estes dão o caracter mercantil aos c.on&ractos de · 
compra e venda, cambio, seguro, etc., suppriram por-e$te. modo a 
falta do co.digo, que nos artigos respectivos a estes .contractos não 
dularou .as oo&dkç~s, que os tornam mercantis, como. o tinba feito 
para aq.aell'o'utros-. O artigo 1199 do codigo de commereio d'Bespanha, 
fonw do. artigo 10!9 do oodigo portuguez,. diz~ La -jurisdicio.a de 
los tri.bunales de ,comercio es privativa para toda contestaeii)O judi-:
cial sobre ·óbligaeiooes e dereohos procedentes- de las negoci.acion~s. 
contratos .e .operaaiones mercantHes, que vem cqmpNndidas en las 
disposiciones d& e~le eodigo, teoiendo los caracteres .determinados en 
e~las, para que .sealn calitkada:s de aeto:~ de cpmercio= .. Os artigos 
uoo· e UOt do mescno codigo estabeleceo1 ainda, se é possível, mais 
terminantemente aquella. disposição. Estes arugos resolvefll qualquer, 
duvida ácêrca do alcance do artigo J O!~ do codigo portugue;~:,, qlie 
em.subslancia contém o mesmo principio.::e .esta .interpretapjio resoJ .. 
Te, a meu ver, a duvida. suscitada por .alguns .auctores sobre ~.com
petencia do fóro erunmercial . para jtd.gar. das _que.s~õe~ . relativas. ao 
eouh:aeto de foca~ão e eond~ção no$ tasos, que oão eitão expressa
mente prevenidos no codigo. Os fartos relativos a serviço de auxilia
res e.em.pregados .de eommercio coro~tc:m se~ duvida áque!&e fôro, 
porque o artigo ·!O i os considera. acto.s de . commercio, uu que Vl\i 
conforme ao artigo 51 i. A simples locação do trabalho, forne~ulf~ o 
looadqr a materi~, só é aclo mereautiJ,. e ti«:a ~ujeito ao lôro dQ coan
merclo, quando este trabalho é empregado 'nalgum dos casos. desigJ;ta
dos no .artigo 204, por exemplo na construcção de embarcações ; e a 

• 

• 
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locação da materia e trabalho, ou empreitada, póde ser acto mercan
til, segundo o artigo !03, além daquelle ca·so, quaado o -empreiteiro 
comprou, com tenção de vendei-a manufacturada, a materia ·de que 
fez a obra encommendada. Parece por isso desnecessario, para decidir 
da competencia do fôro em relação ás empreitadas, invocar o artigo 
4, que, a meu ver, nãó tem applicação a este caso; a matricula é 
apenas uma presumpção da na lu reza do acto,- presumpção, que se 
dá do mesmo modo -e co1n a mesma razão no commerciante, que se 
não matriculou. . 

Á vista pois dos artigos !06 e 1029 a competencia do fôro mer
cantil é determinada pela natureza da causa, do acto ou da obriga-

. ção, e não pela qualidade ou profissão commercial, porque t>óde pra
clicar actos de commercw quem não tem aquelhl profissllo (art. U), 
e o fôro mercantil oio póde conhecer de factos extranhos ao commer
cio, ainda que sejam practicados por commerciantes. 'Nalguns casos 
porém, por exemplo nos contractos do mutuo, commodalo, deposito e 
elnpenho (artt. ~76, !99, 303 e 3!0), o concorreocia da natureza 

· do acto e da profissão mercantil do agente é indispensavel para a 
competeocia do fôro do commercio.. • 
· A regra gera1 da competencia do fôro ·pela natureza da causa era 
hoje uma necessidade. O systema dos privilegios e das corporações 
extendia-se á todas as profissões, c parecia ser o unico principio 
~overn~tivo; o commercio não sabia de certa cl~ssc (~. Graças ás 
Jd'êas hberaes do seculo actual, as idêas, que faz1am outr·ora do com
mercio uma profissão ignobil, passaram eom a obscuridade do tempo, 
que · as tinha ereado. Não por privilegio ao commercio, mas como 
fonte copiosissima de riqueza por fi e pelo auxilio que presta ao 
desinvolvime11to das ir~dustrias agrícola e fabrtl, .o com~reio é boje, 
como fiea dicto (ee), a mira de todos os governos. Boje não ba nt 

's~ciedade posição alguma, que possa humilhar quem a exerço; todos 
os empregos da humana acth·idade são cgualmente importantes, cada 
um na sua espbera,· porque têm por fim a prosperidode do .paiz. O 
governo deve protegei-os todos dentro da sua intervenrão puramente 
indirecta. ·Para protegei-os, para lhes indicar o tribun.af, onde devem 
julgar;-se as· suas questões, a lei não lhes pergunta -quem são, mas 
-o que fazem. Esta regra, que prest!l homenagem á dignidade do 
oomem, fortalece a justiça, e dá-lhe segur-as garantias. ~s aoçêes 
·humanas não se medem pela qualidade o profissão do agente; pelo 
contrario a natureza dos factos nunca se altera. Da comp~tencia pela 
pessoa retmlta uma jurisdicção. incerta e h1complcta, que i:ntorpece o 

(dá) VÍd. Tnirouuc. · - -
(ee) Nota !6!. : · : · - t 
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eommercio: se. a competencia se regular pela natureza da causa, o 
commercio encontra ·uma garantia na ecrtcza e na improrogabilidade 
da auetoridade. Admittida a · primeira, os debates sobre a compelen
cia do ·fôro tornarão morosa por necessidade a instituição, que foi 
creada . para julgar com promptidào; sómcnle a segunda póde cortar 
as difficuldades, e faz chegar prestes ao fim que se pretende. O com
mercio carece especialmente de liberdade de acção e de inteira segu
ranç'a: tirai-lhe a competencia }.ela natureza da causa, acabareis 
com. aquellas garantias. A par d'uma expedição pr<>mpta e d'uma 
~cçilo energiu·, a . competencia real dá ao commercio confian9a e 
garantia; .porque póde: abranger um sém-numero de factos, que pela 
()Oinpetencia pessoal escapariam á jurisdicção commercial, e attrahe 
por essa mesma prompta justiça e pelo rigor da execução todos 
aquelles, para quem o cumprimento das obrigações é uma divida 
.sagrada. Para se conhecer a vant&gent de sujeitar só os actos mer
-cantis ao rôro do ·commercio, independentemenle da profissão ·do 
·agente; basta considerar o estado presente da sociedade, às suas . ten
. deneias, e Deeessidades. A acti\·idade do homem dirigt•-se a toda a 
especi.e d'emprezas; todos pretenclem tirar dos proprios recursos nos 
differentes ·ramos da humano , actividade meio. de viver e de viver 
.bem, por;que a civilisação tem feliznumie chegado a todas as camadas 
da ordem social; nos· t-a·DJpOS pela agricultura, nas cidades e povoa
~es grandes . pelo. desinvo.!v.imento do industúa . fabril, por toda ·a 
·p~rte pela industria · oommercial, todos á porfia procuram engrande
.ter-se~ e com a propria fortuna · a.ugmenta r a pública prosperidade . 
.O espírito de espocufoção, que· pertencia outr:ora, 11lio .pela natureaa 
-àas cousas, .mas· ·pela força das circnalStaneias, .a · umll classe especial, 
domina. heje a ·naçio inteira, .é a: lendencia de todas as classes . 

Art. 207. 
Qs ' tf'ibunaes . do . oommercio 8ilo ess~ialmente juizt~s d' equi

dade {273). 

" (!73) · O codigo·, · determinando que os tribunaes julgassem pelos 
·princípios-de equidade,- deixou-thes uma arbitrariedade, qu·e póde :ser 
·ori~m de. abazos; porque, nõo estando definida. legalmente a e~i· 
dade, presta-se a: to<h>s· os sentidos. Não podia ·ser ·todavia o espírito 
:do artigo dar . ao~7jaizcs campo· a-berto para substitai·r· a lei pelo ·pro
~tio arbttrio, ·sancoionar a iMertezo oos direitos; :négar a•quem wm: 
·di.-eites o camprimento:.da obrigaçk oorrelatiYa, -só e~om dizerem:que 
d·'estc modo · iritepd~Rl a equidade . . Não chega · a tn1o a· elastieidade· 

, 
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da palavra; e bem. o diz o artigo 1 035~ que impõe a. todo ·O julp
dor, jurado, e arbitr-o applicar.a lei commercial nO& casos oeeorre.ues. 
Qualquer por tanto que seja o s~l\ido, ~ais QU acmos mtn~ mais 
ou me~ os exacto, em que a equidade tenba . sido tcnuada, todos vêem 
~nella não um principio derrogatorio da lei, •e~<u;.ómente .. um meio 
suave, menos duro a-o .menos, de applícal-a sem oft'el,lSil.dos.:direi&os, 
sem favor aos deveres, respeitando aquelles, nlo exCIIIptaJidG. d'eSieS, 
A equidade é o mpdcrador do rigor da lei : é o seatido, . que se pre
sume que o auctor da lei quizera da.r-lhe. Os que o-. applieação da 
lei sémente virem a justiça a travéz da .sua ldrll, nu,Qca .a entendelll 
tio conforme á ment.e dO- seu .auct.or, como os que ~ virem pelos 'OJhoa 
da equidade, Portalis na d-iseussão do codigo ·ch·il d~ ·França .cha~ 

' mou-llle. a Jei .nat.ural applirada· nos casos de silepcio, ou obscurida· 
de, ou insufficiencia da lei positiva: A equidade é. -.,is alpma cousa; 
a propria lei clara e ~rminante póde ser applieada .equi&ativameate, 
para que se não dê o ltmamum jUI svmma it&juria; ,&Ocam~e os extnl
roos, a virtude torna-se vicio; qua~o a applicaçio . .estricta do: rigor 
da lei. oB'ende as conveniencias sooiaes, ·desconhece as eircumstaocias 
do ·momento, e para dar tudo a. um priva :d& .t~;~de: o ou&ro. As eir• 
~umstancias são sempre o corretivo do .rigor. E perisoso es\e syfd&. 
ma? Deixa eUe. largo espaço á arbitrariedade do juiz.? Seja ~ssim; 
mas dê-se tambem alguma cousa aos ~entiaentos .do juia, que. nio é 
um authomato . sentado na : sua ·cadeire. .pilra fulminar. .do .alto d'ella u 
penas, mas ~ peJo contrario um homem com cabeça. e coração, que 
vê ·as circumstancias; e . avalía por .Adias. a pres~mida ·vostade do 
auttor. da Jei. . Alcançou o juiz .. perfqito conhecimento do facto? pro
vou. a parte Ci)nt.endora por motivo .differente do· que primeiro alle
gára? é o facto de verdade sa h ida? ..• · Que mais é neçessario 1 o 
commercio reclama então que o desprendam d'eslas pelas, em que as 
formulas escusadas, os pontos rigorosos do direito o têm tido violen
tado. Os artigos U4-, U6, U3, 1071 e 1078 do codigo são a con
sagração d 'eiles princípios. Para que a prct:vâ fosse plena, a lei esta
beleceu formulas, marcou dilações, consignou provas; umas e outras 
são uma garantia do direito dos contendores; póde ella dispensar-set 
se· este direito não precisa absolutamente d'ella; se 3 decisão do 
pleito póde soft'rer inut.il demora co-m a-estricla .observ~ncia . das formao
las, para que .sacrificar-lh'o? Os livros ·são .:l&a~em uma· prova. j1ldi.
eial ~s termos dos artigos ·!U; !!5 e !i6 i· o rigor oo·direjtq Qbriga 
o. juiz a ju~gar exelusi\•ameote pelo :vu&re. dos·n~~. mas. o ju.iz pôde 
pelo espirito eqQi tatj\lo. do .lóro .mercnnLil cbamar . .pte;Vas, ,que: o e~la
ref;lm; ainda· que .não. estejam· allegadas · pelas .par.tes,, .ainda. JDeiiiJIO 
que .se opponham á; sua aprosent:ação . rui 'porlea, ·que podem soft'rer pre-
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juizo com ellas (fi). A acção, que pelo artigo U3 resulta das obri
gações naturaes, foi uma alteração do direito civil, reclamada por 
interesse do commercio e pela equidade. O rigor, 'nesta parte guar
dado pelo direito civil, prenderia a cada. ·passo os commerciantes, que 
teriam justo receio de que seus devedores podessem, com o pretexto 
de ser puramente natural a obrigação, eximir-se de cumpril-a. E pelos 
propri_os princípios de direito commercial neni podia deixar de haver 
acção para exigir o cumprimento d'estas obrigações, porque as pes
soas, que se obrigaram em commercio, renunciaram, pelo facto de 
commerciarem, aos favores do direito civil (arlt. 15 e .18). 

A. equidade, regra' irrecusavel DÓ direito civil, tem espeeial appli
eaçiO ao eommercio, onde a simplicidade das transacções reqtrer sim
plicidaoo de formulas, e cuja indispensavel ·rapidez eneo1Uraria tro
peços collrinuados na rigorosa e systhematica observancia dos apices 
do direito. 

(/{) Vej. aota &0. arti~óa 115 e tt6 • 

..... 

·. 

•. 
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TITULO IV.· 

DAS OBRIGAÇÕES coiÍMUN& .l roDos os QUE nonssAIII' 
GOJ!IIIERCIO. 

Art. !08. 
Todo · aq~lle, qtis ·da mercatícia faz profisgilo habitual, é obrigade1 

por esse facto (!71) aor actos. e fórmas.estabelecidu u lei. mercantil~ 
Esteg actos eonsistem : -:- 1. o. na obrigaçilo de I ançar 'nutN regislfto sole-. 
mfle todos os docr&mtnlos, a que a lei marca este requ11ilo (arU. 209 s 
! 17): - ! . o na obrigaçiJo de seguir 11ma ordem uniforme e rigM68t& u 
contabilidade e escripturação nos lermos precisos determinados pela 
lei ( arU. ! 18 _a i3 J ) : - 3. o na obrigação de conservar a correspon
dencia relativa ao gyro commercial (artl. !18 a !31):- 1.0 na obri
gação de prestar contas nos termos da lei (arlt. !3! a UO). 

(!7 i) As obrigações, de que tracta este titulo, são impostas a · 
todos os commerciantes, matriculados ou não matriculados, porque 
a epigrapbe do titulo abrange-os todos, e as palavras do artigo- por 
esse facto (profissão habitual da mercancia) assim o indicam. Vej. 
as razões expostas nas notas 4, õ e 6. 

SECÇÃO I. 

Do regi81ro público do commercio. 

Aru. !09, !10 p. !, e !1!. 
Art. !09 (arl .. 1056). Na secretaria d_e cada um dos tribunaes de 

commcrcio ordinarios (!75) haveril um registro público de commercio, 
guat·dado pelo respectivo stcrtlario (!16), responsavel, como olficial 
público, pela e:cactid4o e legalid11de de seus a88tnlos. 

Art. !1 O p. !.• O secretario é obrigado ......••.••. 
a guardar e escripturar tantos volumes distinctos, quanlos forem os 
objectos especiaes de registro (!77}. 

Art. !1 i. O secretario é obrigado a ter 11mpre em dia um fnàice 
gtt·al por summario de todos os documentos, lançados em 01 diversos 
registro.~, apontando as suas diversa1 paginas, sem dei:car entre aum
mario e summario lacuna ou espaço em continuidade: pena de 11 IIII 
haver por cttlpa. 
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) (t7fl} (!'7&) · ··Sio o't ttilnin:res ~mmereiaes de primei ta instancia. 
Guardar livros é escriptural-os, arrumaH>s. Veja-se no arti.go 1&04 
e segojotel .a otganisação dos t.ritmaaes de conameréio. Nos de 
Jtrimeira iostaocia( cYeados ·nas províncias pela carta de lei de
U d'abril .ào 1867 utigo 11 e deereto de 6 . de muço de 185(}, o 
secretaPio do tribunal 6 o delegado do procurador regia na eomarca, 
onde su cre&~~ trilruna:l conrmEfreiol. Antes d'csta Jegisl~ão o registro 
fazia..:se em Lisboa é Porto; 4tp&i6 d'elta faz..se .tambem aas cabeças 
dtfctmarca eri8rdas-enlttibunal commercial (dieta carta de lei art. i.)-

. Pelo decreao de .Sl de dezembro de 1836 artigo t os'secretarios dcts 
tribunaes commert5iaes M primeira .instanci& exercem as funeções de 
de~ados dO' prooltrador re~ joncto d'elles. C010o .as suas auribui
ç.OOs, na qualidade de · seeretarios do tribunal, são incompatíveis cóm 
as de ~legados do procurador regio nas- falfencias, em que a fazenda· 
Da(.ional t~ver c~Jitos, porque 'oaquella tem de defende!- os interesses. 
da massa fa.ltida, e 'Besta hilo- de zelar os direitos da fazenda, à por-· 
tar.ia de 1& oo fevtreiro. de 181S~ maridoo qae para esse fim a delega
çãb da i.a,vara de·lisboa: fosse aaneiada ao juizo commercial dtt·Lis
boa, e a· 3. a vara do Porto ao juizo commercial do Porto, e que 110s 
trffianaes .comm·eieiaes d'& primeir.a inFtancia das prGvineias o juiz de 
dirbito- Romeasse· para exercer as foricçOés de· delesa·do um advogad'G
do Midi:torio, bs~aret lônoodd em direito,. e na falta. d'eile nma pes
soa habit e i41enea .. 

(~7J) Os ob~ctos•do re~~st'I'O são os-dos amgos seguintes, e arligos' 
1;057 e 1058. 

. · ·Artt. tt·Q p~ t, e U1. 
A·rt, tU p.· 1!. a. () s6crWttarlo I o6rigatUI " insCf'tfiW 'ttu• rtgislro 
~-· a- t11alricttlt1 d~ negódirmtn, qtu 81 habilitare. •o 1Fi6utaal 
( tll't. 6 }. • . . . . : . . .· . ' . . . • . ' • . •· : • • • • .. ; • • • 
. Ar.t •. i 11. Petthke• ao ngilflr-ó púMico dti .ctmfliemo: 11 iun'ip~iltJ' 

doír Hf!Uinüa d~efíttw (i-78):-'- Lo e8cripturu ou eartas d4 dotes 
celwlwliiiiiS' cdtiU'Iegociahtts, quer· a'R.tea· de síl-o, lJfJir em tempo que,.(}-. 
fut,.. b6ituahltertte -coMmercio (~79)': ...-. t. o os escriptos ou tscri,tu
r'fS b c~rnpaditú (arl.: 538'),. st~ciédaik'B (artt. 51.8 e 1)57) e pat'tl
f'MI ~~rdaea (tirl. 677) (t~):...;... 3.• ~ auctoruaçdo,. procrwaçilo 
ou podlt·es dados a feitores, ou a quaesqt1er empregadoS< m~ direcçilo 6 

lHhrttn~tt'tíçi.io ifM· fie[fJtWJS dOif co:mmreiântes (i81): ....... 1.0 todas as 
H~ipcwcs MI escriptes t:le cotmnercl~nter ou cdm commtrciaatn, que 
~MftittrHt ·hypo:tkeca. (\!81)! ~ lJ.I' totlo& IJf"elles docummtM, a qu; 

. ffflle tOIUJo é ordendt:l& Ndi6tr& (iS®). . 
9 
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. (!!78) A inscripção, em regM, é de teôri raa-se por e~ot.raeto; 
quando a lei o ·permiue (nota !!80). . 

(i79) . Registram-se as escripturas dotaes, para que os credores 
possam calcular a forLuna, oom que . devem contar · para segu
rança de seus creditos, porque o dote da mulher lião fica sujeito ás 
dividas do marido (art. 1!30). Tambem se registram os bens para
phernaes em especie, ou aquelles em que forem subrosados (artt !H 
n. 5, e U31 p. 1). E como a razão é identica, devem.,.s.e considerar 
comprehendidos no mesmo n. o 5 do artigo 111 os bens de raiz e os 
moveis; que pelo artigo 123i não entram em communhão; e em geral 
tudo o que restringir os direitos do marido no cazal. . 

(280) O registro das companhias e parcerias faz-se de teôl' (arCl; 
õi8, 585; 13~! e 133.0); o das sociedades póde fazer-ae ou de teôr, 
ou por extracto (artt. 597 a 60i e 720). O.registro das companhia& 
é necessario, porque a sua responsabilidade para com terceiros prin
cipia desde a inscripção: até e,ntão os diFectores são os unicos respoo-
saveis ( art. 5U ). A não ser assim, a· publicidade pelo registro fôra 1 
desneccssaria, porque, precisando a companhia . d.e auctori!ação d() ~ 
Governo para ser constituída (art. 5i6, e carr.a de lei de 16 de l 
abril de 1850), os seus fundos, objecto e seguranças devem publicar"\!!e 1 
na folha official eom o· decreto d'approvação. As parcerias e socieda:.. 1 

des registram-se, porque; não cáreeeodo d'estl auctorizaçãi>, só pel() I 
registro póde o público saber, quanto ás sociedades, a sua natureza e 
fundos. os nomes. dos &ocios solidarias (arlt . . 558 e 570), os nomes 
dos administradora~, a extensão de seus poderes (art. õ9!), e as ! 

seguranças promettidas aos crédores; e, em quanto ás parcerias, o 
seu fundo, porque os parteiros si) respondem~ em regra, até ao valor 
da entrada (art. ã81). Pelo registro d'umas e d'outras associaçlies 
evitam·se &ambeoi~ ao menos . até certo ponto· (e seria este um dos 
fins, .que o codig.o Jrulis teve em. vista), as clapsuliis . onerosas, qae 
p~deria.m uns socios exigir d'outros, abusando ,da bo4 fé d'uns, da 
igno·r.ancia ou da nimia condeseendencia d'outros, e que não ousarão 
impór-lhes, se o contracto tiver de ser publicado, po.rque a publici-
dade é a maior garantia da moralidade. E aos proprios. interessados 
nas sociedades e parcerias convem a inscripçio d'estas no registro, 
porque segundo o artigo !17 não te111 acção. entre si, emquan&o 
aquella se nio verificar. · · 

(!81) Para os elfeitos dos artigos 11!, 160 é U6. :A auctorisa
ção d.os guarda-livros tambem se r.egistra (artt. !30 e !36). Os man
dat.arros e commi~arios comprehendem-se ·nos empregados na admi
ni~tração e direcção dos negocio& dos commerciantes; a razão é a 
mesma para todos. 
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{t8!) .O ftm !)o registro eommereial das bypotbecas é animar o 
commercio, dando preferencia aos credores, em favor de quem são 
constituídas {art. !15), e acautdar o · público, para que .se não pre
cipite em contractar .com quem, ·ostentando grande fórtuna, tem com
ludO seus bens .summamente onerados. 
·) A lei de tO de junho de 1774. . § 3 dava preferencia ás hypothe
cas constituídas por esctiptura pública CMI por escripto particular reves
tido das· solemnidades determinadas no mesmo §. Ü$ decretos de t6 
d'ontubro de 1836-artigo 6, c de 3 de janeiro de 1837 artigo 8 dão p~ 
ferencia ás que forem estabelecidas por escriptura pública, auto de 
conciliação, e termo de traosacçio nos autos. O artigo 15 d'este ultimo 
decr.cto deelarou que ficava em vigor para o commercio o artigo !11 
do ccdigo; e portanto as bypotbécas por dividas commeN:iaes consti
tuídas por escripto particular entre commerciantes e registradas dão 
boje pNferenda. E ainda quando ilquelle artigo não fosse tão explicito, 
o artigo Ut não podia considerar-se alterado pelos deaetos citados, 
perque o. principio; que a lei posterior deroga a anterior, ainda qno 
não ·raça expressa mençio d'ella, é applicavel sómente ás leis, cuja 
utureza é idcntica; fóra d'isso é mister declaração expressa: ora a 
lei , commercial é uma :lei de excepção; estabelecida esta, só. um11 
expressa revogação a pode alterar. Accresce a natureza especial· das obri
gações commerciae~, as quaes, á excepção dos casos, em que a lei 
eommercial exige escriptura pública (ar~t. -4)39 e 391), podem ser con· 
tra·hidas por -escripto particular~(art. 9iõ), porque as escripturaa 
publicas são incompatíveis com o giro e segredo do eommercio, como 
diz o assento de 23 . de DOvembro de 17 69; 

Póde entrar em ·dúvida, se o codigo comprehende nas hypot.becas 
os penhores. A julgar pela rigorosa significaçiio~idica da bypo
the~a, pelas fontes d'este artigo, c pelo perigo, a: que o registro do 
penhor suje:i.ta o credito do negociante, pareceria que. o codigo falia 
sómen.to das hypotbec-as: porque 1. o a hypothcca, na sua ~cepção 
jurídica', é um. onus constituído em bens de r3iz, emquanto que o 
penhor aifeeta sómeote bens moveis, e embora o~go confunda 
por vezes estes dois encargos, como nos artigos 19\ ·318, não se 
segue d'ahi que, porque a lei deu em alguns artigos .. · significação 
impropria a uma palavra, acompanhando-a d'outras, que tendem a 
modificar o seu sentido genuíno, não queira dar-lhe a verdadeira e juri
dica accepçlio, quando se ser\'e d'ella, como no n.o i do artigo ~11,' 
desacorepanbada de termos, que possam alLerar este sentido: 2.0 os 
<~odigos civil e de commercio de França mandam registrar a hypotbeca 
e o penhor, aquelle no·artigo· 93,-este no artigo 207i; masocodigo de 
commercio portugucz adoptou d'esta legislação sómcnte o que respeita 
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á bypOlbeca, porque11io runmotta ·e~seafllimte o.peabot'l: 3.' &f,gis
tro do p~nb« desac.redita t> eómmerotllnte, r4vela11~ .o mau .emoo i4Ja 
-B.u.a forLuat, e deseobrindo.a~e 1\ão oecesMrio segr.edo. d~ eommero.io: 
.se um eoQlmercian,e, di~ o cituo .. assenw de il1~. péde 18Jlv•rr;SO 
dando um penhor em escripto particular, percler~e..bia f'e8is&cudo-.o, 
desacreditado como fie4va pl:'la J"lblid4ad., do. e&tado da Ntn oaltfl, e 
Eujeito a ..er arruinado pelo' HLros ~meroiaotes, que, por ·11e livra ... 
MJD.d'um competidor, poderiam extrabir ocrtidiio .do r.egistr·4H t.? o Ofé., 
dor ,está tio segur.o dG seu crédito.- oomo se~:bourora. registro, . potquo 
o pcn.Jwr. passa, em regr.a., para a fila iliD~ ~ no ·easo mesmo ém que 
pelo artigo 318 o peahor fica em p~r do devedor, es&e vendendo--o 
responde JIO crédor pelo ·produ,-;to ~a Yenda, e as·pO!f8'S sercad.ruits 
entram, para todos os eft'eitos, M .loyor. .das qu esta"am penheNr 
das, e ficom sujeitas ao mesmo eru::ar~ ; . 

A pezar d 'estas ooosideraç~ inclioO;JDe ·a : q~ . o penhor, Jlltft 
dar pr.efcreoei.a ( art. ~t 7), dm·e ~r resimrad•• A. :confasict frequente 
de penhor com·hypotbeea .awstra que q codrg& · 1Jiio : a~optou: a· d.is~ut 
r•o feita pOt' direito ci'fil eo~.e úm .c outro , d'.ate& · eoca~os. Se .. o 
penhor 11ão .dfTfe ser Jao~do , no· registra públwo; tio· commeraio~ f1D11+ 
que d$acredita o commetcinnte, ·tambein :a h)!potheca o. :oio devêira 
ser; em âm~ estes casos o eommerciaBle. IJilli\rt · q~e--o -sen .credito 
pessoa1 já não .é sufficiente para haver. f11ndos, .:e .ctne: preoiaa jogar •
tl.llimas, . eonfort.ando~se com a hypothepa ott · eam o . ..penhor t mas 
por · iS~>O mesmo é q04 o penhor · deve ser. .registr._.O;· porqpe, sedo 
estabeleeido o registro para gar.:!htir os direit.os qoe eredor.es e plll'ft 
acautelar o público, esta segurança é .ia.dispmsavel no mamemo • .em 
que· o crédito do commereiante prioc[pia a á:baiár~. ·e u.stla for&una 
a co.mpromouer-~sc a poeto de empenhar ho' Dl.O."ejs. ·E a nib r015~ 
tr.ar.-se o penhor, ·quem não 'Vê .a fraude, .eom que• o devedor pqde pr~ 
juaicar alguns de seus ·crédores, . lavrando. em · fu:er d'a)&om ;d~eties 
escrjptos com penhor, ~n~klatando-os . ~s ·(Jscripturuls ·~o registm; :ou, 
mesmo ·sem isto, salvando da massa t:aUida oltjecto& tle!\'alo.r ·ebtr.,.,. 
!Ues a outrem, com quem se .tenha· cembinado pora :esae, . fila~ Q 
registro deve- ser uma das eon.dições, p.ara: .4.!08 ''oS crádons: po~aM, 
• ·tei'mos dD artigp 1 ~!-7, vender os .pnbore& .. 'EIJa. ·iot.e~eilcia de 
artigo foi seguida pelo tribunal complBrcial de . segu.ta instaaçifl ·de 
l.isbPa, o q11al por aceorclão de i~ d:obril. ® li3:7 , traru;oripto. na 
Gm:~ta dos tríbànaes n. ~ 8~3, . re\;ogoll uma 56nteqça · .do .tt'il>uDal 
oommerciol de prlmeir~ i.nstancia, que tinha excephtá~ do- registro 
os pimbores. · · 

: Não é eãSencial para os cft'eitos co1mn.eroiaes· que a · jnscr~io das 
h:ypothecas por dividas C~Jmmerciae& so far-a 110. rej§ist~ plibtico ;do 
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cu~erem:. .pó® ·&ttmNm br-ae· 110 J'tgmtre .civ-il .d,ls bypothtcn\s 
(tkcr~ di J ·d.t jsuleim 4e 1887 ar.t. 15), com taDto .. qae, a JJieu ·vur, 
M íafa. no. ·ptazo marcado· em ~ral no artigo iU do ctdj.go para a 
itB.ell~ dos documentoe, qJJe IA\m. de -ser registrafis.. · · · 

(!6~) Artigo~J16, . U, !4, i30, !36, 5ü, õ8.5, õ97, 6ft, ... !, 
U:W Jl~ .. ~. Uat; e UU a 16U (gg). 

A:rt. U3. 
·Cadts noaô lifJr.O l.t f'tgidro, q11e eom~ar a .es~ripttwar-se, •r6 

· -""'nado, e •adas cu {fJÜIIB rullriclldtu ptlo pnsi.unte do tf!ib.anal, com 
abertura e encerramento na fórma ·utJaal. 

· Art. iU. (!81) . . · · 
Todo o OOGntnercé~ttde 6 obriga!Jo a arweBI1Jtar ao rtgútro o doeu .. 

tMtdo, qw · 'efUe d111a lanpar..-u, áentl'o se ~Zf diw áa BUa d«N. 
Na1 e.llflat de dfde., contf'ahidas fJO" "fW80lll .nllo *'!J'Xiankl, e .fU• 
dt!pois o <fltflhora .tJ aer, contar•.Je .. blh 06 quwe d4as · 8-eBtb o 44 trtalf'i .. 
~~ - . 

•, .· 
{t8i) Vej . .e!t. Institui~. de dir • .eiv .. po11tug. § 6«. , 

Art. 1216. 
h /Jypoth~ta« (ti8õ) ft4o : regi.Wada~, e as .emptvas ou carttu 

de tlote não la~odu ttos ISTm~8 do aflligo pttuBtlente, ur'lo i~ci
lU, qutmfu cí prrftrencáa do er1dito detal e l1ypothetarie, "" CO'JICIWBO 
e:r.cdiiDrio ·U prizt;lagiQ inferior (t86). 

(18iS) Tambem os penhores, -'lej. aota !8!. 
(ó!86~ -~e. artigo tem daas .sentenf-a& ~ -1. •- os crédorcs, .qujas hy

pothooas.se 11lo registraram em t61Wpo (art. U!), *preferem aos 
~rédores, ~je ·pr.iv.degio é ·ioterior no seu, qoandO com estes <·oneor .. 
rem; prererein . p(lrém a est~s; quando o ·registro é feito em teinfO: · 
it • ....... 2 malber; caja estrip\tna de fiote não f(Ji registreda em tempo, 
nio prefor~ a cfedofes, que tém privilegio inferi&r ao dole, quando 
eoneoroo oom estas.; prefere .porém,- quando o registro se fez no tempo 
eompetente. _ ' · ' · 

O assento ela mnterla sobre erédi&os wmmerciaes é nos artigos 
Ut8 c seguint~s do coeligo (hla). Por niG &nt.ecipar doutrinas, que 
têm- mai• cabimento no desinvol\'laneaito d~e&\es alitgos, .basta, por 

(gg) Vej . nota 279. 
(hh) Vej. notas a este e aos oUtros artigos, que respeitam á classiflcaçü'> dos cré• 

ditos, e á sua gradualjliO n.> titulo Xl do li v, III- das quebras. . 

Digillzed by Goog le 



134 

agora, dizer que os créd1tos privile@iados: inferiores aos . dotes, e qlH! 
por·tanto cedem a estes, são os enumerados nos o .... 3, I e 5 do artiso 
1!18, porque os dotes são um dos créditos enunciados no n. 0 ~ d'este 
artiso (art. 1 Ut) : oS créditos pril1ilegiodos inferiores á hypothec&~, 
propriamente tal, a ceutstitu.ida em bena de raiz, são os do n;o 5 do 
mesmo artigo; e os privilegios inferiores aos. penhores são todos ()s 
do n.o ! em diante, porque os artigos 313 e 1!!7 dão ao penhor a 
natureza de crédito de domínio. !\las; para que o penhor possa ter 
aquelle effeito, nã1> basta ser lançado no · re~stro púhlito do oom
mercio; deve ter sido, além disso, constituído p.or acto 8olemne pela 
fórma que fica dicto nas notas 80 a 83. · · 

E preferirão tambem aos simples chyrographo!i as escriptnras de · 
dote e ae hypothecas não registradas ·em tempo'? A affirmativa parece 
deduziJI-&e da literal disposição do artigo, porque sómente lhes ·nega a 
prefcrencia, quando concorrem com outros créditos, que têm pri.,ile
gio, que lhes é inferior. A preferencia do dote ao simples •chyrograpbo 
não deve negar.:se, porque a mulber é mais propriamente dona dos 
bens dotaes do que simples crédora por estes bens, e por isso o 
codigo mesmo nos artigos 1U8 e U39 a chama crédora por dire.ito 
de separação, - .direito de levaatar íntegros da. massa fallida aquel-. 
les bens por serem proprios seus. E de tão grande importancia é a 
constituição dos dotes, que seria desvirtuar a sua natureza conceder 
ao ·simples chyrograpbo algum direito para competir com elles. 
Quanto porém á hypotbeca não registrada, é . um simples chyro~a
pho, e concorrendo com outros créditos d'esta . natureza, entra · com 
elles no rateio, a que se procede para seu pagamento (art. 12õi): 
porque 1.0 pelo artigo 1 U9 parte t.• os crédores hypothecarios, não · 
gt•aduados em ordem util, são considerados como pura e simplesmente 
cltyrographarios.; e não graduados tfl~ ordem ulil são os que não rece
beram cou!'a alguma pelo producto da venda das bypothecas, inteira ... 
mente absorvida pelos erédores de melhor direito, e os qae recebe
ram por. esse producto só parte do seu crédito, e por isso no resto 
ficaram simples chyrograpbados; !. • porque o ·deueto de !6 de OütU
bro de · 1836 artigo ~ não dá este effeitG ás bypothecas per di~idas 
civis não registradas, e a lei civil é a regra .gera-l, que se observa 
em coqamercio, quando na lei commercial não ha. disposição ou prá
eticn ·em contr~trio (ii).· Antes d'este decreto .já devia entender-se 
assitn o artigo !15, porque o codigo ch·il de França estabelecia a 
mesma disposição no artigo !134, ·e as leis das nações cu1tas são, 
em objectos mercantís, as unicas subsidiarias, segundo a lei de 18 de 

(ii) Vt-j. introducçilo. 
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&gosto 1le 1789. E bastá,r.a considerar que o registro é quem dá· vida 
á ·acção bypotbecaria, porque a bypotheca não passa d'um escripto 
particular, em qtÍanto não é ahi lançada; para o público só vive depois 
do.registro. Conceder á .hypotheca não registrada privitegio sobre outro 
t:rédito1 fôra destro ir o fim do registrot tirar .. lhe a importancia e signi..; · 
ficaçãe, e fazer concorrer a lei para o engano do público* .porque o 
registro das hypothecas foi instituído para precavei-o dos perigos, 
a. que na falta d'elle estaria exposto, tomando por ver$fadeiro crédito 
o .que só era apparente, , se o commerciante, ostentando gr~nde fortuna, 
a tiver onerada . com gravosas hypothecas. Esta incerteza do verda
àe~ro -sentido do arti~o ~15 proveio de ter sido transcripto do artigo 
17 do codigo de commercio de Hespanha .. que só dispõe ácêrca dos 
.lotes, accrescen~ando-se-lbe o que respeita á hypotheca, em vez de se 
pt'escrever em differentes artigos ou períodos com a necessaria clareza 
o que se referisse a cada um dos dois objectos; porque, se as cartas 
de dotes dev~m' preferir ao simples chyrographo, ainda que se aJo 
registrem, como se deduz do proprio artigo, e se conforma com a 
11atureza dos dotes. e com o artigo i'l do codigo d'Hespanha, a mesma 
sentença . nlo póde applicar-se ás bypothecas não registradas. 

. . :!rtt. !16 e U7. 
· . 411· it 6 •.. Os tJOderes conferidos aos feitores e taitttiros para· 
a administração dos negociqs mercantis de seus preponentes nilo pro--. 
àu.;irclo acç_tlo :entre o mandante ~· mandaturio, não s11 effBituando o 
regislro.-no termo acima designado (287), olmr-oando-se,. quanto ás 
olwigtJÇ'6et ,conlrakidils pel_o mandataria, o legislatlo '11este cotligo no 
liltdo- Dos . fei~óres (1!88). · . · . · · . · : 
· ·.Â.rl •.. U 7. As escripturas ou escriptos ele sociedade. ou parcerias, 
não registradas no termo da lei, não produzirão acção entr11 os inte.,. 
ressàdos nos termos legislados -no titulo--- Das sociedades (i89): 
ma8 · fldo. deixartlo por ~so, de ser efficazes'a {a-cor de terceiros, q~ 
com. a lociedade .ou parceria tenham contrahido (290). · . . : . -

.; ... {2.S7) .. Co~p~eheildem-se 'neste ·artigo os m~ndatarios, os commis
sarios, os guarda-livros, e em geral todas as pessoas, a que se refere · 
o n.o · 3 do artigo i11. As expressões mandataria e mandante appli
eam-se a todos os .que estão. 'naq.uellas relações de commercio (nota 
3i). Em quanto 'pó is não estiverem registrados os poderes confertdos, 
nem o mandante póde obrigar. o mandatario pelo resultado dos con
tractos feitos por este por conta d'aquelle, nem o mandatario exigir 
do. mandante a responsabilidade de seus ae(os. Vej. nota i89 .. 

(!88) Esta ultima parte do art~o relere-se principalmente aos 
. ' 
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attigos Uõ:( U6· e U7 do coorgo, oe· qu~uJB~ presuppndo o r.tre 
d•· iuoeooriea~ão . co~tcedida aos fritorEfs, detet'Jl)iDim os «!1$Ós 4a ·tu• 
respoosabilida<le para com •s pe85Gas, com lfllellt &iver-em contracla4(f 
gobfe O'bjectos: 4a feitoria sem lbes. deelarartltl quê O$ conttaetos siO 
feito.S. em: Mll\e de seus 'preponeoles ou paw6es,. t'ORIO Mies cugprte 
peto ntign , lU. Jll'f& ~eurarem ct6 fi nquett&~ rePp<m~a:bílidadoe.- NJt 

· h~hese- da ultima· p•rte· do artigo. i16 os em-preMad(Js u. attmi:m .. 
tntçio· e diteC{ão. de ne'goeios · comMroiaes llltlt!iÓIJ, ~ :mctoJ!i!a .. 
ç_lo 11·~ fOi · puhfllada pelÕ r~st11o, : "~ ptra. com; 38' p~~as, q.e 
figuram noSJ eontrsttoa rélati11os ao!! negoei&s da sua gelcAo.t a rneslbli 
~·onsabi~de pe~oai, qUé péza S&bre. oa rei tott~•. losJ casos, em que 
Blo decfuaJUt to.tractalr cm; nome· dos. p~ponentes. Nos teroros- poi• 
o'aqoetres utip os• empregados· no eon~i&1 ~ujos peoons u~ 
fofa·IJI. regiJtnd~;. IfeiJPonsabiWz:a.ll o seu: constituityiJei pelaJS: 4!:011-Venç()e·s~ 
'fU.tl! ncallil'em soflle obfretes abt•tmgitlo~ no trafico ,. gyro di\· sul\' ~lã& 
tlfPecial e noliOr.ia; --·oa: fUV~ndo, •mdtrl que estas c(JJ~lv&"'~" sej3m d• 
tM/IWI'eza dttdM d'esta g~Aio,. se pt.o\lar'que •artJm tJBit1l C1rMa d6 
~eponenle, ou lf'U' 1ste ãpprovou 11 sua. ltstiJo 1tt11 ttftllbiÍ·t#))t"a~o·t, H 
por fact08 ,ositivos, 1JfU induztWI presu11tp(J4o ugal (MI. U&)'. Fór11 
à' estes casos são responsaveis por si sós; e fica ao arbitrio das partes 
contrahentes accional-os ou. acci'Ooor os ftWlndantes, se prooarem que 
a negoe~~ foi f6ilfJ. por conta· à' tstis ( aru. 14.17 e· 54 t · por ar@u-
ment&). . . · · · · 
· Esta di$poafção da tmhna par~" do Ntigo• !U é r.ncla4á ao~ 
mais sóJiOOs. principias de justiça, pelos, quàes deve respekN...g&· à beal 
fé· nos. contnte~, pl!oaiov-er--se a saa. execução, evitar-se· prejuízo @ 
terceiros, e fazer pesar a responsabilidade de qoatquor AICt& sobr.; 
q11em·lbe deu eaasa-direo6a ou ioeirectuDHnte, oa reeebeu 'i~teresse 
da sua cJtistencia. 

(!.89) O artigo rtí'ere .. se sómente: ás'. ass~cia9"es· commetCi&'e8,· 
que se. f&rmam per e9CJI,ip6ura. ou escriptol,: porque Dão .. potiem ser oltr.i
gadas a inscrever-se: no regiatro público· d01 oomllleJf8ro·a;s. a•BOO'i~õe$,, 
que por lei podem constituir-se por outra fórma. Comprehendem-se 
pel'Wlto: no artigo séJJDente as ssciwades, com lirma (stt:., 618),. e as 
de · eapiiaes e: iadastl'f8. ( art. l}ã'b); · 
· . 4s e11pressões ...... nos: tellaOS Jegista~s no tit11fo às soeiedades:.-· 
sin> inuttis pllira a intetligu'tia do ar.aigo; a palavra- itteeressaciog..-..· 
df.t tod& ;. e bem clai'O' é. qu-e' pe~ titulo: das soeiedadeg se de&ermida· 
quem sito os. iilt-eressíuios- nas di&PeDtes. especies ~e soc'iedade, e: o: 
Jlliod& por quê .o sãG,. 

O iucer.esse púbUto. de r~istrait a's e•upw:ral' o• escripta: dé; 
soeiedades e par.cePias-, a; uceesídarde: ti e· Obrjgnar peJo ·m~o iiHlb'ecto 
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proposto no artigo os proprios interssados, .socios e parceiros a regis
trar saas corivtmções e poderes, e os abusos, que são tão faceis de 
commetter-se, quaado as acções se practicam,á porta fechada, e esca
pam á cen~;ura do púbfieo, justificam até certo ponto a disposição da 
primeira parte do artigo !1 7. Todavia negar toda a acção entre os 
mandantes e mandatarias (art. antece4.) e entre os socios.e parceiros 
é desconhecer Q força das obrigações, desprezar a boa fé, COIJl qlle 
pédem teMe e~igacio, privar o. mandante do direito de exigir do 
mania~rio a respo1lsabilidade pelos exeessos, que tiver co,nmettido, 
negar ao mandataria o direito de pedir áquelte o preço dos seus ser
TÍ!;OS, embaraçar os socios de fazerem valer direitos e obrigações, que 
espentaneamente contrahiram :· e tudo isto sem um in.teresse púJ,lico 
de grande alcance, porque o fim do registro não foi estabelecer as 
nlciprocas relações entre uns e outros, mas f;lzer conhecer do público 
es podêres c.onstituidos, as condicções, direitos e obrigaç()es sociaes. 
Para obrigar os socios e parceiros a registrar suas escripturas bastára 
ampliar-lhes o disposto no artigo õU para as c.ompanbias. 

A Gazeta dos tribunaes (jj), periodico já com tantos annos 
d'uma existencia honorosa, e que· de muito maior proveito podéra ter 
sido para a nossa jurisprudencia, se nllo fôra este máu fado, que não 
deixa amadurecer no nosso paiz os mais virentes fructos,- a Gazeta 
dos tribunaes, qae pela natorezil da sua instituição não podia soffrer 
uma aberração tão saliente dos mais triviaes princípios de direito, 
pretendeu dar a esta primeira parte elo artigo U7 uma interpretação, 
pela qual se harmonizassem com ella os princípios do direito. As 
associa~es, como quaesquer contractos, tem regras geraes, princípios 
eerto11 e fundamentaes, . pelos quaes se regulam ()S direitos e obriga
t:ões dos associados elltre si e para com terceiros, q.uaDA:lo n~ estipu
lam condições especiaes, que modifiquem aqoeJ.las ~egras g~raes. Em 
quanto porém estas medificações não constam authenticamente do 
registro, são lei morta; as coaven9ões cODsidetam-se feitas .segundo 
os principios geraes dos cónttactos. Part)ndo d'este principio a Gazeta 
dos tJ!Ibunaes pretende, que os membros das sociedades -com firmai , 
os das associações de capitaJ ·e industria, e os das parcerias .mercaJJ-
tfs tem uma· acçã(), :aão derivada· da -natureza especial.d'estas associa-.
~ll~, não ·uma acçã()_ pára se exigirem mutuamente as co,u,dições, ,qQe 
se 1mpozeram uns aos ()ntros na escríptura que fizeram, -quaJl9p • 
c~llsci•uitam · est~s ~s.sóciaçf)es 1 . porque as condições éstipuhtda$ não 
~lli.ttm, sio letra mórta, emquanto csia· escriptU:ra não ror.la~ada : QQ 
-reg~tro écmnnereial, - :mas uma-·acÇilo para se compellitem recipro-
' • 

UJJ N:• 94, .95, 385, ad6 e 1466. · 

9• 
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camenle ao cumprimanto dos dtt>~r1s gwa11 resultantes oos contractos 
e das associações gcraes, uma a(lfão derivada da lei commercial 
geral, pela qual o commerciaote, que tem direitos, póde fazei-os valer. 
E para corroborar esta idêa argumentou do artigo 6QO , do codigo. 
Toda-via nem o artigo 600 se presta a esta intelligencia da primeira 
parle do artigo !17, porque por eUe as sociedades especiaes, e~a 
quanto não forem registradas, consideram-se como sociedades geraes 
.tómtnte em relação ás pessoas, que contractam com ellas,- nem 
apparece no codigo disposição alguma, que modilique a aspereza ioja-
ridica d'aquella primeira parte do artigo. · . 

(!90) O citado artigo 600 mo«Jifica esta segunda .parte do artigo 
!17. As pessoas, com quem contractaram as sociedades e· parcerias, 
têm direito não a exigir ne cumprimento das obrigações a observan
cia das condições espeoiaes estipuladas na escriptura, pela qual a 
associação foi constituída, porque estas condições modilicativas das 
regras geraes consideram-se como não existentes, em quan•o o regis
tro lhes não dá vida,- mas o direito de obrigai-os ao cumprimento 
dos deveres geraes e communs a qualquer associação e contracto. 

SECÇÃO II. 

Da tlcripturação (291) e eorrespondtncia m~rc••lil (!91). 

Art. U8. 
1'odo o commerciantt é obrigado a ler liwo.t de registro dt M&CI 

cootabilidade e escriptura~ão mercantil. O numero e esptcies de liwot, 
e forma de St&a arrumaçilQ (~93) é inteiramtnte do arbítrio do com
merciante, com ~Q1lto que seja regwlar, e tetJha os liwQs, que a lri 
especifica como necessMios. 

(!91) (!92) {293) Sobre a importancia da arrumação de .livros 
ou escripturação das transacções commerciaes d'um modo systema
tico; metbodo mais perfeito d'esta por partidas dobradas; convenien
cia de guardar as cartas recebidas, e de deixar copia du cartas 
enviadas- vej. diccion. jurid. commer .. de F. Borges, vb: arruma• 
ção, partida, partidas dobradasj e .Correspondencia, RogrQn ao aJtigo 
1! do codigo de commercio de França e mod~Jo 4, e Pardessus n.o ss: 
' Os livros de . escripturaçio mercan~il são para o commerdaot~ a 
sua vida escripta,. a historia viva · do seu negocio. Tanto o alvará de 
19 de novembro de 1756, que já mandava no § U.·que os commer
cianles tivessem um diario escriplurado, como o codigo de commercio 
especialmente nos artigos 1!!!, 948, 949, 1H8 e 1U9 tiveram o 
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lounvel intento de procurar accostumar· o commercio á reg&laridade 
e diligencia, e acabar com a inercia e desleixo principalmente dos 
negociantes mais antigos, que apegados ás idêas cavalleiros~s de boa 
fé e probidade jalgam-se ofendidos, quando se lhes exigem algumas 
seguranças. 

A.rtt. !19, !!19. 
Arl. it9. Todo o eommercianle deDe necessariamente ter um Dia

rio, iuo é, um regtltro com todos os seguintes requisitos:- qtut appre-· 
6etale dia por dia, por ord~n de data, sem lacunas, etúrelinhas ov 
lranGfJorles para 11 margem, as suas ditJidas IICtivas ou passivas, as suas 
opertlfiles mercantis, as s11as 11egociaçiJes, aeceites ou indosses de letras 
ou créditos negociatJeis (i9i), as s-aas cot&vençQes; e em geral ludo o 
que receber o• pagar, sejfJ qualqe~er que for o titulo {i9ã). 

Arl. 1!9. Os mercadores de retalho não são obrigados a l1.1nçar no 
Dia rio as ruas oetad48 indiDidualmente: basta que façam cada dia o 
auenlo . do fWOdueto de lodo O dia das que fizeram a dinheiro de CO'Il
lad(J, e na.r conltu correnlu as que hout>er8m fiaclcJ. 

(!91) Vej. nota ao artigo 10!. 
(!95) Qualquer .que seja o tittdo, ·OU civil eu commercial, pelo 

qual pagou ou recebeu alguma c011sa, tudo deve vir ao Diario, por
que tod.as estas deelarariJes servem ou para jastificar o commerciaote, 
se quebrar, 011 para calcular o grau da sua culpa para os eiTeitos dos 
artigos 1U7 e 1119. Nas despezas comprebendem-sc as de sustenta-:
çio e _quaesquer outras da propria família. O artigo 8 do codigo de 
eommercio ele França obriga-o sómente a lançar mensalmente não cada 
uma das parcellas, o que seria d'um trabalho tão difficil como desne
cessario, mas a somma total d'ellas• o codigo portuguez, sem obrigar 
tambem a descrever aquellas parcellas, quer que a somma das despe
zas de cada um dia seja lançada no Diario. 

Pela generalidade do artigo tambem se lançam no Diari9 o dote 
da mulher, e outros bens, que por qualquer titulo onerozo ou lllcra
tivo vierem para o cazal por parte d'um ou do outro conjuge. Esta é 
a interpretação, que Rogron dá áquelle artigo do codigo de França: 
e em Portugal, a pezar do artigo 211 mandar inscrever· os dotes no 
registro público do commercio, a descripção ·d'estes no Diario é em 
beneficio dos crédores e da propria mulher,- d'esta, se. nªo foi regis-
trado ou o nãa foi em tempo, para concorrer com elle á distribuição 
de ma• fallida para os effeitos, que tem 'nesse caso (artt. 217, Ui, 
!tã e notas),-d'aquelles para se opporem 'neste mesmo cazo a que 
seja separado da massa, e para discutirem os direitos da mulher no 
concurso credito rio ( dictos arlt. ) • . . 
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A existeocia de dois· livros, espec:ialmeDte cha•doa Di•rio e 
copiadór, poderia dispensar-se, em aueoção á boa fé proverbial do eom
mercio, para que se não presumam follidos com culpa ou fraude os 
commerciantes, qoe á falta d'elles aprezelltarem uma escripturaçio 
regular, e capaz de fazer conhecer todos os actos da sua vida c:oaa
me'rcial. Atteodendo-se pois com preferencia ao espírito da lei, satis
fariam aos artigos !19 e !!O os commerciantes, que tivessem, em 
'\léz d'um tivrb-diario, um· complexo de apontamen&oa ou caderao. 
regulares com todas as declaraçõea e condi~es do .artigo U9, e, em 
"ez d'um outro livro, em que sejam copiadas em continuatto de 
datas as cartas commerciaes que escreverem, os proprios rascanbos 
ou copias d'ellas sem lacunas, en&relinhas ou transportes para a mar-
gem. Todavia, se a presumida boa fé dos commerciantea póde dispen
sar, e o artigo 1078 dispe~sa as formulas, que não são essenciaes, 
mandando julgar pela verdade sabida, a mesma boa fe pede pc.r 
outro lado, como garantia contra o abuzo que se poaaa fazer d'ella, 
que os artigos !19 e !!O sejam entendidos no een&ido de esigirem 
uma escripturação regular feita não em papeis e apontamentos avul
sos, de facil descaminho. e aheraçio, se Dão em livros organisados 
pela foma indicada 'nestes artigos, e que para ma~or ~Wguran~ fos
sem ntbricados, encerrados; e paginados, á !lfmelbança do que 
está legislado para outros nos artigos 1 O e 1t do codigo de commer
cio de França, e 173 e i13 do codigoportuguez. D'es&a maneira DeDbum 
dos contrahentes poderia receiar perda ou aheração de docUnlen\os, 
de qoe nas contestações judiciaes houvesse mister. 'Neste como em 
outros objectos a jurisprudencia do foro tem variado, seguindo uns 
juizes a estrieta observancia da letra, outros o espiriLo d'aquelle. arti-
gos (kk). • 

Art. UO. 
Todo o commerciante é obrigado a gaatdar um copiadór de todGI 

as cartas commerciaes, que escrt'Dtr, arrumtJd9 em co~inw~llo de datas; 
e a emmassar e archivar todas as cartas mamladeírM, ~ receiHr (196). 

(!96) . Vej. nota i95. 

Artl. U1, U8. 
• Art. iU. Todo o commerciante 6 obrigado a dar btJl11nço a ut1 
activo e passivo nos tres primeir01 mez~s de cads anno, e a laJaFal·o 
'nuti• livro de rtf}istro particrclar com e~se dedino, c a amgaal-o t&O 
·uvro (!97). · 

(kk) Vt-j . nota ao n.• 1 tio artigo 1148. 
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Arl~ ii8. A ollrigiJFtlo d'tlm klanço gwal, ealabekcida uo arligo 
XIV (art. U1) d'elle Wulo, lftltmde-u sómente de trez 1m Ir~ a1uao1 
a respeito de mercadores de retalho (i98). 

(U7) (!98) Balanço é o inventario do activo e passiro do com
merciante, dos seus teres e haveres, moveis e immoveis, dinheiro e mer
cadorias em ser, proprias e por commissão. Os principaes objectos a 
que se. refere; -as especies, natureza, quaijdade, quantidade e valor 
das mercadorias em ser, proprias e em com missão; os bens moveis ou 
immoveis. com seu valor e encargos; as dividas activas e passivas, sua 
()rigem e prooedeocia, com declaração, quanto 'liquellas, da maior, 
menor, ou nenhuma probabilidade de pagamento, e, quanto a umas 
-e outras, da natureza, numero, -e importancia total de cada um dos 
tilulo.s de obrigação, -como letras, livranças, facturas, etc. ; o saldo e 
o deficit das· contas de cada um dos objectos, com especificação dos 
nomes e domicilios dos cootrahentes; tudo deve descrever-se cir
·cums&anciadomcnte dentro do prazo marcado pelos artigos iit e 
·2!8, e lançar-se 'num livro especial pa.ra credito e segurança do pro
prio commercianle, e para habilitar, cm caso de quebra, os seus cre
dores a requererem seu direito, e o tribunal a julgar da innocencia ou 
-do grau de culpa. Para e'·itar qualq11er altera-ção, que possa enco
brir desde longe o estado. da f•>rtuna e gerencia commercial do indi
viduo, a que se refere, o livro do balanço deve ter as condições 
marcadas no artigo 219 para.o diario. 

Art. ii!. ' 
O commerciarde, lJ1U em easo de quebra te acl~ar ttão haver satis

feito precisamente ás determinações dos trez· artigos precnlente1, sertí 
declarado tmlposo n06111'mos legislados no titulo- Das quebras (i99). 

(!99) Vej. notas aos artigos !19 a iU, 1U8 n/ 1, e 1 U9 n.• 7. 

Art. U3. 
Todo o commwciante t1m obrigação de coMervar ~ guardar os livros 

de sua escripturação mercantil pelo espaço de trinta manos (300). 

(300) Em harmonia com o direito civil, pelo qual as acções 
~ssoaes prescrevem por 30 annos. Vej. artigos 1859, e Sr. Coelho 
da Rocha, cit. ln$lit. de dir. civ. § 465. 

Era mister marcar um prazo, desde o qual o commerciante não 
' podesse·scr inquietado. Chegado eUo, a conservaÇão dos livros é inutil. 

O artigo 55 do codigo de commercio d'Hespanha, obrigando o com-
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merciante e seus herdeiros a conservai-os indeterminadamente, des
tróe um dos maiores incentivos da propriedade e do commercio..;.... a 
prescripção. 

A.rtt. iU, 948 a 953. 
Art. tU. Os livros d'escripturação comm~rcial, designados pela 

lei, e com QS requisitos d' ella, regularmt11te arrumados., pode·m ser admil
tidos em juizo a fazer prova eatre commerciantes em f~~eto de seu 
commercio, pelo modo e nos casos expressos 'neste codigo (301 ). 

Art. 918. Os livros d'escripturação. mercantil, arrumados sem vicio 
t com todas as fot·malidades especificamente prescriptas 'neste coàigo, 
serão admittidos como meios de prova nas contest(Jfões judiciaea, occur
rentes entre commerciantes sobre assumptos mercar&lís (30!). 

Art. 919. Os assentos, lançados nos livros de commercio regular
mente guardados, . provam contt·a os commerciantes, cujos são, sem 
admissão de prova em contrario. Todavia a parte contraria ncfo 
póde acceitar os assentos favoraveis, e rejeitar os prejudiciaes_: teaoo 
consentido 'neste meio de prova, ficará sujeita aos resultados cembiraa
doa, que apresentem todos os assentos relativos á questão, tomt.Ultn 
junctos. . 

Art. 950. Os livros de contabilidade mercantil, arrumlldos nos 
precisoa termos pnscriptos pela lei, fazem prova em faoor de sstU res
pectivos proprietariw, não apresentuudo o liligante contrario assetúos 
oppostos em livros guardados nos termos específicos da lei, ou outra ' 
prova plena e concludente em contrario. 

Art. 9 51. Quando da combinação dos lit>ros mercantis d' um e d' ou
'tro liliga11te, devidumente arrumados, resultar prova contradictoria, o 
tribunal prescindirá d' ella, e decidirá a questilo pelo merecimento das 
demais provas do processo, conforme a direito. 

Art. 95!. Os livros dos commerciantes fazem fé, mesmo contra 
pessoas nilo commerciantes, sobre as qualidades e quantidades de forneci
mentos 'nelles lançadQs, provando-se que o commerciante estava no cos
tume de fazer identicos fornecimentos · a crtdito á outra parte, estando 
esses livros _em regra, e jurando o commerciante a verdade do petitorio. 

Art; 953. Tendo o conJmerciante morrido, seus herdeiros, nos ter
mos do artigo precedente, prestarão juramento de que criem de boa fé 
que a divida é real, e não paga. 

(301) (30i) Pelo artigo tU os livros mercantis fazem prova 
entre commerciantes em {acto de ser~ commet·cio; pelo artigo 9i8 . em 
assumptos mercantis. D'aquelle poderia inferir-se que sómente fazem 
prova, quando se referem ao ramo especial de commercio, que faz a 
profissão dos commerciantes, a que respeitam; por exemplo que a · 
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vênda ile panos feita pelo merceeiro nio podia ser provada pelos 
assentos, que fizesse em seus livros ácêrca d'esta transacção, porque 
a mercearia, e não os panos, é o objecto do seu commercio. O artigo 
!U JlOrém deve entender-se e de~involver-se pelo .artigo 9t8; todos 
os factos, que respeitam a assumptos mercantis, podem provar-se entre 
commerciantes, ainda que sejam extranhos ao seu commercio habitual, 
e pelo artigo i 19 todos elles se lançam no Dia rio. . 

Os artigos iU. e 9i8 são a regra geral, que os artigos..-949 a 
953 desinvolvem, indicando a maneira de levar a effeito aquella 
disposição, estabelecendo os casos e determinando as pessoas, contra 
quem taes assentos fazem prova. Não são comtudo uma prova for
çada; ainda quando as partes interessadas não prescindam d'elles 
expressamente, o juiz não é obrigado a fazei-os exhibir, porque _pelo 
artigo 1078 as causas mercantis julgam-se (e este é um dos caracte
res de equidade do juizo do commercio- nota !73) menos pelo rigor 
do direito e observaacia estricta das formulas, do que de plano e 
pela ·.verdade sabida. 

·&~ Os livros do commerciante fazem . prova Rão só contra si, mas 
eontra as pessoas, com que·m contractaram. Repugna esLa jurispru
dencia aos princípios geraes de direito, que não permittem a ninguem 
crear para si um titulo, ainda que desfavoravel, porque na designa-
.çã~ mesma do seu debito póde haver fraude, e muito menos que lhe 
aeja proveitoso. Fazem porém excepção a esta regra a celeridade 
indispensavel ás operações mercantís, o frequentissimo tracto commcr
c:ial, que não permittiria as delongas de recibos, títulos, ou quaes
quer outras clarezas para prova, e a boa fé, sempre presumível no· 

· cwnmercio, sem a qual, na impossibilidade. de garantir sempre com 
t.itulos os contractos de todos os instantes, aquella celeridade e tracto 

. não podiam ter logar. As fraudes e a propria negligencia-, que muitas 
'Vezes eedpromettem, d.a parte dos commerciantes, as péssoas, que 
contractaram com elles, são mais difficeis e menos provaveis, depois 
que se exigio toda a regularidade e clareza na arrumação dos livros. 

Adoptado porém este meio de prova, devem considerar-se e com
binar-se; para se julgar o direitó dos contendores, todos os assentos 
favoraveis e desfavoraveis (art. U9); quem conveio 'nesta prova, e 
exigio a exhibiçiio dos livros do seu adversarão, deve sotlrer as legiti
mas consequeucias da confrontação d'uns C()Jn OUtros assentOS; con
fiar 'nuns, porque lhe aproveitam, e pretender rejeitar outros, por
que lhe prejudicam, importaria ter e não ter ao mesmo tempo coo
fiança nas pessoas, a que pertencem . os livros. Se, por exemplo, o 
commerciante se tiver debitado em vinte e c.reditado em U, porque 
a sua divida passiva foi d'aquella quantia, da qual já pagou este 
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valor, o crédor, que tiver aeceitado os livros como pron, olo póde 
pretender que se lbe elevam todos os vin&e. 

Aru. lU, !16, 1!7. 
Art. Iili. A erehtbiflo judicial dos li"ros tf e~eripturtJÇIO oommer

cial, por inteiro, balan~os e C»Ctros documento• relativo•, 1ó pôde_ IW 
ordenada a favor dlJI interesrotlo1 1m quest661 tü IUtc~Milo, cofllmunhao 
ou 1ocildadl, direcf4o ou gestiJo mercantil por eo'Ata d'~reM, 1 em 
ca~o tü quebra ( 3 O 3). · 

Arf. !16. O jui:o ou tribut~al de oomMercio, qtU c&nhtcer d'tmtG 
c~NSa, pôde, tMsmo ex officio 11a p8fldmcitJ da lide, ordenar que 01 
u.,ro.f d' escripturaçil9 de qualquer ou d' atnbos 01 lttigtuates rejam apre
••nt4dol em juizo para d'elles 11 averigtUJr e utlrahir o tocante á qtl81- . 
tio (SU). Se 'tteste caso os Uvros se aclla~n tm di.,wso districto, 
erepfde-se precalcria em (órma com~num, e o ereamt í (etle pelo jNis 
deprecado, e por tlle rmettido o inslrtHnento oomp1teme . 

. Art. !!7. Todo aquelle, que recusa appresenw 01 Blfl$ livr01, 
qtu~ndo o jwts " manda, ou a parte eontraria 81 of/trlt:e a préstM-lhlt 
fi, {}lf"a uaa presump~ao . contra n; e o jwt: p6M em UM • _,,.. Clllt 
tk(lrir o juramemo á outra parte (30S). 

(303) (30&) Os artigos lU e !!6 delerminam os easos, em que 
o juiz pôde obrigar o commerciante a apresentar e deixar nr os 
livros da· sua escripturação mercantil, ou seja a reqaerimento de 
parte ou ere nffkio. No primeiro caso, bypothese do artigo !U, o 
eommerciaote deposita os ltvros ( 11) por lermo, que dcfe conter a 
desigoaçAo de t.ada um d'elles, numero de sues paginas, e mais ala
rezas, e declarações neeessarias para sua segurança. Em todos os 
casos do artigo a exbibição é indisp~osavel; fóra d'eltes, Ti-set que 
não ha razio de interesse que a justifique, poderia ptejadicar as 
operações mer.,a.ntis, cujo feliz exito depende frequentes vetes do 
~o. . 

Intentada a acçlo (a este caso refere-se ao artigo !16), o juiz póde, 
a requerimenw de parte, obrigar o eomMercíaote a trazer a. juizo GtJ 

seus livros, oio, oomo·l'lo caso do ertigo us; para lugar mio d~eiJ~&, 
-e conseatir que sejam eKeminMos, se· não 'sómente para que 1 parle', 
-que requereu a aprese~ttaçio, os examine na sua ~segça, e f'l\ll 
~rabi r .o assento -oa -d&cum.ento, em que, ·funda a sua prove, pM 
-exn1plo, se a dticarga ·de rodo o "pagamen.to ·ou de parta. d'elle · se 
acha ahi lan~ada. 'fambem t:c olfliJio póde ·o juiz ordentr e~· attr&-

(11) · Vej. na Gaz; dos tribun. n. o 1145 o accordão do Sltpremo lribnhál <le jnstfça 
lle 16 d'tiril de 1847.. · · · • · · · 
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~~~C) ~- WÍMa ..q"tJ~PAl~ o. ju}8er . eo.areni~nte :pera ee esclarecer. ou 
svpprit-- pqr _ QIJ~& aiS~Jm.ft Jplt.a . M prova nn proeesso, · _._inda · cp10 a
p~Jr~~.. q~e ·pG.f. ~\~ . e:q~~ . pód~ ser : p~j11diaada, . se lhe oppoollá,. 
p~rqAJe q- e~pirit.<HlqQH!lti ,v,o . Q<> fdro mer~qlil (art. !0\i) ptrmitte-lhe 
8MlH~ílf-:ie dq fisqr do. direittt, . pei<J qual o jllip: -julga uaicame~ 
pqll) v~ntrii . d~ JliJ~Wl. O a~lig~ , U . dO wdigo de. oemlftercio·-da' Rol,., 
~~- 4et~rlniH . ,e~p~s~qtA· .qtle, a a·presentafãO em . j.uiJo .:possa• · 1 
l4lr )o.ga.J( OIJ . ., fiHJ~~riJPMJ'9' de pit~ ou. 1:1 : o~ia: O& qrtigQs Ui: do• 

. cm}\jQ fr~IJ.etti'!t ~ u~ tW ea4i~ pnrlugeez são mettos esplief.tQa~ ~ . ' ;. 
·: .(3Q5) . . Vd, ~rpa •:41ti JlfeM..-pçõeSt . O· tlftlg() ~tiii : 8, seb~: I) 

jMfllJD~lllP - ~ll partt~s, Sll&ailllpteiea .c efJeiJ,Qs os a•rti~s 976 ~ 1\::981, : ' 
8~~ t1 \).G,J,. ~ ..... ~~~~~" : 4il processo civil do Sr. -Namretb•, elli11 

· ç~ ~ 18ft4 §§ . •a ~ $A81lirtt88; e .0..,-r.-fllaaual do p•oeeSi>o: oopuner~ 
çiftl.tJo ~~\ -'\ib4ir9 I 9-Q1 Q·ju-rame,tQ propriamente_ cha11!31io dufsoria 
~. P. ~Je 9 .j~~~ -""'r~, ~ ,JJJlll -dp.s •pllt'il!s: a~ nqueriapllClQ:tla qp1ta, .o . 
pelo qual esta entrega áqueUa a decisão da causa (art. 976). Sup
pletorio chama--se o jur&fll!JDlO, \·qJie! ·O jtJill.'defere d'olficio a alguma 
'4illi pr~~ -~r~ ~Jtprjt ,, faU. . d~ p,.:ta,de·.atOiiá· . .ou. .• da.· ~~wo. O 

' ar~i&«h U7 J~f,e~~-· '"lCh ~ Jt,iO'- h.a reqtecimettlO ·.per•~ ~~~~>~ j~tstá.. 
6~!h~ .P~J~. ~@~~ -Pf~ÍIJl.~ -di .ou..,_. .parle, .qlttl, · ~OI,l"'.Dd~o ao, 
livros ~q 11~ a!lv~~ •. »ão p ~ l'eAleial q11e.~. aua jwa~nf4 
falso. Todavia a decisão da causa não fica, a meu ver, dependente 
dp jN-~oaw~mLQ ~isi4A. ·Jl'~/IIIJjo,. eornt.. par.e~ ·l~ sfd~ a ~i o ião 
deste auctor np ~ea.cuJpp4o -.§ lif), .qutn'"' .dta· ... Pll41 ;f8fVOJ~ (de 
jura~;neoto) ..• : o juramento clecisorio, que uma parte defere ou refere 
,t O!llra, ou que é determinado P!l!> jtlia e:e olficio para fazer depender 
fl'4ll11. /!t ~is~ dlr' ·. çarm~ • . , tt qfff/ () jJ#fz (lt(«t~ ~tJrrt ~W((IifiP.r a 
~~~ dq _t{}(l{lfW!a(4_0, ~. f· .97 ~ ~ 9~l- ~)f) PJ"imeirt~;~f~s\~ arJig~~ 
- menwpp,a_, .~ .Q Jlf.C'ft#a.Ql~ ~fç-rt® .a -un._ d11s ·.pal\l.es. a ·,eq\letA1 
mento da ·~n~; O'J ~r - ~1{\ m~i~~·- Mt~eU.a, p: pt:Q~a~~e obtl'l 
mado juramento decisorio, póde dec1dir, a causa. E o artigo 982, que 
~T~I\ -:~I'-·1J~~r~litla#~. #JQ}I "~~' tW~().t_.~~P u,--juj~; a 1JI.1~~ade 
4p .,d'l~~~~\JJlf~IJleAl'P 4-tt ·P~It:P81a . 4.MJsüi> . OO Q~l i R!Jpr ~:;(@!l'jtor 
Ji,fi,'Pll9 IJ'~g~-.d.:eH~J~, JÍU1lJ' '.t 19/MWI,;;4r.VJ). ~tlb'S~~ - ~~ ··Rijt 
r~ i~~ - \l , !C~. ,.~· &8Jlijdo- .d.A -pQtmr• o. iui:z. defCJri.r:.aqiJeije jJru~.~.,_,. 
-~r-~~- f.Jt:Ír#I(J·.flo :l#iftiCir-t!\ljH~,, , fl~tlltiQ ""fi~ , ;~p amlf·; é AdJtll~, 
11ara o j!!~~Il&O mi~l pl~Ql\Wl, Att~C:~·pcws(lanitwdtiJMilf.~Ml ~llfftlf• 
8~ Q : jr~S~ ·;IJJl'~Mlf:(~i~i))!qJlts :SS61Jl~ll.Ql&.•tuJ!IIM'I® Jlt ~· 
~fr-~r~ iCiJfli\PÀP.· ~ Jiwotip ~-#l~e!llio - illM·,C'$tí.--l'ltp,~' l\tDY.W 
...,... jlr~, ~~~' .,..,.._Off-~IM Jll!!lf fl/tÇ-,rmf.tWt' 4 MIRP.ltf> tt :; Çfft~fmp~ 
.&P~ f\éf;§4Ji ,·9:i8~qow .. i,,u,~ :•t1lf fMt1~b!; tl.Jt""'tA$l! ·.!} pan . 
.lmpl~ta.r~r!~ .. .-.er. -nutm&.l ele piOTAII ·: N~t·rcrt- 4~ 

!:' . 10 
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Nem· -o ocmlrario . ~e~ia• do rado. ·:.~ ·as ptrles :(lottt~doras podem 
entresar• ao·juramento; : uma da- OllLrÍl, :tHieoi&lo·dos ·sêtts::imeresseso, 
niO:rvcjo qtte o espir.ilo d'equi~ade db · Mro mercantil Sé' d~a-·enten .... 
deii em sen,ido· lão amplo, ·que· ·o juiz jw>8Sa !uzurpar,' tom manifest~ 
pr.ejuizo ·d'uma das partes, o: qJte é,: .e nlo r}óde deixa 'r de ser, priva
tiwo'd~ellas, decidindo a questão 'pelo simpl~s juramento, qll'e 'd'o~ó· 
deferiu ·á outra. Póde· haver, é verdade, em· ·q11ení ·recuea apresentar 
osi!Jivros, disposição .de. querer Octli~r CÍI'etllm!laneias; que lhe se}a~: 
desfa,·oravei~. ,e este facto revela falte de j.astiça: nlo passa porém de' 
simples. presuâlp~io, . que· a..- ~tiMe pede odestruiri porque, se não 
nó -~~bjecro da contestação, em ·muhos ,oatrGs negooios dil 'sua vida 
~éc'ca.ntil, todos .cdostant~s da sua elicriptlrrlffle·, póde ter jtistos mó-=
tr•os .. para· lhe nGo •ooilvu .-presentar-. osL~v:ros; ' ou 'révelar ·segte«kks~· 
Estes sio o6•prineipios·de:direito, qne:dMefrl présidb·a hiterpretatlo 
do .codigo_,.. visto: q.e nio -~tabelece. e1preu'atnGnte1 do'lletrilla contraria·.-

- ; • • : 1 • : • t I : J , I : ' ; ' I ! ~ • · ' ' • I ~ ! ' · ! ' • ' ' ; , . I . ~ · ' ' I • , I • 

. :.: ·~. · '.-·. ·• •1< Art•·;t80' (ut.·!36).· ·'': ; ·· · · · ·. ' 
'! No: & eomrntrâante-p6de ftnw a·~ lscri,tt!J!dçltt mfreanlil por 
n, ···OI' por 'ÓUif'lnl; ·ma.t •'tlesfe CU99 é' Obrt'grulO. tJ.· tfar li o guardcf..li>bros, 
fUI lmfJ~fl#lt', · 'ttma: :auolori~~· 'eapetiâl e· ~r' t8ct'Í'/'to .: ' .E# ti tmct~.) 
mtJf'o 6ertJ. regiàtrllfa·ft(l regis4rtJ públiCO ~O·'COfhril~ció ("6}~ ... li' 

. . . . . , . '. '. . . . . . ' .. ~ . . . . ~ .. 
·' (30~). Vej; arttgos · tt1 a:. o 3, e !36; e quanto aos efeitos d~ 

falta do registro da auctorisaç«o os ·arlig&s·-160 e !16.. '' ·. · · .., 
, . . ' \ ' • '' I' . . ~~..... . . 

·'· ·· ·. ··. ··.·· · Arr~ tSt: ' ... , .. . ·· . ·: ·' ·· · · ·• 
· NmAflnta IJIIM>rldaW, J'wizo ou . trslufl'tlf, tl•i~o ' :tfe ,Prerr~i'ó 

.-lgum, por maif e'Sptcioao · que 1eja; _póde-'fa,er<-•tb1J · bt'denar 't?at~Jo os 
rNtiglfleia· al{/dma ·para .. ertmninar:-, N o ·eóftlmertili'ntt aN"uma ou ntfo 
thtíidame:n~e:' ot : seds litJrtts d'esctlplul'tlfllb: tfteretrfttiP,(3411). · · 

t • , ' :. ' I!..:, ' ; ' : : f I 1 ! . t • i l -, , ' 1 , ~ , ' · . 1 11 , • ; , , : I I · , • • ' ) 1 I: ; 1 I; : f 1 ( i , • • 

· ' '· ~81t7)- · OSílfJ'eqnett~·abuzós,' :a .qu«J·tt 'f'àlta d'~stl\ •dlspt>Si~io (lava 
oe'ea!Jii&, · justillCiam..oa. -A.Iém ·d.f8to · é! attig'b' leV'e . ~rn ··vist!li eviUir ·qae 
lle 'rcnnpesse ó' riecesS'ario seg~d& dà>s ·trnnsacçõ~sllcommettilie!·.' •PelOs 
at\igo& to ''ti '1·1 , dlf·. codigo de· corhmer.Oio ·'a~ ' Prat\~a · 6s ·;tiliros '~r ... 
eiilftti:s! são rubtiieadors, •ntlmóradéll e ·encerrad~ · peía auctorid~de· éom~ 
~~rbial ~fftldmtnislt«tivan~·qutl ~.lthve;.u.Dfá; •;et·tl)do9 oíf'antios · par o 
~iMó no tlhlrio ~ ·'•HY : Iivró ·dus- bltll{nços. p~rá•ige evil9r 'a·snâ ·ldt€r;lçlb 
~r:&1lbstitúiçiitllaa·'tt;tl!forMI-1idade ~ém JWI&·étn.lf afu'>wjeíte:o~plâL 
.,, •. J>or~ue ·nle tHifnt6 de rec~ar· fàbri~&> falsa• '_ de· o·~rJi dC:·ea:r;. 
U!l~ qü_e ~ihwténte pdCJeritWt ser: dt5meft(t~ffipelos érigióue~; ~ é&Jigb 
~tug\i~r d•VJa · ter•-txtendido aoiJ lil'mt'&>s·•~erti'ftnles lá '81spot 

' •fi 
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aição .. dq artigo 11.3.-Eftlre ~ ieutel!as\.re'COmm.&ndadas per esl~ artigo 
e o varejo, a que se refere o artigo, U,t,. .ha-.,grande ditl'eail~1n · -tão 
providentes são aquellas, como prejudicial seria este . 

. ' "::i : . Í) • • ! ' !.:'-' 11 '' • ! ' ; 

SEC(!lo · III. : 
. . ;:·. . :\ . f. 

,\ ~ Da flf"lafito di CQ!ltas. 
; ' •. \ ·. ~ ·. 

.. . .: Art i3i. ,:,. ·. . ... •: ·. ; ~ 
. : :J'Qila a ••egoci(Jf&o é objectQ d'uma tonta. E toda a _. conto d•e 8ét· 

certa, ea:acta e conforme á escripturação dos livros do que a presta, e 
~ualda dos eompctmlfs. d~euflle~Oit prob~orifM de sttas rtSIJI.eclidaB' addi~ 
fcle~. {3~8). . . . ' ... , . ' . . : . l 

) . ' ) , . . 

. (~08) Vej. ·llOla::ao artigo .48.· :, 

:. ! ' . ,. 

-. '\ ' :· :·: .=! ·_ - ~· Artt .. i33, .!31. ; ' , ! ~ .: . ( I . .. . 

. Art. ~33 •.. ..FtndA ooàa taegoc.itlfllo, ou 618 1t1Jni4C(!litl commerciae1 
de .cu.r.ao seguido~ , o, .. commerrctiz.tls cOt-nqM&deniiJs soo f'espectioCW,mi:Í 
obrigàdos :á· preatat:t)(1, . d(J conta ,da •eqacitlfio fonla,· . ot6 da conja eor
!ettle fechada AO fin. de cada ~Mo (309). 

Arl. ,as. &imenle se. entende . pr18lada a conla thp~is. 'dê tw'm•
ntJdas I<Jdtls as stllls. quest&Is· relati~tu. · .. , 

. (30.9) .'CooLém .o .. artig~ · d~u prepo~i~ões. : , 1.~ (ind~ ~·:.n~gom:sr. 
ç4o • . ..• os commerciantes cwr~sp~denles 1 siJ9 r:esptclitfMTI,_I, , 'O&f'i .. 
gados t.í prestaçiJo da conta da negociaçilo finda • . . ! ; • . .. 'm transac- ' 
files commerciaes de curso seguido •• • á presttJfãO •.. da conta c~· 
rente fechada no fim de cada annQ. · . 

Artt. Ui, !35, ua, !37. 
Art. !~1. Todo o commerciant8,; que contracta por conta d' o rem, 

; obrigado a prestar conta especifica da sua commissi!o ou gest o. 
Art. !35. Todo o adminisltador de fazenda alheia é . igado a 

apresentar balanço de sua administraçdo, forf'llade ~· ci de livros 
regularmmte arrun~fdos, e comprovado por documento tgaes. 

Ârt. !36. Qvando mais do que um socio, Ot& odos junctos ad-
, ~inistram o eabedal commum, os ' socios podem nomear- um guarda- . 

ltfJf'os para a formação do balAnço (31 0). Esta nometJfdO é sujeita 
• ~olemnidade do artigo XXIII (a-.~t. !30) d'este titulo. · 
· Art. !37. · Na. prestllf{lo de conta,, cada qual responde pela parte, 

.. 

. ; //i~ 
//. 
: \ . 
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9u• tee~ tta. atrlitaillra,lo. A du;nu· • ,.,,.,.o dai éoatM 1 -sMpre- · 
ca carp .dfl fastrulca -mlrmrlistrada. ·.: ·:. · · ' · ' 

(310) A formaçÍo do palanço requer. practica e conhecimentos 
especiaes, que nem todos podem. ter. 

Art. !39. Em r~ra â prell,ao da cpAIU detle fazer-se AO domi-
Artt. 139\ UO. · ~ 

cilio da adminútt;açilo (311). . 
Art. UO. Todavia o cair4 ·d'um itavio póde obrigar o copitao· a 

w~ar em qaalfJuer potto Olflogar, m tju cesu de gofl,.n«l~ (3U). 

(3t.t) (SU) No domicilio d·& adliinistra~o estll& ' AliO 0$ estta
recimentos e documentos comprovativos· da gerencia. Em ttbalqaer 
outro togar a prestação das contas seria por isso difficil. . _ • 

A excepção decretada no artigo UO é ~l'trnwe cotn os artigos· 
.Ut, Ui e 113. Nas p-arcerias maritimas (art. 1336) o caixa do 
navio representa os interessados oo pllrceiros (art. 131.3), é o pro
poSto da parceria ; o capitllo ·é o proposto do taixa; e nt mesma e9ra lia 
a cquipn@tll póde dit~er-ee o proposto do capftAo. O caixa tesponde 
peles· tactos d"eete (ilrt~ 13U) pet. regra geral dos artigos UI) e 150 • . 
A excepção funda-se não só sobre a •ete&sidade le pigar ao capillo, 
ijuanao a viagem acaba (~c&oa uU. Ult, 1Ut e Ut:-1), mas na 
propria razão, que justifica a r~ra stral elo artigo tat, porque, 
levando o capitão comsigo o dia rio, livros,. e quaesquer outros. doca
t.nenw. dA sua gerencia (are. J.4 U 11&.).. ~ IW11tit1ilio tia ffàmittiltraflo 
~ G portf&., onde termia& O @OVente lio DlVit. · 

' . . \"' 
FIM. 

. .-

J 

'1 
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Erro r 
Pag. X linha 1. • da ao&a 

(IV) 
" t nota" ('") 

/ 

o regimento •••• . 1770 

n J 4 art. 27 (•) 
(22) 

! . 

.. '1 11\t. llub. (41) : . ' ' 
or '"" de knr rai:c 

nU linb. 5 
dispoaielo 

n 21 linh. 30 
da contraelo 

" 19 art. 834 ult. lioh. 
artlt. 

• 31 linh. 21 das notas (61) (62) 
menopreao 

, •o linh. 23 
proteato da carra 

n " linh. S7 
tomador da letra a riaco 

n 41 linb. 10 
(artt. 539 e 591} 

, 61 liub. 18 da nota 1 -'1 
e o meamo artigo 833 fio. 

n 116 linb. 15 
baatarll 

, 121 liob. 21 
trab alho 

n 134 Jioh. 11 
notaa 80 a 83 

·• 138 epigraphe da aecç. II. 
correrpondencitl merc11nlil (291) 

, 141llnb. 5 
Arl. 134. 

(") Em algWIJ exemplarea. 

(V) 

o § 30 do regimento •••• 1770 (vej. in
trodueçlo nota IV). 

(14) 

diepoaiçlo 

do contracto 

(artt. 

menoapreso 

manifea~ da carga 

paaador da letra a riaco ou tomador do 
empreatimo -

(artt. 180, 539 e 591) 

oa artlgoa 1751 e 1756, e o meamo artlg~t 
. 833 ln. • 

butára 

trabalho 

notas 81 a 84 pagg. 40 ln. e 41 

correrpondenci• mercaatiJ (292) 

~ri. 11-'. 
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Outra err!Jt~ da~...- An,otaça'e.t ao1. Tüuloa 11,. U t ·19 fio.. Li". 1." 
da Pare. 1,• 

Et-ro 
Pag. 99 art. 1!49. 

além pelo que ... 
• I ~ • • • ; ' 

além do que 
. \ 

- . . . . -

Outra errata das- Annolaf6es aos Tilulos Yll ' VIII. do Lt-o. t.~ 

Erro 
Pag. 3! linh. "e 5 da nota -'5. 

ou f111e nio etlio veneidaa 
..... ·1 .. • 

. I.' I 

i :.. I t ~ 

' .•.· 

':· '• 

~ ·I ! , 

.. ! ' . • ; .. :. 

. . 
.·•· 
.. · I 

: ~ • L 1 ' 0 ! l 

.1 1 .l 
: .. ,, ·". ' ,• . 

' . 

· I ··. 
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ERftlTAS 

. D.A.ll . 

ANNOTAÇÕES AO LIVRO PRDIEIRO DA PARTE PRIMEIRA 

Pt1g. 
X .l{aba 1.• da nota 
!11 nota • 

.14 arl. f7 
" uW111a linha 

i!4 linha 5 
!7 liaba 30 . 
!9 arUgo 83• u1lima 

linha 
;H liulla tU claa no tu 

(61) (6!) 
~o linba .!3 

" .. !7 

·~ . " 10 4\l , ... 

. ~nil 

(IV) 
regiment11 • • ••••• 1770 

(!~ . . . 
os re"~ de ~en1 r ai: . 
-dis~ielo 
ela coolraelo . 

arllt 

menopreso 
protesto da carga 
tomador da letra a risco 

(artt. 539 e 591) 
no primeiro caao, em todos 

os títulos de credito, in· 
douados, comprados, ou 
por .iJIUI}I)Ciel wrma b.uk 
dos pelo COIIImwsario, o 
Jlroprietario delles decla• 
ra, nos termos do artigo 
3!!, que sejam pagos ao 
comounario ou á sna or· 
dem, por conta e a favor 
«lo llommilteiJII,e,, 11 a JDetma 
declaração fazaqqeUe not 
que tranamittir por in· 
dosso; 

~orrtcções 
. (V) 

O, ~ 30 do regimento ... ] 770 
§§ t-5, 14, 15 (Vt>j. ln· 
troducçilo notliiV, e Port. 
de 9 e Edit. de Hl de maiu 
de 1834) • 

(!4) 
·o1 BtiiB btllf tft rair: ~ 
diapoaiçilo 
do contracto 

(artt. 

menospreso 
manifesto da c11rga 
tomador do e111preatimo ou 

pasaatior da letra a risco 
(arlt. !80, 539 e 591). 
no primeiro caso, que é Iam• 

bem o caso da !. 1 parto do 
artigo 7 6, e111 todos os ti· 
tolos de crédito, indossa· 
dos, aacatlos ou por C)URI· 

quer for111a pa&aados ao 
com111issario, o portador 
d'elles declara, nos lermos 
do artigo 3!2, que st'jam 
pagos ao commiuario ou 
á 1111a ordem por conta e a 
favor do com111itlente, e 
à aeama declaração faz 
aquelle nos que sacar ou 
tranamitlir por indosso ; 
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Pag. 
49 

" 

linha 10 

nota (11) 

ESBATAS 

erro• 
No at>gundo coso 

art. 367 

correcçdtl 
No seruudo c:&JO, que é o 

primeiro caso do artigo, 
a~ligo 3ii 

55 e 59-6i.- NB. Ao artigo 817 de !e~· .. guir os artigos 8i6- 836, e respe· 
ctivu notas, que estilo a páginas 59, 60, 61; 6i. 

61 linha J 8 da nota e o meamo artigo 833 flu. os artigos t75i e 1'756, e o 
141 mesmo ariigo 833 fio. 

116 , 15 bastará baatára 
h!l , ii trabalho trabalho 
Hlg , ·10 dieta carta de lei arligiJ 4 dieta carta. de lei artigo .fo, e 

notas .&, 5, 6 . 
133 , 6 e 1i3i a 16i3 li3i. 130i. 16i3. 
134 .. 7 do numero i do número 4 .. " 8 credito de domiai&· credito pre,•ilegiado. , , 11 notas 80 a 83 notas 81 a 84 pag. 40 fio. e 

" 41. .. -" 16 A preferencia do dote ao aim· A preferencia do dote, ti· 
plea chyrografo ·alo deve peclfictrmenlt delignado , 
negar-se, porque a mulher ao simples chyrografo nilo 
é maia propriamente dona deve negar-se, porque, se 
dos bens dotaeado queaim· a mulher, registrando-o, é 
pies credora por estes bens, maia propriamente dona 
e por isa~ o codigo meamo doa bens dotaes do que 
nos art.01 1il8 e H!39 a simples credora · por estes 
chama credora por direito bens, e· por- isao o codigo 
de separaçilo,- direito de mesmo nos arHgos lt18 e 
levantar integroa da ma- · .1t39a chllma c-redora por 
fallida aquelles bens par 
aerem proprio• ltUI. ' 

direito de BE'paraçilo,-
direito de ·levantar inle· 
~·da maal!afallda aquel· 
les beni f'Or lerem proprio1 
lttll,-deixando de regia· 
Irai-o, perde aquelle ca• 

•' rac.ler, e lorna·ae credora 
da 5. • classe, porque o ar· 

I. ligo i15 16lhe nega a pre· 
ferencia a credilll de pre-
tJilegio ill{trlur. / 

, , 
~· Quaote porém á h1'J'O'fleea Quanto porém á hypotheca 

nlu regiltrada nilo registrada (e n 'eata ae 
comprebendem os erediloa 
da mulher pelos bena do· 
taes . estimad~ vendilioni1 
eau•• e pelas arrbas 0011 

termo• do arligó l!3.fo} 
13& nota t89 e as de ·eapilat ·e ' illduatrla e aa de capital e induatria 

(art. &~7) (artt. 557 e 591}, e •• 
parcerias por connaçilo 
(artl. 580. 585). 
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Pag. 
136 nota !89 

137 linha i.• 

138 nota ego 

" epigraphe daSeç. 
H. 

, nota !91liolta6.• 

140 nota kk 

141 " t9i.linba 19 

, " !99 
14! linha 5 
143 , 

, " 1 

148 , 5 da nota 
311 

ERRA TAS 

erro r 
são iouteis ... artigo; 

e oa abuaoa 

O citado artigo 600 ... !17. 

mercantil (!91). 
Rogron ao artigo 

Vej. nota ao n. 0 1 do artigo 
1148 

a que se refere, 

ll49n.0 7. 
Art. 1!34. 
Nilo são com tudo 

do artigo 17 3 

41J 1 4J!, 413. 

correcç6er 
slo im1teis . • • artigo, se se 

referem á primeira parte 
d'este; 

e os contractos leoninos e usn
rarios, as condições frau
dulentas, e mais abuzos 

O citado artigo 600 ... !17; 
e a t>ata parle do artigo, 
nllo,4 primeira,devem refe· 
rir·seas palavras-no.tter
mo~ legislado• no titulo 
-das Sociedades-. 

mercantil (!91!) . 
Rogron ao titulo i. 0 do Lh·. 

1. 0 e ao ar ligo 
Vl'j. na nota ao n.0 1.0 do 

artigo 1148 dilferenle opi· 
niilo nona, que reforma· 
moa. • 

a que se refere, ou apresen· 
lar os seus negocios na si
tuação, que mais lhe con· 
vier, 

tl49 n. 0 1-4 e n, 0 7. 
Art. 11!14-. 
Niío silo comtudo QS livros 

commerciaes 
tloa artigos 113 e 213 (nota 

295). 
1411, 1412, 1413. 
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